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REPÚBLICA FEDERATIVA DO ~8RASft3 
DIÁRIO DO CONGRESS lN'AC,ICi 

, l '~'<!>c, ,, '~' 
SEÇlt.O 11 et&ria v-

AL 

ANO XXIII - N.0 144 QUARTA-FEIRA, 28 DE AGõSTO DE 1968 BRASlLIA - DF 

C<>NGRESS<> NACI<)NAL 
SESSÃO CONJUNTA 

Em 28 de agôsto de 1968, às 21 horas 
(QUARTA-FEIRA) 

Em 29 de agôsto de 1968, às 21 horas 
(QUINTA-FEIRAJ 

ORDEM DO DIA ORDEM DO DIA 
Veto Presidencial: Veto Presidencial: 

Ao ~rojeto de Lei n.0 169/66, no Senado e n.• 4.015-B, 
de 1962, na Câmara, que dispõe sôbre as contribuições de 
que tratam o art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 6 .246, de 5 de 

Ao Projeto de Lei n.0 19/68, no Senado e n.0 956-B/687 
na Câmara, que dá nova .redação ao art. 3.0 do Decreto-Lei 
n.0 210, de 27-2-67, que estabelece normas para o abas-

fevereiro de 1944, e o art. 23 da Lei n.O 5.107, de 13 tecimento de trigo, sua industrialização, e dá outras pro-
de setembro de 1966. vidências . 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO QRIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Cédula 
1 

Veto 
único 

Matéria a _que se refere 

Art. 2.0 e seus parágrafos. 
Cédula 

1 
Veto 
único 

Matéria. a que se refere 
Art. 1.0 

PARECER N.0 38, de 1968 (CN) 
da Comissão Mista, sôbre o 

Projeto de Lei n.0 20, de 1968 
(CN), que "altera alíquota do im­
pôsto sôbre produtos industriali~ 
zados, e dá outras providências." ' 

Relator: Deputado Doin Vieira 

I - RELATóRIO 

O Projeto de Lei n.0 20, de 1968 
(CN), constituído pela Mensagem n.0 

22, de 1968 (n.O 474/68, na origem), 
datada de 2 de agôsto de 1968, tem 
quatro objetivos distintos, a saber: 

1.0 ) fazer retornar aos valôres 
anteriores algumas das alí­
quotas aumentadas pela Lei 
n.• 5.368/67; 

2.0 ) utilizar pessoal de fiscaliza-· 
ção em encargos diversos dos 
específicos de sua classe~ 

a.o) antecipar o término dos pra­
zos de recolhimento, quando 
o dia 31 de dezembro não fôr 
dia útil; 

4.0 ) revogar a incidência do im­
pôsto sôbre produtos indus-

trializados sôbre a madeira 
bruta e a simplesmente des­
bastada ou serrada. 

Para racionalidade de nosso estu­
do, dividiremos êste parecer em qua­
tro partes: 

l.a) O Impôsto sôbre Produtos 
Industrializados Co tributo, 

RESUMO 

sua origem, evolução, impor~ 
tânciaJ; 

2.•) Apreciação geral do projeto; 

3.•) As emendas apresentadas 
(comentário e parecer sôbre 
cada uma delas); 

4.•) O Substitutivo do relator. 

1 - O Impôsto sôbre Produtos Industrializados 

1.1-- Introdução; 
1.2 - Evolução Histórica; 
1.3- A nova denominação; 
1.4 -- O Regulamento do Impôsto sôbre Produtos Industrializados; 
1. 5 - O IPI e sua participação na receita orçamentária da União. 

2 - Apreciação geral do projeto 

2.1 - Objetivos do projeto; 
2.2 - Critica da Lei n.O 5.368/67; 
2 . 3 - A correção das distorções; 
2.4 - o problema do pessoal fiscalizador; 
2. 5 - A questão do exercício financeiro; 
2.-6 - A isenção da madeira bruta e simplesmente serrada. 



2338 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) -ll.gôsto de 1968 
====~~~~~~~~~~~~======~==== 

EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chefe da DivisAo Administrativa. Chefe ela Divisão Industrlal 

NELSON CLEOMENES BOTELHO 
Chefe da Seção de Revisão 

D!ARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Assinatura Via Superfície Assinatura Via Aérea 

Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .......... . 
Ano .. . . . . . . . . . . . . . . NCr$ 40,00 Ano ............... . 

Número avulso .......................... . NCr$ 0,20 

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02 o 

NCr$ 40,00 
NCr$ 80,00 

Tiragem: 15 o 000 exemplares 

3 - As emendas apresentadas N. 0 da Emenda Parecer do Relator 
3 .1 - Primeiro grupo de emendas; 

3 .1. 01 - Emendas n.0 ' 2, 4, 21, 30, 31, 32 e 33; 
3.1.02- Emenda n.0 22; 
3.1.03- Emenda n.0 29; 
3 .1. 04 - Emenda n.0 27; 
3.1.05- Emenda noo 17; 
3.1.06- Emenda n.0 18; 
3ol.07 -Emendas n.0 ' 20 e 25; 
3.1.08- Emenda n.o 1; 
3 .1.09 - Emenda n.0 3; 
3ol.10 -Emenda n.0 19; 
3.1.11- Emenda n.0 23; 
3.1.12- Emenda n.0 26. 

3. 2 - Segundo grupo de emendas; 
3.2.01- Emendas de n.0 ' 6, 10, 11, 12, 13, 14 e 15; 
3.2.02- Emenda n.o 5; 
3.2.03- Em•.onda n.0 7; 
3.2.04- Em.n).da n.0 8; 
3.2.05- EnlPUda n.o 9; 
3.2.06 - EmP.t~da n.o 16; 
3.2.07- Emenda n.0 24; 
3.2.08- Emenda n.o 28o 

3.3- Síntese da apreciação das emendas; 

N.0 da Emenda Parecer do Relator Item do 
Parecer 

1 . ' . . . . . . . . . Parecer favorável 3.1.08 
2 . . . . . . . . ' . contrário 3 .1.01 
3 .......... 3ol.09 
4 ........... " " 3 .1.01 

5 .......... " " 
6 " favorável . . . . . . . . . . 
7 .......... " contrário 
8 " " .......... 
9 " " .......... 

10 " favorável ... ... .... 
11 " " .......... 
12 " " .......... 
13 " " .......... 
14 " " .......... 
15 .......... " " 
16 " contrário . ......... 
17 .......... " " 
18 " " .......... 
19 " favorável ...... .... 
20 " favor. c/subem . .. . . . . . . . . . . 
21 ... ······· contrário 
22 " Prejudicada ..... .......... 
23 .......... " favor. c/subem ... 
24 " contrário .......... 
25 " favor. c/subem ... . . . . . . . . . . 
26 " " " " .......... 
27 " favorável .... ······ 
28 " contrário ..... ····· 
29 " " .......... 
30 " " ·········· 
31 " " . ......... 
32 . ......... " " 
33 " " . ......... 

Item do 
Parecer 
'3.2.02 
3.2.01 
3 . .2.03 
3.2.04 
3.2.05 
3.2.01 
3.2.01 
3.2.01 
3.2.01 
3o2.01 
3.2.06 
3.2.06 
3.1.05 
3.1.06 
3 .1.10 
3.1.07 
3.1.01 
3.1.02 
3.1.11 
3.2.07 
3.1.07 
3.1.12 
3.1.04 
3.2.08 
301.03 
3 .1.01 
301.01 
3.1.01 
3.1.01 
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4. O Substitutivo 

L O IMPOSTO SOBRE PRODU­
TOS INDUSTRIALIZADOS 

1.1. Introdução 

Conveniente será, por uma questão 
de método e para que melhor se com­
preenda o que iremos dizer a respei­
to do Impôs)o sôbre Produtos Indus­
trializados, situar êsse impôsto no 
quadro do Sistema Tributário Nacio­
nal. 

2. Como é sabido, o referido siste­
ma compõe-se de impostos, taxas e 
contribuições de :melhoria, consoan.­
te se acha expresso na Constituição 
Federal de 1967, art. 22, e no Códi­
go Tributário Nacional (Lei n.0 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), art. 5.0 

3. Ainda de acôrdo com o aludido 
art. 22 da Constituição, vê-se que o 
Impôsto sôbre Produtos Industriali­
zados (nome atribuído ac antigo Im­
pôsto de Consumo pela Emenda Cons­
titucional n.0 18, de 1.0 de dezembro 
de 1965), é de competência da União 
e de longa data vem-se caracteri­
zando como o mais importante dos 
tributos federais brasileiros. 

4. Para que se tenha idéia exata da 
magnitude dêsse impôsto, basta aten­
tar para o fato de que êle represen­
ta 50 por cento da receita tributária 
do País, no corrente exercício finan­
ceiro de 1967, ao passo que o Impôs­
to de Renda, o segund'J em produti ... 
vidade, contribui com apenas 35 por 
cento para o mesmo orçamento, com 
uma arrecadação estimada de ..... 
NCr$ 3.035. 000,00 e NCr$ 2. 200.000,00, 
respectivamente, sendo de notar-se 
que apenas o primeiro vem alcan­
çando a previsão orçamentária. 

5. Talvez possa alguém estranhar 
que o Impôsto sôbre Produtos Indus­
trializados, indireto que é, mantenha 
essa predominância no quadro bra­
sileiro, quando possa parecer que se­
ria de justiça social que o tributo 
mais representativo fôsse o Impôs­
to de Renda. 
6. Porém, em finanças, como nos 
demais, os homens e os Estados têm 
de se contentar com o factível, e não 
com o desejável. E a história demons­
tra que os sistemas tributários acom­
panham o estágio social, econômico 
e político dominante em cada época, 
prevalecendo os tributos compatíveis 
com as circUnstâncias emergentes. A 

conju~a indi~a os caniinhos que 

devem ~·~.'·i· g. u dos, sendo indiscutí-
vel que noà'110 dias, mais do que 
nunca, a est · · a econômica e social 
modifica a tri '•" ação, ao mesmo tem­
po em que é por ela influenciada. 

7. A realidade brasileira determina 
que o Impôsto sôbre Produtos Indus­
trializadqs seja e deva continuar sen­
do, por um lapso de tempo, alnda 
mais ou menos longo, o suporte maior 
do orçainento do Pais, pois que ao Im­
pôsto de Renda, ao lado de fonte de 
receita, enquanto não alcançarmos 
uma fase de pleno desenvolvimento, 
cabe o papel d~ estimular êsse desen­
~olvimento. 

8. Em verdade, a maior luta doBra­
sil, a sua grande luta, é a batalha 
pelo desenvolvimento econômico e 
sociaL Assim, na fase atual de nos­
so desenvolvimento, nãc pode nem 
deve o Govêrno tributar muito forte­
mente os lucros das emprêsas carac­
teristicamente brasileiras, que devem 
ser reinvesti~os na sua ampliação ou 
na criação de outras, a fim de que 
mais riquezas se formem e propor­
cionem aquêle milhão e trezentos mil 
empregos novos de que precisa anual­
mente o Brasil em sua explosão po­
pulacional. 

9. Assim é e assim tem que ser, 
porquanto no Estado moderno o tri­
buto não representa apenas o recur­
so haurido para as necessidades de 
sua existência e funcionamento, mas 
também o meio de que dispõe o Go­
vêrno para influenciar globalmente 
na condução dos destinos da Nação, 
desde" a formulação da política eco­
nômica, à distribuição da justiça so.:.. 
cial. 

10. Dentro desta realidade, vem o 
Estado brasileiro buscando no Irupôs­
to sóbre Produtos Industrializados, 
através dos anos, os meios para co­
brir as despesas que avultam dia a 
dia, face aos sempre crescentes en­
cargos com obras públicas, funciona­
lismo, Fôrças Armadas e custeios de 
programas de desenvolvimento eco­
nômico, especialmente no campo da 
produção de energia elétrica, constru­
ção de estradas e investimentos ou­
tros de infra-estrutura. 

11. Contudo, necessário é que nes­
sa procura de recursos não se proce­
da desordenadamente, de fol'Dla a 
pôr em risco a saúde da emprêsa. 

12. Se isso é vál!do para todos os 
tributos, maior importância adquire 
quando se trata de um· impôs to indire­
to, que, ao lado das grandes vanta .. 
gens de elasticidade e produtividade, 
traz o defeito da desproporcionalida .... 
de, atirigindo o contribuinte sem te .. 
var em co_nta suas faculdades contri­
butivas, pois que, tanto fere o rico1 

como o pobre, o solteiro e o pai de 
família. 

13. Visando a corrigir ou atenuar 
êsse aspecto negativo dos impostos 
indiretos, a Constituição brasileira 
prescreve, em seu art. 22, § .4.o, que 
"o Impôsto sôbre Produtos Industria­
lizados será seletivo, em função da 
essencialidade dos produtos ... ". 

14. Isto significa que existe uma 
gradação de alíquotas que "V!ai de 3 
por cento e 4 por cento para certos 
produtos farmacêuticos e matérias­
primas, a 365,63 por cento para cigar­
ros. 

15. Antes, porém, de chegarmos a 
essa evolução socíal de tributo, de 
certa forma protegendo a saúde e de­
sestimulando o vício, houve um longo 
caminho percorrido. 

1. 2. Evolução histórica 

16. O impôs to de consumo é a mais 
veJha forma de gravame fiscal conhe­
cida no Brasil. 

17. Pode~se dizer que começou com 
a Carta de Lei de 10 de novembro de 
1772, que criou o impósto de um real 
sôbre cada libra de carne que se ta­
lhasse na:; casas dêsse gênero, ou ca­
nada de aguardente que se fabricasse. 

18. Através dos anos, da Colônia ao 
Império, novas leis se sucederam, sen­
do ano a ano alterada a pauta de tri­
butação, quer para modificar as taxas 
cobradas, quer para incluir novos pro­
dutos surgidos com a evolução tecno ... 
lógica. 

19. Releva notar que os métodos de 
cobrança adotados pela Metrópole, 
que tanto ambicionava os pro11entos 
de sua colônia, "rica de seiva natural, 
eram não só rudimentares, sendo a 
coleta feita por meio de arrematação, 
mas inquisiotoriais, pelos modos vio­
lentos e desabridos com que agiam os 
detentores de tão importante fun­
ção". Com a chegada de D. João VI 
ao Brasil, em 1808, êsse regime come­
çou a sofrer modificações, encami-
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nhando-se a matéria tributária para 
melhor organização. 

20. No ano seguinte, em 1809, pode­
se dizer que o impôsta de consumo 
cujo aparecimento se denunciara co~ 
a mencionada Carta de Lei de 1772 
definiu-se de maneira ainda mais ela~ 
ra com a expedição do Alvará de 3 
de junho, que aumentou para cinco 
réis a contribuição de cada arrátel de 
carne fresca de vaca. 

21. A Ordem n.0 65, de 18-4-1838, da 
Fazenda Imperial, aprova o :R!gula­
mento para a arrecadação do impôs­
to de agu!!:rdente no município da 
Côrte, determinando que engenhos 
de açúcar e de aguardente fôssem 
matriculados na Recebedoria de Ren­
das Internas. 

22. Novas leis sucederam-se, entre 
as quais a de n.o 243, de 1841, que su­
bstituiu o impôsto de 20% no consu­
mo de aguardente pelo de patente, 
cobrado sôbre tôdas as casas vende­
doras do produto, à razão de 20o/c 
sôbre cada pipa vendida, num míni­
mo de 30$000 e máximo de 300$000. 

23. Já na República, em 1891, surge 
a lei orçamentária n.0 25, onde apareL 
ce o impôsto de consumo coordenado 
I;! em conjunto, tendo por objeto de 
tributação o fumo, bebidas, fósforo, 
sal, calçados, perfumarias etc ... 

24. Em 1898, com base em relatório 
do grande Ministro da Fazenda JOA­
QUIM MURTINI!O, é dedretada nova 
alteração no imf:lôsto de consumo, vi­
sando a compensar insuficiência de 
rendas da União, ocasionada pela 
transferência de alguns impostos, co­
mo o de exportação, para os Estados. 
25. O primeiro Regulamenkl espe­
cial para a arrecadação do impôsto 
de consumo aparece em 1899, com o 
Decreto n.O 3. 535, consolidando o que, 
até então, se achava esparso. Foi su­
bstituído por outros que se sucediam 
a períodos de aproximadamente sete 
anos, até sobrevir o baixado pelo 
Decreto-Lei n.0 739, de 24 de setem­
bro de 1938. 

25.1. "As taxas do impôsto serão 
cobradas em estampilhas coladas aos 
produtos ou às guias que os acompa­
nharem, ou ainda no livro competen~ 
te - ou por verba, segundo os casos 
especificados neste Regulamento" 
<Art. 2.0 do Oecreto-Let n.0 739, de 
24-9-38). 

26. Em 1945 é editado o Decrew-Lei 
n.O 7.404, que introduziu profundas 
alterações na técnica de cobrança do 
tributo, inclúsive ampliando a taxa­
ção ad valorem, pago por guia, para 
tOdos os produtos da tabela ''A", com 
recolhimento antecipado. (Os produ­
tos eram classificadas em quatro ta­
belas: "A" - produtos sujeitos ao im­
pôsto ad valorem; "B" - produtos 
sujeitos ao impôsto por preço tabela­
do; "C"- produtos sujeitos aG ünpôs­
to em razão de quantidade ou de ca­
racterísticas técnicas, e "D" - produ­
tos suJettos ao impõsto por mais de 
um regime ou por sistema especial). 

26.1. O impósto era pago mediante 
guia ou por estampilha, sendo devido 
pelos contribuintes definidos na lei, 
"antes da saída dos produtos das fá­
bricas, estabelecimentos comerciais, 
Alfândegas e fv1esas de Rendas, de­
vendo o seu valor ser incorporado ao 
dos produtos e cobrado do consumi­
dor". 

27. Em 5-1-1949 foi expedido o De­
creto n.0 26.149, que deu nova publi­
cação ao Decreto-Lei n.0 7 .404, de 22 
de março de 1945. consolidando as al­
terações posteriores, e regulamentan­
do a execução das isenções de que 
tratra o art. 13 da Lei n. 0 494, de 26 
de novembro de 1948. 

28. A 17 de maio de 1958, o Decre­
to n.o 43.711 consolidou normas bai­
xadas pela Lei n.0 2. 974, de 28-11-56, 
que incluiu como fato gerador de tri­
buto, também, a revenda de produtos 
estrangeiros, permitida a dedução de 
impôsto pago quando da entra.(fa da 
mercadoria no País. 

29. O espírito de renovação, inicia­
do em 1945, continuou com a Lei n.0 

3.520, de 30-12-58, da qual resulwu o 
Regulamento introduzido com o De­
creto n.0 45.422, de 12-2-59, que, além 
de corrigir inúmeras imperfei9ões de 
estrutura: a) extinguiu a tributação 
em cascata e generalizou o sistema 
de valor agreg~do, não cumulativo, e 
b) adotou o recolhimento quinzenal, 
"a posteriori", também para os pro­
dutos nacionais. 

30. A "subversão" manteve-se viva 
através da Lei n.0 4.5Ó2, de 30-11-64, 
por fôrça da qual foi publicado o úl­
timo denominado "Reghlamento do 
Impôsto de Consumo", aprovado pelo 
Decrej;o n.0 56.791, de 26-8-65. 

31. A Lei n.0 4. 5(12, aludida, ainda é 
o diploma legal básico na regência do 
tributo, não obstante ter sido poste­
riormente alterada pelo Decreto-Lei 
n.O 34, de 18 de novembro de 1966, 
que consagrou a atual denominação 
do impôsto. 

32. Redigida com aprimorada téc­
nica. buscou conceituar ·com precisão 
tôdas as figuras do direito tributário 
peeuliares ao referido impôsto, sem­
pre que a definição se impunha, so­
bretudo no que diz respeito às infra­
ções, face à natureza estrita da nor­
ma penal. 

33. Distribuiu em títulos distintos, 
subdivididos em capítulos e seções, 
vinculados e em atenção aos institu­
tos do Direito Tributário <Incidência, 
Contribuinte, Obrigações Acessórias, 
Infrações. Penalidades, Processo etc.) 
de maneira a propiciar fácil enqua­
dramento da matéria. De tal sorte 
que em pouco ou nada discrep,tu das 
normas gerais do direito tributário 
instituídas pela Lei n.0 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributá­
rio Nacional), expedida quase dois 
anos após. 

34. Quanto às alterações resultantes 
dessa lei, destacam-se a que consa­
grou definitivamente o sistema de re­
colhimento por guia, abolindo, em 
conseqüência, os últimos remanes­
centes do arcaico sistema de selagem 
direta; a que passou a classificar os 
produtos por código numérico, repre­
sentado por alíneas, capítulos, subca­
pítulos, posições, ln<:isos e subincisos, 
correspondentes aos usados na No­
menclatura aprovada pelo Conselho 
de Cooperação Aduaneira de Bruxe­
las; a que deixou de considerar como 
equiparado a contribuinte as filiais 
de estabelecimentos industriais que 
operem exclusivamente na venda a 
varejo; a que instituiu normas relati­
vas ao valor tributável, sôbre a apli­
cação e gradação das penalidades, sô­
bre a sujeição a sistema especial de 
fiscalízaç.ão etc. etc ... 

As alterações subseqüentes 

35. A política de rigidez creditícia, 
adotada pelo Govêrno a partir de 
1964, fatalmente teria que ter uma 
válvula de escape, sob pena de im­
Previsíveis conseqüências para a in­
dústria. Os estímulos fiscais foram 
essa válvula. 
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36. No que diz respeito ao impôsto 
de que estamos tratando, a providên­
cia foi concretizada, a par de isen­
ções isoladas de tôda ordem, pela Lei 
n.0 4.663, de 1965, cujo art. 6.0 auto­
rizou o Ministro da Fazenda a isentar 
ou reduzir o tributo sôbre os artigos 
cujas indústrias satisfizessem as con­
dições ali especificadas <estabilização 
de preços, decréscimo de produção 
não sazonal etc.); o Decreto-Lei n.o 
15, de 1966, autorizou também a re­
dução de vinte por cento sôbre o im­
põsto a recolher para emprêsas que 
aumentassem o salário ·cte seus em­
pregados sem reflexos nos preços dos 
produtos. 

37. O Decreto-Lei n.0 34, de 1966, a 
par de consagrar a nova denomina­

. ção do tributo, introduziu uma série 
de alterações na Lei n.0 4. 502, deter­
mlnando, pelo seu arL 13, a expedi· 
çãu de regulamento em que ficassem 
consolidadas tõdas as alterações vi­
gentes. 

38. Por fim, o Decreto~Lei n.0 326, 
de 8-5-67, entre outras medidas de 
grande alcance para a Fazenda e pa­
ra o contribuinte, introduziu as se­
guintes: l.a) a que postergou os pra­
zos de recolhimento do impôsto, ele­
vando-o para uma média de 45 dias, 
atenuando, assim, a grave crise de 
capital de giro das emprêsas (art. 
1.01, providência esta complementada 
pela Lei n° 5.325, de 2-10-67, que 
criou a duplicata fiscal; 2.a) a que ca­
racterizou como crime de apropria­
ção indébita a utilização do produto 
da cobrança do impôsto em fim di­
verso do seu recolhimento aos cofres 
públicos r art. 2.0 1; 3.a) a que permite 
ao fjsco apreender ao devedor remis­
so mercadorias vendidas sem que ha­
ja saldo do ímpôsto prêviamente re­
colhido <art. 10.); e 4.a) a que pres­
creve que "as multas por infração à 
legislação fiscal serão impostas ou re~ 
vistas de acôrdo com a lei que tratar 
mais benignamente a falta apurada" 
(art. 11 J, pondo fim, destarte, a ve­
lhas dúvinas de ordem doutrinária e 
jurisprudencial. 

1. 3. A nova denominação 

39. ''Impõsto sõbre Produtos Indus­
tria1izados", é a nova denominação do 
impôsto de consumo. 

40. , O nome é decorrente- da Emenda 
Constitucional n.0 18, de 1.0 de de-

zembro de 1965, que refot,nmlou o 
sistema tributário nacional. 

41. Conforme esclarece em seu re~ 

1atório a Comissã~ incumbida de ela­
borar o anteprojeto de reforma da 
discriminação constitucional de ren­
das (de que resultou a citada Emen­
da), v~sou-se, na reformulação, "a 
consolidação dos impostos de idênti­
cas naturezas em figuras unitárias, 
definidas por via de referência às 
suas bases econômicas, antes que a 
uma das modalidades jurídicas que 
pudessem revestir". Daí ser o impôs­
to de consumo, com a atual denomi­
nação, incluído entre os impostos sõ­
bre a produção e circulação <Emen­
da Constitucional n.0 18, Cap. II, se­
ção IV, arts. 11 e segs.J juntamente 
com os impostos sôbre a circulação 
de mercadorias (êste em substituição 
ao impôsto sôbr~ vendas e consigna­
ções), sõbre operações financeiras 
(em substituição ao impôsto do sêloJ, 
sôbre transportes, comunicações e 
sõbre serviços de qualquer natureza. 

42. O impósto sôbre produtos índus­
triaBzados - ainda é o relatório da 
Comissão que informa - é, na reali­
dade, "o mesmo tríbuto que o art. 15, 
n.0 li, da Constitui~ão (de 1946) cha­
ma de impôsto de consumo, mudada 
apenas essa denominação para outra, 
mais consentânea com a natureza, 
que já lhe empresta a lei ordinária, 
consubstanciada na seletividade de 
suas alíquotas e no caráter não cumu­
lativo de suas incidências". 

43. Finalmente, o Decreto~ Lei n.0 34, 
de 18 de novembro de 1966, que intro­
duziu alterações na legislação do im­
põsto de consumo, dispôs, no seu ar­
tigo 12, em obediência à discrimina­
ção instituída na citada Emenda 
Constitucional n.0 18, "no texto da Lei 
n. 0 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
a expressão ... "impõsto de COlJSU­

mo" é substituída por "impôsto sôbre 
produtos industrializados'', com vi­
gência a partir de 1.0 de janeiro de 
1967. 

I .4 O Regulamento do Impôsto sô-
bre ProdutoS Industrializados 

44. O primeiro Regulamento do Im­
põsto sôbre Produtos Industrializados, 
nova denominação do anterior Im­
pôsto de Consumo, por fôrça do es­
tatúído no art. 12 do Decreto-Lei n.0 

34, de 18-11-66, consolida tóda ale- · 

gislação do referido tribut-o a partir 
da Lei n.0 4. 502, de !964, visando a 
um perfeito entendimento, por parte 
dos contribuintes, das obrigações fis­
cais decorrentes da industrialização 
de produtos tr~butados. Respeitadas 
as disposições legais, o nõvo regula­
mento foi redigido com a preocupa~ 
ção de tort1ar mais fácil a execução 
das leis a que se refere, inclusive dis­
pensando os contribuintes de forma~ 
!idades eminentemente burocráticas, 
sem abdicar, todavia, da faculdade de 
estabelecer os contrôles necessários à 
verificação do cumprimento das obri­
gações tributâ.rias e que beneficiam 
os contribuintes que tenham agido 
corretamente nas suas relações com 
o fisco. 

45, O Regulamento foi elaborado 
por uma equipe de funcionários do 
Departamento de Rendas Internas e, 
como principais alterações: 

1) dispõe a matéria referente à 
parte conceitual do regulamen .. 
to com ordenação mais sim­
ples e clara dos princípios fun­
damentais referentes à lnciw 
dência do impôsto, produto in­
dustrializado, induStrialização, 
fato gerador da obrigação tri­
butária e seu sujeito passivo; 

2> define o acondicionamento pa­
ra fjm de transporte nos ca­
sos em que, por fôrça do dis­
posto na tabela, a isenção do 
produto decorra dessa circuns­
tância (art. 2.0, incisos I e !I): 

3) conceitua estabelecimento in­
dustrial, relaciona os que lhe 
são equiparados e inclui entre 
êstes, como imperativo decor­
rente da alteração 1.a do art. 
2.0 do Decreto-Lei n.o 34/66, 
os comerciantes ~não indus­
triaHzactores), que dêem saída, 
de seus estabelecimentos, a 
bens de produção para outros 
estabelecimentos industriais ou 
revendedores rart. 3.0 , inciso 
VJ; 

4) conceitua os bens de produção 
para os efeitos de cumprimen­
to do disposto na alteração 1.• 
do art. 2.0 , do Decreto-Lei n.0 

34/66 (art. 5.0 J; 

5) conceitua de maneira mais 
objetiva o tato gerador do 1m~ 
pôsto (art. 7.0 ); 
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6) exclui da conceituação de fa­
to gerador o consumo dos pro­
dutos dentro do estabeleci­
mento produtor, de acôrdo 
com a alteração 2.a do art. 2.0 

do Decreto-Lei n.0 34/66; 

7) cria a figura da suspensão dO 
impôsto, visando a. evitar a in­
cidência da carga tributária 
em determinadas saídas de 
produtos, atendidas as peculia­
ridades da operação e da es­
pécie do material produzido 
- caso típico é o das saídas 
de veículos das respectivas fã.­
bricas para testes de engenha­
ria em locais escolhidos pela 
própria emprêsa - desde que 
os mesmos devam retornar ao 
estabelecimento produtor <ar­
tigo 8.0 ); 

8) permite, para comodidade do 
contribuinte, o crédito do im­
pôsto, nos casos em que nor­
malmente o ressarcimento do 
tributo, já escriturado nos li­
vros fiscais ou recolhido inde­
vidamente, devesse ser obtido 
através da restituição (arti­
go 31); 

9) admite, com as devidas caute­
las, a devolução de produtos 
para estabelecimentos da mes­
ma firma, diferente daquele 
de onde o produto dera saída 
ortginàrtamente (art. 32, § 
4.0); . 

10) faculta o uso de nota fiscal 
única, nos casos de emissão 
por sistema mecânico, inclu­
sive por meio de computado­
res, dentro das condições que 
o regulamento estabelece {art. 
102); 

11) trata com maior liberalidade e 
justiça o contribuinte, no to­
cante ao instituto da consul­
ta, quando haja reforma da 
decisão de primeira instância, 
que lhe- seja contrária. Assim 
é que se uma consulta fôr de­
cidida a favor do contribuin­
te, em primeira instância, sen­
do reformada na segunda, es­
tará aquêle desobrtgado de re­
colher a importância relativa 
ao impôsto, que não foi rece­
bido do consumidor ou adqui­
rente, no período compreendi-

do entre as datas em que to­
mou ciência de ambas as deci­
sões (art. 249, § 3.0); e 

12) faculta, à vista de requert­
mento fundamentado do in­
teressado, ao Inspetor Fiscal 
autorizar o "recolhimento das 
prestações que não tiverem si­
do pagas, na época própria, e 
o prosseguimento da cobran­
ça parcelada do restante do 
débito" (art. 256, parágrafo 
único). 

1. 5 - O IPI e sua participação na 
receita orçamentária da União 

a) Arrecadação de 1961 a 1967 

O quadro abaixo nos dá uma idéia 
do incremento da arrecadação do Im­
pôsto sôbre Produtos Industrializados, 
no período de 1961 a 1967, por onde se 
constata que a receita dêsse tributo 
alimentou cêrca de vinte e duas vêzes 
entre o primeiro e o último ano dêsse 
período. 

Ano 

1961 
1962 
1963 
1964 

Arrecadação 
em NCr$ 

122.590.160 
204.239.060 
408.062.478 
880 .100. 964 

1964 

Ano 

1965 
1966 
1967 

Arrecadação 
em NCr$ 

1.517.521.467 
2.215.020.366 
2.888.335.000 

Verifica-se mais que nos anos de 
1963, 1964 e 1965, o acréscimo foi de 
cêrca de 100% em relação aos anos 
imediatamente anteriores, passando 
a ser menor nos anos seguintes, até 
1967. 

b) Previsão para é968 

Já para a previsão de 1968, ai in­
cluído o aumento decorrente da Lei 
n.0 5. 368, o acréscimo sobe novamen­
te a quase 100%, se compararmos à 
arrecadação de 1967, assim: 

Arrecadação de 1967 2.888.335.000 
Previsão para 19611 . . 5. 300. 000. 000 

Parece-nos, contudo, multo otimista 
tal previsão, como de resto a dos de­
mais tributos, visto que, segundo o 
Departamento de Arrecadação do Mi­
nistério da Fazenda, a arrecadação 
efetiva do trtbuto até o dia 30 de ju­
nho último foi de 

2.196.193.000 
menos de 40% do previsto. 

c) Quadro comparativo da arrecada­
ção no quatriênio 1964/67: 

1965 1966 1967 

I.P.I ............ 880.001.953 1.307.530.506 2.214.958.668 2.888.335.000 

Renda ........... 482.414.000 1.022.620.000 1.339.405.000 1.549.688.000 

Importação ...... 124.000.000 208.500.000 415.770.000 370' 000.000 

A participação modesta do impôsto 
de importação se deve, naturalmen­
te, às características protecionistas do 
tributo, corria, aliás, se denota no de­
créscimo ocorrido em 1967, em rela­
ção a 1966. 

Comparando-se a arrecadação do 
IPI com a do Impôsto de Renda, ve­
rifica-se, em 1964, sensível diferença 

Impôs to 

em favor do primeiro: quase o dôbro. 
Já em 1965, a diferença não ultrapas­
sou os trinta por cento, elevando-se 
em 66 e 67 para 70%. 

d) Quadro comparativo da receita 
tributária, no orçamento de 1968 
(incluindo o acréscimo do IPI, re­

sultante da Lei 5.368/67): 

Previsão Orçamentária ( +) % 

I.P.I. .................................... . 5 .300. 000. 000 
3.000.000.000 

49 
Renda .................................... . 
único s/combustíveis . . .. , .................. . 
Importação ................... , ........... . 
Outros . . ..........................••........ 

1. 450. 000. 000 
870 . 000. 000 
250.000.000 

27 
13 
8 
3 

Total ... ,.............................. 10.970.000.000 100 

<+l Dados aproximados e arredondados 

,, 

• 
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2 - APRECIAÇAO GERAL 
DO PROJETO 

2.1 - Objetivos do Proje~o 

Em linhas gerais, o projeto reduz 
aliquotas do Impôsto sôbre Produtos 
1ndustriaUzados (art. 1.0 ), delega ao 

-Ministro da Fazenda podêres para 
atribuir, a Agentes Fiscais de um tri­
buto, encargos de fiscalizar tributo 
diferente (art. 2.0 , antecipa para o 
último dia útil do ano os prazos de 
recolhimento fixados para o dia 31 de 
dezembro (art. 3.0 ) e revog~ o art. 25 
do Decreto-Lei n.0 289, de 28 de feve­
reiro de 1967 (art. 4.0 ). 

O ajustamento de alíquotas, previS· 
to no art. 1.0, decorre de distorções ve­
rificadas no recente aumento do tri­
buto determinado pela Lei n.0 5. 368, 
de 4 de dezembro de 1967, com o fim 
de fornecer recurso:; para o aumen­
to do funcionalismo público, decreta­
do no referido diploma. 

2. 2 - Crítica à Lei n.• 5. 368/67 

A propósito, destaque-se que, na 
oportunidade da discussão da mencio­
nada lei, fizemos restrições ao proje­
to ,do Executivo, no que se refere à 
fotlte de recursos, sabidamente infla­
cionária, por isso mesmo capaz de 
anular, em curto prazo, as parcas 
vantagens que então proporcionava 
aos servidores. Então propúnhamos que 
os recursos fôssem extraídos do im­
põsto sôbre operações financeiras que, 
além de oferecer vasto campo de in­
cidência ainda não abrangido pelo 
gravame, era de mínima reper_cussão 
no custo de vida. Entretanto, o Go­
vêrno, entre enfrentar o grupo res­
trito, mas poderoso, das instituições 
financeiras e o homem do povo sem 
poder de reação, preferiu adotar êste 
último caminho, com o aumento do 
impôsto de consumo, atual impôsto 
sôbre produtos industrializados. E o 
fêz de forma contundente, simples­
mente aumentando em cinqüenta por 
cento, precisamente, as alíquotas já 
superiores a 10%. 

Mas não pecou o Govêrno sOmen­
te pela escolha da fonte de recursos, 
como foi dito; errou também quanto 
ao critério adotado na elevação das 
alíquotas de incidência, como demons­
tÍ'aremos e também como fmplicita­
men te se confessa com a propositura 
ora em exame. 

\ 

Com o advento da Lei n.0 4.502, de 
30 de novembro de 1964, os produtos 
sujeitos ao então lmpôsto de consu­
mo passaram a ser classificados e1n 
uma Tabela constante de Alíneas, ca­
pítulos, subcapítulos, posições, incisos 
e .subincisos, em código numérico 
correspondente aos usados pela ·No­
menclatura aprovada pelo Conselho 
de Cooperação Aduaneira de Bruxelas 
(Lei citada, art. 10). De sorte que os 
produtos até então alinhados em 27 
alíneas, num total de cêrca de 150 in­
cisos, passaram a ser distribuídos em 
mais de mil posições diferentes. De 
então para cá, o Ministério da Fa­
zenda não tem dados estatísticos da 
arrecadação do impôsto relativo a ca­
da posição e nem mesmo por capí­
tulo ou alínea. Dessa forma, não es­
tava absolutamente aparelhado pa­
ra propor um aumento de alíquota 
por posição, de sorte a oferer:er re­
cursos- em um montante pré-determi­
nado (que o projeto do Poder Executi­
vo então fixara em 880 milhões de 
cruzeiros novos). Uti1izou, pois, um 
critério falho, quanto à obtenção dos 
recursos necessários. Assim sendo, não 
tlnha autoridade para rejeitar à épo­
ca, como rejeitou, tôdas as emendas 
visando à diminuição de alíquotas, 
sob ,o pretexto de incorrer na dimi­
nuição do montante de recursos re­
querido para o aumento, uma vez que 
não podia estar seguro do acréscimo 
exato, ou mesmo estimado, que resul­
taria do aumento de alíquotas de in­
cidência do impôsto. Por via de con­
sequência, não agiu coerentemente, 
ao recomendar a rejeição das emen­
das então apresentadas, que implica­
vam em aumento de despesa. Falhou, 
ainda, quanto ao princípio da seleti­
vidade dos produtos, em que deve se 
basear o tributo. 

2.3 - A correção das distorções 

De ._iniciativa própria, procura cor­
rigir '-agora as distorções propondo a 
redução de algumas alíquotas. Somos 
também informados, pela assessoria 
que nos foi oferecida, que o Ministério 
da Fazenda, pelo Departamento de 
Rendas Internas, designÓu comissão 
para proceder a um reexame das ta­
xas de incidência de tôdas as posi­
ções, com o propósito de corrigir ou­
tras distorções porventura existentes 
"com vistas ao principio dá. seletivi­
dade em ;azão da essencialidade dos 

produtos", bem como o de restabelecer 
o equilíbrio relativamente à taxação 
de produtos de idêntica natureza e 
finalidade e que mereceram trata­
mento desigual por ocasião do au­
mento de alíquotas anteriormente fi­
xado. Ainda assim, terá entendido o 
Executivo, e com razão, que algumas 
destas dfstorções estavam ~ deman-
1dar correção legal imediata, a fim de 
evitar, inclusive, a utilização, pelo 
Ministério da Fazenda, de portarias 
de sustação dos aumentos de alíquo­
tas, portarias estas já agora de du­
vtdoso valor legal. 

São as seguintes as reduções de ali-
quotas propostas pelo Executivo: 

"1) 39.07 - 1 - Canos e tubos 
e suas conexões; calhas e suas 
conexões (de material plástico). 
Propõe-se a redução de 12% para 
8% a fim de corrigir distorções 
resultantes da diferença entre as 
alíquotas de incidência dêsses 
produtos e seus similares de fer­
ro, alumínio, cobre etc., que são 
tributados a 8%. A desigualdade 
de tratamento, sôbre ser injusti­
ficável implica em sérios prejuí­
zos para a indústria de canos ~ 

tubos plásticos. 

2) 4&.09 -Chapas para constru­
ção de pasta de papel de madei­
ra desfibrado ou de outras ma­
térias vegetais desfibradas, mes­
mo aglomeradas com resmas na­
turais ou artificiais ou outros 
aglomeran tes análogos. 

Propõe-se neste caso a redução 
de alíquotas de 15% para 10% a 
fim de restabelecer a situação an­
terior, com o objetivo de amparar 
a indústria civil, evitando maior 
ônus para os respectivos mate­
riais. 

3) 65.01 - Carcaças de fêltro 
para chapéus, não enformados ou 
sem acabamento; discos e cilin­
dros de feltros para chapéus mes­
mo cortados no sentido da altu­
ra. 

· 4) 65.02 - Carcaças ou fôrmas 
para chapéus entrançados ou ob­
tidas por união de tiras de qual­
quer matéria (trançadas, tecidas 
ou obtidas de qualquer outro mo­
do, não enfOrmadas ou sem aca­
bamento). 
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5) 65.03 - Chapéus e artigos de 
uso semelhante, de fêltro, fabrica­
dos com carcaças ou discos da po­
sição 65.01, guarnecidos ou não. 

6) 65.04 - Chapéus e artigos de 
uso semelhante, entrançados ou 
fabricados de união de tiras de 
qualquer matléria, guarnecidos ou 
não. •· 

7> 65.05 - Chapéus e artigos de 
uso semelhante (Inclusive rêde 
para cabelo) de malhas, tecidos, 
rendas ou feltros (em peças, mas 
nãO em tiras) guarnecidos ou não. 

8) 65.06 - outros chapéus, guar­
necidos 04 não. 

9) 65.07 - Tiras para guarnição 
interior, forros e (!apas para cha­
péus, armações, palas e barblca­
chos ou barbeias para chapelaria. 
Em tôdas estas posições preten­
de-se uma redução de 18% para 
12% da a!iquota e o restabeleci­
mento da situação anterior à Lei 
n.0 5.368/67. A medida visa a pro­
teger uma Indústria que, pela di­
ficuldade de colocação de seús 
produtos, passa por séria crise, 
enfrentando o problema de queda 
de produção." 

Louvamos, assim, a iniciativa do 
Ministério da Fazenda que !mpl!ca 
em reconhecimento do s~u êrro, e fa­
zemos um apêlo no sentido de que a 
comissão em causa conclua em curto 
prazo os seus trabalhos e ofereça os 
subsidias nêcessários à reparação das 
Injustiças verificadas. 

2. 4 ·--,. O problema do pessoal 
fiscalizador 

A proposição contida no artigo 2.0 
se nos afigura censurável e Impró­
pria, como mais detalhadamente de­
monstraremos em outra parte dêste 
rel14.tór!o, na apreciação das emen­
das apresentadas. 

' Resumiremos nossa reprovação ao 
dispositivo em causa (art. 2.0 e seu 
parágrafo) declarando que o mesmo, 
preliminarmente contraria princí­
pios básicos atinentes à especializa­
ção, requerida para o desempenho de 
tarefas eminentemente técnicas como 
são as da f!scallllllÇão de tributos; vai 
de encontro às regras de debcentraH­
zação, fixadas pela Reforma Admlnls­
tratlva; viola a regulamentação das 
atribuiÇões pertinentes a cada. classe, 

estabelecidas na Lei de Classificação • 
de Cargos; não atenta para o prin­
cipio constitucional de habilitação 
requerendo para o exercício das atri­
buições própriaB de cada classe em 
decorrência. do qual são elaboradas as 
provas de concursos, instituídas pelo 
DAPC; por fim, e por via de conse­
qüência, gera a lntranqüllldade entre 
os contribuintes, que !!carão sujeitos, 
de um momento para outro a terem 
seus estabelecimentos fiscalizados por 
quem não possui a necessária expe­
riência e hab!l!tação para poder ajui­
zar e analisar com a. devida prudên­
cia os efeitos fiscais e comerciais a 
que tem acesso. 

O Poder Executivo, há tão pouco 
tempo abriu as portas para a admis­
são de agentes fiscais do lmpôsto a­
duaneiro, implicando no aumento do 
quadro dêsses servidores, que consti­
tuem hoje cêrca de três miL indispen­
sáveis ao cumprimento da importan­
tíssima missão que lhes cabe, de velar 
pela execução severa e indormida da 
Tarifa Aduaneira. para a indispensá­
vel proteção à economia nacional; e 
essa necessidade de fiscalização ago­
ra se acha extraordinàriamente au­
mentada e ampliada pela Implanta­
ção da Zona Franca de Manaus, \>ara 
que os altos e necessários objetivos 
que a inspiraram não possam ser de­
turpados com prejuízo dos mesmos 
objetivos e dos mais sérios interêsses 
do Pais. A par dessas atribuições pre­
cípuas, não há que esquecer a ativi­
dade mais intimamente vinculada à 
fiscalização aduaneira, que é o com­
bate ao contrabando, mal que grassa 
cada vez mais florescente nos quatro 
cantos do nosso Imenso !!tora! e fron­
teiras. para infellcidade das nossas 
já minguadas dlsponlb!Udades de dl­
visas. 

Por que, então, o Govêrno, que criou 
essa classe especializada de secyldo­
res, que os hab!l!tou para o desempe­
nho dessas atribuições especificas não 
os emprega em atividades tão patrió­
ticas? Por que vem. agora, às custas 
de todos os critérios de especialização 
funcional e da tranqüll!dade dos con­
tribuintes de Impostos Internos, su­
gerir que se atribuam podêres ao Mi­
nistro da Fazenda precisamente pa­
ra desguarnecer ainda mais tão im­
portantes' frentes de c o.m b a. te à 
fraude? 

Enfim, o que o proJeto visa, atra· 
vés de simples delegação de podêres, 
não encontra. paralelo em sistema fis­
cal de qualquer pais civ!l!zado, onde 
a tônica consiste na nitlda especia­
lização e separação, sobretudo no que 
respeita à flscal!zação aduaneira. 

2. 5 - A questão do exercício 
financeil·o 

Já a medida proposta no artigo 3.0 

do projeto se nos afigura perfeita­
mente vállda e admissível, visto que, 
sem ferir direitos dos contribuintes, 
apenas procura solucionar assunto 
que diz respeito à conveniência d,o 
serviço, "Interessando à administra· 
ção financeira da União". Com' efei .. 
to, a proposição apenas f!xa para o 
"último dia útil do ano" o prazo de 
recolhimento de tributos federais, em 
vez de 31 de dezembro. Em outras pa­
lavras, a norma possib!l!ta o recolhi· 
mento, no mesmo exercício, de recei­
tas que, de ó1Itra, f<lrma, poderiam vir 
a ser recolhidas no exercício seguin­
te. Não nos parece ocorrer qualquer 
restrição ou de.satendimento às nor .. 
. mas do sistema tributário nacional, 
como alegam as justificativas às 
emendas que suprimem o dlspos!ti\oo. 

2. 6 - A Isenção da madeira bru· 
ta e simplesmente serradll 

A norma do artigo 4.0 vem corri­
gir verdadeira anomalia inserida no 
Decreto-lei n.0 289, de 28 de levere!ro 
de 1967, que criou o Instituto Bras!· 
le!ro do Desenvolvimento Florestal, e 
que constitui o seu artigo 25. ®sse dis· 
positivo Incluiu no campo de !nc!dên­
cla do lmpôsto sõbre produtos !ndus­
trlal!zados, nada menos do que a 
"madeira em bruto", a "madeira sim­
plesmente esquadriada" e a "madei­
ra simplesmente serrada", taxando­
os com a aliquota de 3%. Tais pro­
dutos f!guravam na Tabela ane­
xa à lei dêsse trlbubo <Lei número 
4.502/64) como "não tributados", em 
coerência aliás, com o que tradicio­
nalmente vinha sendo observado. Po­
rém, não é aí que bate o ponto. Acon­
tece que, com a sua inclusão entre 
os "produtos Industrializados", por via 
dêsse art!ficlo, automàt!camente fo­
ram excluídos da Incidência do lm­
pôsto estadual sôbre a circulação de 
mercadorias <ICMl, sempre q~e. .e 
destinassem à exportação, por fôrça 

• 
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do 1 5,0 do artigo 24 da Constituição 
do Brasil. Ora, sendo de 15 % a 18% 
a aliquota do ICM, e havendo Isenção 
expressa do IPI para os produtos ex­
portados, daí resulta a total desone­
ração dêsses produtos nas operações 
de exportação, com sérios prejuizos 
para a receita dos Estados produto­
res, especialmente Santa Catarina e 
Paraná. 

A medida é, pois, coerente e atende 
justificados reclamos das Unidades da 
Federação. 

3 - As Emendas apresentadas 

No exame das emendas, observan­
do o conteúdo do projeto, vamos dlvl­
dí-las em dois grupos distintos, a sa­
ber: as de caráter nitidamente tri­
butário Caliquotas de incidência, pra­
zos de recolhimento, isenção etc.} e 
as referentes a pessoal, em tômo do 
artigo 2.0 do projeto, 

3.1 - Primeir-o Grupo de 
Emendas 

No primeiro grupo estão as de n.os 
I a 4, 17 a 23, 25 a 27 e 29 a 33, 

Dentro dêste grupo, reuniremos, 
pela sua identidade: 

a) as que diminuem a.liquotas de 
Incidência do lmpôsto (n,0 • 2, 
4, 21, 22, 27, 29, 30, 31, 32 e 33); 

b) as que suprimem dispositivo 
referente a prazo de recolhi ... 
mento {n.os 17 e 18); 

c) as relativas a pagamento par­
celado do lmpôsto (n,Os 20 e 
25). 

Restam, neste primeiro grupo, as 
emendas de n.Oa 1 (que aumenta alí­
quota), 3 (que inclui produtos na 
tributação), 19 (que concede remis­
são de débito), 23 (que estabelece 
normas tributárias para os Territó­
rios) e 26 (que reduz penalldades). 

3.1.01 -Emendas 2, 4, 21, 30, 
31, 32 e 33 

Relativamente ao subgrupo relacio­
nado no item "a~ (diminuição de ali .. 
quotas), lembramos, prellmlnarmente, 
que o Ministério da Fazenda, pelo 
Departamento de Rendas Internas, 
designou comissão para. proceder a 
um reexame das taxas de incidên .. 
ela de tôdas as posições constantes 
da Tabela anexa à Lei n.o 4.502, de 
1964, com o propósl to de corrigir as 

distorções existentes, com vistas ao 
principio de seletividade, em razão da 
essencialidade dos produ1!os, em que. 
se baseia êsse impôsto. Por outro lado, 
a comissão tem a incumbência de 
restabelecer o equllibrlo relativamen­
te à taxação de produtos de idêntica 
natureza e finalidade e que merece­
ram tratamento desigual por ocasião 
do aumento de alíquotas decorrentes 
da Lei n.0 5 .368, de 4 de dezembro de 
1967. Allás, êsse último propôslto já 
·se acha, em parte, concretizado , no 
artigo 1.0 do projeto. 

Assim, na maior parte dos casos, 
entendemos que a solução mais equâ­
nime há de ser a de incluir nos es­
tudos da mencionada comissão as 
pretensões em causa, mediante ofe­
recimento de subsídios pelas classes 
interessadas. Receamos que a acei­
tação pura e simples de algumas al­
terações específicas venha a ocasio­
nar novas distorções, com a conse­
qüente instauração de outros pleitos, 
isso sem falar nas implicações que a 
concessão possa causar na receita 
tributária. 

Oferecida essa perspectiva, que não 
fecha a porta aos interessados, mas 
que enseja o atendimento da preten­
são mediante critério justo, somos pe­
la rejeição das emendas de n.0 • 2, 4, 
21, 30, 31, 32 e 33. 

3 .1. 02 - Emenda n.• 2~ 
A Emenda n. 0 22 manda classificar 

na posição 15,01, inciso 2, as "banhas 
e outras gorduras de porco prensa­
das ou fundidas" e na posição 16. OI 
a "mortadela", em ambos os casos 
quando entregues a. consumo em en­
voltórios de papel celolarie, ou simi­
lar, destinados a cumprir exigências 
técnicas estabelecidas em leis ou atos 
admlnlstrativos, ainda que com a po­
sição de legendas, marcas, destinos, 
símbolos ou signos". 

Com a proposição visa-se a consi­
derar as embalagens em causa, como 
não sendo "de apresentação", hipó­
tese em que os· mencionados produtos 
ficariam afastados da tributação. 

A embalagem de apresentação, para 
efeitos de incidência do impôsto, é 
descrita no art. 2.0 , inciso II, do re­
gulamento do impôBto sôbre -produtos 
industrializados, aprovado pelo De­
creto n.0 61.514, de 12 de outubro de 
1967. Acontece que o parãgrafn únlcó 

ao mesmo artigo declara que "Não 
se apllca o disposto no inciso II aos 
casos em qu:e a natureza e dizeres do 
acondicionamento atendam, apenas, a 
exigências técnicas ou estabelecidas 
em lei ou atos administrativos". 1t 
precisamente êsse o caso mencionado 
na emenda. Assim, os produtos da­
quela forma acondicionados já se 
acham afastados do campo da tribu­
tação. Fica prejudicada a proposição. 

3,1.03 - Emenda n.• 29 

Esta emenda manda incluir onde 
convier: "Art - O item I!l do Ane­
xo I da Lei n,0 4. 502, de 30 de no­
vembro de 1964, !lca acrescido da se­
guinte alinea: c) toucinhos e outras 
gorduras de porco, prensadas ou fun­
didas, qualquer que sejam sua forma 
de apresentação". 

Preliminarmente, diga-se que, por 
fôrça da Emenda Constitucional n.0 

18, de 1965, o Decreto-Lei n,0 34, de 
18 de novembro de 1966, pelo seu ar­
tigo 2P, alteração 3.•, mandou supri­
mir o Anexo I da Lei n,0 4,502, de 
30 de novembro de 1964, pelo que, 
tecnicamente, a emenda não pode Ser 
aceita nos têrmos em que está redi­
gida . 

No mérito, diga-se que o toucinho, 
desde que não entremeado de carne, 
é produto não tributado pelo IPI, 
qualquer que seja a embalagem de 
apresentação (Posição 02,05 da Ta­
bela). 

Quanto às "demais gorduras de per­
co, prensadas ou fundidas", a tribu­
tação fica na dependência de estarem 
ou não acondicionadas em embalagem 
de apresentação (Posição 15, 01, in­
ciso 1, da Tabela). 

Ao nos pronunciarmos sôbre a 
Emenda de n.0 22, também de autp­
rla do ilustre Senador Attillo Fontà­
na, já esclarecemos sôbre a "emba­
lagem de apresentação". Nos têrmos 
em que se propõe nesta emenda, no 
que se refere_ às <~outras gorduras de 
porco", a extensão ampla seria de 
imprevisíveis conseqüências, podendo 
abranger com o favor fiscal inclusive 
produtos acondicionados em embala­
gem de luxo. Assim, somos pela re­
jeição, 

3.1,04 - Emenda n.0 27 

No que se refere à Emenda n.0 ~7, 
que fixa em lO% a alíquota dos pro­
duto• da posição 24.02, inciso 1 ·(cha" 
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rutos), o reconhecimento de sua pro­
cedência, no nosso entender, lndepen .. 
de de exame mais profundo, eis que, 
preliminarmente, é flagrante a dife­
rença de tratamento sofrida pelos 
produtos em questão com o advento 
da Lei n.o 5.368, de 1967, antes refe­
rida. 

Assim é que, enqua11-to as cigarri­
lhas e cigarros feitos a mão (Posição 
24.02, inciso 3} não sofreram majo .. 
ração, permanecendo com a alíquota 
de 10%, os charutos passaram a ser 
gravados com mais 50% (de lO para 
15%). 

Por outro lado, há que se ressaltar 
o aspecto social do problema, eis Q\1€ 
se trata de indústria que, no Brasil, 
é eminentemente artesanal e em fun­
ção da qual vlvem comunidades po­
pulaciOnais de vários Municípios do 
Estado da Bahia, precisamente as ca­
madas menos favorecidas, e que não 
dispõem, na prática,, de outra alter­
nativa para sua atividade econômica. 

A aceitação da emenda corrige dis­
torção, atende problemas regionais e 
favorece a economia nacional, pelo 
Incremento da indústria de exporta­
ção. 

Somos pela aprovação da Emenda 
n.0 27. 

3.1.05 - Emenda n.0 11 

A Emenda n.0 17 visa a suprimir 
o art. 3.0 do projeto, que antecipa 
para o último dia útll do ano o prazo 
de recolhimento de tributos, nas hi­
pótese~ em que êste prazO recair em 
31 de dezembro e êsse dia não seja 
útll. Alega a justificativa da emenda 
que o dispositivo viola princípio ju­
rídico já estabelecido no Código Civil 
e também no Código Tributário Na­
cional, rela~vamente a prazos. 

Não concordamos com a lnjuridicí­
dade invocada, tampouco com a que­
bra de princípio estabelecido: eis que 
êssEs dizem respeito à eontagem, isto 
é, à determinação dos têi'Illos inicial 
e final dos prazos. No projeto, visa-se 
a fixação de prazo pura e simplesmen­
te,' restrito aos casos em que o seu tér­
mino ocorra no último dia do exer­
cício. Além do mais, a medida, sem 
afetar o contribuinte, visa a atender 
a conveniência do serviço) interessan­
do à administração financeira da 
União, face ao principio da coinci­
dência do exercicio financeiro com o 

ano civil, expresso na Lei n.0 4.320/64, 
que fixa normas gerais de direito fi­
nanceiro. Pela rejeição da emenda. 

3 .1. 06 - Emenda n.• 18 

Esta emenda é idêntica à de n.O 17 
(pela supressão do art. 3.0 ) e, com 
as razões j â expostas, somos por sua 
rejeição. 

3 .1. 07 - Emendas n.•s 20 e 25 

As Emendas de n.o• 20 e 25 visam 
a eliminar situação de perplexidade·• 
para os contribuintes e até mesmo 
para certos ~etores do fisco, criada 
com interpretação admissível para o 
art. 11 do Decreto-Lei n.0 352, de 17 
de julho de 1968, que dispõe sôbre o 
pagamento de débitos fiscais. É que, 
até então, o pagamento parcelado de 
débitos fiscais relativos ao impÕSto 
sôbre produtos industrializados, vinha 
sendo regulado pelo disposto nos ar­
tigos 254 e 255 do regulamento do 
referido impôsto, aprovado pelo De­
creto n.0 61.514, de 12 de outubro de 
1967, e em decorrência do disposto no 
art. lO do Decreto-Lei n.O 34, de 1966. 
Admitia-se, sem maiores formalida­
des, o pagamento parcelado em até 
12 prestações mensais, iguais e su­
cessivas. A competência era das Ins­
petorias Fiscais de Rendas Internas, 
atendendo petição do Interessado, de­
vidamente justificada, dai resultando 
tratamento e solução rápidos. 

É sabido que os objetivos colimados 
pelo Decreto-Lei n.0 352, acima refe­
rido, já pelo que se extrai de suas 
disposições, já pela divulgação que 
lhe deu o Departamento do Impôsto 
de Renda, teve por objetivo propor­
cionar favores fiscais aos contribuin­
tes, consistentes em facilitar-lhes o 
cumprimento da obrigação, pelo par­
celamento do débito, de forma mais 
suave do que até então vinha sendo 
previsto. 

Ora. declara-se no art. 11 dêsse 
diploma legal que ecos débitos para 
com a Fazenda Nacional poderão ser 
pagos, em casos excepcionais, medi­
ante prestações mensais, iguais e su­
cessivas". etc., etc., especificando-se 
em seus itens I a Ill, as autoridades 
competentes para conceder dito par­
celamento, além de outras exigências. 
Tendo-si!" em vista que a norma sê 
referiu a "débitos fiscais", sem espe­
cificar o tributo, est{L claro que aí 
inclui o impôsto sôbre produtos in-

dustrializados, que, como vimos, Ja 
admitia parcelamentos em condições 
mais sumárias e facilitadas. A se ad­
mitir que êsse artigo 11, porque in­
clusive fixou nova::; competências e 
garantias, tenha revogado as citadas 
disposições já vigentes para o men­
cionado tributo, chegar-se-à à con­
clusão que, em vez de facilitar, êle 
veio dificultar o cumprimento da 
obrigação fiscal, o que, em absoluto. 
não é o propósito visado pelo Decre­
to-Lei n.0 352. Todavia, isso não ocor­
re, pois que o citado art. 11 se refere 
expressamente a 11 Casos excepcionais'\ 
entendidos como tais, lõgicamente 
aquêles de que ainda não se havia 
cogitado antes. 

Penso, pois, que as Emendas núme­
ros 20 e 25 poderão ser aceitas, mas 
com o texto Interpretativo do art. 11 
do Decreto-Lei n.0 352, dando-se-lhes 
a seguinte redação: 

"Art. - O parcelamento de 
débitos fiscais relativos ao Im­
pôsto sôbre Produtos Industriali­
zados continua a ser regido pelo 
art. lO do Decreto-Lei n.O 34, de 
18 de novembro de 1965, e demais 
disposições da legislação referen­
te ao mesmo impôsto." 

3.1.08 - Emenda 'n.0 1 

A Emenda n.0 1 merece igualmente 
nossa aprovação, pelo motivo inicial­
mente invocado ao apreciarmos a de 
n.0 27. 

Com efeito, nada justifica trata­
mento mais benigno à champanha de 
sidra em relação à obtida da uva, 
onerando-se esta última com 55%. 
enquanto que a primeira é tributada 
à taxa de 25%. 

Tal tratamento inclusive contraria 
tradicional e justa política protecio­
nista do Govêrno em relação à In­
dústria dos derivados da uva. 

3.1.09 - Emenda n.0 3 

A Emenda n.O 3 pretende incluir 
na tributação do IPI os produtos 
minerais importados, proposição que 
implica em tratamento discriminató­
rio, contrariando frontalmente acôr­
do internacional firmado pelo Brasil 
<GATT), inscrito, aliás, no texto po­
sitivo da Lei n.O 3. 244. 

3 .1.10 - Emenda n,o 19 (Do Relator) 

A emenda se insere na norma do 
art. 106, item II, letra b, do Código 
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Tributário Nacional, que determina 
que a lei se aplica a fatos pretéritos, 
quando deixa de considerá-lo como 
contrário a qualquer exigência de 
ação e omissão, salvo quando o fato 
tenha sido fraudulento, e implicação 
em falta de pagamento do tributo. 

Mas aquela norma não deve pro­
teger aquêle que, tendo cobrado ... de 
terceiros o impôsto posteriormente 
suprimido, não o haja recolhido opor­
tunal)lente aos cofres públicos - pois, 
se o fizesse, estaria homologando um 
enriquecimento ilícito. 

A referência final à proibição de 
devolver os valôres pagos constitui 
matéria de prudência, e visa a deixar 
expresso o que poderia ser ma tê ria 
de dúvida, a ensejar questões que 
cumpre evitar. 

3.1.11 - Emenda n.0 23 

Pela Emenda de n.O 23, procura-se: 
a) determinar a regulamentação, pelo 
Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
dos "tributos de natureza estadual e 
competência da União nos Territ.ó­
rios"; b) mandar aplicar aos proces­
sos fiscais relat.ivos a infrações à le­
gislação do ICM as normas corres­
pondentes da legislação do IPI, in­
clusive quanto ao pagamento parce­
lado de débitos fiscais e quanto ao 
pagamento com redução de multa. 

Parecer contrário, quanto ao item 
a, mas favorável quanto ao item b, 
propondo o seguinte: 

"Art. - Aos processos fiscais 
instaurados nos Territórios e re­
lativos ao lmpôsto sôbre a Cir­
culação de Mercadorias aplicam­
se as normas processuais corres­
pondentes da legislação do Impôs­
to sõbre Produtos Industrializados. 

Parágrafo único - São assegura­
dos os direitos ao parcelamento 
do débito e redução de 50% na 
multa, nos casos e condições pre­
vistos na mesma legislação, in­
clusive nos processos já instaura­
dos e ~.inda não liquidados na 
da ta desta lei." 

3 .1.12 - Emenda n.o 26 

A Lei n.0 4 .502, de 30 de novembro 
de 1964, no seu art. 87, inciso III, 
puniu com o mesmo rigor o proprie­
tário de mercadoria estrangeira su~ 

jeita ao impôsto sôbre produtos in­
dustrializados que não tivessem re-

gistrado, em livros fiscais de contrôle 
quantitativo de tais mercadorias, a 
sua entrada no estabelecimento, tan­
to no caso de mercadorias legalmen~ 
te adquiridas, como no de mercado­
rias introduzidas clandestinamente no 
País. 

Assim, sofriam a mesma pesada 
pena o comerciante que possuía mer­
cadoria contrabandeada ou aquêle 
que, tendo feito uma importação re­
gular, apenas tivesse praticado omis­
são do seu lançamento naqueles livros 
físcaís. 

É evidentemente injusto equiparar, 
para tratá-los com a mesma severi­
dade, situações tão diversas. , 

A emenda visa a abrandar a pena­
lidade para os casos em que, tendo 
sido a mercadoria importada regu­
larmente, se verifique apenas a in­
fração meramente regulamentar da 
falta de sua escrituração, punindo-a 
com multa de 30% do valor da.mesma 
mercadoria, o que já constitui pena 
suficientemente severa. 

Entretanto, merece correção na sua 
redação, suprimindo-se a palavra 
"ao" entre as palavras "ou" e "do", 
sem o que se tornaria contraditório; 
com esta pequena correção na reda­
ção, a emenda parece plenamente 
justificada. 

Pela aprovação. 

3.2 - SEGUNDO GRUPO 
DE EMENDAS 

O segundo grupo de emendas refe­
re-se a assunto de pessoal, em tôrno 
do art. 2.0 do projeto. São as Emen­
das de n.0 ' 5 a 16, 24 e 28, que po­
dem ser assim reunidas: 

a) as emendas supressivas do àr­
tigo 2.o (n.0 ' 6, 10, 11, 12, 13, 
14 e 15); 

b) as emendas substitutivas do 
art. 2.0 (n.0 " 5, 7, 8 é 9); 

c) as emendas aditivas, que es­
tabelecem normas novas quan­
to a pessoal· e sua atividade 
fiscalizadora nos departamen­
tos tributários do Ministério 
da Fazenda (n.0 ' 16, 24 e 28). 

3.2.1 - Emendas n.0 ' 6, 10, 11, 12, 
13, 14 e 15 

Pelas Emendas de n.0 ' 6 (Deputado 
Ali pio Carvalho), 10 (Deputado Mário 
Covas), 11 (Deputado Márcos Kertz-

mann), 12 (Deputado Luna Freire), 
13 (Deputado Cunha Bueno), 14 (Sé­
riador Mem de Sá) e 15 (Deputado 
Israel Pinheiro Filho}, propõe-se a 
suspeilsão do art. 2.0 e seu parágrafo, 
do projeto, que assim dispõem: 

"Art. 2.0 - O Ministro da Fazen­
da, atendida a conveniência do 
serviço, poderá. atribuir a Agentes 
Fiscais de um departamento tri­
butário encargos de fiscalização 
de tributos administrativos por 
outro departamento daquele Mi­
nistério. 

Parágrafo único - A fiscalização 
prevista neste artigo .)erá exerci~ 
da por períodos limitados e em 
áreas definidas, devendo o Minis­
tério da· Fazenda baixar normas 
uniformes sôbre a instauração e 
preparo de processos fiscais la~ 

vrados em decorrência da auto­
rização de que trata êste artigo," 

Preliminarmente, vemos que a dis­
J)osição mereceu a censura expressa 
de sete ilustres parlamentares, sendo 
seis dêles do partido do Govêrno, o 
outro o líder da Oposição. As argu- · 
mentações constantes de cada uma 
das justificativas constituem sólida 
e ~arta demonstração da inoportuni­
dade e injuridícídade dêste artigo. 

Com efeito, a norma, se posta em 
prática, e para tanto, evidentemen­
te, foi proposta, violaria o princípio 
da especialização requerida para o 
desempenho de tarefas eminentemen­
te técnicas, como são as de fiscali~ 

zação de tributos. tsse princípio foi 
definitivamente consagrado no nosso 
diploma básico da classificação de 
cargos do serviço civil, que é a Lei 
n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, cujo· 
artigo 47 assim dispõe: 

"Art. 47 - Após a implantação 
do nôvo sistema de classifica<: lo, 
respeitadas as exceções previstas 
nesta Lei, será responsabilizado 
o Chefe do Serviço, sob pena de 
demissão, ou destituição da fun­
ção, que conferir a qualquer ser­
vidor atribuição diversa da perti- · 
nente à classe a que pertence ... " 

11: sabido que a delegação de podê­
res que se n_ropõe no artigo 2.0 do 
projeto leva o propósito de atribuir 
aos atuais a~entes fiscais do impôsto­
aduaneiro encargos de . fiscalização 
nos tributOs internos,. oÚ, m'ais pr~-
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cisamente, no impósto sôbre produ­
tos industrializados e no impôsto de 
renda. 

Estabelecida a premissa. absoluta­
mente válida, temos que a mencio­
nada Lei n.0 3. 780, dispõe ainda no 
seu artigo 6.0 : 

"Art. 6.0 - As atribuições, res­
ponsabilidades e demais caracte­
rísticas pertinentes a cada classe 
serão especificadas em regula­
mento." 

O Decreto n.0 50.440, de 11 de abril 
de 1961, que dispõe sóbre os serviços 
de fiscalização atributctos às reparti­
ções aduaneiras, ao especificar as 
atribuições dos Ag~ntes Fiscais do 
Impôsto Aduaneiro, desceu às minú­
cias, estabelecendo atribuições e com­
petência diversa, para cada nível da 
referida classe, a saber: 

"Art. 11 - As distribuições de 
cada classe ficam assim especifi­
cadas: 

Classe A - Repressão ao con­
trabando no mar ou em terra, 
fiscalização e execução de ser­
viços correlatos ou afins e con­
ferência interna nos armazéns; 

Classe B - Preparo, informa­
Ção e instrução de processos, 
fiscalização da descarga, com a 
confecção da respectiva fôlha; 
lavratura de têrmo de avar!a; 
identificação dos volumes de 
mercadorias importadas, expor­
tadas, reexportadas, reembar­
cadas, baldeadas ou em trân­
sito, à vista das caracteristi­
cas externas; busca e apreen­
são em embarcaçóes, aeronaves 
e conferência interna nos ar­
mazéns; 

Classe C - Preparo, informa­
ção e instrução de processos; 
visitas regulamentares às em­
barcações ou aeronaves de pro­
cedência estrangeira ou de ca­
botagem; fiscalização da des­
carga; conferência de merca­
dorias importadas~ ou exporta­
das, por cabotagem; despachos 
de trânsito e reexportação; vis­
torias, exames prévios retiradas 
de amostras, chtssificação de 
remessas postais ou encomen­
das aéreas; fisca~zação, exe­
cução e conferência interna nos 
annazêns; 

Classe D - Chefia, fiscalização, 
assessoramento dos serviços 
fiscais e administrativos: fisca­
lização de documentos necessá­
rios a importação, à exporta­
ção, à bagagem, âs remessas 
postais ou encomendas aéreas; 
de mercadorias importadas e 
exportadas: classificação de 
mercadorias para leilão e dire­
ção e processamento da venda 
das mesmas; revisão de despa­
chos; 

Classe E - Chefia, supervisão, 
fiscalização, conferência de ba­
gagens e de mercadorias im-. 
portadas e exportadas, inspeção 
dos serviços aduaneiros; clas­
sificação de mercadorias para 
leilão e direção e processamen­
to da venda das mesmas." 

Aí estão, pois, em todos o.~ seus de­
talhes, as atribuições deferidas aos 
Agentes Fiscais do Impôsto Aduanei­
ro, por nível, e que êsses servidores 
vêm exercendo desde então. 

Bem diversas são as tarefas come­
tidas aos atuais Agentes Fiscais de 
Rendas Internas. 

A partir de 1938, com a introdução 
paulatina do sitema de pagamento 
"ad valo rem", por meio de guia, com 
a correspondente extinção do sitema 
de selagem direta, novas medidas de 
contrôle fiscal foram sendo introdu­
zidas na legislaç~ do impôsto.de con­
sumo, a fim de acautelar o fisco con­
tra a evasão e a sonegação do tribu­
to. 

Já o Decreto-Lei n.0 739, de 24 de 
setembro de 1938, que aprovou o re­
gulamento para a arrecadação e fis­
calização do impôsto de consumo, 
dispôs no seu art. 115 e § 2.0 : 

"Art. 115 - No interêsse da Fa­
zenda Nacional, os agentes fis­
cais procederão a exame da es­
crita geral dos contribuintes, sen­
do obrigatória a apresentação dos 
livros que possuírem: Diário, Co­
piador de cartas, de faturas e de­

mais livros auxiliares, tais como: 

Contas Correntes, Razão, Bor­
rador, Costaneira, Talões de no­
tas ou de faturas e quaisquer ou­
tros. 

__§ 2.0 
- Se, pelos livros apresen­

tados, -não se puder apurar con-

venientemente o movimento co­
mercial do estabelecimento, co­
lher-se-ão os t~lementos precisos 
no exame de livros ou documen­
tos de outros estabelecimentos 
que eom aquêles se relacionem, 
ou nos despachos, livros etc., de 
estações ou agências de emprêsas 
de transporte ou em outras fon-

. tes subsidiárias." 1 

Essas disposições foram repetidas 
no art. 121 e seu § .l.0 do Decreto-Lei 
n.o 7.404, de 22 de março de 1945. 

A Lei n.0 2.974, de 26 de novembro 
de 1956, que alterou a Consolidação 
das Leis do Impôsto de Consumo, in­
troduziu norma de elevado alcance 
para o contrôle e fiscalização do im­
pôsto em causa, "verbis": 

''Lei n.0 2.974, de 1956. 

"Art. 9.0 - Con:;tituem elemen­
~os subsidiários )ara o cálculo Q.a 
produção e correspondente paga­
mento do impósto de consumo dos 
estabelecimentos fabris o valor 
ou quantidade da matéria-prima 
ou secundária aC.quirida e empre­
gada na confecção dos produtos, 
o valor das despesas gerais efeti­
vamente feitas, o valor da mão­
de-obra empregada e dos demais 
componentes do custo da produ­
ção e as variações dos estoques 
de matérias-prirr~as." 

Essa norma, transplantada para o 
regulamento- aprovado pelo Decreto 
n.0 45.422, de 12 de fevereiro de 1959, 
figurou no seu artigo 139, ao qual a 
Lei n.0 4. 388, de 28 de agôsto de 1964, 
pelo seu artigo 2.0 , mandou acrescen­
tar os seguintes parágrafos: 

"Art. 2.0 - Ficam introduzidas 
no Regulamento do Impósto de 
Consumo, aprovado pelo Decreto 
n.o 45.422, de 1.0 de fevereiro de 
1959 e modificado pela Lei n.0 

4 .15a, de 28 de novembro de 1962, 
as seguintes alterações: 

II - São acrescentados ao art. 
139 os seguintes parágra­
fos: 

§ 1.0 
- ApJlrada qualquer di­

ferença, será exigido o respec­
tivo impôsto de consumo, que, 
no caso de fabricante de pro­
dutos sujeitos a. aliquotas di­
versas, .será. calculado com base 
na mais elevada, quando não 

' 
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fôr possível fazer a separação 
peLos elementos da escrita do 
contribuinte. 

§ 2.0 
- Apuradas, também, re­

ceitas cuja orígem não seja 
comprovada, será, sôbre elas, 
exigido o impOsto de consumo, 
mediante adoção cto critfrio es­
tabelecido no parágrafo ante­
rior." 

Tais disposições são consolidadas 
na Lei n.O 4. 502, de 30 de novembro 
de 1964, atual diploma legal básico do 
tributo em questão. 

Examinando-se tais atribuições, re­
sulta claro a necessidade de conheci­
mentos especializados sõbre contabi­
lidade geral, para r "exame da escrita 
geral dos coptribuintes" (Diário, Co­
piador de Cartas, Contas-correntes, 
Razão, etc.), determinados no art. 115 
e 1 2.0 do Decreto-Lei n.o 738, de 1938, 
e artigo 121 e ~ 2.0 do necreto~Lei n.0 

7.404, de 19{5 (antes transcritos). 

Já o contrôle estabelecido no artigo 
9.0 da Lei n.0 2.974, de 1956, também 
transcrito, pelo valor ou quantidade 
da matéria-prima, ou secundária, ad­
quirida e empregada na confecção 
dos produtos, valor das despesas ge­
gais, mão-de-obra empregada e de­
mais componentes do custo de pro­
dução, evidentemente só pode ser 
exercido por quem tenha conhecimen­
tos de contabilidade industrial (con­
tabilização de custos). 

ora, precisamente essas duas dis­
ciplinas constituem prova de seleção 
(eliminatórias) para o provimento do 
cargo da classe iniciai cta carreira de 
Agente Fiscal do Impôsto de Consu­
mo e não estão incluídas sequer entre 
as de habilitação para o concurso de 
Agente Fiscal do Impósto AdUaneiro 
(v. Portaria n.0 Br-248, de 21 de ju­
nho de 1967, do DAPC). 

Destaque-se, ainda. a necessãria 
competência legal para o acesso aos 
livros da escrita comercial, em face 
do que dispõe o art. 17 do Código Co­
mercial em vigor: 

"Art. 17 - Nenhuma autoridade, 
Juizo ou Tribunal, debaixo de 
pretexto algum, por mais espe­
cioso que seja, pode praticar ou 
ordenar alguma diligência nara 
examinar se o comerciante arru­
ma ou não devidamente seus li-

vros de escrituração mercantil ou 
nêles tem cometido algum vicio." 

Por isso mesmo que se tornou in­
dispensável a autorização legal para 
possibilitar o acesso em questão, o que 
se objetivou com a expedição do De­
creto-Lei n.0 385, de 22 de abril de 
1938, que, em seu artigo único, dis­
põe: 

"Para efeitos de fiscalização do 
impôsto de consumo, fica revo­
gado o artigo 17 do Código Co­
mercial." 

Sucessivamente reiteradas na legis­
lação do citado impôsLo, tais normas 
estão hoje disciplinadas nos artigos 
107 e 108 e seus parágrafos da Lei 
n.O 4. 502, de 30 de novembro de 1964, 
"verbis": 

" Lei n.0 4.502, de 30-11-64 

................. ······ ......... . 
Art. 107 - No interêsse da Fa­
zenda Nacional, os agentes fif;­
cais do impôsto de consumo pro­
cederão ao exame da escrita geral 
das pessoas sujeitas à fiscalização, 
referidas no art. 97. 

~ 1.0 - No caso de recusa, o 
agente fiscalizador, diretamente 
ou por intermédio da repartição, 
providenciará )un'".o ao represen­
tante do Minístérío Público para 
que se faça a exibição judicial dos 
livros e documentos, sem prejuí­
zo da lavratura do auto de infra­
ção que couber, por embaraço à 
fiscalização. 

~ 2.0 
- Se a recusa referir-se à 

exibição dos nvros comerciais re­
gistrados, procederá às providên~ 
cias previstas no parágrafo an­
terior, intimando, com prazo não 
inferior a 72 horas, para que seja 
feita a apresentação,, salvo se, 
estando os livros no estabeleci­
mento fiscalizado, não apresentar 
o responsável motivo que justi­
fique a sua atitude. 

§ 3.o- - Se pelos livros apresen­
tados não se puder apurar con­
venientemente o movimento co­
mercial do estabelecimento, co­
lher-se-ão os elementos necessâ­
rios através de exame de livros ou 
documentos de outros estabeleci­
mentos que com o flscalizado 
transacionem, ou, nos despachos, 
livros e papéiS de- emprésas de 

transporte, suas estações ou agén ... 
cias, ou noutras fontes subsidiá­
rias. 

Art. 108 - Constituem 'elemen­
tos subsidiários para o cálculo da 
produção e correspondente paga­
mento do itnpôsto de consumo 
dos estabelecimentos industriais 
o valor ou quantidade da matéria­
prima ou secundária adquirida e 
empregada na industrialização 

. dos produtos, o das despesas ge­
rais efetivamente feitas, o da 
mão-de-obra empregada e o dos 
demais componentes do custo da 
produção, assim como as varia­
ções dos estoques de matérias~ pri­
mas ou secundãrias. 

~ 1.0 - Apurada qualquer dife­
rença, -será exigido o respectivo 
impôsto de consumo, que, no caso. 
de fabricante de produtos sujei-' 
tos a aliquotas diversas, serã cal­
culado com base na mais eleva­
da, quando não for possível fazer 
a separação pelos elementos da 
escrita do contribuinte. 

' 
§ 2.o - Apuradas, também, re­
ceitas cuja origem não seja com­
provada, será, sóbre elas, exigido 
o impôsto de consumo, mediante 
adoção do critério estabelecido no 
parágrafo anterior." 

Assim, o pleno exercício da fiscali­
zação do impôsto sôbre produtos in­
dustrializados tem o seu êxito dire­
tamente vinculadO e está na depen­
dência da execução das tarefas bási­
cas de exame da escrita fiscal e co­
mercial e de levantamento dos custos 
de produção; tarefas que requerem 
competência legal para o acesso a 
êsses livros.. habilitação intelectual, 
pelo conhecimento amplo de contabi­
lidade geral e de contabiilda.de indus­
trial, disciplinas essas que não cons­
tam das provas para concurso de in­
gresso na carreira de agente fiscal do 
impõsto aduaneiro. 

Por sua vez, a fiscalização adua­
neira requer conhecimentos especia­
lizados para os quais não se acham 
habilitados nem os agentes fiscais d~ 
rendas internas nem os do impõsto 
de renda. 

Além do mais, as legislações dos 
respectivos tributos prevêm expressa .. 
mente a privatividade para os respec­
tivos agentes, não só pai'a O exerci-
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cio da ação fiscal, Como inclusive de 
caráter processual, privatividade essa 
que as normas genéricas, e assim 
mesmo delegadas, constantes do ar-1 
tigo 2.0 do projeto, não têm fôrça de 
derrogar. 

Por fim, há a figura do contribuinte, 
cujos direitos terão que ser respeita­
dos e cuja tranqüilJdade não deve ser 
perturbada. 

Não temos dúvida que uma e outra 
coisa serão postas em cheque a vin­
gar o dispositivo de que se trata. 

Por motivos que agora não nos 
cumpre examinar, houve por bem o 
Poder Executivo transformar em 
Agentes Fiscais do Impôsto Aduaneiro 
mais de dois mil servidores alfande­
gários; recentemente abriu concurso 
para ingresso na carreira, no qual, 
face ao nível intelectual das provas, 
foram aprovados mais de três mil 
candidatos e admitidos cerca de mil 
dêsses concursados. São, pois, cêrca 
de três mil agentes fiscais em exer­
cício e mais dois mil, aliás com jus­
tiça, pleiteando a nomeação, visto 
como não há quadro numérico fixado 
em lei. 

A carreira de agente fiscal de ren­
das internas compõe-se de 1.137 ser­
vidores, todos, sem exceção, concursa­
dos do DASP (atual DAPCJ, eis que, 
desde o advento do Decreto-Lei núme­
ro 739, de 1938, o in~resso na carreira 
só é admitido por ~oncurso. 

A cargo dêsses agentes está a fis­
calização dos impôstos internos (com 
exceção do impôsto de renda), tri­
butos êsses que constituem cêica de 
61% da receita tributária da União. 
Aos agentes fiscais do impósto de ren­
da em número de 1.336, cabe fiscali­
zar êsse tributo, que representa 30% 
da receita federal. Aos agentes fiscais 
aduaneiros, que eram 2.958, segundo a 
publicação PLANGEF-68, compete 
fiscalizar o impôsto de importação, 
que concorre com cêrca de 9% da­
quela receita. 

Evidencia-se a conclusão de que 
não serão os agentes fiscais de ren­
das internas ou do impôsto de renda 
que vão ser deslocados para fiscali­
zar o impôsto de importação, mas sim 
os aduaneiros que pretenierão ocupar 
a área de rendas internas e do impôs­
to <le renda. 

Isto pôsto, temos que sôbre o con­
tribuinte pesará, se aprovado o dis­
positivo, essa inquietante expectativa 
de ver os seus estabelecimentos fisca­
lizados por quem para tal não se acha 
legal e devidamente habilitado, com 
tôdas as imprevisíveis conseqüências 
que o fato venha a acarretar. 

Por outro lado, e em conseqüência, 
ficará desfalcada importantíssima 
área da fiscalização, encarregada de 
guarnecer as nossas extensas frontei­
ras, o nosso vasto litoral, os portos e 
aeroportos, que constituem um flanco 
sabidamente vulnerável na frente de 
luta contra a fraude fiscal . .lÍ1 afirmar 
o óbvio dizer que o contrabando vi­
ceja e florece no país, sem que as au­
toridades responsáveis disponham de 
meios eficientes para combatê-lo. 

Agora, em vez de aparelhar, de dar 
meios a êsse enorme material humano 
de que dispõe, especializado e expe­
rimentado, com atribuições precipuas 
e definidas em lei, como que abando­
,nando a luta, pretende a Fazenda 
aproveitá-los na vigilância dos tri­
butos internos, para a qual não se 
acham absolutamente preparados. 

Devem, pois, ser acolhidas as sete 
emendas que propõem seja supri­
mido o artigo 2.0 do projeto. 

3.2.2- Emenda n.0 5 

Esta emenda fixa ao Executivo o 
prazo de 120 dias para encaminhar ao 
Congresso projeto de lei que refor­
mule os quadros de pessoal dos de­
partamentos tributários do Ministé­
rio da Fazenda. 

Ditos departamentos seriam quatro: 
o da Arrecadação, de Rendas Inter­
nas, do Impôsto de Renda e de Ren­
das Aduaneiras. 

Não possuem quadros próprios, uma 
vez que o Ministério da Fazenda pos­
sui quadro único de pessoal. 

A providência que se contém na 
emenda importaria, assim, na insti­
tuição de quadros próprios para os 
departamentos em questão, uma vez 
que não se restringe ela aos quadros 
de fiscalização. 

Não nos pare(!e conveniente a im­
posição de prazo ao Poder Executivo, 
para a apresentação dos estudos de 
reformulação sàmente em relação a 
êsses departamentos, pôsto que a Lei 
n.0 3.780, de 12 de julho de 1960, que 

instituiu o Plano de Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder Exe­
cutivo, no seu art. 87. já estabelecia: 

"O Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional, dentro em 
dois anos, conta .dos da vigência 
desta lei, a organização definiti­
va dos Quadros jo funcionalismo 
de que trata o Capitulo IV desta 
LeL" 

Até agora, transcorridos já oito 
anos e esgotado há seis anos o prazo 
dado ao Executivo, :1ão cumpriu êste 
a exigência legal. A falta de mecanis­
mo de sanção torna inútil e sem sen­
tido prático a fixação de prazo. 

A matéria demanda prolongados es­
tudos, que certamente já se proces­
sam, em função das normas do De­
creto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, da Reforma Administrativa. 

Assim, embora louvável o objetivo 
que a inspirou, somos pela rejeição da 
emenda, tal como está apresentada. 

3.2.3- Emenda n.0 7 

A emenda amplia a iniciativa do 
Poder Executivo, permitindo que se 
atribua a qualquer funcionário, des­
de que habilitado, o trabalho de fis­
calização. nas localidades onde não 
haja agente fiscal especializado. 

A extensão que essa emenda acres­
centa ao projeto em exame parece de 
todo inconveniente, porque despreza 
o princípio segundo o qual não se de­
vem atribuir a funcionários encargos 
diversos dos que são próprios da sua 
classe. 

As razões que nos levam a propor 
sua rejeição encontram-se amplamen­
te desenvolvidas em nossas conside­
rações à.s Emendas n.0 s 6 e 10 a 15, su­
pressivas do art. 2.0 

3.2.4- Emenda n.0 8 

A emenda inclui Exatores Federais 
entre os Agentes Fiscais, como fun­
cionários que poderão exercer fiscali­
zação de tributos administrados por 
outros Departamentos do Ministério 
da Fazenda. 

Apresenta. assim, a mesma caracte­
rística da Emenda n.0 7, de autoria do 
ilustre Deputado Sadí Bogado, no que 
tange à atribuição de encargos de fis­
ca~zação a funcionários não ocupan­
tes de cargos das Séries de Classes de 
Agentes Fiscais. 

' 
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Uma vez esclarecido que a emenda 
visa a desviar funcionários das atri­
buições próprias das suas classes, con­
trariando principio adotado pela Ad­
ministração, somos, também, pela sua 
rejeição, pelas me'smas razões que nos 
levam a acolher as emendas supres­
sivas do art. 2.0, razões estas expos­
tas pormenorizadamente em nosso 
parecer às citadas emendas (n.os 6, 10, 
11, 12, 13, 14 e 15). 

3.2.5- Emenda n.0 9 

A emenda segue a linha do art. 2.o 
do projeto, restringindo, porém, aos 
Departamentos do Impôsto de Renda 
e das Rendas Internas, a atribuição 
recíproca, aos respectivos agentes fis­
cais, da faculdade de fiscalizar impos­
tos administrados pelos dois referidos 
Departamentos tributários. 

O nobre Deputado· justifica a exclu­
são dos agentes fiscais do impôsto 
aduaneiro, pelo despreparo dos fun­
cionârios dessa Série de Classes, para 
o exercício de fiscalização mais com­
plexa que a das alfândega,s. 

Assim, a emenda, embora restriti­
va, padece do mesmo vicio ~ ... nd911len­
ta1 contido no art. 2.0 do projeto do 
Executivo, e nas Emendas n.os 7, 8, 16 
e 24: visa desviar funcionários das 
atribuições próprias das suas classes, 
desprezando o '1l.fincípio fundamental 
em Administração Pública, de que não 
se devem atribuir a servidor encargos 
diversos, encargos estranhos a~s espe­
cíficos de sua classe funcional. 

3.2.6- Emenda n.0 16 

A emenda amplia ao extremo a me­
dida contida no art. 2.0 do projeto. Re­
tira mesmo as cautelas adotadas pela 
iniciativa do Poder Executivo. Dará 
margem a. que funcionários, sem a de­
vida preparação, pasSem a exercer a 
ação fiscal em áreas tributárias que 
desconheçam. 

Tão ampla extensão da iniciativa 
viria causar prejuízos, tanto à fisca­
lização tributária quanto aos contri­
buintes de impostos. 

A emenda, em nosso entender, traz 
em seu bójo, acentuados e agravados, 
todos os defeitos e inconvenientes que 
apontamos no art. 2.0 do projeto, 
quando nos manifestamos pela aco­
IhiC\_a às Emendas n.0 s 6 e 10 a 15, suw 
pressivas daquele artigo. 

Por outro lado a matéria constante 
da parágrafo único da emenda, refe-

rindo~se ao cumprimento de disposr­
ções do Decreto n.0 51.877, de 28 de 
fevereiro de 1966, parece situar-se na 
área de ação do Poder Executivo, tra­
tando-se de ato regulamentar. 

Somos, assim, pela rej e~ção da 
emenda. 

3.2.7- Em<;llda n.• 24 

Esta emenda parece objétivar o 
aproveitamento dos servidores, das 
categorias que menciona, em séries de 
classes de agentes fiscais (de rendas 
internas, da impôsto de renda ou de 
impostos aduaneiros). 

Essa impressão decorre do fato de 
que os Exatores Federais e os Fiéis do 
Tesouro já pertencem ao Grupo 
Ocupacional Fisco, (embora o Decre­
tÓ-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, tenha retirado essas categorias 
do regime de remuneração, previsto 
no art. 120 da Lei n.0 l. 711, de 28 de 
outubro de 1952). 

Apresenta a emenda, portanto, im· 
propriedade de redação, devendo ser 
examinada como se estivesse escrita 
visando à inclusão dos servidores in­
dicados nas séries de classes de agen­
tes fiscais. 

O aproveitamento· visado, preces- -
sando-se desde que as funções atri­
buídas aos interessados se tornem 
inexistentJes, importaria na transfor­
mação dos seus cargos, em outros de 
maior remuneração. 

A emenda acarretaria, assim, au­
mento de despesa, de modo que a sua 
iniciativa é da competência exclusiva 
do Presidente da República, ex vi do 
art. 60, n.0 li, da Constituição em vi­
gor, cuja preocupação de esvaziamen­
to das atribuições do Legislativo nun­
ca será suficientemente ressaltada e 
criticada. 

Além disso, o recrutamento de pes­
soal, para o exercício das especiali.­
zadas funções de agente fiscal, deve 
ser precedido de prova de capacidade, 
para êsse fim prevista no art. 95, § t,o, 
da Lei Magna. 

Somos, assim, pela rejeição da 
Emenda . n. 0 24. 

3.2.8 - Emenda n.• 28 

As categorias que a emenda se pro­
põe a alterar, instituiram-se para 
classificação dos antigos agentes tis­
cais do impôsto do consumo, hoje de­
nominados agentes fiscais de rendas 

internas. Segundo o art. 196 da Lei 
n.• 3. 520, de 30 de dezembro de 1958, 
eram cinco categorias: Categoria Es­
pecial- lotados no então Distrito Fe­
deral - classe L. Primeira Categoria 
- lotados nas Capitais dos Estados de 
São Paulo, Pernambuco, Bahia, Mi~ 
nas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul 
- classe K. Primeira Categoria ·- lo­
tados no interior dos Estados de São 
Paulo, Pernambuco, Bahia, Minas Oe­
'rais, Rio de Janeiro, Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul -
classe J. Segunda Categoria - lota­
dos nos Estados do Pará, Ceará, Pa-' 
ràíba, Alagoas e Sergipe - classe I. 
Terceira Categoria - lotados nos Es ... 
ta.dos do Amazonas, Maranhão, Piauí, 
Rio Grande do Norte, Goiás, Mato 
Grosso e Espírito Santo - classe H. 

Em 1964, a Lei n.O 4. 502, de 30 de 
novembro, no seu art. 114, admitiu 
que os agentes fiscais, do3 níveis 18-E 
e 17~0, possam ser lotados, indistinta­
mente, nas Cal\itais dos Estados'cte 
1.a Categoria e Categoria Especial, 
igualando essas duas categorias e de­
finindo-as, mais uma vez, como insti­
tuídas para classificação de agentes 
fiscais de rendas internas. 

Não teria sentido alterar-se a ca­
tegoria em que figuram os Estados 
do Pará e Ceará, sem maior exame 
dos reflexos -da medida no número de 
agentes fiscais das correspondentes 
categorias, salientando-se que a 
emenda, no seu § 2.0, propõe que os 
agentes fiscais, de qualquer nível, 
possam servir em qualquer unidade 
federada. 

A classificação de categorias em vi­
gor, tornou-se obsoleta, pôsto que é 
anterior à instituição do Estado do 
Acre e de Territôrios. 

A matéria demanda estudos do Po­
der Executivo. Uma no~ classificação 
deve ser determinada m~s não nos 
parece conveniente modificar, isola­
damente, a posição dos Estados do 
Pará e do Ceará, sem considerarmos 
a situação de outras unidades fe­
deradas. 

Insista~se em que o § 2.0 , tal como 
está proposto, tornaria inútil e inó­
cua a disposição do ~aput do artigo. 

Pela rejeição, 
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4. -0 SUBSTITUTIVO AO PROJETO 

Propomos, afinal, com a aprovação 
parcial do projeto do Executivo, e com 
o aproveitamento das emendas aco­
lhidas - algumas com nova redação 
-a adoção do seguinte Substitutivo: 

Substitutivo 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O impôsto sôbre produ­
tos industrializados passará a ser co­
brado de acôrdo com as alíquotas 
abaixo, em relação às seguintes posi­
ções da Tabela anexa à Lei n.o 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, atendidas 
as alterações posteriores: pos1çao 
22.07, inciso 2- 55%; Posição 24.02, 
inciso I - 10%; Posição 39. 07, inciso I 
- 8%; Posição 48.09 - 10%; posi­
ções 65.01 a 65.07- 12%; 

Art. 2.0 - É revogado o art. 25 do 
Decreto-Lei n.0 289, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Parágrafo único - São tomados 
.sem efeito os débitos resultantes da 
vigência do d1spositivo ora revogado, 
desde que ·não cobrados de terceiros, 
não cabendo direito à devolução dos 
va!ôres pagos. 

J\l't. 3.0 - O parcelamento de dé­
bitos fiscais relativos ao impôsto sôbre 
produtos industrializados continua a 
ser regido pelo art. 10 do Decreto-Lei 
n.0 34, de 18 de novembro de 1965 e 
demais disposições da legislação refe­
rente ao mesmo impôsto. 

Art. 4,0 
- Aos processos fiscais 

instaurados nos territórios e relativos 
ao Impôsto sôbre cii-culação de mer­
cadorias aplicam-se as normas pro­
cessuais correspondentes da ]egisla­
ção do lmpôsto sôbre produtos Indus­
trializados. 

Parágrafo único - São assegura­
dos os direitos ao parcelamento do 
débito e redução de 50% na multa, 
nos casos e condições previstos na 
legíslação ref'ijida neste artigo, inclu­
sive quanto aos débitos exigidos nos 
processos já instaurados e ainda não 
liquidados na data desta lei. 

Art. 5.0 - Incorrem na multa de 
valor igual a trinta por cento (30%) 
do valor comercial da mercadoria ou 
do que lhe é atribuído na nota fiscal. 
Todos aquêles qUJ:! deixarem de re­
gistrar, por ocasião da entrada ou 
saída, nos livros ou fichas de contrôle 
quantitativo próprios, produtos de 

proveniência estrangeira sujeitos ao 
lmpôsto sôbre produtos industriali­
zados. quando êsses produtos tenham 
sido regularmente importados. , 

Art. 6.0 - e.:!"tlpre que o término 
do prazo de recolhimento de tributos 
devidos à União recair no dia 31 de 

dezembro, será antecipado para o úl­
timo d~a útH do ano, quando não hou­
ver coincidência entre êsse e aquêle. 

Art. 7.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposi-­
ções em contrário. 

QUADRO DE~!ONSTRATIVO DE ALTERAÇõES PROPOSTAS 
NAS AI:.íQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS: 

CLASSIFICAÇAO 

Pos. I ""Inc. I Sub.­
Inc. 

t\té 31-12-671 Após 1.0 -1-681 Propostas 

1-39.07 
2-48.09 
3-65.01 
4-65.02 
5-65.03 
6-65.04 
7-65.05 
8-65.00 
9-65.07 

10-22.07 
ll-24.02 

1 

2 
1 

ALíQUOTAS 

8 
10 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
25 
10 

12 
15 
18 
18 
18 
18 
18 
18 
18 
40 
15 

(%) 

8 
10 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
55 
10 

Sala das Comissões, em 21 de agôsto de 1968. - Senador Flávio Brito, 
Presidente - Deputado Doin Vieira, Relator. 

Subemenda n.o 1 à Emenda n.0 8 

Inclua-se, onde couber, a palavra 
"exatores federais." 

Sala das Sessões, 21 de agôsto de 
1968. - Deputado Temístocles Tei­
xeira. 

Subemenda n.0 2 às Emendas 
n.0 s 20 e 25 

Dê-se às Emendas n. os 20 e 25, apro­
vadas, a redação do art. 3.0 do subs­
titutivo. 

Sala das Sessões, 21 de agôsto de ., 
1968. - Deputado Doin Vieira. 

Subemenda n.0 3 à Emenda n.0 23 

· Dê-se à Emenda n.0 23, aprovada, a 
redação do art. 4.0 do substitutivo. 

Sala das Sessões, 21 de agôsto de 
1968. - Deputado Doin 1 Vieira. 

Subemenda n.0 4 à Emenda n.0 24 

Fica revogado o inciso III do art. 
104 do Decreto-Lei n.• 200, de 25 de 
fevereiro de 19671 restabelecendo-se 
aos Exatores Federais, Auxiliares de 
Exatoria e Fiéis do Tesouro, atingidos 
pela restrição do citado dispositivo, a 
aplicação do estatuido no art. 120 da 

Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, nos têrmos da legislação ante­
rior ao Decreto-Lei ..n,"o 200, de 1967, 
cessando, quanto a essas categorias 
funcionais, os efeitos do art. 105 dêsse 
diploma legal. 

Sala das Comissões, em 21 de agôsto 
de 1968. - Deputado Ernesto Valen~ 
te - Senador Bezerra Neto. 

Subemenda n.0 5 à Emenda n.0 26 

Acrescente-se, em sua parte final, 
após a palavra importados: ou arre~ 
matados em leilão. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto 
de 1968. Deputado Norberto 
Schmidt. 

Emenda n.• 34 !C.N.) 

Dê-se ao art. 2.o a seguinte reda­
ção: 

"Art. 2.0 - O Ministro da Fazen­
da, atendida a conveniência do 
serviço e a comprovada habilita­
ção, poderá atribuir a Agentes 
Fi.S:éais de 'Jm departamento tri­
butário encargos de fiscaliz,ção 
de tributos administrados por ou-. 
tro departamento, daquele Minis­
tério. 

' 
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Parágrafo único - A fiscalização 
prevista neste artigo será exer­
cida poT períodos limitados e em 
áreas definidas dentro da juris­
dição da região fiscal (Decreto 
n.0 55.770, de 19 de fevereiro de 
1965}, em que tenha exercicio o 
funcionário, devendo o Min~stérío 
da Fazenda baixar normas uni­
formes sôbre a instauração e pre­
paro de processos fiscais lavrados 
em decorrência da autorização de 
que trata êste artigo." 

que consubstancia o projeto inicial e 
as emendas acolhidas ,pela Comissão, 
a saber: 1; Subemenda ·ri.0 1 à Emen­
da n.0 '8; 29 <fubemenda do Relator) 
n.o 2; 23 (Su~menda' do Relator n.O 
3); Subemend4 n.0 4 à Emenda n.0 24; 
25 <Subemenda do Relator n.0 2); 
Subemenda n. 5, à Emenda n.O 26; 27 
e 34 (CMl. O Quadro demonstrativo 
em anexo relaciona o parecer do Re­
lator e da decisão da ,comissão quanto 
a cada emenda apresentada. 

Sala das Comissões, em 22 de agôs­
to de 1968. - Flávio Brito, Presiden­
te - Doin Vieira, Relator- José Lei­
te - Attílio Fontana - Antônio Car­
los - Aurélio Vianna - Bezerra Neto 
- Carlos Lindenberg - Fernando 
Magalhães - Temístocles Teixeira -
Getúlio Moura - Carneiro Loyola -
Hildebrando Guimarães Paulo 
Campos. 

Sala da~ Sessões, em 21 de agôsto 
de 1968. - Senador Antônio Carlos. 

IJ- PARECER 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei 
número 20, de 1968 (C.N.), que "altera 
alíquota do Impôsto sóbre Produtos 
Industrializados, e dã outras provi­
dências," aprovou o substitutivo anexo 

ANEXO I 
N.o da Decisão da Artigo do 

Emenda Comissão substitutivo 
1 .... ····· ... Aprovada ............... .. 1.0 
2 .... ... ... Rejeitada .... ... . ... .... .... ... 
3 ····· ····· .. Rejeitada .... ..... . .... .... ... ... 
4 ........ .. Rejeitada ..... .......... ..... .. 
5 .. .... ..... Rejeitada ...... . ... . .... ... ... .. 
6 ......... ... • Rejeitada ' . . . . . . . . . . ····· .. .. . . . "' . 
7 ... ····· ... Rejeitada ... .. .. .. .. ... 
8 .... ..... Aprovada (c/subemenda) .. 2.0 ······· 
9 ... .... .. .. Rejeitada ..... .... .... ..... .. 

10 .... .... ... ' Rejeitada ..... ······ .... ..... 
11 ... .. ... . ... • Rejeitada ......... ..... .. .. 
12 ... .... . ... • Rejeitada .... .... . ... .. . .. 
13 .... ... .. • Rejeitada ·········· ······· . ... 
14 ..... ... .. • Rejeitada ... ...... .... .. . .. 
15 ,. . ... . .... • Rejeitada .... ············ ... .. 
16 .. .... .... .. Rejeitada .. .... . .... .. . . ... ... 
17 ... ... .. .. . Rejeitada .. . . . . . . . . ' .... .... ... 
18 ... .... .. .. Rejeitada .... ········· ... .... .. 
19 .. .. ,. .... • Rejeitada ········ .. ... 
20 ... ... . ... Aprovada (c/subemenda) 5.• 
21 ... ... .. .. Rejeitada ..... . ... .... .. 
22 .... .... .... \. Aprovada .. . ... .. ... s.o 
23 .. .... . ... Aprovada (c/subemenda) 6.0 
24 ... .. .. Aprovada " 9.0 
25 .... .... . ... Aprovada " 5.0 
26 ... ... . .... Aprovada " 7.• 
27 ... .... ... Aprovada .. ····· . ... .... ... 1.• 
28 .. ... ... Rejeitada .. ······ .. ······ 
29 ... .... . .... Rejeitada . ... ········ .... 
30 ... .... .. Rejeitada .. ········· ······· 
31 .. ..... ... .. Rejeitada ········ ····· . ... ········ 
32 ····· ... ... Rejeitada .... ..... .... .... 
33 .... ... .. Rejeitada ... . .... .. . ... 
34 (CM) ... • Aprovada .... .. ..... . ... ······ 
(') -Vencido o Relator. 

·Item do 
parecer 
3.1.08 
3.t.01 
3.1.09 
3.1.01 
3.2. 2 
3.2. 1 
3.2. 3 
3.2. 4 
3.2. 5 
3.2. 1 
3.2. 1 
3.2. 1 
3.2. 1 
3.2. 1 
3.2. 1 
3.2. 6 
3.1.05 
3.1.06 
3 .1.10 
3.1.07 
3 .1.01 
3.1.02 
3.1.11 
3.2.07 
3.1.07 
3.1.12 
3.1.04 
3.2. B 
3.1.03 
3.1. 01 
3.1.01 
3.1.01 
3 .I. 01 

ANEXO li 
:!!: o seguinte o substi~u~o apro­

vado: 

SUBSTITUTIVO 

(Ao Projeto de Lei n.0 20, de 1968 (CN) 

Altera alíquota do Irnpôsto sô­
bre Produtos Industrializados, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O Impôsto sôbre Produ­

tos Industrializados passará a ser co­
brado de acôrdo com as alíquotas 
abaixo, em relação às seguintes po­
sições da Tabela anexa à Lei n.0 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, atendidas 
as alterações posteriores: Posição 
22.07, inciso 11- 55%; Posição 24.02, 
inciso I~ 10%; Posição 39.07, inciso 
I- 8%; Posição 48.09- 10%; Po­
sições 65.01 a 65.07 ~ 12%. 

Art. 2.0 
- O Ministro da Fazenda, 

atendida a conveniência do serviço e 
a comprovada habilitação, poderá 
atribuir a Agentes Fiscais de um de­
partamento tributário e a Exatores 
Federais encargos de fiscalização de 
tributos administrados por outro de­
partamento, daquele Ministério. 

Parágrafo único - A · fiscalização 
prevista neste artigo será exer1~ida 

pof períodos limitados' e em áreas de­
finidas dentro da jurisdição da região 
fiscal <Decreto n.0 55.770, de 19 de 
fexereiro de 1965) em que tenha exer­
cício o funcionário, devendo o Minis­
tério da Fazenda baixar normas uni­
formes sôbre a instauração e preparo 
de processos fiscais lavrados em de­
corrência da autorização de que trata 
êste artigo . 

Art. 3.0 
- Sempre que o término 

do prazo de recolhimento de tributos 
devidos à União recair no dia 31 de 
dezembro, será antecipado para o úl­
timo dia útil do ano, quando não hou: 
ver coincidência entre êsse e aquele. 

Art. 4.0 
- lt revogado o art. 25 do 

Decreto-Lei n.0 289, de 28 de feve­
reiro de 1967 . 

Art. 5.0 
- O parcelamento de débi­

tos fiscais relativos ao Impôsto sôb1·e 
Produtos Industrializados continua a 
ser regido pelo art. 10 do Decreto-Lt~i 
n.0 34, de 18 de novembro de 1965, e 
demàis disposições da legislação refe­
rente ao mesmo impôsto. 
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Art. 6. 0 - Aos processos fiscais ins­
taurados nos Territórios e relativos 
ao Impôsto sôbre Circulação de Mer­
cadorias aplicam-se as normas pro­
cessuais correspondentes da legisla­
ção do Impôsto sôbre Produtos In­
dustrializados. 

Art. 7.0 
- Incorrem na multa de 

valor igual a trinta por cento (30%) 
do valor comercial da mercadoria ou 
do que lhe é atribuído na nota fiscal, 
todos aquêles que deixarem de regis­
trar, por ocasião da entrada ou saí­
da, nos livros ou fichas de contrôle 
quantitativo próprios, produtos de 
procedência estrangeira sujeitos ao 
Impôsto sôbre Produtos Industrializa­
dos, quando êsses produtos tenham 
sido regulatmente importados ou ar­
rematados em leilão. 

Art. 8. 0 
- Os produtos "banhas" e 

outras gorduras de porco, prensadas 
ou 'fundidas e "mortadela", quando 
entregues a consumo em envoltôrios 
de papel celofane, ou similar, desti­
nados a cumprir exigências têcnicas 
estabelecidas em leis ou atos admi­
nistrativos, ainda que com aposição 
de legendas, marcas, destinOs, símbo­
los ou signos, estão incluídos, respec­
tivamente, nas Posições 15. 01, inciso 
II e 16.01, inciso II, da Tabela anexa 
ao Regulamento do Impôsto sôbre 

Produtos Industrializados, aprovada 
pelo Decreto n.0 61.514, de 12 de ou­
tubro de 1967. 

Art. 9. 0 
- Fica revogado o inciso 

III do art. 104 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, restabe­
lecendo-se aos Exatores Federais, Au­
xiliares de Exatoria e Fiéis do Tesou­
ro, atingidos pela restrição do citado 
dispositivo, a aplicação do estatuído 
no art. 120 da Lei n.0 1. 711, de 28 de 

outubro de 1952, nos têrmos da legis­
lação anterior ao Deereto-Lei n.0 200, 
de 1967, cessando, quanto a essas ca­
tegorias funcionais, os efeitos do ar­
tigo 105 dêsse diploma legal. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília - 1968. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇõES PROPOSTAS 
NAS ALíQUOTAS DO IMPõSTO S6BRE PRODUTOS 

Il'\DUSTRIALIZADOS: 

CLASSIFICAÇAO 
Até 31-12-671 Após 1.0 -l-681 Propostas 

I I Sub.-
Pos. Inc. 

Inc. ALíQUOTAS (%) ' 
1-39.07 1 ' 8 12 8 
2-48.09 10 15 10 
3-65.01 12 18 12 
4-65.02 12 18 12 
5-65.03 12 18 ' 12 
6-65.04 12 18 12 
1-65.05 12 18 12 
8-65.06 12 18 12 
9-65.07 12 18 12 

10-22.07 2 25 40 55 
11-24.02 1 lO 15 10 

Sala das Comissões, em 21 de agôsto de 1968. - Senador Flávio Brito, 
Presidente - Deputado Dbin yieíra, Relator. 

' 
SENADO FEDERAL 

ATA DA 162.a SESSÃO 
EM 27 DE AGôSTO DE 1968 

2. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

(EXTRAORDINÁRIA) 

PRESID~CIA DO SR. GILBERTO 
MARINHO 

As 10 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Pasoos 
- Flávio Brito - Edmundo Levi 
- Arthur Virgílio -Milton Trin-
dade - Pedro Carneiro - Lobão 
da Silveira ~ Clodomir Millet -
Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portella - Si­
gefredo Pacheco - Menezes Pi­
mentel - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho ~ Dinarte Mariz -
Manoel Villaça - Ruy c~rneiro 

- Argemiro de Figueiredo - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz -
José Ermírio - Teotônio Vilela -
Rui Palmeira - Arnon de Mello 
- Leandro Maciel - Júlio Leite 
- José Leite - Antônio Balbino 
- Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Raul Giuber~i -
Paulo Torres - Aarão Steinbruch 
- Vasconcelos Tôrres - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho -
Milton Campos - Nogueira da 
Gama - Lino de Mattos - Ar­
mando Storni - Pedro Ludovico 
- Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Celso 
Ramos-- Antônio Carlos - Attí­
lio Fontana - Guido Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 52 -Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 

declaro aberta a Sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguin­
te 

EXPEDIENTE 
MENSACEI'\S 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
(De 23 do mês em curso) 

Agradecimento de comunicação refe-
rente a decreto legislativo: 

N.0 268/68 (n.o de origem 513/68) 
- com referência ao Decreto Le­
gislativo n.0 30/68, que aprova o 
texto da Convenção n.0 120, sô­
bre higiene no comércio e nos es­
critórios, adotada pela Conferên-
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c ia Internacional do Trabalho em 
sua 48.a Sessão, em 1964; 

N.0 269/68 (n.0 de origem 514/68) 
- com referência ao Decreto Le­
gislativo n.0 31/68, que ratifica o 
texto da Convenção n.0 118, sôbre 
a igualdade de tratamento dos 
nacionais ~e não-nacionais em 
matéria de previdência social, 
adotada em Genebra. a 28 de ju­
lho de 1962, pela Conferência In­
ternacional do Trabalho; 

Agradecimento de comunicação refe­
rente ao pronunciamento do Senado 
sôbre nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de prévia 
aprovação dessa Casa do Congresso 
Nacional: 

N.• 270/68 (n." de origem 515/68) 
- com referência ao pronuncia­
ciamento sôbre a escolha do Vice­
Almirante Mário Cavalcanti de 
Albuquerque para exercer o cargo 
de Ministro do Superior Tribunal 
Militar. 

OFiCIO 
DO SENHOR PRIMEIRO-SECRETA­
RIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

N.0 3.316, de 22-8-68 - comuni­
cando que a Câmara aprovou a 
emenda n.o 3 e rejeitou as de n.0 s 
I, 2, 4, 5, 6, 7 e 8 desta Casa do 
Congresso, ao Projeto de Lei n.0 

1.293/68, na Câmara e n.0 93/68, 
no Senado, que dá nova redação 
a dispositivos do Decreto-Lei n.0 

245, de 20-2-67, que transforma o 
Colégio Pedro li em autarquia e 
dá outras providências. (Projeto 
enviado à sanção em 22-8-68). 

O SR. PRI!:SIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes Requerimentos de 
Informações: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

N.0 200/68, enviada pelo Ministro 
da Saúde (Aviso n.• GB-733, de 
23-8-681; 

N.0 639/68, enviada pelo Ministro 
da Saúde (Aviso n.0 GB-744, de 
23-8-68); 

N.0 867/68, enviada pelo Ministro 
da Saúde (Aviso n.0 GB-743, de 
23-8-68); 

N.0 884/68, enviada pelo Ministro 
da Saúde !Aviso n.• GB-733, de 
22-8-68); 

N.0 889/68, ~nviada pelo Ministro 
da Saúde· (Á viso n.• GB-730, de 
22-8-68); 

De ~utori~ do Senador José Ermírio 

N.• 39'1"/68, enviada pelo Ministro 
da Saúde (Aviso n.0 GB-742, de 
23-8-68); 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N.0 584/68, enviada pelo Ministro 
da Saúde (Aviso n.o GB/714, de 
21-8-68); 

N.0 685/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Avi­
so n.• AP-273. de 22-8-68); 

De autoria do Sen. Milton Trindade 

N.0 646/68, enviada pelo Ministro 
da Saúde <Aviso n.0 GB-745, de 
23-8-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Há vários oradores inseri­
tos. O primeiro dêles o Senador José 
Leite, a quem concedo a palavra. 

O SR. JOSÉ LEITE (Lê o seguinte 
discurso) - Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores, o Senado Federal, 
atendendo a convite feito pelo Govêr­
no Espanhol através do Ministério de 
Informação e Turismo, cujo titular 
é o Sr. Fraga Iribarne, designou uma 
comissão de senadores para, naquele 
país, visitar as obras de irrigação e 
colonização que foram realizadas e 
continuam em execução na província 
de Badajoz. Fizemos parte dessa co­
missão juntamente com os senhores 
senadores Oscar Passos, José Guio­
mard, Arthur Virgílio e Adalberto 
Sena. Chegamos a Madrid no dia 18 
de julho pela manhã, e, recebidos 
pelo Sr. Encarregado de Negócios do 
Brasil, Adido Cultural e pelo repre­
sentante do Ministério de Informa­
ção e Turismo, organizamos o pro­
grama de visitas que deveria come­
çar no dia imediato vez que havíamos 
chegado em dia de festa nacional. 

A Espanha continental, Ocupando 
cinco sextos da península Ibérica, com 
uma superfície de 492. 592 quilômetros 
quadrados, alcança superfície de oito­
centos mil seiscentos e quarenta e 
três quilômetros quadrados se consi­
derarmos as ilhas Baleares, Canárias, 
e as praças e províncias africanas, 
duas das quais, Fernando Pó e Rio 

Muni, tornar-se ... ão independentes, 
conforme compromisso da Espanha, 
constituindo a Guiné Equatorial, ain­
da êste ano. A populàção do país é 
de cêrca de 32 milhões de habitan­
tes. Grande parte do território é pouco 
fértil e sofre de escassez de chuvas. 
A zona úmida, com intensidade plu­
viométrica entre 700 e 1500 milíme­
tros anuais, tem uma extensão equi­
valente a 25% do território, abran­
gendo principalmente as Províncias 
Bascas, a zona dos Pirineus, Sant.an­
der, Asturias e Galiza. Ao sul da Cor­
dilheira Cantábrica está a parte sêca 
onde as precipitações pluviométricas 
são abaixo de 500 milímetros. A zona 
norte é industrializada e rica em mi­
nérios; também a zona mediterrânea 
é industrializada. A parte central, de­
nominada a Meseta Centrai, é de cli­
ma que varia do frio intenso ao calor 
insuportável de 43 graus à sombra. 
É constituída de vastos campos, pou­
co aproveitados para o cultivo e a pe­
cuária devido às sêcas. Daí a neces­
sidade da realização de obras que su­
pram, por seus efeitos, as deficiências 
da natureza. 

A Província de Badajoz, que, com 
a de Cáceres, constitui a região de­
nominada Estremadura, tem uma su­
perfície de 21.656,8 quilômetros. qua­
drados com uma população de cérca 
de 850. ooo habitantes. É atravessada 
de Leste para Oeste, numa exÍensão 
de 358 qui10metros, pelo Rio Guadiana, 
que antes das obras do Plano tinha 
uma vazão muito variável e suas 
águas seguiam para o oceano sem ne­
nhum aproveitamento. A Província, 
de economia fundamentalmente agrá­
ha, tinha aproveitados apenas 50% de 
sua área, sob o regime da grande pro­
priedade e com rendimentos unitá­
rios baixos devidos principalmente à 
sêca durante grande parte do ano. 
Essa estrutura econômica conduzia ao 
desemprêgo estacionai e a uma renda 
per capita mais baixa que a mé.dia 
nacional. Desde o início do século Que 
cogita o govêrno espanhol da regu­
larização do Rio Guadiana, a fim de 
permitir a irrigação das planícies 
marginais, multiplicando por dez o 
rendimento agrícola e diversificando 
a produção. Ao lado dos estudos para 
a regularização do Rio Guadiana e 
irrigação dos terrenos planos e se­
cos, a partir de 1939 uma política de 
colonização das terras beneficiada-s 

1. 
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passa a ser estudada principalmente 
pelo Instituto 1'[acional de Coloniza­
ção, subordinado ao Ministério da 
Agricultura, Finalmente, por Lei de 7 
de abril de 1952, foi aprovado o plano 
de obras, colonização, industrialização 
e. eletrificação da Provincia de Bada­
joz, sendo regulamentada a lel em 
outubro do mesmo ano. A supervisão 
do plano cabe à Presidência do Go­
vêrno e aos Ministérios de Obras Pú­
blicas, Agricultura e Indústria; para 
sua execução há órgãos com partici­
pação de elementos dêsses ministé­
rios. Foi prevista a execução do plano 
em 14 anos com um dispêndio de .. 
5.374.620.000 pesetas distribuídas em 
parcelas anuais (aproximadamente .. 
77.893.000 dólares), sendo cérca de 
45% para obras hidráulicas, 33% para 
transformação agrícola e colonização 
e o restante para vias de comunicação 
e reflorestamento. O plano jã. sofreu 
reformas que atualizam custos e am­
pJj,am a superfície a ser irrigada para 
133.995 hectares até 1970. 

O Plano Badajoz inclui sete setores 
de ação: 

1) regulação do Rio Guadiana; 
2) transformação da ârea sêca em 

irrigãvel; 
3) colonização da zona transforma-

da; 
4) reflorestamento; 
5) comunicações; 
6) industrialização; 
7J eletrificação. 

A vazão do Rio Guadiana sendo ex­
tremamente variável no decurso de 
um ano, variando em 1947 de 10.000 
metros cúbicos por segundo em mar­
ço, a 50 metros cúbicos em dezembro, 
para sua regularização se impunha 
a execução de uma série de obras. Foi 
planejada a construção de ,cinco re­
prêsas, com capacidade de represa­
mento de 3. 837 milhões de metros 
cúbicos, o que permite regular uma 
vazão de 1. 300 a 1. 500 milhões de me­
tros cúbicos anuais e dispor de água 
para irrigar 130. 000 hectares. A va­
zão do Guadiana no período de 1935-
1955 oscilou entre 7.000 milhões a 
500 milhões de metros cúbicos anuais. 
A primeira reprêsa é a de Cijara com 
capacidade de represamento de 1.670 
milhões de metros cúbicos e que está. 
pronta desde 1956, sendo que aí está 
instalada uma usina hidrelétrica de 
40.400 KVA de capacidade. Ê consi-

derada a peça fundamental do siste­
ma regularizador. As águas represa­
das são utilizadas em irrigação, as que 
acionam as turbinas e- as exceden­
tes vão ser represadas à jusante pela 
Barragem Garcia de Sola, onde se re­
pete a operação. São represados 555 
milhões de metros cúbicos, parte uti­
lizada em irrigação, parte para gera­
ção de energia. As ãguas que passam 
pelas turbinas e as do vertedouro vão 
ser retidas pela Barragem de orel­
lana, situada a saída da zona monta­
nhosa, com capacidade de contenção 
de 824 milhões de metros cúbicos. 
Com as de Cijara e Garcia Sola cons­
titui pràpriamente o sistema regula­
rizador do Guadiana; a partir daí o 
Guadiana já é um rio de planicie. Es­
ta barragem permite a irrigação das 
planícies altas ou Vegas Altas ã. mar­
gem direita do Guadiana, enquanto 
que uma outra construída no afluen­
te Zujar que retém 725 milhões de 
mefros cúbicos permite a irrigação 
das Vegas Altas à margem esquerda. 
As Vegas Altas têm uma área irrigá­
vei. de 78.373 hectares. A barragem 
de Orellana deixa verter no leito do 
rio água suficiente para a irrigação 
das planícies baixas ou Vegas Bajas, 
além de manter em funcionamento 
uma usina hidrelétrica de 30, 000 
KVA de capacidade. Nas Vegas Ba­
jas, ou pl~nicies baixas a irrigação 
se faz graças à barragem de Montijo 
situada entre Mérida e Badajoz e que 
desvia as águas represadas para dois 
grandes canais: Canal de Montijo na 
margem direita e o de Lobon na mar­
gem esquerda, permitindo a irrigação 
de 38.715 hectares. Esta reprêsa tem 
3 .100 metros de comprimento: o Ca­
nal Montijo tem 70 Km, podendo re­
ceber 2$ m3/segundo de agua en­
quanto que o Canal Lobon com 50 Km 
de comprimento recebe 11 m:-1/segun­
do. tsses canais têm suas águas 
desviadas para canais de dimensões 
menores ou secundários, estes para 
outros de secções menores até chegar 
a canaletas que são fechadas por 
comportas que, uma vez abertas, lan­
çam a água no terreno do agTicultor. 
Todos os canais e canaletas são reves­
tidos e hã, por vêzes necessidade de 
bombeamento de água de um canal 
para abastecer um sistema que irriga 
ãrea pouco mais elevada. Há uma re­
prêsa, a de Alange que desvia as âguas 
do Rio Matachel para um canal que 

1 

com o do Lobon distribui ãgua para as 
planícies irrigáveis das Vegas Bajas, 
numa área de 3.531 ha. ~sse canal 
pode interligar-se com o de Lobon. 
Abaixo de Badajoz há uma zona de 
10.000 ha. c.uja irr:gaçáo estã previs­
ta com a elevação das águas do rio. 

Hã pequenas áreas irrigadas inde­
pendent~s do sistema descrito, com 
o aproveitamento de recursos hidrãu­
licos locais permitindo a irrigação de 
3. 376 hectares. 

Não bastam as barragens regulari­
zactoras e as de derivação de Zujar~ 
Montijo e Alange, os 454 Km de gran­
des canaís e a rêcle de 5. 000 Km de 
canais secundários e canaletas. Há 
necessidade dos <:aminhos que dão 
acesso às parcelas de cultivo e os san­
gradouros que restituem ao rio as 
águas que sobram e fazem o sanea­
mento da zona. As terras para rece­
berem a irrigação são mecânicamen­
te niveladas. 

o aumento da produtividade da 
terra, deCorrente da irrigação, vai 
permitir um aumento de quatro bi­
lhões de pesetas na renda bruta anual 
quando tôda a zona estiver em pro­
dução normal. 

Paralelamente à valorização econô­
mica, se desenvolve a colonização com 
a distribuição da propriedade das ter­
ras transformadas pela irrigação por 
colonos, segundo Lei de 21-4-1949. O 
Govêrno, segundo a lei, declara de 
interêsse nacional. para colonização, 
determinada zona que pode se tor­
nar irrigada. As terras compreendi­
das nessa zona se classificam em três 
grupos: 1,0 ) As q·.1e já eram irriga­
das antes da declaração e que con­
tinuam em poder de seus proprietá­
rios; 2.o) as terras sêcas que ficam 
apenas em parte com os proprietá­
rios; e 3.0 ) as restantes são adquiri­
das pelo Estado, pelo seu valor real, 
como terras sêcas. 

Uma vez tornadas irrigadas as duas 
últimas parcelas, as terras adquiridas 
pelo Estado são divididas em lotes de 
4 a 5 hectares, que são entregues aos 
colonos. Cada proprietário, cujas ter­
ras não foram desapropriadas, mas 
beneficiadas pela irrigação, deve ob­
ter das mesmas índices elevados de 
produção, sob pena de desapropria­
ção dessas te~1·as para parcelamento. 

' 
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O Sró José Ermírio - Permite V: . abastecimento de água e energia elé-
Ex.a um aparte? trica. As casas são modestas, mas com 

O SR. JOSÉ LEITE - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Ermírio - O discurso de 
V. Ex. a sõbre a sua viagem à. Espa­
nha é uma lição em que todos os bra­
sileiros devem atentar. Primeiro, por .. 
que um país pequeno como a Espanha 
já tem uma área de irrigação muito 
maíor que aquela que o Brasil possnt. 
O pais possui apenas 140.000 hecta­
res de área irrigada e nesse projeto 
a que V. Ex. a se refere sOmente na 
parte do río Guadiana são 60.000 hec­
tares, sem se tomar em considerar;ão 
essas outras partes, que deVf>tão au­
mentar essa área. Além da irtiga~ào, 
tem a parte de geração de energia hi­
dráulica, tem a parte de distribuição 
de equipamentos aos coJonos e tem a 
parte de mecanização da lavoura. V. 
Ex.a nos dá uma. lição magnífica sô­
bre a sua viagem. E o que nós deseja­
mos ê que cada Senador que viaje re­
presentando o Senado traga ao plena­
rio observações sôbre a viagem que 
realizou. 

O SR. JOSÉ LEITE - Agradeço o 
aparte de V. Ex. a que vem enrique­
cer e dar algum valor a êste relatório 
que estou apresentando ao Senado, no 
cumprim-ento de rm dever. 

(Le) 

O colono recel)e sua parcela, apa­
relhos da lavoura, gado e habitação: 
é tutelado pelo Instituto Nacional ne 
Colonízação nos cinco primeiros ant~s 
de vida como colono, explorando em 
regime de parceria sua parcela nes­
se período e pa~ando os instrumen­
tos agrícolas e o gado; adquire a 
propriedade da parcela e da casa, 
apôs êsse perlodo pagando em vinte 
e cinco anos. Foram criadas povoa­
ções, e previstas ao todo 48, cada uma 
com 200 a 300 casas onde residem os 
colonos que têm suas parcelas num 
raio de 3 km; quando o lote fica mais 
distante a casa do colono é no próprio 
lote. Havendo necessidade de mão de 
obra assalariada foi prevista a com;­
truqão de casas ao lado das dos co­
lonos, para operários agrícolas que 
dispõem também de uma área de O,:JO 
hectare para horta. 

As povoações ;ão providas de cen~ 
tro civico, igreja. centro social, clim­
'Ca médica, serviços de saneamento, 

dimensões e número de compartimen­
tos que permítem à família morar em 
conctlçôes de confôrto e possuem, nas 
fundos, galpão e armazém para guar­
da dos instrumentos e produtos agri­
colas. Nos lotes vêem-se culturas di­
versas de plantas téxteís, hortaliças, 
forrageira.s, plantas medicinais e sem-· 
pre a pequena área reservada ao lo­
t'e de gado leiteiro; 3 ou 4 vacas são 
fornecidas pelo Instituto de Coloniz:;.­
ção que recebe em pagamento bezer­
ros apartados até o valor correspon­
dente. 

Uma cooperativa dos colonos lhes 
fornece sementes, fertilizantes, fer­
ramentas, material para combate às 
prag's para pagamento por ocasião 
da colheita. A cooperativa dispõe de 
reprodutores altamente selecionados 
de gado leiteiro e de um serviço de in­
seminação artificial. Cada grupo de 
50 colonos dispõe de um capataz que 
lhes dá orientação técnica. 

Nas zonas marginais das représas 
reguladoras do rio Guadiana situa­
das na região montanhosa, foi reali­
zado um serviço de reflorestamento, 
não só com fínalidade econômica co­
mo também para evitar a erosão dos 
terrenos e aterro dos lagos artificiais. 
O Plano Badajoz previu e executou a 
construção de mais de 400 km de es­
tradas de rodagem, melhorou outros 
tantos, cerca de 150 km_ de estradas 
a.e ferro e tnelhorou o pôrto de Huel­
va; tal procedimento teve sua justi­

. fícativa, nào só na necessiclade de 
transporte de materiais para as obras 
do Plano como, e principalmente, na 
previsão do escoamento da produção 
da zona após a execução do mesmo. 

Foi nec€'ssária, para implantação do 
Plano, a lnstalaGão de indústrias au­
xiliares. Prevendo-se um consumo 
médio anual de 100.000 toneladas de 
cimento foi construida uma fábrica 
ern Los Santos de Maimona. que já 

ern 1956 produzia 45 000 toneladas e 
atualmente 120,000 tonelada~. outras 
indústrias de materiais de construção 
foram instaladas. Fazia-se necessário 
desde logo a instalação de uma indús­
tria de fertilizantes químicos. Foi me­
lhorada uma fábrica de superfosfatos 
existentes em Villa Nueva de la Sere~ 
na, elevando sua produção de 20.000 

·pru:a 50.000 toneladas anuais e auto-

rJzada: a instalação, em Mérida,-' de 
uma nqva fábrica com capacidade· de 
100.000' toneladas de adubos comple­
xos. Foram montadas fábricas de cor­
retivos cálcicos. o Govêrno concedeu 
estímulos para que essas indústrias 
se estabelecessem. 

O Plano prevê, quanto aos tipos Q.e 
cultivo a seguinte proporção da S\1-

,perfície cultivada: 

Em regime alternativo: Cereais 30 
por cento, plantas industriais 30 por 
cento, tubérculos e raízes 20 por cen-,... 

. to. Fora de alternativa: Plantas for­
rageiras 15 por cento, produtos hor­
tícolas 5 por cento. Das plantas in­
dustriais predominam a beterraba e 
a.s fibras têxteis. Em Mérida, Bada­
joz, Don Benito e Montijo e Puebla 
de la Ca.lzada, há descaroçadores de 
algodão; alnda em Mérida há uma 
fiação com 20.000 fusos e uma outra 
em Badajoz com iO. 000 fusos e 290 
teares. Tôdas es.tas indústrias utill­
zam algodão plantado após a ímplan­
tação do Plano. 

Para a industrialização dos produ­
tos de horticultura e de frutas foram 
montadas fábricas, por sociedade de 
economia mista. Em Montijo há uma 
instalação com capacidade de 23.375 
toneladas que está sendo duplicada; 
em Badajoz uma outra com capaci­
dade de 10.000 toneladas; em· Don 
Benito uma de 17.500 toneladas e ou­
tra de 12.000 toneladas. A principal 
atividade dessas indústrias tem sido o 
preparo de massas e conservas de. to­
mate, pimentão, aspargos e algumas 
frutas. 

Como o desenvolvimento da pe­
cuâria se revelou um dos principais 
resultados da irrigaç:ão na região, o 
Ministério da Agricultura promoveu 
a montagem de fábrica de rações 
compostas e de alfafa desidratada, 
montou matadouros com frigoríficos, 
que recebem gado de outras provin­
cías. Também foi previsto frigorífi­
co para 560.000 dúzias de ovos, 
300.000 aves e 600 toneladas de pro­
dutos veg·etais. A indústria de mata­
douros e frigoríficos, organizada com 
a participação do Instituto Nacional 
de Indústria, Oovêrno Provincial, 
Bancos nacionais e proprietários ru­
rais é a maior da região. 

Em Badajoz, financiada pelo Ins­
tituto Nacional de Colonização estâ 
localizada uma central leiteira para 
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7.665.000 litros por ano. A produção 
lei te ira da região é grande graças à 
distribuição de gado selecionado feita 
pelo Instituto a colonos e fazendei­
ros. 

Um dos setores de ação do Plano 
era a eletrificação que possibilitasse 
a instalação de indústrias urbanas e 
rurais e desse à população maior c·on­
!ôrto no Jar. 

Em 1956, já como realização do 
Plano é posta em serviço a Central 
de Cijara, aproveitando s. queda pro­
porcionada por essa barragem regu­
ladora; tem uma capacidade de .... 
4Q.400 KVA; em seguida vem a Cen­
tral de Orellana com capacidade de 
30.000 KVA; a Central ao pé da re­
presa de Garcia Sola, que entrou em 
serviço em 1964 fornece 65. 4QO KVA. A 
Central de Zujar está em construção 
bem como outras. A produção de w .. 
das as Centrais da Província antes 
do Plano era de 2,3 milhões de quilo­
watt hora, havendo um déficit que se 
cobria com energia adquirida de ou­
tras províncias. Em 1964 a produção 
total da província foi de 362 milhões 
de KWH, dos quais foram consumidos 
137 milhões sendo o restante forne­
cido para outras zonas. 

Há escolas primárias rurais que pre­
param as crianças para bem compre­
enderem as vantagens do sistema de 
cultura racional implantado na re­
gião. 

O Plano Badajoz não está concluí ... 
do, pois, previsto inicialmente para 
conclusão em 1966 foi êle ampliado e 
em conseqüência dilatado o prazo de 
conclusáo para 1970. Em 31-12-67 já 
79.412 ha. estavam sendo irrigados, 
36 novas povoações construi das, 4. 818 
casas de patrimônio familiar em nú­
cleos, 644 isoladas e 1. 740 para tra­
balhadores. As povoações J.á existen­
tes antes do plano foram acrescidas 
com núcleos ou casas de acôrdo com 
o Plano Nacional de Habitação e as 
cidades da província viram surgir 
bairros novos em decorrência do cres~ 
cimento populacional resultante do 
estabelecimento de indústrias. 

O Plano se reduz a tornar dez. vê~ 
:zes mais produtiva uma. área que re~ 
presenta 5 por cento da superfície da 
província de Badajoz. É parte do 
Plano Nacional de Desenvolvimento e 
sua execuf_;ão prioritária no tempo te-

ve em vista reduzir a distância a que 
se achava a província, no seu desen­
volvimento, em relaçáo às demais; 
teve sua execução o mérito, também, 
de dar experiência aos organismos 
que o executaram e de estimular a 
iniciativa privada na participação da 
execução de outros planos. 

Visitamos, acompanhados de téc~ 

• nicos dos Ministérios da Agricultura e 
de Obras Públicas as obras, os ser­
viços de irrigação e algumas indús­
trias na zona das Vegas Bajas; a re­
presa de Montljo, que desvia as águas 
para o canal dêsse nome e o de Lo­
bon foi o ponto de partida da visita que 
fizemos e que concluimos numa fa­
zenda do Govêrno, onde o Governa­
dor da Província nos recepcionou e 
onde tivemos oportunidade de\ ver 
terras altas sendo irrigadas 'Por as­
persão, sendo-nos então esclarecido 
que se estuda ampliar a Plano Ba­
dajoz para irrigar terras altas por 
êsse sistema face à constatação da 
existência de água e energia suficien­
tes para tanto. 

Algumas informações sôbre a eco­
nomia e a educação na Espanha 

A Guerra Civil de 1936 a 1938 dei­
xou a Espanha econômicamente ar­
rasada. Não havia colheitas pois que 
não houvera plantJ:io; as indústrias 
em grande parte paralisadas; o co­
mércio sem mercadorias, os transpor­
tes em parte destruidos e o restan­
te desorganizado. A situação exigia 
do povo e do nôvo Govêrno traba­
lho e sacrifício. As relações com o 
resto do mundo não permitiam que 
contasse a Espanha com auxHio es­
trangeiro para sua reconstrução . A 
população passou pelas maiores difi­
culdades havendo deficiência até de 
gêneros de primeira necessidade. Du­
rante a Guerra Mundial manteve-se 
neutra, mas os aliados vitoriosos co­
locaram-na em ostracismo a ponto da 
ONU, a 12 de dezembro de 1946 re­
comendar a retirada dos chefes de 
missão acreditados em Madrid e re­
solver não admitir a Espanha nos or­
ganismos internacionais estabeleci­
dos pela ONU e a ela vinculados. Es­
sas medidas foram revogadas em 
1950. Por iniciativa de nove nações 
hispano-americanas que em 1953 ape­
laram para que a Espanha pedisse 
sua admissão na ONU; foi feito ês­
se pedido, que atendldo, tornou a Es-

panha membro da organização, li· 
gurando hoje em tôdas as agências 
filiadas i> ONU. Não foi admitida na 
OTAN. Em 1953, porém, firmou com 
os Estados Unidos três con··ênios: de­
fensivo, de ajuda para defesa e de 
auxílio econômico graças aos quais 
os Estados Unidos estabeleceram ba­
ses militares em território espanhol, 
utilizadas pelos dois países, e pas­
saram a ajudar técnica e econômi­
camente a Espanha. :Ssses convênios 
se transformaram em 1963 em Tra­
tado de Defesa e Assistência. Ter­
minando êste ano a vigência dêsse 
trat-ado, estabelecera~n-se conversa­
ções sôbre novas condições para sua 
renovação. 

Graças aos convênios de 1953 re­
ce.beu a Espanha substancial auxílio 
dos Estados Unidos para recompor sua 
economia. Em dezembro de 1963 foi 
aprovado o primeiro Plano de Fo­
mento Econômico e Social com vi­
gência até 1967, plano vinculante e 
obrigatório para a Administração Pú­
blica e orientador para a iniciativa 
privada, para a qual são estabeleci­
dos estimulas crediticios e~ fiscais. 
Previa urn aumento de 6% do produ­
to bruto anual, 10% nas exportações, 
11% no turismo estrangeiro, 9% nas 
importações, 5,5% no consumo pri­
vado e de 10% na formação bruta de 
capital fixo. o Plano previu o in­
gresso anual médio de 340 milhões 
de dólares de capital estrangeiro e 
um investimento de capital no qua­
driênio de 832.420 milhões de pese­
tas cabendo ao setor público contri­
buir com cêrca de 40 por cento, o 
que representa quase o dôbro do in­
vestido no quadriênio anterior. O 
Plano deu grande ênfase aos seto­
res de transporte, irrigação, habi­
tação e educação. Terminado o qua­
driênio verifica-se que o P.N.B. au­
mentou 27,7 por cento, superando o 
previsto; foram aumentados 550.700 
emprçgos na indústria e 551.800 nos 
se r v iço s, diminuindo a população 
ocupada na agricultura de 680.000 
pessoas. 

O movimento comercial cresceu no 
quadriênio de 80,7%, as importações 
de 77,9%, as exportações de 88,2%. 
Houve uma redução na reserva de 
divisas de 8,5% . 

A renda per capita chegou a 42.841 
Pesetas ou 614 dólares . 

• 
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Foram construídas 1. 013.013 casas, 
representando um aumento de .... 
57,40% sôbre o quadriênio anterior. 
No setor de ensino houve aumento 
de matrículas de 14,83% no primário, 
40,67% no médio e 33,86% no supe­
rior. O consumo de produtos indus­
triais aumentou: cimento 58,30%; 
energia 60,40%; aço 69,82% e gaso­
lina 78,80%. "No setor escolar foram 
construidos 494.080 lugares de ensi­
no primário; 7547 residências para 
professôres; 226.800 lugares no ensi­
na médio oficial e ~07. 915 no parti­
cular. Foram criados 85.310 lugares 
em Escolas de Formação Profissio­
nal; 3.500 nas de Capatazes Agrí­
colas e 3. 750 nas de Pesca e Nãuti­
ca. Na agricultura foram concen­
trados 1. 263.869 hectares e construí­
dos silos com capacidade de 343.647 
toneladas. Area sêca de 204.072 hec­
tares foi transformada em área irri­
gada. 

Já o Segundo Plano de Desenvolvi­
mento, que começou a vigorar êste 
ano, prevê uma inversão de 1.845 bi­
lhões de pesetas correspondendo ao 
setor público 541 bilhões, dos quais 
109 bilhões para a agricultura, 113,5 
bilhões para habitação, estrutura e 
serviços urbanos e 55,8 bilhões para 
ensino e investigação. 

O desenvolvimento industrial ·1re 

caracteriza pelo aumento de consu­
mo de eletricidade, produção de ci­
mento, de lingotes de ferro, aumen­
to da extração de minério de ferro e 
cobre, o desenvolvimento das indús­
trias químicas básicaS, tais como a 
do ácido sulfúrico e da soda cáustica. 

Tem tido influência relevante no 
desenvolvimento industrial o Insti­
tuto Nacional de Indústria que esti­
mula a iniciativa privada e a ela por 
vêzes se associa. 

Na agricultura, vem a Espanha 
empregando esfôrço considerável pa­
ra tornar o trabalho agrícola mais 
racional, liberando ,mão-de-obra para 
o setor secundário, mas aumentando 
a produção do primário atravês da 
orientação técnica, da irrigação, do 
emprêgo de fertilizantes e corretivos. 
J;::sse trabalho exige muito esfôrço e 
persistência quando se sabe que me­
nos da metade da Espanha dispõe 
de terrenos cultiváveis e mesmo as­
sim em grande partJ sujeitos a sêcas. 

Já em 1964, cêrea de 2.000.00 de hec­
tares eram irrigados. O Instituto Na­
cional de Colonização, fazendo a con­
centração dos minifúndios e a divisão 
de latifúndios já distribuiu por colo­
nos mais de 600.000 ha. 

Hoje, a Espanha é um pais de tu­
rismo; 18 milhões de turistas estran­
geiros estiveram na Espanha em 1967; 
só a Itália superou êsse número. 

Segundo dados oficiais, a população 
escolar no último ano letivo foi de 
3.942.143 alunos no ensino primário; 
1.242.467 no médio e 131.766 no supe­
rior. São alunos de estabelecimentos 
subordinados ao Ministério da Edu­
cação e Ciência, pois que há, ligadas 
ao Ministério do Trabalho, as Uni­
versidades Laborais, as Escolas de 
Formação Profissional ligadas aos 
Sindicatos, Escolas Agrícolas para Ca­
patazes ao Mínistério da Agricultura. 

O orçamento destina, cada ano, ao 
Ministério da Educação percentagem 
crescente do orçamento geral. 

O II Plano de Desenvolvimento pre­
vê a escolarização de 60% da popu­
lação de 10 a 14 anos, criando 620 mil 
lugares em novas escolas; prevê re­
cursos para duplicar a capacidade de 
matrículas nas Universidades, contra­
tação de professôres e a formação de 
um número elevado de pesquisadores. 
Dentre os centros de investigação que 
foram recentemente instalados des­
taca-se o de Investigações Físicas 
"Leonardo Torres Quevedo", onde tra­
balham 50 graduados superiores, físi­
cos, químicos e engenheiros; 50 téc­
nicos qualificados e 40 auxiliares de 
investigação junto a 25 graduados su­
periores, em período de formação ci­
entífica. Em Madrid, o Centro de Cál­
culo da Universidade tem por função 
específica a utilização de novas têc­
nicas automáticas na investigação e 
no ensino. Dispõe de um sistema ele­
trônico de processo de dados de gran­
de capacidade e rapidez de cálculo. 

Cumpre notar que as Escolas de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
não são incluídas nas Universidades. 
Elas constituem as Escolas TécniCas 
de nível superior. 

A Espanha tem 12 Universidades 
Oficiais, possuindo Faculdades de 
Ciênq,ias, Ciências Políticas, Econômi­
cas e Comerciais, Farmácia, Filosofia 

I" 

e Letras, Direito, Medicina e Veteri­
nária. Existem também as Universi­
dades Católicas. 

Não podemos concluir sem uma pa­
lavra sôbre a Casa do Brasil em Ma­
drid, dirigida pelo Pro!. Joaquim da 
Costa Pinto Neto. Lá residiram, no 
último ano letivo, 69 bolsistas bra­
sileiros, que fizeram cursos de pós­
graduação; hospedaram~se, por pe­
ríodo inferior a um mês, 100 estudan­
tes brasileiros. De outras nacionali­
dades, residiram na Casa do Brasil 
137 estudantes. Os bolsistas são por, 
tadores de diplomas os mais variados, 
predominando os diplomas em Direi­
to, Belas Artes e Medicina. A Casa 
concede aos boJsiSÍas brasileiros uma 
redução no preço do pensionato cor­
respondente a 26,5%, o que representa 
um complemento da bôlsa. O Insti­
tuto de Cultura Hispânica deu 36 das 
69 bôlsas aos brasileiros. A Casa, 
mandada construir pelo Presidente 
Juscelino Ifubitscheck, sendo Minis­
tro da Educação o Prof. Clóvis Salga­
do, recebe subvenÇões dos· Governos 
brasileiro e espanhol. No último ano, 
o Brasil contribuiu com 1.301.000 pe­
setas e a Espanha com 67.588,72 pe­
setas. A Casa se mantém com êsses 
recursos e as rendas do pensionato. 
Os estudantes que moram na Casa do 
Brasil têm oportunidade ouvir confe­
rências, concertos musicais, sessOes de 
cinema, espetáculos teatrais e outros 
atos patrocinados pela Direção. No 
último ano 118 atos de caráter cultu­
ral se realizaram na Casa do Brasil. 
Também seminários de estudos são 
organizados e professôres e especia­
listas pronunciam conferências para 
os bolsistas. Há um Conselho de Ad­
ministração da Casa do Brasil do qual 
participam o Embaixador do Brasil 
em Madrid, o Reitor da Universidade, 
um representante do Ministério da 
EduCação e Ciência e o Diretor do 
Instituto de Cultura Hispânica. A és­
te Conselho o Diretor da Càsa do 
Brasil apresenta relatório das ativi­
dades e presta contas minuciosamen­
te do movimento financeiro, reme­
tendo em seguida cópia, através do 
Itamarati, à Comissão Supervisara das 
Casas do :Brasil. 

No relatório referente á.o exercício 
de 1966/!967 o Diretor da Casa do 
Brasil faz sugestões às Instituições 
que dão bôlsas a brasileiros como às 

I 
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I - sôbre o Projeto ( d&-"n.0 614, 
615, 615-A, 615-B, 615-C, 685 
e 686, de 1968), FAVORAVEIS, 
das Comissões de 

~ C(mstituição e Justi~a 

- Projetos do Executivo 

-Finanças 

- Polígono das Sêcas (au-
diência soli~itada p e 1 a 
aprovação do RequeriR ~ 

menta n.o 988/68, do Se­
nador Rui Carneiro). 

II - sôbre as Emendas 

- Constituição e Justiça 

(Parecer n.0 685/68): 

pela inconstitucionalidade 
dHs Emendas de n.0 s 106 e 
123; pela injutidicidade 
das de n.0 ' 103 e 104; pela 
inconstitucionalidade e in­
juridicidade dn de n. 0 176; 
e com Subemenda 9. Emen­
da de n.0 83. Pela consti­
tucionalidade e juridicidaR 
de das demais. 

- Projetos do Executivo 
(Parecer n.O 687/681: 
pela aprovação das Emen-

.1 O as de n.oa 2, 5, 13, 17, 22, 
32, 39, 40, 41, 44, 46, 47, 48, 
60, 64, 67, 72, 76, 77, 78, 84, 
88, 92, 9:\, 96, 107' 113, 115, 
120, 121, 122, 123, 125, 129, 
131, 132, 1:\3, 138, 139, 140, 
141, 142, 145, 146, 147, 148, 
150, 151, 152, '153, 155, 157, 
164, 165, 166, 173, 199, 209, 
210, 236, 233-A, 236-B, 253, 
254, 256, 270, 271, 280, 283, 
28Q a 289, 298, 306, 307, 
312, 316, 318, 319, 320, 321 
e 336, Emendas n.0 .s 1 e 2 
C:o Relator; e, com Sub­
emendas às de n.os 1, 3, 4, 
11, 14, 16, 18, 24, 26, 33, 34, 
35, 45, 51, 68, 69, 70, 80, 81, 
83, 94, 99, 100, 103, 104, 117, 
118, 124, 126, 127, 128, 130, 
134, 143, 144, 149, 154, 183, 
184, 185, 186, 187, 188, 189, 
190. 191, 195, 196, 197, 198, 
200 a 208, 212, 213, 214, 215, 
216. 217, 219, 220, 221, 223, 
224, 225, 226, 227 a 231, 23Q, 
257, 258, 260 a 263, 264, 268, 
317, 308, 309 e 193; e, pela 
rejeição das demais. 

- Finanças (pareceres n.o 
688 a 691/68): 

pela aprovação das Emen­
das de n.0 • 2, 14, 16, 22, 24, 
32, 39, 40, 44, 45 a 48, 50, 
54, 56, 63, 64, 67, 76, 77, 78, 
84, 92, 96, 113, 115, 117, 118 
a 125, 127 a 134, 138 a 155, 
157, 164 a 166, 172, 173, 175, 
178, 83, 84 a '91, 193 a 199, 
209 a 217, 219 a 221, 223 a 
226, 236, 2:16-A, 236-B, 253, 
254, 256, 257, 258, 260 a 267, 
270, 2~, 280, 283, 286 a 289, 
298 a 301, 306 a 312, 316, 
318, 319, 320, 323, 330, 335, 
336 e 337; Emendas de n.0 • 

1 a 4-CF do Relator; com 
subemendas às Emendas 
de n.os 3, 4, 5, 10 a 13, 15, 
17 a 21, 26 a 28, 33, 35, 36, 
49, 51, 55, 59, 60, 61, 62, 68, 
69, 70, 72, 80 a 83, 86, 88, 
93, 94, 99, 100 a 105, 107, 
126, 167, 178-A, 200 a 208, 
227 a 231, 268, 314, 317, 322, 
333 e 343; favorável à 
Emenda 2-R e às sub­
emendas às Emendas de 
n.0 • I e 34 da Comissão de 
Projetos do Executivo e 
contrário às demais. 

- Polígono das Sêcas (Pa­

recer n.0 686/68): 

nos têrmos dos pareceres 
da Comissão de Finanças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.O 109, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro .. 
jeto de Lei da Câmara n,0 109, de 1968 
(n.0 1.394-A, de 1968, .na Casa. de ori­

gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que modifica dispositi­
vo da Lei n.O 4.908, de 17 de dezem­

bro de 1965, e transfere ações da 

União para a Eletrobrâs, tendo 

PARECERES FAVORAVE!S, sob n.O• 

656 e 657, de 1968, das Comissões de 

- Projetos do Executivo-, com 
Emenda que oferece de n.0 1 -
CPE. 

- Finanças, com Emenda q_ue 
oferece de 1).0 I - CF. 

/ 
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3 O Sr. 1.0 -Secretário lê o se- efetiva-se no segu~nte campo de rea-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA­

TIVO R 0 32, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 32, de 

guinte 

EXPEDIENTE 

~IEXSAGE:\S 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
1968 (n.0 65-B/68, na Casa de origem), (De 26 do mês em curso) 

que aprova a Convenção Cultural en- Restituição de autógrafos de projeto 
tre o Brasil e a República Popular 
Federativa da Iugoslávia, firmada na 
cidade do Rio de Janeiro, a 11 de 
maio de 1962, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0
' 

651 e 652, de 1968, das 'Comissões de 

- Relações Exteriores e 

- Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 11 hoças.) 

ATA DA 163.a SESSÃO 
EM 27 DE AGôSTO DE 1968 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDI:NCIA DO SR. GILBERTO 
MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 

- Edmundo Levi - Milton Trin­

dade - Pedro Carneiro - Mene­

~es Pimentel - João Cleofas -
Pessoa de Queiroz - José Ermírio 
- Júlio Leite - Carlos Linden­

berg -.- Raul Giuberti - Paulo 
Torres - Aurélio Vianna - Gil­

berto Marinho - Nogueira da 

Gama - Lino de Mattos - Fer­
nando Corrêá - Guido Mondín 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 20 Srs. Senado­

res. Havendo número regimental de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à 
leitura da Ata d~ sessão anterior, 
que é sem debates aprovada. 

de lei sancionado. 

N,0 271/68 (n.O de origem 519/68) 
- Projeto de L~i da Câmara n.O 
108/68, que concede isenção do 
Impôsto de Importação e do Im­
pósto sôbre Produtos Industria­
lizados. bem como dos emolu­
mentos consulares incidentes sô­
bre um piano a ser importado 
pelo pianista brasileiro Nelson 
Freire (projeto que se tran~for­

mou na Lei n.0 5. 485, de 26 di? 
agôstO'de 1968). 

OFICIOS 

DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 
PARA ASSUNTOS DO GABINETE 

CIVIL 

N.0 1.351/SAP/68, de 26 do corren­
te mês, acusando o· recebimento 
do autógrafo referente ão Projeto 
de Lei n.0 96, de 1968, que isenta 
do Impôsto de ImpartaGão e da 
Impôsto sôbre Produtos Indus­
trializados material doado à Igr·.~­

ja Metodista Central de Belo H'J­
rizante, Minas Gerais, promulgac!o 
pelo Presidente do Senado Fe­
deral e publicado no Diário Ofi­
cial do dia 23 de agósto do cor­
rente ano. 

Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmar::.t 
dos Deputados, encaminhando rr 
revisão do Senado, autógrafos do 
seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 127, DE 1968 

(N.o 1.528-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sóbre o exercício da pro­
fissão . de Técnico Industrial de 
nivel médio. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 - É livre o exercício da 

profissão de Técnico Industrial ele m­
vel médio, observadas as condiçües ele 
capacidade estabelecidas nesta Lei. 
I 

Art. 2.0 - A atividade profissional 
do Técnico Industrial de nível médio 
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Art. 4.0 - Os c a r g os de Técnico 
Industrial de nível médio, no serviço 
público federal, estadual ou muni­
cipal ou em órgãos dirigidos indire­
tamente pelo poder público, bem co­
mo na economia privada, sOmente 
serão exercidos por profissionais le­
galmente habilitados. 

Art. 5.0 - São criados o Conselho 
Federal dos T é c n i c os Industriais 
{CFT!) e os Conselhos Re­
gionais dos T é ç n i c o s Industriais 
(CRTI), constituindo em seu conjun­
to uma autarquia dotada de persona­
lidade jurídica de direito público, com 
autonomia técnica, administrativa e 
financeira, vinculada ao Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 6.0 - O Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais (CFTI) com sede 
e fôf..o em Brasília, Distrito Federal, 
terá por finalid'ade: 

I - organizar o s e u regi· 
mento; 

11 - aprovar os regimentos 
elaborados pelos CRTI; 

UI - regulamentar o exercí· 
cio profissional das di­
ferentes especialidades 
de técnico industrial, à 
vista dos currículos es­
colares respectivos; 

IV - promover es~udos per­
manentes que visem à 
adequação do exercício 
profissional do Técnico 
Industriã.l ao desenvolvi­
meu to tecnológico; 

V - exaniinar, decidindo em 
última instância, os re­
cursos interpostos das 
decisões dos CRTI, po­
dendo inclusive anular 
registro que não estiver 
de acôrdo com a pre­
sente Lei; 

VI - tomar canhecimento de 
quaisquer dúvidas susci­
tadas pelos CRT~ e di­
rimi-las; 

VII - julgar, em última ins­
tância, os recursos rela­
tivos a penalidades im­
postas pelos CRTI; 

VIII - aprovar anualmente o 
orçamento e as contas 
da autarquia; 

IX - publica r o relatório 
anual dos seus traba­
lhos, em que deverá 
constar a relação de to­
dos os profissionais re­
gistrados. 

Art. 7.0 - b Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais será constituído 
de 9 (nove) membros efetivos, a cada 
um dos quais corresponderá um su­
plente, todos brasileiros, observada a 
seguinte representatividade: 

I - seis da classe profissio­
nal; 

Il- um do ensino técnico 
industrial federal; 

Ill - um do ensino técnico 
industrial estadual; e 

IV - um do ensino técnico 
industrial particular. 

Art. 8.0 - Os membros do CFTI 
serão eleitos: 

I - os seis representantes da 
classe, por Assembléia 
composta de delegados 
das diferentes regiões, 
'um para cada região, 
sendo êstes escolhidos 
em assembléia convoca­
da pelo CRTI, pelos 
membros da classe, re­
gistrados na respectiVa 
região; 

11 - o representante do en­
sino federal, pelos dele­
gados das escolas fe­
derais, um para cada 
região, escolhidos pelos 
corpos docentes dos es­
tabelecimentos localiza-

..- dos na região, reunidos 
sob a presidência do di­
retor da escola de corpo 
docente mais numeroso; 

111 - o representante do en­
sino estadual e o do en­
sino particular, nos res­
pectivos âmbitos, pelo 
sistema estabelecido no 
inciso anterior. 

Parágrafo único - O Presidente do 
CFTI será escolhido por maioria ab­
soluta de votos de seus pares e terá 
o mandato de 1 (um) ano, podendo 
ser reeleito. 

Art. 9.0 - A renda do CFTI é cons­
tituída de: 

' 

I - 20% (vinte por cento) 
da renda b r u ta dos 
CRTI, não se incluindo 
nesta legados, doações e 
s u b v € n ç õ e s recebi­
dos pelos referidos Con­
selhos; 

11 - doações e legados; 
111 - subvenqões dos Gover­

nos Federal, Estaduais e 
Municipais ou de em­
prêsas e instituições pri­
vadas; 
' IV - r e n di m e n tos patri-
moniais; 

V - rendas eventuais. 

Art. 10 - O Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais fixará a compo­
sição dos CRTI, a qual deve, o quan­
to possível, inclusive no sistema de 
eleição de seus membros, ser seme­
lhante à sua, e promoverá a instala­
ção dos mesmos nos Estados, nos Ter­
ritórios e no Distrito Federar 

Art. 11 - São atribuições dos Con­
selhos Regionais dos Técnicos Indus­
triais lCRTD: 

I - dar execução às diretri­
zes formuladas p e 1 o 
Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais; 

li - fiscalizar, na área da 
respectiva jurisdiç.ão, o 
exercício da profissão de 
Técnico Industrial; 

111 - organizar e manter o 
registro dos Técnicos 
Industriais; 

IV - julgar as infrações e 
impor as pe~alidades 

referidas nesta Lei; 

V - elaborar o seu regimen­
to in terno para exame 
e aprovação pelo CFTI; 

VI - expedir as carteiras pro­
fissionais dos Técnicos 
Industriais_ 

Art. 12 - A renda dos CRTI será 
constituída de: 

I - anuidade e taxas esta­
belecidas pelo CFTI e 
revalidadas trienalmen­
te; 

' 
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11 - rendi me n tos patri­
moniais; 

IH - doações e legados; 

IV - subvenções e auxílios 
dos Governos Federal, 
Estaduais e Municipais, 
ou ainda, de emprêsas, e 
instftuições parti­
culares; 

V - provimento das multas 
aplicadas. 

Art. 13 - O mandato dos mem­
bros do CFTI e o dos membros dos 
CRTI são honorificas e terão a dura­
ção de 3 <três) anos, podendo ser re­
conduzidos por uma vez. 

§ 1.0 
- Anualmente far-se-á a 

renovação do têrço dos membros do 
CFTI e dos CRTI. 

§ 2.0 - Para os fins do pará­
grafo anterior os membros do CFTI e 
dos CRTI, na primeira eleição que 
se realizar, nos têrmos da presente 
Lei, terão 3 (três) o mandato de 1 
(Um) ano, 3 (três) o de 2 (dois) anos 
e 3 (três) o mandato de 3 três anos, 
de acõrdo com o número de votos 
recebidos. 

§ 3.0 - Será simultânea a elei­
ção dos membros efetivos dos conse­
lhos e de seus respectivos suplentes. 

Art. 14 - Só poderão exercer a 
profissão de Técnico Industrial os 
profissionais devidamente registrados 
nos CRTI. 

Parágrafo único - A falta de regis­
tro torna Hegal e punível o exercício 
da profissão de Técnico Industrial. 

Art. 15 - Ao profissional registra­
do serã. expedida carteira numerada 
e visada pelo CRTI respectivo, a qual 
conterá as especificações determina­
das pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

§ 1.0 - A carteira profissional 
servirá de prova para fins de exercí­
cio profissional de carteira de iden­
tidade e terá fé pública em todo o 
território nacional. 

§ 2.0 - Deverá ter o visto do 
CRTI respectivo a carteira do Técnico 
Industrial que se transferir para ou­
tro Estado ou nêle exercer atividades 
profissionais por mais de 90 (noven­
ta) dias. 

Art. 16 - Serão obrlgatàriamente 
registrados nos CRTI as emprêsas, 
entidades e escritórios técnicos que 
explorem, sob qualquer forma, ativi­
dades próprias do Técnico Industrial, 
enunciadas nos têrmos desta Lei. 

Art. 17 - Os Conselhos Regionais 
dos Técnicos Industriais (CRTI), as­
segurada ampla defesa aos interessa­
dos, aplicarão penalidades, as quais 
podem ser: 

I - multa de 5% (cinco por 
cento) a 50% (cinqüen­
ta por cento) do maior 
salário-mínimo vigente 
no País, aos infratores de 
qualquer artigo; 

11 - suspensão de 6 (seis) 
meses a 1 (um) ano, ao 
profissional que demons­
trar incapacidade técni­
ca no exercício da pro­
fissão; 

111 - suspensão de . 1 (um) 
ano a 5 (cinco) anos, ao 
profisisonal que, no âm­
bito da especialidade e 
no exercício de suas ati­
vidades, fôr responsável 
por falsidade ou dolo. 

Parágrafo único- No caso de rein­
cidência, a aplicação da multa ou da 
suspensão será feita em dôbro. 

Art. 18 - A nomeação dos mem­
bros do primeiro Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais será feita pe­
lo Presidente da República, no prazo 
de 60 (sessenta) dias após a publica­
ção desta Lei. 

Parágrafo único - Para fins de 
cumprimento dêste artigo, será ob­
servado o disposto no § 2.0 do art. 13, 
devendo os representantes de que tra­
tam os incisos li, Ill e IV do art. 7.0 

serem indicados, ao Presidente da Re­
pública, em lista tríplice. 

Art. 19 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N. 0 4.024 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional 

..................................... 

..................................... 

TíTULO V 

Dos Sistemas de Ensino 

Art. 11 - A União, os Estados e o 
Distrito Federal organizarão os seus 
sistemas de ensino, com observância 
da presente Lei. 

Art. 12 - Os sistemas de ensino 
atenderão à variedade dos cursos, a 
flexibilidade dos currículos e à arti­
culação ~os diversos graus e ramos· 

Art. 13 - A União organizará o en­
sino público dos territórios e estende­
rá a ação federal ~upletiva a todo o 
País, nos estritos limites das deficiên­
cias locais. 

Art. 14 - 1!: da competência da 
União reconhecer e inspecionar os es­
tabelecimentos particulares de ensino 
superior. 

Art. 15 - Aos Estados que durante 
5 anos mantiverem universidade pró­
pria com funcionamento regular, se­
rão conferidas as atribuições a que 
se refere a letra b do art. 9.o, tanto 
quanto aos estabelecimentos por êles 
mantid,os, como quanto aos que pos­
teriormente sejam criados. 

Art. 16 - 1!: de. competência dos Es­
tados e do Distrito Federal autorizar 
o funcionamento dos estabelecimen­
tos de ensino primário e médio não 
pertet\centes à União, bem como re­
conhecê-los e inspecioná-los. 

§ 1.() - São condições para o re­
conhecimento: 

a) idoneidade moral e profissional 
do diretor e do corpo docente; 

b) instalações satisfatórias; 

c) escrituração escolar e arquivo 
que assegurem a verificação da 
identidade de cada aluno e da 
regularidade e autenticidade 
de sua vida escolar; 

d) garantia de remuneração con­
digna aos professôres; 

e) observância dos demais precei­
tos desta Lei. 

§ 2.0 
- VETADO. 

§ 3.0 
- As normas para obser­

vância dêste artigo e parágrafos se­
rão fixadas pelo Cortselho Estadual de 
Educação. 

Art. 17 - A instituição e o reco­
nhecimento de escolas de grau médio 
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pelos Estados, pelo Distrito Federnl e 
pelos Territórios, serão comunicados 
ao Ministério da Educação e Cultura 
para fins de registro e validade dos 
certificados ou diploma que expedi­
rem. 

Art. 18 - Nos estabelecimentos ofi­
ciais de ensino médio e superior, se­
rá recusada a matrícula ao aluno re­
provado mais de uma vez em qualquer 
série ou conjunto de disciplinas. 

Art. 19 - Não haverá distinção de 
direitos, ... VETADO ... ~mtre os es­
tudos realizados em estabelecimentos 
oficiais e os realizados em estabeleci­
ment-os particulares reconhecidos. 

Art. 20 - Na organização do ensi­
no primãrio e médio, a lei federal ou 
estadual atenderá: 

al à variedade de métodos de en­
sino e formas de atividade es­
colar tendo-se em vista as pe­
culiaridades da região e de 
grupos sociais; 

b) ao estímulo de experiências 
pedagógicas com o fim de 
aperfeiçoar os processos edu­
cativos. 

Art. 21 - O ensino, em todos os 
graus, pode ser ministrado em esco­
las públicas, mantidas por fundações 
cujo património e dotações sejam;. pro­
venientes do Poder Público, ficando o 
pessoal que nelas servir sujeito, exclu­
sivamente, às leis trabalhistas. 

§ 1.0 - Estas escolas, quando de 
ensino médio ou superior, podem co­
brar anuidades ficando sempre su­
jeitas a prestação de contas, perante 
o :Tribunal de Contas, e a aplicação 
em melhoramentos escolares, de qual­
quf:.r saldo verificado em seu balanço 
anual. 

§ 2.0 - Em caso de extinção da 
fundação o seu patrimônio reverterá 
aci Estado. 

§ 3.0 - Lei especial fixará as 
normas da contribuição destas fun­
dações, organização de seus conselhos 
diretores e demais condições a que fi­
cam sujeitas. 

Art. 22 - Será obrigatória a práti­
ca da educação fisica nos cursos pri­
mário e médio, até a idade de 18 anos. 
. ·-· ...... ~ .. '" ................ . 
.............. -...... ··'·· ····· 

CAPITULO III 

Do Ensino 'l'écnico 

Art. 47 - O ensino técniro dr- grau 
médio abrange os seguintPs cm--:os: 

a) industrial; 

b l agrícola: 

c) comercial. 

Parágrafo único - Os cursos técni· 
cos de nível médio não especit"icados 
nesta lei serão regulamentados noR di· 
ferentes sistemas de ensino. 

Art. 48 - Para fins dt- validade na· 
cional. os díplomas dos cursos técnicos 
de grau médio serão registrados no 
Ministério da Educação e Cultura. 

Art. <l9 - Os cursos industriais, 
agrícola e comercial serão ministrados 
em dois ciclos: o ginasial, com a du­
ração de quatro anos e o colegial, no 
mínimo de três anos. 

~ l.u- - As duas últimas séries 
do 1.0 ciclo incluirão, além das disci­
plinas específicas de ensino tPcnico, 
quatro do curso ginasial S(>CUnd:írio, 
sendo uma optativa. 

~ 2.0 
- O 2.0 ciclo incluirá, além 

das disciplinas especificas do ensino 
técnico, cinco do curso colegial se-­

cundário. sendo uma optativa. 

li 3.0 - As disciplinas optativas 
serão de livre escolha de r-stabeleci­
mento. 

?: 4.0 
- Nas escolas técnicas e 

indu.striais, poderá haver, entre o pri· 
melro e o segundo ciclos. um curso 
pré-técnico de um ano, onde s1~rão 

ministradas as cinco disciplinas de 
curso cole-gial secundário. 

~ 5.0 
- No caso de instituição do 

curso pré-técnico, previsto no pará­
grafo anterior, no segundo ciclo in­
dustrial poderão Ser ministradas ape­
nas as disciPlinas específicas do ensi­
ULt técnico. 

Art. 50 - Os estabelecimentos de 

ensino industrial poderão, além dos 

cursos referidos no artigo anterior, 

manter cursos de aprendizagem, bá­

sicos ou técnicos, bem como cursos de 

artesanato e de mestria, vetado, 

Parágrafo único - Será permitido, 
e-m estabelecimentos isolados, o fun­
ei<mamC'nto dos cursos referidos nes­
te artigo. 

Art. 51 - As emr:rêsas industrials 
e comerciais são obrigadas a minis­
trar em cooperação, aprendizagem de 
ofícios e técnicas de trabaU1o aos me­
nores Sf>llS empregados, dentro das 
normas PStabelecidas pelos difNen­
tes sistemas de ensino. 

~ l.u - Os cui'sos de aprendiza­
gem industrial e comercial terão de 
uma a tri>s séries anuais de estudos. 

~ 2.0 
- Os portadores de carta 

de ofício o·1 certificado de conclusão 
de curso de aprenc:izagem poderão 
matr .. cular-se. mediante exame de 
habi1ita~âo, nos ginásios de ensino 
técnico em série adequada ao grau 
de estudos a que hajam atingido no 
curso referido. 

Art. 120 - Esta lei entrará em vi­
gor no ano seguinte ao de sua publi­
cação. revogadaS as disposições em 
rontr:irio. 

B r 3. s í 1 i a, 20 de dezembro de 
1961; 140.0 da Independê-ncia e 73.0 

da República. - João Goulart - Tan­
credo :Se-ves. - Alfredo Nasser. 

'A Comissão de Projetos do E:re· 
cu'ivo.1 

O SR. PRESinENn: (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes requerimentos de 
infonnal;'õe-s: 

N.'' 318/68, de autoria do Senador 
Li:w de Mattos, enviada pelo Mi­
nistro do Trabalho e Previdência 
Social !Aviso n.0 494, de 24-8-68); 

X." 710/68, de autcria do Senador 
Lino de Mattos, er.viada pelo Mi­
nistro da Fazenda I A viso n.0 332, 
de 23-8-681; 

N.t· 729/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pe­
lo Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social. (Aviso n.0 495, de 
24-8-68 I; 

N.O 835/68, de autoria do Senador 
RaJ.l Giuberti, en"Viada pelo Mi­
nistro da Fazenda. (Aviso n.0 333, 
de 23-8-681; 

N.0 881/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi­
nistro do Trabalho e Previdência 
Social. f AViso n.0 496, de 26-8-68J; 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sobre a· mesa- projetos de 

• 
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lei, cuja leitura ser:\ feita pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 88, DE 1968 

Altera o item I do art. 3.0 da 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961 (Lei de Diretrizes e Ba­
ses da Educação Nacional). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O item I do art. 3.0 da 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 
1961 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacionall, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"I - Pela obrigação dos Podê­
res Públicos de ministrarem o 
ensino nos diferentes graus e, 
com igual missão, pela liberdade 
da iniciativa particular, à qual 
será dispensada a assistência 
técnica e financeira que se fizer 
necessária, \nctusive bôlsas de es­
tudo, na forma da lei em vigor." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Justificação 

O art. 3.0 da Lei de Diretrizes e 
Bases, bem como o art. 2.0 , apenas 
ampliam os artigos 166 e 167 da 
Constituição Federal de 1946. A 
Constituição do Brasil em vigor deu 
nova redação a êstes dois dispositi­
vos. 

O presente projeto, sem alterar 
substancialmente o texto da Lei nú­
mero 4. 024, apenas procura harmo­
nizar o item I do art. 3.0 dêste diplo­
ma legal ao art. 168 e seus pará­
grafos, da Constituição em vigor. 

Sala das Sessões, de . agôsto de 
1968. - Lino de Mattos. 

LEGISLAÇAO CITADA 

I,ei n.• 4. 023, de 20/12/61 

Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 

Art. 3,0 - O direito à educação é 
assegurado: 

I - pela obrigação do poder 
público e pela liberdade 

da iniciativa particular 
de ministrarem o ensi­
no em todos os graus, 
na i forma da lei· em vi-

' gor; 

<As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Educação e Cultura e àe 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 89, DE 1968 

Dá nova redação ao art. 6.0 da 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 6.0 e seu parágra­
fo único da Lei n.0 4. 024, de 20 de ~e­
zembro de 1961 !Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional) passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 
- O Ministério da Edu­

cação ,.e Cultura exercerá as atri­
buiqões do Poder Pública Federal 
em matéria de educação, passan­
do para êste Ministério todos os 
serviços existentes em outros ór­
gãos do Govêrno que se ocupem 
da educação, salvo o ensino mi­
litar que será regulado por lei es­

pecial." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Justificação 

O atual texto do art. 6.0 não veio 
ao encontro dos reais objetivos do le­
gislador, a saber, fazer que as repar­
tições, departamentos, órgãos ou ser­
viços que tratem de educação exis­
tentes em vários Ministérios passas­
sem para o Ministério da Educação, 
uma vez que as demais Secretarias 
de Estado estão sempre desaparelha­
das para a missão de educar, ativi­
dade que não lhes é especifica, ,nem 
a êles deve competir por maiores que 
sejam as relações entre o tipo de en­
sino e as atribuições de cada um da­
queles Ministérios. 

Sala das Sessões, 22 de agôsto de 
1968. - Lino ele Mattos 

LEGISLAÇAO CITADA 

Lei n.• 4.024, do 20/12/61 

Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 

Art. 6.0 - O Ministério da Educa­
ção e Cultura exercerá as atribuições 
do Poder Público Federal em mat;éria 
de educação. 

Parárrafo único - O ensino mtlttar 
será regulado por lei especial. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Educação e Cultura e àe 
Finanças.) 

O Sr. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os projetos serão publica­
dos e, em seguida, encaminhados às 
Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa requerimen­
tos de informações que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretária. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N.• 1.030, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Ex:m.0 Sr. Minis­
tro Extraordinário para Assuntas do 
Gabinete Civil o seguinte pedido de 
informa~ões: 

1.'1) Quantos- alunos do CEM-EB 
da Prefeitura do Distrito Fe­
deral foram expulsos por 
ordem da direção daquele 
estabelecimento, no mês em 
curso? (Relacionar os nomes 
dos atingidos pelo referido 
ato.) 

2.0 ) Foram aquelas pumcoes de­
t~rminadas por razões de 
natureza disciplinar ou polí­
tica, ou decorreram de re­
sultados apurados em sindi­
cância ou inquérito regular­
mente instauradas? (Infor­
mar para cada ·caso par­
ticular- o dispositivo legal em 
que se amparou a autoridade 
para promover as expulsões.) 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 
1968. - Li no de l'flattoo. 

\ 
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REQUERIMENTO 
N.0 1.031, DE 1968 

Sr. Preslden te: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Exm.O Sr. Minis­
tro dos Transportes o seguinte pedi­
do de informações: 

J.O) Quais os atuais integrantes 
da firma ENGENHAVI? 

z.o) Foi assinado pelo atual Pre­
sidente da Comissão de Ma­
rinha Mercante programa de 
construção de navios com a 
ENGE~AVI? 

3.0 ) Em caso afirmativo, os pla­
nos daquele programa foram 
entregues à Comissão de Ma­
rinha Mercante pela ENGE­
NHAVI? 

4.0) l Ainda em caso afirmativo, 
foram os referidos planos 
fornecidos pelo Esta 1 e i r o 
Mauá, com desenhos modifi­
cados de ~ntigos projetos de 
estaleiros estrangeiros? 

Sala das Sessões, 14 de agôsto de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.032, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Exm. 0 Sr. Minis­
tro da Agricultura o seguiu te pedido 
de informações: 

L 0 ) Quantos adidos agrícolas fo­
ram nomeados para as nos­
sas representações no exte­
rior, dentro da orientação 
ministerial de "entrosar a 
nossa produção rural com a 
conjuntura dos mercados 
mundiais"? 

2.0 ) Como se explica e se' justifi­
ca, o envio ao exterior, de 
técnicos brasileiros em agri­
cultura quando é notório que 
a baixa produtividade rural 
brasileira se deve à defici­
ência da assistência técnica 
governamental por falta de 
pessoal especializado? 

Sala das Sessões, 14 de agõsto de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.033, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Exm.0 Sr. Mi­
nistro dos Transportes o seguinte pe­
dido de informações: 

1.0
) Quais os motivos que deter­

minaram a ,ordem do atual 
Presidente da Comissão de 
Marinha Mercante para o 
afastamento dos Almirantes 
Neraldo Saldanha, Milton 
Lopes e Heitor Almeida de 
Sá, que procediam, junto aos 
estaleiros, à fiscalização das 
construções de navios con­
tratados pela Comissão? 

2.0
) Quantas multas contratuais 

foram aplicadas pelos referi­
dos fiscais sem que delas 
apelassem os estaleiros? 

3.0
) Com a demissão dos citados 

almirantes a fiscalização 
passou a ser feita por con­
trato entre a Comissão de 
Marinha Mercante e a EN­
GENHAVI? 

4.o) Em caso afirmativo, qual o 
custo do mencionado con­
trato? 

Sala das Sessões, 14 de agôsto de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.034, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma re~imental, se­
ja encaminhado ao Exm.o Sr. Mi­
nistro dos Transportes o seguinte pe­
dido de informações: 

1°) A Navegação Mercantil e a 
Emprêsa de Navegação Ali­
ança constituíram, oficial­
mente, por algum tempo, 
parceria na construção de 
navios no Estaleiro Mauá, 
para utilização conjunta de 
financiamento da Comissão 
de Marinha Mercante? 

~.0 ) Quantas e quais as conces­
sões, quais as linhas de na­
vegação, quantos e quais os 
contratos de compra e ven­
da e quantos afretamentos 
foram concedidos até a pre­
sente data, pela Comissão de 

Marinha Mercante e pelo 
Lloyd Brasileiro, â Navega­
ção Mercantil e à Emprêsa 
de Navegação Aliança? 

3.•) O atual ?residente da Co­
missão de Marinha Mercan­
te pertenceu, por algum 
tempo, aos quadros do pes­
soal do Estaleiro Mauá e da 
Navegação Mercantil? Em 
que anos? 

• 4.0 ) O atual Presidente do Lloyd 
Brasileiro, desempenhou, por 
algum tempo, c·argo de agen­
te em Santos, da Emprêsa 
de Navegação Aliança? Em 
que ano e durante quanto 
tempo? 

Sala das Sessões, 14 de agôsto de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.035, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Fazen­
da, informações sôbre permanên­
cia dos funcionários Júlio Cesar 
Neves Coelho e José Gordon Pe­
reira, no exterior, por prazo su­
perior ao previsto no art. 37, § 1.0 , 

da Lei n.0 1. 711, de 28-10-1952. 
Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Fazenda, quais os motivos da perma­
nência dos funcionários Júlio Cesar 
Neves Coelho - Tesoureiro - e José 

· Gordon Pereira - Oficial de Admi­
nistração - na Delegacia do Tesouro 
Brasileiro em Nova Iorque, contra­
riando o preceituado no artigo 37, § 
1.o, da Lei n.0 1. 711, de 28-10-52, e no 
artigo 8.0 do Decreto-Lei n.O 310, de , 
28-2-67. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Va~concelos Tôrres. . 

REQUERIMENTO 
N.0 1 036, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
ExecutivJ, através do Ministério 
dos Transportes - DNER -, sô­
bre asfaltamento de trecho da es­
trada que liga Cantagalo a Itao­
cara, Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
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Executivo, através do Ministério dos 
Transportes- DNER -, quais as pro­
vidências tomadas visando o asfalta­
mento de um trecho da estrada que 
liga Cantagalo a Itaocara, Estado do 
Rio de Janeiro, uma vez que o re­
ferido trecho foi prejudicado com a 
extinção de ramal da E. F. Leopoldi­
na considerado deficitário, sem a con­
seqüente construção da estrada de ro­
dagem no local. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1 037, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
da Educação e Cultura - Cam­
panha N acionai de Educandários 
Gratuitos -, sôbre instalação de 
estabelecimento da CNEG, na lo­
calidade de Parque do INPS, em 
Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério 'da 
Educação e Cultura- Campanha Na­
cional de Educandários Gratuitos -, 
quais as providências tomadas visan­
do dotar a localidade de Parque do 
INPS, em Campos, Estado do Rio de 
Janeiro, de um estabelecimento da 
CNEG. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.038, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
da Agricultura, sôbre doação de 
uma enfardadeira de feno à 
Sociedade Melhoramento de Pas­
tagens, com sede em Campos, Es­
tado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Agricultura, quais as providências to­
madas visando a doação de uma en­
fardadeira de feno à Sociedade Me­
lhoramento L.e Pastagens, com sede à 
Rua dos Andradas, 103, em Campos, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1 039, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, 4través do Ministério 
da Agricult.p.a - Patrulha A1érea 
Agrícola -, sôbre pulverizaç~ 

com inseticidas das plantações 
de banana no município de Ita­
guaí, Estado do Rio de Janeiro. , 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Agricultura - Patrulha Aérea Agríco­
la -, quais as providências tomadas 
para efetuar a pulverização com inse­
ticidas das plantações de banana no 
município de Itaguaí, Estado do Rio 
de Janeiro, para combater a cigatocr, 
responsável pela diminuição da safra 
daquele produto, e se outras regiões 
fluminenses serão beneficiadas se­
gundo a programação do Ministério da 
Agricultura. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vaseoncelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.040, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social 
- Conselho Nacional de Política 
Salarial -, sôbre fixação da per· 
centagem de aumento que deverá 
ser estabelecida para os emprega· 
dos da Cia. Siderúrgica Nacio­
nal, em Volta Redonda, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social - Con· 
selho Nacional de Política Salarial-, 
se já foram concluídos os estudos vi· 
sando à fixação da percentagem de 
aumento que deverá ser estabelecida 
para os empregados da Cia. Siderúr­
gica Nacional, em Volta Redonda, 
Estado do Rio de Janeiro, e, em caso 
positivo, qual a percentagem aprova .. 
da para o nôvo reajustamento salarial. 

Sala das Ses.~:;õ~s. ·em 27 de agôsto 
d~ 196S. - Vaseone.elas Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.041, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
das Comunicações - DCT -, sô­
bre instalação de Estação de Te­
lex, em Niterói, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Comuílicações - DCT -, que provi­
dências foram tomadas visando à ins­
talação de uma Estação de Telex, se­
gundo o Plano de Expansão do DCT, 
em Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.042, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
das Minas e Energia - Eletro­
brás -, sõbre financiamento de 
cursos de especialização profis­
sional no setor de energià elétri­
ca, no Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, ~través do Ministério das 
Minás e Energia - Eletrobrás -, se 
foi tomada alguma providência para 
Conceder financiamento de cursos de 
especialização profissional no setor de 
energia elétrica, n~ Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N." 1.043, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
dos Transportes - DNER -, sô­
bre reconstrução de ponte no iní­
cio da Av. Rio-Petrópolis, sôbre 
o rio Meriti, no Município de Du­
que de Caxias, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER -, sôbre as pro­
vidências tomadas visando à recons-
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trução da ponte no início da Av. Rio­
Petrópolis, sôbre o rio Meriti, no Mu­
nicípio de Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N." 1.044, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
das Comunicações - DCT -, sô­
bre serviços postais no Distrito 
Federal. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimen­
tal vigente, requeiro informe o Poder 

1 Executivo, através do Ministério das 
comunicações - DCT -, que provi­
dências estão sendo tomadas visando 
a regularização dos serviços postais 
no Distrito Federal, principalmente 
nas cidades-satélites. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.045, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através da Prefeitura do Distrito 
Federal, informações sôbre trans­
portes coletivos de Brasília. 

Sr. Presidente: 

Requeiro., na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através da Prefeitura do 
Distrito Federal, sôbre o seguinte: ' 

1) Existem planos, nos órgãos 
competentes da PDF, visando 
à melhoria dos transportes co­
letivos urbanos de Brasília? 
Quais? 

2) Pretende a PDF permitir a 
emprêsas particulares a explo­
ração de linhas no Plano-Pi­

.lôto e dêste para as diversas 
cidades-satélites, tendo em vis­
ta a ineficiência -da TCB? Ca­
so negativo, por quê? 

3) A quantos veículos ascende a 
frota da TCB; quantos estão 
em serviço; quantos, dos para­
lisados, podem ser recuperados 
e quais os planos para aquisi­
ção de novos ôni,bus? 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vasconcelos 'Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.046, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Indústria 
e do Comércio - Instituto Nacio­
nal de Pesos e Medidas -, infor­
mações sôbre uniformização das 
medidas no Brasil. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Indústria e do Comércio - Instituto 
N acionai de Pesos e Medidas -, quais 
as providências adotadas visando uni­
formi~r as medidas, principalmente 
as agrárias, tendo em vista o enorme 
número de medidas usadas nas diver­
sas regiões do País. 

Sala das Sessões, em 27 de agõsto 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres, 

REQUERIMENTO 
N.0 1.047, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Indús~ 
tria e do Comércio - Companhia 
Siderúrgica Nacional -, infor~ 

mações sôbre a demissão dos mé­
dicos Luiz Fernando Mendonça 
Ferreira e José Carlos Mury Me· 
deiros, do Hospital da CSN. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Indústria e do Comércio - Compa­
nhia Siderúrgica Nacional -, quais os 
mo ti vos que lev~ram a CSN a demiti r 
os médicos Luiz Fernando Mendonça 
Ferreira e José Carlos Mury Medeiros, 
do seu Hospital, cri~ndo sérios pro­
blemas. 

Sala das -Sessões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Vaséoncelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os requerimentos lidos se­
rão publicados e, em seguida, despa­
chados pela Presidência. 

O Sr. Lino de Mattos - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para justificar. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari­
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
L! no de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS (Sem re­
visão do orador.) - Sr Presidente, 
pedi a Palavra para justificar os re­
querimentos de informações que aca-

bam de ser lidos pr~lo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

Há dias, encontrei-me com o res­
ponsável pelos serviços de respostas 
aos requerimentos de infor~ações. 

- Aflrmou-me êle c~ue êsses requeri­
mentos de informações estavam dan­
do, ao seu departamento, muito tra­
balho na investigação dos elementos 
neeessários para uma informação 
exata. Afirmei àquele alto funcioná­
rio o que, por algumas vêzes, fiz cons­
tar dos Anais desta Casa, isto é, cwe 
não encaminho requerimentos pelo 
prazer de ouvir a sua leitura ou de 
vê-los publicados :;>ela Imprensa ofi­
cial, ou pela Imprensa noticiosa. 

Se, realmente, a.s informações soli­
citadas dão trabalho aos funcionários 
incumbidos desta tarefa, disse-lhes 
que, também a nós, parlamentares, dá 
muito trabalho procedermos a inves­
tigações, para um exercício correto do 
nosso mandato de representante do 
povo. 

Nas mesmas condições, reiterei e 
reitero, nesta oportunidade, a afirma­
ção de que os requerimentos de infor­
mações, pelo menos os que eu enca­
minho à Mesa, não são manifestações 
de combate ao Govêrno, de oposição 
sistemática ao Govêrno. É uma forma 
pela qual nós, que estamos na oposi­
ção, oferecemos ao Govêrno o ensejo 
de prestar esclareci~entos. Disse-o 
quando formulei, certa feita, cêrca de 
trinta requerimentos encaminhados 
ao Ministério dos Transportes, sôbre 
problema relacionado com o Lóide 
Brasileiro e à Costeira. Nos requeri­
mentos de hoje, há quatro ou cinco 
ainda ligados ao problema do Lóide 
Brasileiro e da Costeira. 

Apenas lembro, para justificar 
1

0 

que falo, uma das perguntas: saber 
qual a razão de haver o Lóide Brasi­
leiro dispensado três almirantes, por­
tanto servidores da. mais alta catego­
ria, do exercício da fiscalização que 
faziam junto à destinação de recur­
sos do Fundo de Marinha Mercante, 
para construção de naviosnão só pa­
ra o Lóide como para emprêsas par­
ticulares. 

A notícia é desabonadora para a 
administração do Lóide. Contudo, não 
a endosso. Sàmente formulo o reque­
rimento, através do qual ensejo ao 
Presidente da Marinha Mercante dê 
a resposta adequada. Esta poderâ, ou 
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não, convencer a opinião pública de 
que as acusações não procedem. 

Tenho que, com estas palavras, uma 
vez mais, lustifico as razões pelas 
quais encalninho, constantemente, 
número apreciável de requerimentos 
de informação. É o exercício do man­
dato que procuro executar, correspon­
dendo à confiança depositada em nós, 
parlamentares, pelos eleitores. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Com a palavra o nobre Se­
nador Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, da 
pauta dos nossos trabalhos de hoje 
consta o Projeto n.0 104, originário 
de mensagem do Executivo, que apro­
va a IV Etapa do Plano Diretor do 
Desenvolvimento Econômico e Social 
do Nordeste, para, os anos de !969 
a 1973. 

Já aprovado pela Câmara dos Srs. 
Deputados, o Projeto em referência 
suscitou, naquela Casa do Congresso, 
como vem acontecendo aqui, por ora 
nas Comissões, os mais acalorados 
debates, demonstrando os eminentes 
parlamentares seu interêsse patrió­
tico pelo desenvolvimento sócio-eco­
nômico das regiões que representam, 
o que vale dizer, pelo desenvolvimen­
to do País. No cumprimento do de­
ver, acompanhamos, nas Comissões 
a que pertencemos, os debates e es­
tudo do Projeto, concorrendo com a 
nossa modesta contribuição para seu 
aperfeiçoamento e aprovação. 

Apresentamos três emendas, sendo 
duas de interêsse do próprio Nordes­
te e uma de interêsse do Estado que 
aqui representamos, a Emenda nú­
mero 109. 

Neste plenário, Ja vanos pronun­
ciamentos foram feitos, que, direta ou 
indiretamente, contrariam os nossos 
desejos de encontrar uma clareira, em­
bora limitada que seja, para corri­
gir um êrro inicial e uma injustiça 
flagrante que se vem impondo a um 
Estado dessa imensa Federação bra­
sileira, sacrificado pelos interêsses 
nacionais ou em nome dêles e mar­
ginalizado, incompreensivelmente, de 
todo o processo desenvolvimentista 
do Pais V. Ex.•s já sabem, porque co­
nhecem o problema como eu, que se 
trata do Estado do Espírito Santo 

que não foi incluído em quaisquer 
planos de desenvolvimento do Gà­
vêrno Federal, quer Sóililftl para o 
Norte, Nordest~. Centro, Centro-Sul, 
Sul ou qUe ri~me tenham, nem su ... 
perintendênciaf, nem coisa alguma. 

F:oi, ao contrário, sacrificado pela 
imposição de um plano, em nome do 
interêsse nacional, que constituiu um 
verdadeiro crime contra a economia 
de um Estado que, desanimado de 
pleitear tfatamento igual dado aos 
demais irmãos da Federação, vivia 
modestamente, contentando-se com o 
trabalho de seu povo e algumas miga­
lhas que lhe sobravam dos banquetes 
orçamentários federais. 

Refiro-me à malsinada erradicação 
dos cafêzais do Estado que, empobre .. 
cendo de modo geral a lavoura, atin .. 
giu de cheio a economia pública e as 
finanças do Estado. 

Já por diversas vêzes, Sr. Presiden­
te e ·srs. Senadores, tenho falado dês­
te plenário a respeito da erradicação 
dos cafêzais do Estado do Espírito 
Santo. É que o Espírito Santo, nos 
últimos vinte anos, vinha com uma 
produção média de café de 1 milhão e 
800 mil sacas, não influindo de forma 
alguma na superprodução de café 
dêste País. 

Entretanto, como se acumulavam 
estoques de café, o Govêrno Federal, 
através do me, resolveu que a erra­
dicação de cafezais improdutivos se­
ria a solução para que tais estoques 
não tôssem aumentados. E, no plano 
organizado, incluiu, também, o Estado 
do Espírito Santo que não concorreu, 
absolutamente, para êste aumento de 
produção, uma vez que a sua produ­
ção média nos ú 1 t i m o s 20 anos 
era 1. 800.000 sacas. Havia anos que 
essa produção ia a 2.500.000 sacas e 
outros anos caia para 1.200.000. Pro­
cedeu-se, então, a um plano de im­
pedir que o Espírito Santo vendesse 
seu caié. Foi proibida a comercializa .. 
ção do café "tipo 7/8" que é justa .. 
mente aquêle tipo que o Estado pro-­
duz em maior quantidade. Veio em se­
guida a erradicação. Mas,. não foram 
feitos estudos nem qualquer progra­
ma para erradicar apena.~ os cafézais 
velhos; foram erradicados cafézais 
novos em regiões propícias ao café, 
como eu tive ocasião de verificar. E, 
assim, de um ano para outro, a eco­
nomia do Espírito Santo sofreu uma 

queda de I. 800.000 sacas de café para 
600 a 700.000 sacas, Influindo, essa 
queda, portanto, na sua economia, in­
fluindo nas finanças do Estado,- que 
se debate nas maiores dificuld~ 

Mas, até aí não foi nada; é Que 
com essa erradicação de cafêzais, as 
últimas estatísticas acusam: ficaram 
sem trabalho e sem emprêgo 66.000 
pessoas, naturalmente responsáveis 
pelo sustento de mais de trezentas mll 
pessoas que se avizinharam das cida­
des e que por lá perambulam nã. sua 
miséria, na sua desdita, à espera de 
melhores dias e de melhor sorte. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado-, 
res, o !BC havia prometido uma série 
de medidas que têm sido tomadas por 
menos da metade e a verdade é que 
o Estado se debate nessas dificuldades 
sem nenhum meio para poder conti­
nuar sua vida normal promovendo o 
bem-estar de seu povo. 

Ainda ontem, vi nos jornais de Vi­
tória que a política federal - ou al­
guém em seu nome ou por ela - não 
CO:t;ltente com a desdita que sôbre o 
Estado se abateu, tenta agora fechar 
uma das poucas indústrias. que há no 
Espírito Santo, que é a Companhia 
Ferro e Aço de Vitória. Negam-se, ao 
que informa a imprensa local, as si­
derúrgicas nacionais - USIMINAS, 
ACESITA e Volta Redonda - a for~ 
necer os lingotes de ferro àquela Com­
panhia para que a mesma possa fun­
cionar. Acontece, entretanto, que foi 
por imposição do próprio Govêrno Fe­
deral a Companhia Ferro e Aço obri­
gada a trabalhar apenas em perfila­
dos, provindos daquelas outras. Se Isso 
acontecer, o fechamento daquela in­
dústria será fatal, representando um 
prejuizo para o Estado de I milhão e. 
500 mil cruzeiros mensais, e o desem­
prêgo de nada menos df mil operá­
rios, correspondendo, assim, a outras 
5 mil pessoas que vão juntar-se àque­
les 300 mil dependentes expulsos dos 
cafézais e fàcilmente perseguidos por 
imenso corolário de infelicidades que 
acompanham a miséria, a fome, as 
necessidades em tais ocasiões. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ainda tem mais. Tivemos agora, neste 
ano, um surto da molésti?, de Chagas, 
e o Estado do Espirito Santo, pelo seu 
Govêrno, solicitou auxílio ao Govêrno 
Federal. O auxilio foi em técnicos, mas 
a despesa tfve que correr tôda pelos 
vazios cofres do Espírito Santo, no va- ' 
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lor de 85 milhões de cruzeiros. É assim 
a assistência que conseguimos. 

Os eminentes Senadores poderão 
estar pensando, com o desejo de per­
guntar-me: Que tem o Senado com 
isto, ou o que têm com isto os Sena­
dores? Eu direi, então, que, aparente­
mente, nada. Está, porém, nas mãos 
dos Srs. Senadores, na sua consciência 
cívica, a solução, em parte, para os 
problemas que agravam o Espírito 
Santo. tftna vez que o Estado foi afas­
tado de todos os planos, de tôdas as 
cogitações do Govêrno Federal, para 
que, também, êle ingressasse na sen­
da de progresso, ou seja, na fase de­
senvolvimentista que o País inicia, 
cabe sim, Srs. Senadores, a esta Casa 
proporcionar os meios procurando 
abrir nem que seja uma estreita por­
ta, pela qual nós possamos também 
ingressar nesta era de progresso e de 
grandeza para todo o País. 

E por isto é que apresentamos a 
Emenda n.O 109 à apreciação desta 
Casa, emenda que inclui uma parte 
do Espírito Santo na área da SUDENE. 

E por isto é que apresentamos a 
Emenda n.0 109 à apreciação desta 
Casa, emenda que inclui uma parte 
do , Espírito Santo na área da 
SUDENE. Diz a Emenda: 

"O § 2.0 do artigo 1.0 da Lei n.0 

3. 692, de 15 de dezembro de 1959, 
passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"~ 2.0 - A área de atuação da 
SUDENE abrange, além dos Es­
tados referidos no parágrafo 
anterior, a zona de Minas Ge­
rais situada no Polígno das 
Sêcas e a região compreendida 
entre os limites da Bahia, Mi­
nas Gerais e Rio Doce, até a 
sua foz, no Estado do Espírito 
Santo." 

Isto corresponderia a menos da me­
tade do Espírito Santo, região abso­
lutamente igual, perfeitamente idên­
tica à região do sul da Bahia, incluída 
nos planos da SUDENE. Nós, desde 
que se fundou a SUDENE, pleiteamos 
qu'e -fôsse incluído o Estado do Espírito 
Santo também naquela área, porque 
não entendíamos, como não entende­
~os até hoje, a sua exclusão, a sua 
marginaJização. 

Mas não houve meios, não houve 
pedidos, não houve palavras que le­
vassem compreensão aos nossos emi­
nentes legisladores. E, assim, ficou o 
Espírito Santo excluído das possibili­
dades de desenvolvimento. Em tôdas 
as oportunidads em que vem à baila 
o mesmo assunto, isto é, os novos pro­
gramas e os novos platlos, voltamos a 
pleitear a inclusão do Espírito Santo, 
e voltaremos sempre que essa oportu­
nidade se der, porque não compre­
endemos como se marginaliza um 
Estado, como se deixa uma população 
de 1. 200.000 almas ao abandono por 
motivos absolutamente injustificáveis. 
O único motivo que nos pareceu jus­
tificar tal atitude é que o Espírito 
Santo, sendo um Estado pequeno, 
com uma representação pequena, 
das menores do País, com uma popu­
lação também pequena, com um elei­
torado pequeno em confronto com o 
eleitorado brasileiro, não consegue ser 
ouvido apenas pela sua pouca signi­
ficação nos conciliábulos políticos. 
Mas não podemos concordar, não po­
demos compreender como um país 
cujo desenvolvimento, hoje, se espa­
lha por tôdas as suas regiões, possa 
existir uma pequena região no grande 
mapa dêste extraordinário País que 
está marginalizada, afastada de tôdas 
as possibilidades para se poder desen­
volver. E, digo mais, sem meios de 
sobrevivência porque evidentemente 
seus empresários não poderão concor­
rer com qualquer outra indústria lo­
calizada nas suas imediações. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, na 
Comissão de Projetos do Executivo, 
acompanhamos a discussão da maté­
ria, e quero ler, para o Plenário, o 
parecer contrário do ilustre Relator, 
o eminente Senador Aurélio Vianna. 

Diz S. Ex.a no seu parecer: 

"Em matéria de tamanha impor­
tância deveria ser ouvida, em 
primeiro lugar, a SUDENE, e, logo 
depois, o Minis~ério do Interior. 

Que há uma injustiça cometida 
contra o Espírito Santo, margina­
lizando-o, tirando-se-lhe o direito 
ao ''progresso e ao desenvolv!men­
to", ninguém, de consciência tran­
qüila, o nega. 

Mas poderia ou deveria o Espírito 
Santo ser colocado na área da 
SUDENE, isto é, na área do Nor­
de~te legal? Não tenho autorida-

de, fruto de firmes conviçções 
para opinar a favor da emenda. 

Lamento-o. Pode ser que venha a 
mudar de opinião em face de 
novos argumentos íftle, possivel­
mente, surjam. Mas, neste mo­
mento, o parecer é contrário." 

Devo divergir da opinião do emi­
nente Senador Aurélio Vianna, que 
demonstrou o seu espírito de frater-.... 
nidade, maS terminou negando o seu 
voto à minha emenda. Divirjo de S. 
Ex.a porque entendo que sempre é 
oportuno corrigir-se um êrro ou sa­
nar-se uma injusti<;a. E o êrro inicial 
foi a exclusão do Espírito Santo da­
quela área; a injustiça, é mantê-lo 
fóra das possibilidades a todos ofe­
recidas. 

Na Comissão de Finanças, o emi­
nente Senador Clodomir Millet, com a 
sua sensibilidade de médico humani­
tário, com a sua sensibilidade politica 
e com o seu costume de estudar pro­
fundamente todos os assuntos a seu 
cargo, além de outros esclarecimentos, 
proferiu ·o seguinte parecer: 

" .•. É o Espírit:J Santo reclaman­
do pela Emenda 109 a sua 
inclusão na SUDENE. As razões 
justificativas da emenda são 
plausíveis. Se a SUDENE não é 
mais a Superintendência do 
Nordeste mas, na realidade a Su­
perintendência das regiões subde­
senvolvidas compreendidas entre 
determinados limites que a pró­
pria lei traça, nada haveria que 
impedisse que êsses limites pu­
dessem ser estendidos para o Sul 
para abranger o Norte do Espít;ito 
Santo até o Rio Doce." 

''Se forem aceitas as nossas sube­
mendas, particularmente ·a que 
disciplina a distribuição e aplica­
ção dos incentivos, nenhum pre­
juízo haverá para os Estados que, 
atualmente, integram a SUDENE. 

O Espírito San ... ...o teria visto che­
gar a sua vez nas atenções que 
lhe deve o Govêrno a uma região 
atualmente desassistida de qual­
quer fa~r oficial e a tôda uma 
população abandonada. O Esta­
do inteiro saberia que, através da 
SUDENE, poderia vencer a barrei­
ra do subdesenvolvimento e ca­
minhar para seus altos destinos 
no concêrto da Fed.eração." 
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Além dêste parecer, S. Ex.8 ainda, 
em palavras ou em conceitos lapida­
res. expôs à Comissão o seu ponto de 
vista para terminar dando parecer 
favorável à nossa emenda. 

Acompanharam o nobre Senador 
Millet, dando seu voto favorável, os 
eminentes Senadores Júlio Leite, 
Leandro Maciel e Nogueira da Gama. 
Com o meu foram cinco votos favo­
ráveis, mas, a emenda foi derrotada. 
Não conseguimos sensibilizar os no­
bres e eminentes Senadores daquela 
Comis'são, para convencê-los da justi­
ça da medida pleiteada. 

Entretanto, depois de examinar to­
do o conjunto de medidas que o 4.0 

Plano da, SUDENE leva para a região 
e de examinar com mais profundida­
de o assunto, podemos encontrar e 
trazer a êste plenário ainda outros ar­
gumentos que, talvez, possam modifi­
car não só o voto do nobre Senador 
Aurélio Vianna como de outros emi­
nentes Se:hadores que, dentro de seus 
cuidados, não querem, de forma algu­
ma, pensar em que novas regiões se­
jam Incluídas na área da SUDENE 
para que não desviem do Nordeste 
quaisquer importâncias. 

Sou imensamente grato àqueles 
eminentes senadores que nos ajuda­
ram e compreenderam a situação do 
Estada da Espírito Santo dentro do 
programa geral do desenvolvimento 
do Pais. Quero deixar bem claro que 
não é intenção nossa retirar do Nor­
deste ou de qualquer outro Estado da 
Federação qualquer importância que, 
possa causar-lhes uma redução de 
verbas ou diminuição de trabalho pa­
ra o desenvolvimento de suas regiões, 
e chamo a atenção de S. Ex.as para o 
fato de que aprovado o Plana da 
SUDENE, que o será. sem dúvida, hoje, 
ficarão estabelecidos para êstes pró­
ximos cinco anos tôdas as disposições 
dêsse plano, em relação aos Estados 
por êle atingidos ficando preservados, 
portanto, tódas as verbas votadas não 
só para a SUDENE como para a 
SUV ALE como para o DNOCS, porque 
é um plano qüinqüenal que vai de 
1969 a 1973. É certo que não podere­
mos, dêste plano, retirar qualquer im­
portância para ser aplicada no Es­
tado do Espírito Santo e nem nós plei­
teamos isto. 

Os incentivos fiscais arrecadados, 
no ano passado, montaram a cêrca de 

761 milhões de éruzeiros novos, sendo, 
para a SUDENE, 440 milhões; para a 
SUDAM, 160 milhões; para a SUDEP, 
45 milhões; para a EMBRA TUR, 36 
milhões, e, para reflorestamento, 12 
milhões. É possível que, neste parti­
cular - e sou muito sincero em dizer 
- poderia o Espírito Santo recolher 
alguma parcela para os seus empre­
endimentos, empreendimentos ali lo­
calizados, caso fôsse aprovada a nossa 
emenda, permitindo a entrada do Es­
pírito Santo nos planos de desenvol­
vimento brasileiro, Ainda assim, se­
ria uma importância tão insignifi­
cante que não teria expressão no de­
senvolvimento do Nordeste, já com al­
guns anos de frente, onde as emprê­

_sas, ali localizadas, estão se/desenvol­
vendo ràpidamente. 

Se assim acontecesse, lembro que 
dêstes dois bilhões, oitocentos e qua­
renta e cinco milhões, novecentos e 
trinta e três cruzeiros, retirados dos 
cofres públieos federais para. os tra­
balhos atribuídos à SUDENE, SUV ALE 
e DNOCS, uma parte apreciável sai 
do Estado do Espírita Santo que pa­
ga, como todos os outros Estados, seus 
~mpostos federais. 

Além disso, a exportação espírito­
santense baseada na sua produção de 
café, madeiras e cacau, durante todos 
êstes anos de progresso que têve e ain­
da hoje tem uma parte bem menot, 
corresponde à moeda forte, correspon­
de a dólares uma vez que êste café é 
exportado para o mundo todo. Porém 
os gastos em dólares pelo comércio ou 
pelo Estado do Espírito Santo e seu 
gavêrno sempre foram mínimos, pois 
as indústrias ali localizadas depen­
dem de poucas máquinas e menos 
~inda de material para consumo. 

· Assim os dólares fornecidos pelo Es­
pírito Santo concorrem para o desen­
volvimento geral do País desde o Rio 
Grande do Sul até o Amazonas, onde 
quer que sejam requisitados para o 
seu progresso, Seria uma espécie de 
compensação dada ao Estado, corri­
gindo-se um êrro e sanando-se a in­
justiça que se pratica contra o Estado 
que representamos. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
lutamos desde o início para corrigir 
êsse êrro e se o conseguirmos nenhum 
prejuízo trará ao Nordeste, à área da 
SUDENE ou a qualquer outro plano 
nacional, não só porque não podemos 

' 

mais, aprovado êsse plano, nêle me~ 
xer durante cinco anos e também sen­
do o Espírito Santo a última área nes­
te País fora de qualquer plano, não 
teria mais área alguma para atender 
de qualquer Estado em idêntica cón­

dição. 

Ora, isto, o que nós queremos, o que 
nós pleiteamos, o que nós pedimos 
é que V. Ex.as, Srs. Senadores, medi­
tem um pouco sõbre a situação que 
nos foi imposta com referência ao 
nosso empobrecimento, ao esvazia­
mento econômico do Espírito Santo 
pela erradicação do café, pela exclu­
são de quaisquer planos de desenvol~ 
'V.imento n a c i o n a I, colocando-nos 
numa situação diante da qual nós 
não teremos meio algum nem de man­
te~ o que temos, por falta de meios de 
competição normal dada a desigua~~ 

dade de tratamento. 

Sentimos que todos têm boa vonta­
de. Diz o Govêrno Federal que· tem 
boa vontade em que o Espírito Santo 
seja atendido, mas a verdade é que a 
situação se prolonga, o empobreci­
mento é cada vez maior, as desaten~ 
ções são diárias, cotidianas e o povo 
está se desesperando. Ainda assim 
procuramos, dentro da nossa tradição 
de trabalho, de ordem, de resistência, 
manter no espírito daquela gente so­
frida uma esperança de melhores 
dias. Mas como tôda paciência se es­
gota e nos sentimos quase incapacita­
dos de prosseguir nesta luta, vimos 
apelar para V. Ex.a.s, no sentido de 
dar solução ao problema, ãbrindo 
também para o Espírito ~nto urn,a 
clareira, uma esperança para aquê~ 
les que ali mou1ejam pela grandeza 
dêste País. 

Aprovado êsse plano e, especial­
mente, uma subemenda apresentada 
pelo eminente Senador Clodomfr Mil­
let, não haverá- perigo algum de des­
vio de verbas nem mesmo de incenti­
vos. A subemenda referida estabelece 
determínadas condições dentro das 
quais um Estada não poderá ser be­
neficiado mais que outro, promoveu~ 
do uma espécie de equilíbrio entre 
os financiamentos a serem concedi­
dos a todos aquêles que façam parte 
daquela Região. Dentro daquele pro­
grama, todos serão aquinhoados, re­
cebendo aqui1o que suas possibilida­
des determinarem. 
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Eram essas as palavras que tínha­
mos a dizer, não só para justificar 
a nossa emenda mas, principalmen­
te, para deixar bem claro nosso de­
sejo de não ferir a economia de qual­
quer dos Estados do Nordeste. Sabe· 
mos perfeitamente que êles, tão so­
fridos, precisam garantir cada vez 
mais o seu desenvolvimento, do qual 
depende a própria grandeza do Bra­
sl!. 

V. Ex.as, sem dúvida, assistiram, 
várias vêzes, às levas de nordestinos 
pelas estradas, famintos e esfarrapa­
dos, tocados pelo sol inclemente. Re· 
tiravam-se das .suas terras - daí se­
rem chamados retirantes - porque 
ali não podiam viver mais. 

O Espírito Santo, hoje, tem nada 
menos que 300 mil retirantes, que 
não são tocados pelo sol, não são to­
cados pela Inclemência do tempo, 
mas pela falta de providências do 
Govêrno Federal, que insiste em não 
atender às nossas reivindicações. Daí 
o nosso apêlo ao Senado Federal, es­
perando que os Srs. Senadores, cons­
cientes das difIculdades por 
que passam aquêles homens, bra­
sileiros como nôs, que lutam con­
tra providências prejudiciais toma­
das pelo Govêrno Federal e não con­
tra o sol ou qualquer elemento da 
natureza. 

Queremos corrigir um êrro, quere­
mos sanar uma injustiça, sem prejuí­
zo de quem Quer que seja. Estamos 
certos de que os Srs. Senadores nos 
concederão o caminho, um melo pa­
ra que possamos também ingressar 
na era desenvolvlmentista do nosso 
Pais. 

Vamos requerer deStaque para a 
nossa emenda, a fim de que v. Exes, 
através do voto ,possam dar pelo me­
nos uma esperança ao povo do Es­
pirito Santo, para que êle continue 
sentindo que é brasileiro, que per­
tence ao Brasil. E assim, terão V. 
Ex.as !eito jqsttça. 

Era o que tlnhamos a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Multo bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rlnho) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Nogueira da Gama. 

Ô SR. NOGUEIRA DA GAMA (Lê 
o seguinte discurso) -· Senhor Pres1 ... 

dente, Senhores Senadores; o Proje­
to que trata do Quarto Plano Diretor 
da SUDENE, incluído , na Ordem do 
Dia da Sessão de hoje, despertou es­
pecial atenção e estudos na Câmara 
dos Deputados ,não apenas pela sua 
relevância nacional, prOpriamente 
considerada, mas sobretudo pelo 
complexo de interêsses regionais que 
nêle se conjugam ao prisma social, 
econômico e político, com os seus 
naturais reflexos sóbre ... todos quantos 
vivem, trabalham, zelam e lutam pe­
la redenção e grandeza do Nordeste 
Brasileiro. 

l!: sabido que o território da SUDE· 
NE envolve e compreende também 
120.701 quilômetros quadrados do 
Estado de Minas, área maior do que 
a de Pernambuco, o dôbro da do Rio 
Grande do Norte e seis vêzes a de 
Sergipe na qual mourej~m cêrca de 
um milhão de habitantes, que ali so­
frem, como todos os nordestinos, as 
inclemênpias do clima, da terra, dàs 
distâncias, do abandono e da pobre­
za. 

Essa região de Minas pode mesmo 
ser considerada como uma continui­
dade física do Nordeste, com as mes­
mas semelhanças de costumes, de 
hábitos, do sistema de vida. Sem dú­
vida, tudo isso tem sua origem na 
própria ocupação territorial da zona, 
pois os que para ali primeiro se diri­
giram vieram de todos os quadrantes 
do Nordeste, localizando-se ao Nor­
te e ao Sul do Paralelo 18 em área 
bem maior do que a incluída no sis­
tema da SUDENE, mais de 30% das 
terras mineiras. 

Foram migrações pioneiras influ· 
enc!adas pelo espírito que deseja me­
lhores dias, ou esperanças que sur .. 
jam ao longo dos horizontes ou pa­
Ios de atração dos que mudam em 
busca de uma sobrevivência mais te­
Uz. 

Não há em Minas, até os dias de 
hoje, e mais Intensamente entre 
aquêles que são do Centro-Sul, quem 
deixe de se enternecer pelo trabalho 
dos nordestinos que primeiro ocupa­
ram, desbravaram, desvendaram e 
entregaram à Integridade do terri­
tório estadual uma região superior à 
terça parte do seu todo. Não fôssem 
apenas essas razões de órdem étnica 
e sociológica, que retraçam quadros 
onde há berços e fogões de raizes 

comuns e fammare.'3, estabelecendo 
vínculos nos destinos humanos, ou­
tras teria eu, Senhor Presidente, co­
mo representante dt~ Minas Gerais, 
para prestar as minhas melhores ho­
menagens aos Srs. Senadores que 
nesta Casa. representam o Nordeste 
Brasileiro, pela vigorosa oposição que 
fazem ao alargamento dos limites da 
SUDENE, mesmo que êsse acréscimo 
seja apenas de dois mil quilômetros 
quadrados, como é o easo do Municí­
pio de Barreiro GrarJde, situado em 
Minas Gerais e incluído no projeto 
pela Câmara dos Deputados. 

Essas superiores razões se abroque­
Iam na sincera convicção de que to­
dos êsses nobres Senadores se acham 
imbuídos por considerarem êsse 
acréscimo de limites, além de peri­
goso precedente, possível causador de 
distorções e prejuízos às aplicações 
que vão ser feitas neste grande terri­
tório de nosso País. 

Assisti e participei da diicussão do 
projeto quando de sua tramitação na 
Comissão de Finanças e cujo relator 
o nobre Senador Clodomir M!llet ren­
do neste momento minhas homena­
gens e as do povo mineiro pela segu­
rança, compreensão a alto espírito de 
justiça com que se manifestou favo­
ràvelmente ao dispositivo sôbre Bar­
reiro Grande. 

Ocupo a tribuna1 por isso, apenas 
para dizer ao Senado e à Nação que 
o território de Minas do Polígono das 
Sêcas também desejaria ter um lu­
gar ao sol para despertar e se aque­
cer, junto daqueles que, em ldêntl· 
cas condições de destinação social, 
ecológica e humana, já coweçam a 
sentir as melhorias que ~ SUDENE 
está distribuindo. 

Mas, Senhor Presidente, se não se 
trata de prejudicar o Nordeste - e 
os mineiros não o fariam nunca, por­
que isso implicaria em causar dano 
ao próprio Brasil - seja-me então li· 
cito formular algumas serenas consi­
derações a respeito. 

Para melhor ordenar maus argu­
mentos tenho que fazer, porém, as se­
guintes perguntas: 1.0 ) porque Minas 
se interessa pela entrada de Barreiro 
Grande na área da SUDENE? 2.01 
porque os eminentes Senadores do 
Nordeste se empenham tenazment-e 
em combater e rechaçar êsse peque-
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no aumento dos ·limites atuais daque­
le órgão? 

Senhor Presidente, consulte! rela­
tórios, estudei os planos da SUDENE, 
tomei conhecimento de uma grande 
variedade de dados estatísticos publi­
cados por ela própria e outros órgãos, 
examinei mapaR rodoviários, procurei, 
como era preciso e é do meu feitio, 
coordenar a visfio de tôda problemá­
tica a cargo dêssa Agência Federal, 
Do seu todo e à vista das soluções a 
que ela deveria chegar, mas não me 
disponho a incluir no meu discurso, 
tudo isso, para não cansar o Sena­
do. 

Devo, porém, registrar, Sr. Presi­
dente, que desde 1964 até setembro 
do ano passado aprovou essa Agência 
Federal 574 projetos de entidades 
privadas, entre os quais cêrca de uma 
dúzia, apenas, se referiam ao terri­
tório mineiro, incluído no seu siste­
ma e que pelo seu baixo indicel de 
subdesenvolvimento, apresenta dese­
quilíbrios que o colocam e:rr situação 
inferior a diversos Estados do pró­
prio Nordeste. Melhor será observar, 
desde logo, que o Primeiro Plano Di­
retor da SUDENE. com un total de 
recursos da órdem de Ncr$ ....... . 
9. 362.000,00, abrangendo o triênio 
1961/1963, destinou apenas para o 
norte de Minas a insignificante quan­
tia de NCr$ 20.000,00 para abasteci­
mento .de água, o que dá um percen­
tual de 0,2% do total do• investi­
mentos distribuídos para todo o Nor­
deste sendo de notar não ter havido 
qualquer alteração na execução des­
se Plano. 

Não foi a região mineira mais fe­
liz na dotação do Segundo Plano Di­
retor, pois embora elevada de NCr$ 
20.000,00 para NCr$ 4. 679.000,00, cor­
respondentes a 2,33% do total consig· 
nado ao órgão, nenhuma diretriz 
prioritária se atribuiu a êsse reduzi­
do percentual. 

Os investimentos para o resto do 
Nordeste subiram, no seu total, a 
NCr$ 200.473.000,00. 

:t chocante a diferença entre a re­
lação dos recursos consignados pela 
SUDENE ao Nordeste e ao Polígono 
Mineiro para rodovias, energia e in­
fra-estrutura, respectivamente, nessa 
ordem: 19,97 (Nordeste) contra 12,22 
(Minas), 40,65 (Nordeste) contra 12,79 

(Minas) e 84,40 (Nordeste) contra 
36,22 (Minas). 

Em relação à verba de Recursos 
Naturais, Agricultura, Abastecimento 
e Programas Especiais, a participa­
ção de Minas no Planq foi irrisória, 
não indo além de 1,7%. 

Essa exposição deixa claro que únl­
camente em dois planos - infra-es­
trutura e recursos naturais - teria o 
território mineiro merecido contem­
plação. 

Evidentemente, houve desacêrto 
nessa distribuição, o que deixa des!i­
çurada. a própria filosofia em cujas 
llnhas a SUDENE teria baseada a sua 
criação. Essa filosofia não fugiria da 
racionalização sob planejamento e 
execução coordenada no sentido de 
assegurar aos investimentos, dentro 
do sistema, uma distribuição adequa­
da e CapaZ de aumentar a eficiência 
dos recursos. 

Sem dúvida, isso evitaria que a ri­
dícula parcela atribuída a Minas se 
tornasse inútil e sem influência sô­
bre o quadro de atraso reinante em 
sua área. 

Se examinarmos o Terceiro Plano 
Diretor encontraremos as mesmas e 
minguadas dotações para a Zona Mi­
neira do Polígono. É certo que êsse 
Terceiro Plano deu mais ênfase à ru­
brica Recursos Humanos, certamente 
por considetá-los ao mesmo tempo 
agentes e beneficiários do processo de 
desenvolvimento. Mas, nenhuma con­
seqüência prática surgiu P,essa ênfa­
se no que se refere ao território mi­
neiro, pois o investimento com êsses 
recursos correspondeu apenas a um 
cruzeiro por habitante para o Norte 
de Minas. 

Não há dúvida que se considerou, 
mas uma vez1 em flagrante desprêzo 
dos princípios que recomendam a 
prioridade na aplicação dos. Recur ... 
sos Humanos, tão-sOmente a baixa 
posição geográfica atribuída à área 
mineira do Polígono. 

Falhou também êsse Terceiro Pla­
no, que aplicou no resto do Nordeste 
NCr$ 701.695.000,00 e na zona de Ml· 
nas NCr$ 21.190.000,00, num percen­
tual de 3.01%, sendo que no progra­
ma relativo à indústria a Zona Minei .. 
ra nada recebeu. Na agricultura e 
abastecimento, o percentual de M!-

nas foi de 0,21 o/o, num total (\e RC~;$ 
200. 000,00 para NCr$ 93. 200. 000,00, 
aplicados no resto da área ou do sis­
tema. Em Recursos Humanos, Mi­
nas recebeu q r!diculo percentual· de 
0,69% ou sejam - NCr$ 380.000,00 
contra NCr$ 55. 000. 000,00 dados ao 
restante do Nordeste. 

Creio que não preciso prosseguir, 
Sr. ~residente, na indição de dados e 
p erc en tu a i s para provar que a 
SUDENE ainda não incorporou ao seu 
sistema a área mineira do Polígono. 

É conveniente lembrar que a Lei 
n.0 4. 869, de 1965, que aprovou êsse 
Terceiro Plano, fixou no seu artigo 
lá, ! 3.o, inciso VI, como de alta prio­
ridade, a localização do empreendi­
mento etn zona de fraco desenvolvi­
mento industrial e agrícola. 

Parecia chegada a vez da área mi­
neira receber os benefícios da 
SUDENE, mas isso não aconteceu 
P,orque o Decreto n.0 58.576, de 1966, 
disciplinando os investimentos dêsse 
órgão desprezou o critério prioritário 
daquela. lei, atribuindo a Minas ape­
nas 10 pontos, enquanto ao Rio Gran­
de do Norte e Sergipe a base foi 'de 
15 e o Maranhão e o Piauí de 20, li­
mite máximo estabelecido no dito de­
creto. 

Tudo isso demonstra que não ape­
nas a SUDENE, mas também o pró­
prio Poder E>c:ecutivo Federal corro­
borou para uma desigualdade ini-. 
qua sob o aspecto econômico, de vez 
que o território ao norte de Minas não 
oferece condições de atração para os 
incentivos fiscais, tendo em vista os 
ínfimos pontos a êle atribuídos. 

Mais grave ainda é a situação 
quando se defronta a realidade re­
sultante dos cortes feitos anualmen­
te nas dotações, em obediência à po­
litica de contenção do Govêrno Fe­
deral. Recebendo um tratamento de 
baixa prioridade, por certo a região 
mineira sofre ainda o maior sacri­
fício com os cortes feitos em sua quo­
ta. 

Perguntam-me alguns eminentes 
colegas a quem cabe a culpa por êsse 
tratamento de migalhas dispensado a 
Minas. 

Minha preocupacão, Sr. Presidente, 
não é _a de acusar, mas a. de definir 
uma sttuação indigna para o meu 
Estado. Minas não merecia esse 
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desprêzo da SUDENE e dos que são 
respons~veis pela execução dos seus 
Planos, pois que nunca faltou ao 
Brasil,-nem jamais entrou em dispu­
tas de preferências econômicas com 
quaisquer Estados ou regiõ~s. Pode­
se provar com abundância de dados 
e subsídios estatísticos que Minas, em 
todos os tempos, tem se sacrificado 
pelo progresso nacional. Por certo que 

, existem outros responsáveis pela in­
cúria-. da SUDENE em relação a Mi­
nas. Não me interessa, porém, apu­
rar quais sejam porque isso não re­
pararia os prejuízos de Minas e do 
País pelos erros cometidos. 

Faltaria, porém, a um dever de jus­
tiça se não declarasse que o Gover­
nador Israel Pinheiro sempre se em­
preendeu por um melhor tratamento 
da SUDENE a Minas, a tal ponto que 
criou para êsse fim um grupo de tra­
balho denominado. SUDEMINAS, além 
de encarregar também o Conselho 
Estadual de T'esenvolvimento e o 
Banco do Desenvolvimento Econômi­
co cte Minas Gerais de cuidarem dos 
interêsses mineiros junto "àquela 
Agência Federal. 

Tenho autoridade para fazer essa 
referência ao Governador mineiro 
porque nenhum compromisso político 
me prende a S. Ex.a, que tem mere­
cido, não raro, severas críticas do 
MDB, cuja Comissão Executiva Re­
gional em Minas tenho a honra de 
presidir. 

Sr. Presidente, os elementos e sub­
sídios enunciados neste meu discurso 
constituem, sem dúvida, uma cabal 
resposta à pergunta que de inicio for­
mulei, sôbre os motivos que interes­
savam a Minas em participar dos re­
cursos da SUDENE, mediante investi­
mentos na sua área territorial, in­
cluída no sistema dêsse órgão. 

Por outro lado, a implantação dos 
planos da SUDENE não pode prescin­
dir do território mineiro, pois que ês­
te será o escoadouro natural da pro­
dução do Norde~te, em busca dos mer­
cados do Centro-Sul. 

Sobretudo, Senhor Presidente, é 
preciso ainda levar em aprêço que 
não existe, interna ou JxtPrnamente, 
economia que se baste a si mesma, ou 
se possa considerar independente só 
por si. A interdependência econômi­
ca é vinculo irrecusável que funciona 

à feição de vasos comunicantes. Ne­
nhuma região, nenhmr pais pode 
produzir tudo o que precisa. São vá­
rios os fatôres que o impedem: diver­
sidade agrológica, clhpática, falta de 
transportes, de enefgla, de mercado 
consumidor e'outras condições exigi­
das. O intercâmbio comercial, inter­
ho ou externo, é fator imprescindível 
ao suprimento, pois sem êle nenhuma 
região ou pais, poderá assegurar uma 
economia bastante e em condições de 
propiciar o bem-estar social, à base 
de uma justa distribuição de renda. 

Partindo dêsse reconhecido pressu­
posto, não haverá meios de negar que 
a Rêde Rodoviária Básica do Nordesi 
te, dependente ainda de sua total 
implantação, passará a funcionar co­
mo o maior fator de ~ncremento e 
progresso de entreposto já "COnstituí­
do por Petrolina e Juazeiro, respecti­
vamente em Pernambuco e· na Bahia. 
É importante notar que, para êsse 
ponto de CC''1fluência e escoamento, 
vão convergir: 

- a rodovia formada pela BR-
316 e BR-407, que procedem 
de São Luiz e Teresina; 

- a PE-82 que, em Salgueiro, 
através da BR-116 e da BR-
232, ligará aquelas cidades a 
Fortaleza e Recife, respecti­
vamente, e por Recife e João 
Pessoa e Natal; 

- 'BA-130, de Paraíba a Salva­
dor e Feira de Santana. 

Sabe o Senado que Petrolina e Jua­
zeiro estão situados no extremo nor­
te do trecho navegável do São Fran­
cisco, eriquanto que Pirapora, em Mi­
nas Gerais, localiza-se no extremo 
sul dêsse grande rio. Melhorada e 
aperfeiçoada a sua navegação, Pira­
pora será o grande interposto sul de 
que o Nordeste não poderá prescindir 
para o acesso de. que necessitará. aos 
mercados nacionais do próprio Esta­
do de Minas, da Guanabara, de São 
Paulo, do Centro-Oeste e Sul, desde 
que se disponha de ligação rodovia­
ria com Belo Horizonte e Brasília e 
de· Belo Horizonte com o trecho Mon­
tes Claros e Curvelo a BR-135, o que, 
além 1de contribuir para o progresso 
do Norte Mineiro, dará ao Nordeste 
comunicação e acesso direto a Belo 
Horizonte e ao Sul de Minas Gerais, 

sem necessidade de ser antes trans­
posto o Estado do .R.io de Janeiro. 

:G:ste acesso est~nder-se-ia a Sáo 
Paulo e Brasília, via Montes Claros 
- Pirapora e BR-40, sem necessida­
de de passagem pelo Estad" do Rio 

. de Janeiro e São Paulo, nem mesmo 
por Belo Horizonte. Haverá, ainda, 
maior facilidade de distribuição de 
todo produto transportado pelo São 
Francisco, desde o trecho inicial de 
sua navegação em Petrolina, Per~ 

nambuco, até Pirapora, em Minas, a 
uma distância de mil quilômetros. 

Convém ressaltar ainda que o Sr. 
Ministro dos Transportes tem pro­
curado dar grande ênfase à navega­
ção fluvial e, assim, deve ser levado 
em c9nsideração que o São Francis­
co pode, a curto prazo, assumir uma 
grande importância nesse setor. 

Ao regressar de sua viagem a Eu­
ropa, depois de eleito, o Sr. Presiden­
te Costa e Silva, em discurso proferi­
do, teve ensejo de focalizar a impor­
tância dos transportes fluviais, que 
de perto examinou na França, na 
Alemanha e em outros países. E em 
verdade ninguém poderá dizer que a 
navegação fluvial, feita em têrmos 
regulares deve ser marginalizada ou 
substituída pelo transporte rodoviá­
rio, pois isso :implicaria no abandono 
insensato e de efeitos onerosos, anti­
econômicos, das vias naturais de cir­
culação dos produtos brutos, da mã.­
téria-prima e de manufaturas. 

Quem olhar para os países mais ci­
vilizados verá que isso não se fêz em 
parte alguma do mundo, sendo exem­
plo de tráfego intenso o Mississipi, 
nos Estados Unidos, os Grandes La­
gos e o São Lourenço, no Canadá, o 
Elba na região de Hamburgo, na Ale­
manha. O transporte fluvial constitui 
mesmo, atualmente, objeto de pla­
nos de expansão econômica em áreas 
de avançado desenvolvin1ento, como 
ocorre, no sul da Europa, onde o Mer­
cado Comum Europeu está construin­
do um canal navegável que vai do 
Mediterrâneo a Genebra. 

Sabe-se que a própria SÚDENE 
sempre teve em vista alargar a fron­
teira agrícola do Nordeste, não ape­
nas por se tratar de um caminho na­
tural à solução dos problemas da re­
gião, mas sobretudo porque, sem essa 
base de raízes fundiárias, a sua es-
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tratégia econômica sofrerá, de futuro, 
grandes abalos, de efeitos ruinosos, 
quando o seu parque industrial atin­
gir o período inevitável da substitui­
çã,o das importações, tese esta sus­
tentada nesta Casa, tantas, e tantas­
vezes, à luz de argumentos de mais 
alta expressão, pelo nobre Senador 
Argemiro Figueiredo. 

Essa meta de alargamento da fron­
teira agrícola da SUDENE tem estrei­
ta correlação com as necessidades que 
exigem a ampliação de seU mercado 
interno, compreendido o sistema do 
órgão como um todo. 

Ora, não há quem possa negar, por 
tudo isso, que a Zona Mineira do Po­
lígono deve ser enquadrada na prio­
ridade dessa estratégia, pelas condi­
ções vantajosas que oferece às aludi­
das ampliações, mas, principalmente, 

i por se constituir, irrecusàvelmente, 
em caminhos de saída inevitável ou 
no escoadouro natural, rodoviário e 
fluvial de todo o sistema econômico 
do grande e rico sistema nordestino. 

São estas as razões, Sr. Presidente, 
de ordem meramente econômica e 
não de irrestrito interêsse regional, 
que levam Minas a se empenhar pelo 
soerguimento de suas terras inclUídas 
na SUDENE, 

Não são, portanto, razões que se 
compensam de qualquer outro modo, 
pois refogem do particular para o ge­
ral, visando à coletividade. São razões 
superiores e que atendem, por isso 
mesmo, à economia de todo o Brasil. 

Minas não reclama um programa 
de magnitude para essas terras, mas 
apenas deseja participem de um sis­
tema de beneficios e investimentos 
que foi criado também para elas, por­
que com elas e o Nordeste e não o 
Nordeste sem elas deverá ser cum­
prido e executado, em consonância 
com os altos objetivos que inspiraram 
os criadores da SUDENE, sob o co­
mando do grande mineiro Presidente 
Juscelino Kubitschek. 

Nada é mais agradável para Minas · 
verificar, por exemplo, o que ocorre 
com o Maranhão e o Piauí, que tanto 
têm sofrido, faz longos anos, à mín­
gua de recursos indispensáveis à sua 
vida econômica e que agora se bene­
ficiam com investimentos maciço8 de 
infra-estrutura, através da CORES, 
na implantação da hidrelétrica de 

Boa Esperança e suas linhas de trans­
missão e rêde de distribuição, obra 
que sOzinha poderá assegurar, van­
tajosam!'llte, o ,desenvolvimento dês­
ses dois Estados. Como é agradável 
ver ainda que,; no próprio triênio 
1968/1970, es~1) pl'evistos programas 
de pavimenta§M da BR-315, de San­
tana a Picos, BR-135, de São Luis a 
Perítoró, BR-407, de Picos a Petro­
lina, rodovias que irão selar a inte­
gração do Nordeste Ocidental na eco­
nomia nordestinfl, permitindo acesso 
normal para o. Nordeste Oriental, Pe­
trolina, Recife e mesmo ao Centro­
Sul e Joàzeiro-Feira de Santana, 
pela BR-116. 

Com a~ imensa riqueza nativa que 
é o babaçu, os Estados do Maranhão 
e do Piauí estarão, em próximo fu­
turo, graças à evolução tecnológica, 
em condições de aproveitar a palmei­
ra e o fruto, além dos seus numerosos 
subprodutos, inclusive no que se re­
fere à energia termoelétrica. 

Por outro lado, como é também 
agradável verificar que o Rio Grande 
do Norte e a Paraíba já recebem me­
lhorias em sua infra-estrutura, de 
transporte, de energia elétrica, de te­
lecomunicações, além das vantagens 
que levam pela sua integração no sis­
tema econômico constituído, também, 
por Pernambuco e Ceará, onde a in­
dustrialização se realiza em escala 
apreciável, com reflexos periféricos 
que tornam cada vez mais forte êsse 
sistema. 

Igualmente, Sr. Presidente, como é 
bom ver Alagoas e Sergipe, já ligados 
a Recife e Salvador, disporem de 
e n e r g i a elétrica, abastecimento e 
transportes. 

O mesmo sentimento de alegria 
inspira o sul da Bahia que embora, 
mais ou menos distante e autônomo 
do conjunto econômico de Salvador, 
proSpera e cresce de importância com 
a BR-116 e BR-101. . 

Repito, assim, Sr. Presidente, 4ue 
muito justas são as razões em que 
Minas se funda para a real e efetiva 
integração nos benefícios da SUDENE 
das suas terras incluídas no Polígono 
das Sêcas, cujos limites datam de 
mais de trinta anos, sem qualquer 
exclusão geográfica dêsse trecho mi­
neiro nas alterações que se fizeram 
posteriormente. 

'€ preciso deixar bem clara:' . o. que 
Minas estranha, aqu~lo com que Minas 
não concorda, antes mesmo de se fa .. 
lar em BarretJ:o Grande, é que as ter­
ras do seu Polígono, com o seu grave 
estágio de subdesenvolvimento, dei­
xem de merecer da SUDENE o tra .. 
tamento compatível com a sua exten­
são territorial e expansão demográ­
fica e sua problemática, muito dis­
tanciadas, na escala distribu-tiva dos 
recursos, dos Estados nordestinos, que 
menos receberam dotações, as quais 
parece:m orientadas por um critério 
sem coerência nos espaços geográfi­
cos de cada região. 

Sr. Presidente, as mesmas razões 
já invocadas,' além de outras, justi­
ficam plenamente a inclusão de Bar­
reiro Grande no sistema da SUDENE. 

Alegam que a anunciada -implan­
tação, nesse Município, de umá fá­
brica alemã de aviões poderá absor­
ver grande soma dos incentivos fis­
cais destinados aos investimentos do 
Nordeste, mas essa suposição não tem 
qualquer fundamento aceitável, e isso 
porque: 1.0 } a aplicação de todo e 
qualquer recurso depende de progra­
mas e planos previamente aprovados 
pela SUDENE e órgãos que a con­
trolam; 

O Sr. Vasconcelos Tôrres -~ermite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Com todo o prazer. 

O Sl'. V'asconcelos Tôrres - Relati­
vamente à F{\brica de Aviões Dornier, 
permito-me dizer a v. Ex.a que difi­
cilmente ela poderá ser instalada no 
Brasil, de vez que fabrica aviões ob­
soletos. Há uma gíria de aviação que 
aplicarei, neste instante: ''pernas-du­
ras". Isto, em virtude de certos aviões 
não possuírem trens de aterissagem 
escamoteáveis. De maneira que o ar­
gumento de V. Ex.a talvez não deva 
prevalecer. Entretanto, em abono da 
tese de V. Ex.1t, informo que o Minis­
tério da Aeronáutica pretende esti­
mular as indústrias brasileiras que 
já operam neste País. Entre elas es­
tão a Fá.brica Neiva, a Avitec e ou­
tras que funcionam em São Paulo. 
Inclusive, do ponto de vista es­
tadual, no Instituto de Tecnolo­
gia da Aeronáutica, em São José dos 
Campos, já está sendo fabricado o 

, primeiro avião tipicamente bras!lel-



2376 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Agôsto de 1968 

ro: o Bandeirante. Permita-me V. 
Ex.a êste ligeiro reparo ao seu alen­
tado e sério discurso, que estamos ou­
vindo com atenção, mas desejava 
prestar esta informação, o que faço 
com absoluto conhecimento de causa. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Muito agradeço o aparte do nobre 
Senador Vasconcelos Tôrres, sempre 
oportuno nas suas intervenções neste 
Plenário, como agora acontece. S. Ex. a 
nos trouxe uma informação sôbre a 
precariedade da fábrica alemã a que 
me· refer~ mostrando, como eu havia 
declarado, a improcedência da supo­
sição feita com base na instalação da 
mesma no Município de Barreiro 
Grande. 

Continuo, porém, Sr. Presidente, 
enaltecendo os motivos que, a meu 
ver, mostram a validade dos argu­
mentos contra tal instalação. 

(Continua lendo) 

2.0 ) a estratégia econômica adotada 
para todo o sistema não pode admitir 
a distribuição arbitrária de recursos 
só para detenninados setores em de ... 
trimento de outros; 3.0 ) se porventura 
não houvesse uma racionalização dis­
tributiva de recursos, com favoritis­
mos a quaisquer entidades, por certo 
que os prejudicados usariam da pres­
são necessária para corrigir essa des­
virtualiZação do sistema; 4.o) se a 
simples notícia de instalação de uma 
Ú1.dústria em determinado ponto de 
atuação da SUDENE pudesse causar 
os receios alegados, entãQ tôda a dis­
tribuição de recursos estaria correndo 
riscos, desde que eventuais competi­
dores apresentassem impugnações a 
respeito. 

Em quinto lugar, tendo sido apre~ 
sentada subemenda pelo nobre Se­
nador i Clodomir MUlet, fixando o 
quantitativo minlmo de 5%, para 
aplicação de recursos em cada Esta­
do, não haverá possibilidade de se 
instalar, em Barreiro Grande, um 
conjunto industrial capaz de preju­
dicar as demais Regiões do Nordeste. 

O fato de Barreiro Grande locali­
zar-se prõximo à Hidrelétrica de Três 
Marias em nada altera a segurança 
na aplicação dos incentivos fiscais, 
não só porque o fornecimento da 
energia é regulado por critérios dis­
tributivos, elaborados a um prisma 
econômico, como pelo fato de não ser 

admissível qualquer concentração de 
indústrias no dito Município, em :face 
da racionalização imposta aos inves ... 
timentos da SUDENE, cuja ação 
administrativa e de supervisão de tô­
da a área a seu cargo não seriam 
inertes a êsse imagln3rio complexo 
absorvedor de recursos. 

A Hidrelétrica de Três Marias, Sr. 
Presidente, por intermédio da CEMIG, 
servirá a Minas, a Goiás, a Brasília, 
ao próprio Nordeste, em certas áreas, 
dando o mesmo exemplo de Minas em 
relação a outras usinas congêneres, 
isto é, fornecendo para fora do Es­
tado mais de 30% de sua produção. 

O problema criado com a inclusão 
de Barreiro Grande não se justifica, 
Sr. Presidente, porque -as realizações 
de ordem econômica só podem ser 
admitidas em justos têrmos, sem hi­
póteses ou conjecturas incabíveis. 

Sr. Presidente, lamento divergir -
e o faço pela primeira vez, graças a 
Deus sem a mais leve conseqüência e 
em oito anos de fraternal convivia -
do meu eminente colega e nobre ami­
go, Senador Argemiro de Figueiredo, 
quando S. Ex.a diz, em discurso, no 
Senado, que Minas é um Estado rico 
e poderoso, não precisando da inclu­
são de Barreiro Grande na área da 
SUDENE. 

Admito que isso tenha ocorrido, Sr. 
Presidente, antes de 1930 e alguns 
anos depois, quando Minas ainda 
mantinha apleciável posição eco­
nômica. Mas já em 1964 sua parti­
cipação na renda nacional, que era 
antes de 12,6%, caía para 9% e con·­
tinua descendo, enquanto São Paulo 
atingia, nesse mesmo ano, a 40% e o 
Nordeste ultrapassava a 16%, e isso 
desde 1960. 

Com índices muito baixos de pro­
dutividade rural e também de :Indus­
trialização de produtos agropecuários, 
sofrendo constante evasão de· re­
cursos, além da emigração de sua 
mão-de-obra qualificada, em todos os 
níveis, Minas atravessa uma das mais 
graves crises de sua vida econômica. 

~ certo que suas riquezas minerais 
são imensas e ainda recentemente fo­
ram descobertas no Município de 
Porteirinha jazidas de minério de 
ferro, estimadas pelos técnicos que as 
examinaram, em mais de seiscentos 
milhões de toneladas de hematita de 

alto teor. Também no Município de 
Rio Pardo de Minas revelaram-se aos 
técnicos jazidas de manganês de 
grandes proporções. Como, porém, 
explorá-las, tão distantes se locali­
zam e se, para isso, seria necessário 
um gigantesco complexo industrial, 
inclusive para a construção de um 
sistema ferroviário? De mais a mais, 
Senhor PresidentE~. a indústria extra­
tiva, que já existe no Quadrilátero 
Ferrífero de Belo Horizonte, além de 
quase nada contribuir no campo fis­
cal, para a Fazenda Pública Estadual, 
ocupa escassa mão-de-obra, e a Minas 
só oferece, até o presente, um tre­
mendo predatório de suas terras. 

Infelizmente, Sr. Presidente, é as­
sim a nossa política de minerais: en­
quanto na Austrália foi exigido' dos 
exportadores a construção de sete ci­
dades, mil quilômetros de ferrovias, 
usinas de pelotizat;ão a curto prazo e 
siderúrgicas integradas a prazo lon­
go, no Brasil naê.a se reclama dos que 
se enriquecem ce-m os nossos minérios 
no sentido de propiciarem compensa­
ções de ordem industrial. 

A METAMIG, emprêsa estatal de 
Minas, enviou ao Sr. Ministro da In­
düstria e do Comércio, General 
Edmundo de Macedo:'Soares, em maio 
de 1967, importante documento fixan­
do a posição do Govêrno Mineiro no 
tocante à política de minérios e lo· 
callzação de usinas siderúrgicas. 

Nesse documento, que contém inte­
ressantes sugestões, até hoje sem res­
posta, focalizam-se soluções lnadiá­
veis aos problemas. 

É assim, Sr. Presidente, que o Go­
vêrno Federal tra~a o grande proble­
ma da exploração de minérios de fer­
ro, em nosso, País. 

:E;les vão saindo para I" exterior e só 
deixam as marcas predatórias da sua 
extração, porque nada fica em maté­
ria de industrialização compensatória. 
para essa exploração. 

Sr. Presidente, o alto volume da 
exportação de ferro, que atingirá em 
breve a vinte milhões de toneladas, 
constitui, assim, o maior tributo de 
Minas ao Brasil, graças ao grand~ 

montante das divisas obtidas e que 
tão poderosamente contribuem para 
o desenvolvimento econômico. nacio­
nal, com reais reflexos no progresso 
de todos os Estados. 
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Potencialnlente, não há dúvida, Sr. 
Presidente, Minas é rica, como ricos 
são os Estados, cada um sob a sua 
característica econômica, inclusive a 
Paraíba e todo o Nordeste. Pobre, po­
rém, é Minas no sentido rea!ístlco da 
riqueza aferida pelo desenvolvimento 
econômico, a renda per eapita, o ní­
vel dos salários, o bem-estar dos tra­
balhadores e de todo o povo, sem que· 
seu Govêrno possa atenuar a situa­
ção de dificuldades que o Estado atra­
vessa, contorná-la ou removê-la a 
prazo curto. 

Ocupando o quinto lugar em ex­
tensão territorial- 593.401 quilôme­
tros quadrados - o segundo em po­
pulação, atualmente caminhando pa­
ra os doze :milhões dentre os noven­
ta milhões que as mais recentes es­
timativas do ffiGE anunciam para o 
Brasil, Minas está numa triste, pobre 
e singular posição de desamparo ofi­
cial. 

Na verdade, Sr. Presidente, a poli­
tlca governamental, multo certa e sà­
biamente iniciada pelo saudoso Pre­
sidente Getúlio Vargas, com a criação 
de uma superintendência para o Vale 
da Amazônia, adotou o sistema de 
agências para o desenvolvimento eco­
nômico regional do Pais, hoje cons­
ti tuidas pela SUDAM, SUDENE, 
SUDEVALE, SUDECO, SUDESUL, esta 
operando apenas na zona sulina das 
fronteiras. 

Quem olhar para o mapa do Bras!l 
verá que Minas ficou insulada, do 
ponto de vista econômico, juntamen­
te com o Espírito Santo e o Estado 
do Rio, porém em pior situação, por 
lhe faltarem as vantagens litorâneas e 
portuárias dêstes últimos. 

O nobre senador Carlos Llndenberg 
declarou há dias na Comissão de Fi­
nanças que o Espírito Santo, com a 
política de erradicação de cafeeiros, 
sofreu grande queda na sua produ­
ção anual, que era de um. milhão e 
oitocentas mil sacas e na safra atual 
apenas de seiscentas :mil sacas. 

O mesmo prejuízo ocor'teu em Mi­
nas com essa política, descendo o Es­
tado, de três milhões de sacas em 
1960, para pouco mais de um milhão, 
no atual período. 

Resulta de tudo isso, que a renda 
per capita de Minas desceu para 194 
dólares, passando do sexto ·para o 

nono lugar, quase 66% .os do que 
a nacional, estimada ~m 295, sendo 
Inferior também à do Nordeste. 

Senhi»;l'r'\"1dente, Minas empobre­
ce dia a .,.T povo sofre as ho­
ras mais am.. de sua Vida. Exis ... 
tem, porém, · · ara êsse povo, tradi­
ções que não morrem, valôres histó­
ricos que renovam as energias que se 
gastam e adonnecem. Barreiro 
Grande seria um incentivo a êsse re­
vigoramento~ nunca, porém, um mar­
co de dissabores, de mâgoas contra 
os que a isso se oporem. Minas quer 
o Nordeste sempre próspero e feliz, 
nunca abandonado, nunca sem o sol 
que sempre o aquece e a esperança 
que lhe dã vitórias, nunca incompre­
endido nem deturpado no conteúdo 
de sua filosofia, do seu pensamento 
de vida, do seu amor ao Brasil. 

, Minas prosseguirá na sua luta, co­
rajosamente, disposta a não cair aos 
ecos daquela voz que ainda ressum­
bra dos sepulcros de uma oratória 
brilhante: j'Formosa província de 
Minas, porque desmaias sob os céus 
de nossa Pátria?'' (Muito bem! Mui .. 
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Com a palavra o Senador 
Edmundo Levl. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, estabelece a 
Constituição, em seu artigo 91, que 
compete ao Conselho de Segurança 
Nacional: 

I - O estudo dos problemas re­
lativos à segurança nacional, com 
a cooperação dos órgãos de in­
formação e dos incumbidos de 
preparar a mobilização nacional 
e as operações militares; 

li - Nas áreas Indispensáveis à 
segurança nacional, dar assenti­
mento prévio para: 

a) concessão de terras, abertura 
de vias de tJransportes e ins­
talação de meios de comuni­
cação; 

b) construção de pontes e estra­
das internacionais, e campos 
de pouso; 

c) estabelecimento ou explora­
ção de Indústrias que Interes­
sem à .segurança nacional; 

111 - Modlllcar ou cassar as 
concessões ou autorlzaç6ea refe· 
ridas no !tem anterior. 

I 
ora, Sr. Presidente e Srs. Senado· 

res, segundo o noticiário divulgado 
através da imprensa e das rád\os, o 
Sr. Presidente da República reuniu, 
não o seu Mfnistério, mas o Conse­
lho de segurança Nacional; par~ !Ira· 
çar justamente a política que deve 
seguir o Govêrno. Conforme nota di­
vÚ!gada, o Conselho de Segurança 
Nacional, sob a presidência do emi­
nente Sr. Presidente da República se 
reuniu para examinar um documen­
to que consubstancla os estudos ela­
borados com a finalidade de realizar 
os objetivos essenciais, com vistas ao 
desenvolvimento sócio .. econômico do 
País, e assegurar a realização dêsses 
objetivos e sua salvaguarda. 

Parece estranho, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, que, ao invés de reu­
nir o Mluistérlo que, em nome do Se· 
nhor Presidente da República exe­
cutJa a política dos fins do Estado, 
se haja reunido o Conselho de Se­
gurança para traçar a orientação às 
metas que o Govêrno nacional deve 
seguir. 

Ao Sr. Presidente da República 
, confere a Constituição o liupremo co­

mando da coisa püblica, mas auxi­
liado pelos seus Ministros. Transfe­
rir a competéncla de um órgão com­
posto dos homens responsáveis pelos 
diversos setores da vida nacional, pa-" 
ra um outro que tem por finalidade 
traçar a política de base militar, pa­
rece-nos, Sr. Presidente e Senhores 
Senadores, que se pretende dizer à 
Nação, com essa atJitude, que o Go­
vêmo que ai está, desconhecendo 
completamente a sua formação e as 
suas finalidades, quer apenas reali­
zar uma administração que tem por 
fim sOmente os objetivos militares. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tal 
orientação não só fere frontalmente 
as afirmativas do Sr. Presidente da 
República e dos seus porta-vozes de 
que realizam um govêrno civil, como, 
ainda, anula, amesquinha e reduz à 
posição secundária aquêles homens 
que, constitucionalmente, têm a fun .. 
ção de auxiliar o Chefe do Executivo, 
ou seja, os seus Ministros de Estado. 
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Sr. Presidente, como observador da 
vida nacional e integrante de um Po­
der que não apenas tem a missão de 
elaborar leis mas também de estar vi­
gilante pela sua fiel execução, não 
podia eu deixar de trazer aqui o meu 
protesto contra a deturpação do sen­
tido que se deve dar ao Govêmo. 

Quantas vêzes o eminente Chefe do 
Executivo já reuniu, êste ano, os seus 
Ministros para com êles debater os 
problemas de Govêrno, os problemas 
nacionais, formular e discutir planos 
e traçar-lhes orientação? 

Sua Excelência o Senhor Presiden­
te da República recebe um documen­
to, segundo a nota, e convoca o Con­
selho de Segurança Nacional para 
discuti-lo e transformá-lo em meta 
do seu Govêmo. 

Creio, Sr. Presidente, que ta1 fato é 
~ais do que suficiente para fato é 
mais do que suficiente para provar 
que não há, na verdade, no Brasil um 
Govêrno civil: existe um Govêrno di­
rigido por um Conselho de Segurança 
que representa - embora composto 
de Ministros de Estado- sentido emi­
nentemente milit'r no trato da polí­
tica nacional. 

Dai, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o meu. inconformismo pela orientação 
que se· vem dando à ação governa­
mental, que se tranforma cada vez 
mais em atividade do Conselho de 
Segurança. 

Que os responsáveis pela coisa pú­
blica, sobretudo o eminente Marechal 
Costa e Silva. compreendam que não 
é possível se submeta a Nação, à 
deliberação, exclusiva de um órgão 
constituído à revelia da manifestação 
popular, para ditar aquilo que enten­
da deva ser bom ou ser melhor para 
os destinos nacionais. 

As metas governamentais devem ser 
expostas à Nação - discutidas atra­
vés dos órgãos competentes, debati­
das pelos ministérios, discutidas nos 
plenários de tôdas as Casas Legis­
lativas, através da mánifestação dos 
representantes do povo legitimamen­
te eleitos a fim de que tenhamos uma 
coordenação de idéias, de assuntos, de 
metas que se conformem com os inte­
rêsses nacionais. 

O meu inconformismo, portanto, Sr. 
Presidente e Srs. senadores, com a 
orientação que tão-sOmente revela um 

Govêrno sem rumo que define a ver­
dadeira política que se propôs reali­
zar. 

Que o Govêrno abra as suas portas 
e, ao invés de feição nitidamente mi­
litar, de preocupação com exagerados 
conceitos de segurança, realize uma 
obra que considere o bem-estar do 
povo. Admita o Govêrno discussões 
livres valorize os seus ministros, dê·· 
lhes responsabi1idade do cargo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao 
manifestar o meu inconformismo 
com a atual orientação do Govêrno, 
espero que os eminentes responsáveis 
pelos diversos setores da administra­
ção pública compreendam que não são 
funcionários subalternos, mas que 
comPõem um Govêrno, que têm obri­
gação de levar a sério as suas funções 
e exercê-las na plenitude que a Cons­
tituição e as leis Jhes assegutam. 

Assim, a minha manifestação con­
tra essa f~nna de orientação gover­
namental que não condiz, evidente­
mente, com a imagem de um Govêrno 
democrático. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Antes de conceder a palavra 
ao seguinte orador inscrito, o sr. Se­
nador Vasconcelos Tôrres, a Mesa 
consigna a honrosa visita ao Senado 
da República, neste instante, dos emi­
nentes Deputados da República Fe­
deral da Alemanha Srs. Hedwig Meer­
mann, Georg Kliesjng e Martin Hirsch. 
(Palmas.) 

Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, o Senado 
tem a sua atenção voltada para o 
exame do projeto da SUDENE. Esta­
mos, assim, numa espécie de muralha 
de lamentações. O Nordeste precisan­
do da compreensão do Congresso e a 
velha Minas Gerais querendo, tam­
bém, participar dos incentivos fiscais 
que a SUDENE proporciona. 

Gostaria que todo o Brasil fôsse 
uma SUDENE, Sr. Presidente, mas, 
por coincidência - não li o horós­
copo, mas hoje parece um dia de 
lamentações -o Espírito Santo tam­
bém chorou. Não há um represen­
tante de Estado brasileiro, nesta Casa 
que não tenha razões de sobra para 

relacionar os seus queixumes, para 
apresentar as suas r~~ivindicações. 

E eu. Sr. Presidente. que não li o 
horóscopo, vol fazer côro, neste am­
bíente, para tratar ràpidamente, por­
que meu tempo é curto, da situaçã6 
da Baixada fluminense. 

Como o Nordeste está em pauta, 
quero relembrar una denominação 
dada àquela Região do meu Estado -
o Nordeste sem sêca, a fim de co­
mentar que, numa área de cêrca de 
dais milhões de habitantes, há um 
percentual imenso de nordestinos que 
para ali emigram, são para Caxias, 
para Nilópolis, para São João de Me­
riti e para Nova rguaçu. As estatís­
ticas demonstram que essa Região 
fluminense, no momento, tem, na sua 
população, um contingente nordesti­
no apreciabilissímo; inclusive, exis­
tem lá filhos dêsses nossos irmãos do 
Nordeste, que, não encontrando na 
sua Região condi<~ões adequadas e 
mercado para trabalho afavelam-se 
naquela região explosiva que é a Bai­
xada fluminense. 

Estas minhas palavras servem de 
preâmbulo para comentar o edito­
rial de hoje do Jornal do Brasil, in­
titulado "Os Severinos". 

Severino talvez seja uma alusão -
o editorial não fala - ao poema de 
João Cabral de Melo Neto, "Vida e 
Morte de Severina," onde se conta 
espetacularmente a angústia do nor­
destino. 

tsses Severinos estão espalhados no 
meu Estado e, hoje, o Jornal do Bra­
sil sai a campo para defendê-los 
numa descrição impressionante, que 
representa um desafio. Pergunta o 
editorialista: "Como colonizar a Ama­
zônia, como fazer reforma agrária 
em outros pontos críticos do Brasil, 
se ali, perto da antiga capital da Re­
pública, não foi possível colonizar a 
Baixada fluminense?" 

Sr. Presidente, êsse editorial é -
me permíta V. Ex.a a definição que 
não sei se poderá se adaptar ao que 
penso - belamente chocante. Belo, 
pela realidade, chocante porque re­
laciona uma série de dados que dei­
xarão mal os administradores que 
poderiam ter a seu cargo a tarefa de 
construir, à ilharga da Guanabara, 
aquêle pretendido cinturão verde, que 
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até o momento não pode ser efetiva­
do. 

Sr. Presidente, vou ler o editorial 
do Jornal do Brasil, para que os Srs. 
Senadores dêle tomem conhecimen­
to. 

lt o seguinte: 

"OS SEVERINOS 

A pergunta é a seguinte: pode 
um país que não consegue colo­
nizar a Baixada Fluminense co­
lonizar o Vale do Amazonas? Po­
de um País que não consegue 
implantar uma reforma agrária 
em zona privilegiada - espécie 
de quintal do Estado do Rio e da 
Guanabara exeputar uma 
grande reforma agrária no Bra­
sil em geral, mesmo colocando 
gente mais competente no Mi­
nistério da Agricultura e no 
IBRA? 

O caso da Baixada é um proble­
ma de vergonha para o Brasil. 
Basta um pouco de vergonha pa­
ra solucionátlo. Incapaz de reno­
vação diante da concorrência de 
outras áreas mais aparelhadas, a 
Baixada entrou na sua fase de­
cadente, involuindo para a pro­
dução de mosquitos nos mangué­
zais e nos riachos sufocados. Du­
rante decênios da vida republi­
cana brasileira, a Baixada foi 
dêsses problemas que afligiam a 
todos e não se resolviam nunca. 
Depois da Revolução de 1930 foi 
feito o grande investimento sa­
neador. Pareceu, então, que o Es­
tado do Rio e o então Distrito 
Federal iam colhêr os frutos de 
tão longa espera. No entanto, 
do ponto de vista agrícola, o 
grande esfôrço resultou em pou­
co mais que nada. Melhoraram, 
·sem dúvida, as condições sanitá­
rias da Baixada, mas em lugar 
de um plano amplo e fecundo de 
aproveitamento das terras para 
fins de abastecimento, iniciou-se 
o loteamento da Baixada para 
objetivos de fim de semana. 

Agora, a Baixada é um estranho 
monstro que produz algumas Ia­
ranjas e que mata de fome, de 
verminose, de barriga-dágua e 
até de lepra: cêrca de 300 lepro­
sos perambulam pelas ruas de 
Duque de Caxias. O estranho é o 

contraste entre o desprêzo que 
se vota na Baixada à vida hu­
mana e o progresso industrial da 
zona. CaXias, Nova Iguaçu, Meri­
tl e Nilóljolls produzem todo um 
elenco de 1 manufaturas, e.rn tôr­
no dos três importantes centros 
que são a Refinaria Duque cte 
Caxias, o Conjunto Petroquímí­
co Getúlio Vargas e a Fábrica 
Nacional de Motores. Se algum 
govêrno quisesse fazer alguma 
coisa pelo milhãó e meio de ha­
bitantes da Baixada (e não ape­
nas pelos poucos milhares em­
pregados lias indústrias) vale 
lembrar Que a zona é cortada por 
rodovias de importância nacio­
nal, como a Rio-São Paulo e a 
Rio-Belo Horizonte, além de fer­
rovias como a Central e a Leo­
poldina. Uma reportagem do 
Jornal do Brasil de domingo di­
zia, da Baixada: "Se o seu cres­
cimento industrial fôsse ordena­
do, com a montagem de fábricas 
nos locais de maior aglomeração 
populacional, se o aproveitamen­
to da terra fôsse racional, trans­
formando a Baixada no Cinturão 
Verde dos dois Estados, o quadro 
atual se modificaria substancial­
mente.'' 

Em lugar disto, temos autorida­
des balançando a cabeça e di­
zendo que a Baixada - também 
socialmente explosiva ~ é outro 
Nordeste, como se os problemas 
fôssem comparáveis. A Baixada 
está, sem dúvida, povoada cte 
Severinos, isto é, de nordestinos 
que para cá migraram, trocando 
uma miséria pela outra. Há na 
Baixada 800 mil Severinos e 100 
mil filhos de Severinos, todos ri­
gorosamente sem escolas onde 
aprender a ler e a escrever. 

A Baixada pode ser um campo 
de treinamento para o Govêrno, 
que pretende integrar o País in­
teiro, Trate de reformar esta 
possibilidade de jardím, antes cte 
entrar em luta com a selva." 

Quero, nesta oportunidade, elogiar 
a atuação do Dr. Nascimento Brito, 
diretor do Jornal do Brasil, que não 
faz um jornal simplesmente carioca, 
mas um jornal de dimensão nacional 
e que atenta para a circunstância de 
que, em volta da Guanabara, há uma 

'população quase Igual à do antigo 
Distrito Federal. Basta dizer q.n.e êsses 
Municípios citados, contam com \j ·.mi­
lhões de habitantes, excluídos ile·de 
Magé, de Itaborai, São Gonçalo e'-Ni­
terói. Totalizam cêrca de três milhões 
de almas. 

Eu me congratulo com a direção do 
Jornal do Brasil que, antes dêste edi­
torial, já leVantava todos os proble­
mas da baixada, numa outra repor­
tagem sôbre desníveis sociais naquela 
região fluminense. Acentuava que êles 
são cada vez maiores e ilustrava com_ 
fotografias cruéis - crianças sem es­
colas, brincando em esgotos. A mor­
talidade infantil atinge a índices 
alarmantes e, paradoxalmente, ali se 
desenvolve uma indústria que não 
tem a sustentá-la uma população sa­
dia, como deveria ocorrer em qual­
quer planejamento de desenvolvimen­
to industrial. 

Sr. Presidente, faço essa referência 
ao Dr. Nascimento Brito porque sei 
que S. s.a não quer ficar na notícia do 
jornal, pura e simplesmente. S. s.e. de­
seja desempenhar a funçáo social que 
compete à imprensa moderna e, no 
Jornal do Brasil, outra coisa não tem 
feito. 

.t:sses dois assuntos que acabo de 
ventilar - o de hoje, que é cruel mas 
verdadeiro, e o de ontem, um relató­
rio frio - representam a imagem, o 
retrato sem retoques do que realmen­
te ocorre, repito, naquela região cog­
nominada "O Nordeste sem sêca". 

t para me congratular com o Jor­
nal do Brasil que ocupo a tribuna 
neste instante, sem ínaiores delongas 
porque sei, Sr. Presidente, que meu 
tempo está a expirar e fui prévia­
mente advertido disso. 

V. Ex. a vai me permitir também, Sr. 
Presidente, que ~ ainda em matéria 
de jornal- eu ressalte o que acaba de 
·ser feito pelo Embaixador João Dan­
tas, Diretor do Diário de Notícias. 

Na minha terra, o Diário de Notí­
cias tem uma edição especial, é o DN 
Fluminense, mas nós, Deputados Fe­
derais e Senadores, não podíamos lê­
lo aqui em Brasília. É um órgão que 
informa com seriedade, com exatidão 
tudo que ocorre na velha província e 
êsse serviço nós não podíamos obter 
porque a ediç.ão circula restritamen­
te no meu EStado, Agora, a direção do 
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Diário de Notícias acaba de tomar Ao Ministério das Comunicações -
providências e todos os Deputados Fe- DCT: informações sôbre seus postos 
derais e Senadores recebem, logo que no Distrito Federal. E aqui abro um 
chega o primeiro avião com jornais parêntese, para dizer que um tele­
do Estado da Guanabara, a fôlha que grama expedido por um Senador ou 
nos atualiza a respeito de tudo que um Deputado para seu Estado - e 
ocorre na terra fluminense. não precisa ir longe, para a Guana-

bara por exemplo, - esta· demorando 
Eu elogiei o Jornal do Brasil, numa 

outra parte do meu discurso, demons- 4· 5 e até 6 dias; e quando chega, pois 
na maioria das vêzes não vai ao des­trando justamente que a imprensa 

carioca compreendeu que ela fêz uma tinatário. É lamentáveL Gostaria que 
espêcie de pioneirismo, na fusão, pois 0 assunto me fôsse respondido pelo 
não se pode separar o Estado do Rio DCT. 
da Guanabara. Não há apenas inter- Ao MJnistérJo dos Transportes -
comunicação, intervlzinhança; há, DNER: sôbre a reconstrução da ponte 
realmente, problemas comuns, que são na Estrada Rio-Petrópolis, ponte sã-
abordados por esses õrgãos informa- bre o rio Meriti, no Município de 
ti vos da opinião püblica. V. Ex. a 1Jer- Duque de Caxias, no Estado do Rio. É 

mita, portanto, que eu também ende- a estrada de acesso a Petrópolis - a 
rece as minhas congratulações ao União Indústria -, portanto, também 
Embaixador João Dantas, à sucursal a Rio-Brasília. 
do- Diário de Notícias, ·chefiada pelo Ao Ministério das Minas e Energia 
Sr. Expedito Quintas e pelo jornalis- -ELETROBRÁS: sôbre financiamen-
ta Quintas, seu irmão, à direção flu- to de curso de especialização profis-
minense do- DN, através do chef·e de sional no setor de energia elétrica no 
redação, o jornalista Nóbrega de Si~ Estado do Rio. 
queira, também ao Sr. Hêllio sanes. 
um dos dirigentes do DN fluminense, Ao Ministério das Comunicações -
e ao Sr. Júlio Magalhães, chefe da DCT: sôbre a instalação de estação de 
edição flUminense na Balxada, no Es~ telex, na Capital do Estado ,do Rio de 

Janeiro. tado do Rio, sediada no Município 
de Duque de Caxias. Ao Ministério do Trabalho e Previ-

dência Social - Conselho Nacional de 
Sr. Presidente, ao encerrar estas Política Salarial: sóbre fixação da 

minhas consideraÇões, comunico a V. percentagem de aumento que deverá 
Ex,a que enviei à Mesa, no dia de ho- ser estabelecida para os empregados 
je, os seguintes requerimentos de in~ da Companhia SJderúrgica Nacional, 

em Volta Redonda, Estado do Rio de 
formações: Janeiro. 

Ao M1n1stério da Indústria e do Ao Ministério da Agricultura - Pa-
Comércio - Companhia Siderúrgica trulha Aérea Agricola: sôbre pulveri-
Nacional - sóbre a demissão dos mé- zação com inseticidas das plantações 
diCas Luiz Fernando Mendonça Fer~ de banana no Município de Itaguaí, 
re!ra e José Carlos Mury Medeiros, do no Estado do Rio de Janeiro. 
hospital da Companhia Siderúrgica 
Na.clonal. Essas plantações de banana estão 

sendo atacadas por uma praga, a ci-
Ao Ministério da Indústria e do gatoca, que está dizimando por com-

Comérc!o - Instituto Nacional de pleto a bananicultura daquela região 
Pesos e Medidas - sôbre uniformi- sul do meu Estado. 
zação das medidas no Brasil. 

Requerimento ao Ministro da. Agri-
A respeito, Sr. Presidente, posso in- cultura - e o Sr. Ivo Arzua não vai 

formar que existem três tipos de al- ficar satisfeito, porque fiz a S. Ex.a. 
queire: alqueire fluminense, alqueire 46 perguntas outro dia aqui e eu estou 
goiano, alqueire paulista. Isso provoca formulando outras - sôbre doação de 
vários embaraços na admi.nistraçâo. enfardadeira de feno à Sociedade Me-
GoStaria que o Instituto que regula lhoramento de Pastagens, com sede 
a matéria me informasse se está cui- em Campos, no Estado do Rio de Ja-
ctando da uniformização das medidas. netro. 

A prefeitura do Distrito Feder~l: ,sô- Requerimento ao Min1stéria da Edu-
bre transportes coletivos em Brasília ... cação e- Cultura ..__ Campanh-a Nacio-

nal de Educandârios Gratuitos - sô­
bre instalação de estabelecimento- da 
CNEG na localidade de Parque do 
INPS. em Campos, E•tado do Rio jo 

Janeiro. 

Requerimento ao Ministério dos 
Transportes - DNEH - sôbre o as­
faltamento de trecho da estrada que· 
liga Cantagalo a Itacoara, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Requerimento ao Ministério da Fa­
zenda pedindo informações s()bre a 
permanência dos funcionários Julio 
César Neves Coelho e José Gordon Pe­
reira no exterior, por prazo superior 
ao previsto no artigo 37, § 1.0, da Lel 
n.0 1. 711, de 28-10-1952, ll:sses fun­
cionários e:.l:.ão na Delegacia do Te­
soUI·o há trinta anos, quando a lei de­
termina que o período máximo de 
permanêncla é de quatro anos. Esti­
maria que o Sr. Ministro da Fazenda 
me esclarecesse a respeito dessa ano­
_malia que se está verifícando na sua 
Pasta. 

E, Sr. Presidente, por fim, há um 
Projeto que estou erfviando à Mesa 
declarando de utllidad, pública o Real 
Gabinete Português de Leitura com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Es­
tado da Guanabara. 

Sr. Presidente, dispenso-me de 
maiores considerações porque sei que 
a hora do Expediente está terminan­
do, mas, quanto à primeira parte da. 
minha intervençãc nos trabalhos de 
hoje, voltarei ao assunto para co­
mentar com maiores pormenores o 
trabalho extraordinário que o Jornal 
do Brasil está fazendo sôbre os pro­
blemas da Baixada Fluminense. (Mui­
to bem!) 

COMPARECERAM MAIS OS 
SRS. SENADORES: 

Flávio Ribeiro - Lobão da Sil­
veira - Cloctomlr Millet - Sebas­
tião Archer - Victorino Freire -
Petrônio Portella - Wilson Gon­
çalves - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Manoel Víllaça - Ruy 
Carneiro - Argemiro de Figuei­
redo - Teotnnio Vilela - Rul 
Palmeira - Arnon de Mello -
Leandro Maciel - José Leite -
Antônio Balbino - Aarão Stein­
bruch - Vasconcelos Tôrres -
Milton Campos - João Abrahão 
- Armando Stornl - F!Unto Mül­
ler _.;.. Bezerra Neto - Ney Bra.-

.. 
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ga - Adolpho Franco - Celso 
R.amos - Antônia Carlos - Da­
nÍêl Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - sôbre a mesa comunicações 
que vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

São lidas e deferidas pela Pre­
sidência as seguintes comunica­
ções: 

Brasília, em 27 de agósto de 1988. 

Sr. Presidente: 

T.enho a honra de comunicar a V. 
Ex.~ que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do ,nobre Sr. 
Senador Ney Braga pelo nobre Sr Se­
nador Wilson Gonçalves, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 21, 
de 1968 iC.N.). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da. mais alta es­
tima e distinta considera~áo. 

Senador Manoel Villaça - Líder da 
ARENA. 

Brasília, em 27 de agôsto de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a· honra de comunicar a Vos­
sa ... Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do no­
bre Senhor Senador José Guiomard 
pelo nobre Senhor Senador José Leite, 
na .Comissão Mista do Congresso Na­
cional, que dará parecer sôbre o Pro­
jeto de Lei n.0 21, de 1968 fC.N.). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta es­
tima e distinta consideração. 

Senador Manoel Villaça 
Líder da ARENA 

Brasília, em 27 de agôsto de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do no­
bre Senhor Senador Adolpho Franco 
pelo nobre Senhor Senador Duarte 
Filho, na Comissão Mista do Congres­
so Nadonal, que dará parecer sôbre o 
Projeto de Lei n.0 21, de 1968 (C.N.J. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta es­
tima e -distinta consideração. 

Senador Manoel Villaça 
Líder da ARENA 

Brasílla, em 27 de agôsto de 1968. 

Senhor Presktente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência ~ue esta Liderança de­
liberou propor , a substituição do no­
bre senhor Senador Eurico Rezende 
pelo nobre Senhor S~nador Milton 
Trindade, na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional, que dará parecer sô­
bre o Projeto de Lei n,0 21, de 1968 
W.N.). 

Aproveito a oportuntdade para re­
novar os protestos dà mais alta es­
tima e distirita consideração. 

Senador Manoel Villaça 
Líder da ARENA 

Brasilla, em 21 de agôsto de 1968. 

Senhor Presidente: 

Ténho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do no­
bre Senhor Senador Mârio Martins 
pelo nobre Senhor Senador Oscar 
Passos, na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional, que dará parecer sô­
bre o Projeto de Lei n.o 21/68 (C.N.). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta es­
tima e distinta consideração. 

Senador Aurélio Vianna 
Líder do MDB 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Encerrada a hora do Expe­
diente. 

Sôbre a mesa requerimento de au­
toria dos nobres Senadores José Leite, 
Júlio Leite e Leandro Maciel, que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Seeretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.• 1.948, DE 1968 

Requeremos â Mesa; que, na forma 
regimental, seja designada uma Co­
missão de Senadores para compare­
cer à Exposição Agropecuária a 
realizar-se na cidade de Lagarto, em 
Sergipe, na primeira semana de se­
tembro próximo. 

Brasília, 26 de agósto de 1968. -
José Leite - Júlio Leite Leandro 
.Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Gilb~rto Ma­
rinho) - A Mesa designa os três re­
presentantes de Sergipe e mais ainda 

os Senadores Flávio Srito, Pedro Lu­
_dovico e João Abrahão, para repre­
sentarem o Senado na exposição· 
agropecuária a realizar-se naquele 
Estado, na cidade de Lagarto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa projeto de 
autoria do nobre Senador Vasconce­
los Tôrres, que será lido pelo Sr. !,o­
Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 90, DE 1968 

Declara de utilidade pública o 
"Real Gabinete Português de Leia 
tura", com sede na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara .• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É declarado de utilidade 

pública o "Real Gabinete Português 
de Leitura", com sede na cidade do. 
Rio de Janeiro, Estado da Guana­
bara. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contràrio. 

Justificação 

Pretende o presente projeto reco­
nhecer os relevantes serviços presta­
dos à comunidade lusowbrasilelra, poi' 
uma sociedade que, em seus· 130 
anos de existência, tem difundido ·a 
cultura. 

Num rápido histórico de sua histó­
ria, vemos que o Real Gabinete Por­
tuguês de Leitura foi fundado no Rio 
de Janeiro a 14 de maio de 1837, com 
o nome de Gabinete Português de 
Leitura, por um grupo de portuguê­
ses, destacando~se, dentre êles, JoSé 
Marcelino da Rocha Cabral e Fran­
cisco Eduardo Alves Viana. 

Graças à perseverança dêsses e .de 
outros abnegados pôde a iniciativa .. 
florescer e desenvolver-se. 

Em 12 de setembro dé 1906, foi con­
siderado Real, por decreto do Govêr­
no de PortugaL É Comendador da 
Ordem de Benemerência da Repúbli­
ca Portuguêsa. Recebeu a Grã-Cruz 
da Ordem de Instruqão Pública da 
República Portuguêsa. 

Foi considerado de utilidade públi­
ca pela Lei n.0 408, de 24 de novem­
bro de 1949, no então Distrito Fe: 
dera!. 
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Por suas salas passaram inúmeros 
vultos da literatura brasileira, inclu­
sive o imortal Machado de Assis. 

Através da organização de cursos, 
conferências e exposições, tem o Real 
Gabinete Português de Leitura de­
senvolvido uma ação cultural, peda­
gógica, cívica e informativa, contri­
buindo sobremaneira para o aprimo­
ramento das relações culturais Bra­
sil-Portugal. 

Atualmente conta com uma biblio­
teca que, com seus 350 mil volumes, 
está entre as cinco maiores do País, 
sàmente suplantada na Guanabara 
pela Biblioteca Nacional. 

Dado o vulto de suas atividades 
tornam ~se necessárias melhores ins­
talações, maiores investimentos. As­
sim, conforme relatório de sua Dire­
toria, pretende ampliar suas Instala­
ções e seu campo de atividades, cri­
ando, entre outras coisas, um Centro 
de Estudos, de funcionamento per­
manente, que contaria com cursos de 
extensão universitária. 

Atê a presente data, o Real Gabi­
nete tem sido mantido por donativos 
de imigrantes portuguêses. 

Tendo em vista os benefícios pres­
tados, e os que poderá, ainda, nos 
trazer, é de justiça o reconhecimento 
de utilidade pública nos têrmos do 
presente projeto. 

Sala das· Sessões, em 27-8-68. 
Vasconcelos Tôrres. 

<As Comissões de Constítuição e 
Justiça de Educação e Cultura e de 
Finanças.> 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - o projeto lido será publica­
do e, em seguida, enviado às Comis­
sões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes Requerimentos de 
Informações: 

N.0 318/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi­
nistro do Trabalho e Previdência 
Social (Aviso n.• 494, de 24-8-68); 
N.0 710/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi­
nistro da Fazenda (Aviso n.t~ 332, 
de 23-8-68) ; 

N.0 '729/68, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos Tôrres, e n v j a da 

· pelo Ministro do Trabalho e Pre­
vidência Social CAviso n.0 495, de 
24-8-68); 

N.0 835/68, de autoria do Senador 
Raul Giuberti, enviada pelo Mi­
nistro da Fazenda (Aviso n.0 ·333, 
de 23-8-68); 

N.• 881/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi­
nistro do Trabalho e Previdência 
Social (Aviso n.• 496, de 26.8.68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 104/68, (núme­
ro 1.376-B/68, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Fresidente da Repú­
blica, que aprova a Quarta Etapa do 
Plano Diretor de Desenvolvimento 
Econômico e Social do Nordeste, para 
os anos de 1969, 1970, 1971, 1972 e 1973, 
e dá outras, providências, tendo 

PARECERES 

I - sôbre o Projeto (de n.• 614, 615, 
615-A, 615-B, 615-C, 685 e 686, de 
1968), FAVORAVEIS, das Co­
missões de 

- Constituição e Justiça. 

- Projetos do Executivo 

-Finanças 

- Polígono das Sêcas (audiên-
cia solicitada pela aprovação 
do Requerimento n.• 988/68, 
do Senador Rui Carneiro). 

11 - sôbre as Emendas 

- Constituição e Justiça (Pa­
recer n.0 685/68): 

j 

p e 1 a inconstitucionalidade 
das Emendas de n.0 s 106 e 
123; pela lnjuridlcidade das 
de n.0 s 103 e 104; pela in ... 
constitucionalidade e injuri­
dlcidade da de n.• 176; e com 
Subemenda à EmencJ.a de n.O 
83. Pela constitucionalidade 
e juridicidade das demais. 

- Frojetos do Executivo (Pa­
recer n.• 687/68) : 

pela aprovação. das Emendas 
"' de n. 0 s2, 5, 13, 17, 22, 32, 39, 

40, 41, 44, 46, 47, 48, 60, 64, 
67, 72, 76, 77, 78, 84, 88, 92, 

Agôsto de 1968 

93, 96, 107, 113, 115, 120, 121, 
122, 123, 125, 129, 13.!, 132, 
133, 138, 139, 140, 141, 142, 
145, 146, 147, 148, 150, 151, 
152, 153, 155, 157, 164, 165, 
166, 173, 199, 209, 210, 236, 
236-A, 236-B, 253, 254, 256, 
270, 271, 280, 283, 286 a 289, 
298, 306, :107, 312, 316, 318, 
319, 320, 321 e 336, Emendas 
n.Os 1 e 2 do Relator; e, com 
Subemendas às de n.os 1, 3, 
4, 11, 14, 16, 18, 24, 26, 33, 34, 
35, 45, 51, 68, 69, 70, 80, 81, 
83, 94, 99, 100, 103, 104, 117, 
118, 124, 126, 127, 128, 130, 
Y.l4, 143, 144, 149, 150, 183, 
184, 185, 186, 187, 188, 189, 
190, 191, 195, 1]6, 197, 198, 
200 a 208, 212, 213, 214, 215, 
216, 217, 219, 220, 221, 223, 
224, 225, 226, 227 a 231, 234, 
257, 258, 260 a 263, 264, 268, 
317,308,309 e 193; e, pelare­
jeição das demais. 

- Finanças (Fareceres núme­
ros 688 a 691/68): 

pela aprovação das Emendas 
de n.0 s 2, 14, 16, 22, 24, 32, 
39, 40, 44, 45 a 48, 50, 54, 56, 
63, 64, 67, 76, 77, 78, 84, 92, 
96, 113, 115, 117, 118 a 125, 
127 a 134, 138 a 155, 157, 164 
a 166, 172, 173, 175, 178, 83, 
84 a 91, 193 a 199, 209 a 217, 
219 a 221, 223 a 226, 236, 
236-A, 236-B, 253, 254, 256, 
257, 258, 260 a 267, 270, 271, 
280, 283, 286 a 289, 298 a 301, 
306 a 312, 316, 318, 3!9, 320, 
323, 330, 335, 336 e 337; 
Emendas de n.0 s 1 a 4-CF 
do R ela to r; com Sub­
emendas às Emendas de 
n.0 s 3, 4, 5, lO a 13, 15, 
17 a 21, 26 a 28, 33, 35, 36, 
49, 51, 55, 59, 60, 61, 62, 68, 
69, 70, 72, 80 a 83, 86, 88, 93, 
94, 99, 100 a 105, 107, 126, 
167, 178-A, 200 a 208, 227 a 
231, 268, 314, 317, 322, 333 e 
343; favorável à Emenda 
2-R e às Subemendas às 
Emendas de n. 0s 1 e 34 da 
Comissão de Projetos do Exe­
cutivo e contrário às demais. 

- Polígono das Sêcas (Parecer 
n.• 686!68): 

nos têrmos dos pareceres da 
Comissão de Finanças. 



Agôsto d~ 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Quarta-feira :18 2383 

Foram feitas várias retificações que 
constam de avulso já distribuído, e 
que são as seguintes: 

No Parecer n.0 686/68, da Comissão do 
Polígono das Sêcas: 

1) na página 2, letra c - onde se 
lê "habilitação", leia~se "habi­
tação"; 

2) na página 3, segunda coluna, 
u.a linha - onde se lê "que 
aprovou", leia·se "aprovando"; 

3) na página 3, segunda coluna, 
na relação das emendas apro­
.vadas - onde se lê "29", leia­
se "39"; e inclua-se as de n.os 
1 a 4-CF, 117, 118, 183, 184, 186 
e 266; 

4) na página 4, 1.a coluna, na re­
lação das subemendas aprova­
das, exclua-se as de n.Os 117, 
118, 183 e 184. 

No Parecer n.0 687/681 da Comissão de 
Projetos do Executivo: 

1) na página 1, 2.a coluna, na re­
lação das emendas rejeitadas, 
exclua-se a de n.o 39; 

2) na página 21, 2.a coluna, onde 
se lê "Emendas n.ns 179 e 182", 
leia-se "Emendas n.Os 179 a 
182". 

No Parecer n.0 691/68, da Comissão 
de Finanças: 

Na página 15, na subemenda à 
Emenda n.O 167, no valor referen­
te à BR-101, no exercício de 1969, 
onde se lê: "1.000", leia-se "4.700". 

Como estã.o chegando ainda reque­
rimentos para votação de emendas 
em separado, a Mesa vai suspender, 
por alguns minutos, a sessão, a fim de 
que possam ser ordenados êsses reque­
rimentos, que são fundamentais para 
o encaminhamento da votação. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspende-se a sessão às 16 ho­
ras e 45 minutos e reabre-se às 
17 horas e 45 mintos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Está reaberta a sessão. A 
discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 9 do corrente. 

Estabelece o § 2.o do art. 67 da cons­
tituição que, em se tratando de maté­
ria dessa natureza, o pronunciamento 
das comissões sôbre as emendas será 
final, salvo se um têrço dos membros 

da Câmara respectiva .pedir ao seu 
Presidente a votação eDl Plenário, sem 
discussão, de emendA aprovada ou re­
jeitada nas co'rlissões. 

Tem a pala~ra o Sr. Senador Auré-
lio Vianna. ' 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
a Comissão de Finanças apresentou o 
seu parecer, que concluiu pela apro­
vação de subemendas às Emendas 
n.0s 3, 4, 10, 11, .12, .. 13, 19, 20, 21, 17, 
18, 35, 36, 68, 88, 69, 10, 80, 81, 94, 100, 
5, 15, 27, 28, 49, 55, 59, 60, 61, 62, 72, 
82, 86, 101, 102, 105, 93, 107, 167, 178-A, 
314, 333, 126, 343; 

aprovou as seguintes Emendas: n.os 

14, 24, 50, 54, 56, 63, 323, 330, 335, 337, 
308, 309, 310, 311 e I a 4 C.F.; 

rejeitou a Emenda n.o 16, que esta­
va no capítulo das aprovadas, e con­
siderou prejudicada a de n.0 322. 

Tôdas as emendas aprovadas pela 
Comissão de Projetos' do Executivo, 
83, o foram, posteriormente, quando 
da sua análise, também pelas Comis­
sões de Finanças e Polígono das Sê­
cas, menos as de números á, 13, 17, 
60, 72, 88, 83, 107, que conseguiram, 
porém, serem aproveitadas como su­
bemendas, com as quais o relator da 
Comissão de Projetos do Executivo já 
se manifestara, favoràvelmente, quan­
do de sua discussão e votação na Co­
missão de Finanças. 

Emendas aprovadas pelas COmissões 
de Finanças e Polígono das Sêcas e 
que não o foram pela de Projetos do 
Executivo: 

Finanças: 14 - 16 - 24 - 34 -
45 - 50 - 54 - 56 - 63 - 109 -
323 - 330 - 335 - 337 - 308 - 309 
- 310 - 311 - I - 3 - 4 - 117 ·-
118 - 124 -127 - 128 - 130 - 134 
- 143 - 144 - 149 - !54 - 172 -
175 - 178 - 183 - 184- 185- 186 
- 187 - 188 - 189 - 190 - 191 -
193 - 194 - 195 - 196 - !97 - 198 
- 211 - 212 - 213 - 214 - 215 -
216 - 217 - 219 - 220 - 221 - 223 
- 224 - 225 - 226 - 257 - 258 -
260 - 261 - 262 - 263 - 264 - 265 
- 266 - 267 - 299 - 300 - 301. 

(Lendo) 

Polígono: A ma10na dessas emen­
das foram aprovadas com subemen­
das, pela Comissão de Projetos da 
Executivo, a saber: 

14 - 16 - 24 - 34 - 45 - 308 -
309 - I - 3 - 4 - 117 - 118 - 124 
- 127 - 128 - 130 - 134 - 143 -
144 - 149 - 154 - 183 - 184 - 185 
- 186 -187 - 188 - 189 - 190 -
191 - 193 - 195 - 196 - 197 - 198 
- 212 - 213 - 214 - 215 - 216 -
217 - 219 - 220 - 221 - 223 ~ 224 
- 225 - 226 - 257 - 258 - 260 -
261 -- 262 -- 263 -- 264. 

Ao todo, 55 emendas, foram apro­
veitadas, das 79 aprovadas por aque­
las Comissões e não ratificadas, senão 
através de subemendas, pela de Pro­
jetos do Executivo. 

24 emendas - as de números 50 
54 - 56 - 63 - 109 - 323 - 320 
-- 335 - 337 - 310 - 311 - 172 ·-
175-- 178- 194- 211 - 265 - 266 
- 267 - 299 - 301 - 29 - 255 -'­
foram aprovadas por aquelas Comis­
sões e não aproveitadas pela Comissão­
de Projetos do Executivo. 

Foi aceita pela Comissão do Polí­
gono das Sêcas, com subemenda, a 
seguinte emenda aprovada pela Co­
missão de Finanças: n.0 54, que foi 
rejeitada pela Comissão de Projetos 
do Executivo. 

Das 269 rejeitadas pela Comissão 
de P'rojetos do Executivo, as de Fi­
nanças e Polígono das Sêcas manti­
veram o parecer daquela Comissão 
sôbre 247, rejeitando-as, portanto. 

Subemendas às Emendas 
n,0 s 3 e 4 

Sr. Presidente, Srs. ~enadores, hou­
ve um trabalho coordenado entre as 
Comissões de Finanças, do Polígono 
das Sêcas e de Projetos do Executivo. 
Nós, os Relatores, estivemos em per­
manente contato, inclusive aprecian­
do os trabalhos realizados nas outras 
Comissões e opinando sôbre os tra­
balhos realizados nas suas próprias. 
ouvimos, inclusive, órgãos técnicvs 
responsáveis pelos Mifilstérios que 
aplicam a lei, e, graças a êsses enten­
dimentos, temos êste parecer que, 
realmente, é mais conjunto que seto­
rial. 

Houve diversas 
aprovadas, com 
três Comissões. 

emendas que foram 
subemendas pelas 
Procuramos saber 

quais as semelhantes, quais as idên­
ticas. Foi possivel, então, fruto dêsse 
trabalho de coordenação, a, apresen­
tação do ·parecer, para que se cum-
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prlsse o dispositivo constitucional no 
seu art. 67. 

As subemendas às Emendas n.0 • 3 
e 4 são semelhantes, às vêze.s com 
pequenas divergências de redação. 

A única diferença entre as duas 
subemendas é que a Comissão de Fi­
nanças propõe a eliminação, da .sube­
menda da Comissão de Projetos do 
Executivo, das palavras "cada exer­
cfcio", que, na subemenda da nossa 
Comissão, representava uma verda-
deira redundância. 

1 

De acôrdo pleno, com a subemenda 
da Comissão de Finanças, 

Subemendas às Emendas 
n,0 S 10, 11, 12, 13, 19, 20, 21 

A subemenda da Comissão de FI­
nanças engloba as Emendas n.os 10, 
11, 12, 13, 19, 20, 21, para eleito de 
formular uma subemenda mais con­
sentãnea com a técnica legislativa 
moderna. 

:a: melhor, portanto, que a subemen­
da da Comissão de Projetos do Exe­
cutivo, que só abarca a Emenda n.0 11'. 

Também, quanto ao § 2.0 do art. s.o, 
há uma pequena modificação reda­
cional. O sentido e os objetivos das 
duas subemendaS é o mesmo, porém, 
a Comissão de Projetos do Executivo 
aceita, prazerosamente, a subemenda 
da Comissão de Finanças. 

Subemendas às Emendas 
n.os 17 e 18 

A emenda da Comissão de Projetos 
do Ekecut!vo •alterava o parágrafo 
único, do art. 28, in fine, dando-lhe 
a redação aproveitada pela Comissão 
de Finanças e que é pràtlcamente a 
constante do inciso II, do parágrafo 
único, do art. 28, da subemenda da 
ComlssãQ de Finanças, que englobou 
as Emendas n.0s 17 e 18, dando ao 
artigo mais flexibilidade e melhor or· 
denamento. 

Subemenda à Emenda 
n.0 26 

A redação é quase a mesma. Pre­
valece a do projeto do Executivo. 

Subemenda à Emenda 
n.0 33 

A subemenda da Comissão de Pro­
jetos do Executivo é da mesma natu­
reza e substância da emenda. Pode, 
portanto, alterar-lhe a 1ol'IIla sem 

mod!f!car-lhe a substância. Não vejo 
por que substituí-la. 

Leiamos o § 2.0 do' art. 46. E faça­
mos a leitura das duas subemendas. 
São semelhantes, quase·idênticas, se­
não idênticas. 

Subemenda às Emendas n.0 s 35 e 36 

A nova formulação, encontrada pe­
la Colh!ssão de Finanças, atende aos 
objetivos da Emenda n.0 36, do Se­
nador Menezes Pimentel, que avo­
ca os casos de abalos sísmicos e ou­
tros fenômenos meteorológicos para 
justificar a apresentação da sua 
emenda. 

Já haviatnos aceito essa nova for­
mulação, quando da aprecíação des­
sas emendas na Comissão de Finan­
ças. 

Subemenda à Emenda n.0 . 51 

Defendemos a redação, por ser mais 
explícita, da subemenda da Comissão 
de Projetos do Executivo. 

Submenda. às Emendas. n.0 s 68, 69 e 70 

Apesar de acharmos mais sintética 
a forma encontrada pela Comissão 
de Projetos do Executivo,. concorda­
mos com a aprovação da subemenda 
da Comissão de Finanças, É mais ex­
plícita, mais clan~. 

Subemenda às Emendas n.Os 80 e 81 

Não vemos porque alterar - alte­
ração, data vênia, que nada altera -
a redação dada, em primeira mão, 
pela Comissão de Projetos do Exe­
cutiVo. 

Leiamos os dois textos e os compa­
remos. 

Snbemenda à Emenda n. 0 83 

Qual a di!eren~ça entre as duas re­
daçõe.s? - nenhuma. Portanto, somos 
por que se mantenha a subemenda 
da Comissão que primeiro se pronun­
ciou sôbre a matéria em causa. 

Subemenda à Emenda n.0 94 

A redação encontrada pela Comis­
são de Finanç~s é mais clara e mais 
condizente com a nossa realidade. 

Pela sua aprovação. 

Subemenda à Emenda N.0 99 

A subemenda da Comissão de Pro­
jetos do Executivo está mais próxi­
ma do pensamento original do autor 
da emenda. 

Subemenda à Emenda N.0 100 

~ Somos pela redação que lhe deu a 
Comissão de Finanças. 

317- Pela manutenção. Comissão de 
ProjetJos do EXecutivo. 

E as outras, a que se refere o Pa­
recer da Comissão de Finanças 
apelada na Comissão do Polígono das 
Sêcas. Aceitamos o trabalho da Co· 
missão de Finanças, que complemen­
ta, essencialmente, o trabalho da 
Comissão de Projetos do Executivo; 
também, diga-se o mesmo acêrca do 
parecer emitido pela Comissão do Po­
lígono das Sêcas. Do mesmo modo. 
essas Comissões aceitaram o Parecer 
da Comissão de Projetos do Executi­
vo, com a aprovação de suas emen­
das e Subemendas. Naturalmente. 
salvo os destaques que os Srs. Sena­
dores, na fonna da Constituição e do 
Regimento Interno, segundo já pro­
nunciamento do nosso Presidente, 
poderão fazer. 

Não sei, Sr. Presidente, se deseja­
riam os nobres Senadores que fôssem 
lidas essas subemendas às emendas 
que foram modificadas por parece­
res já foram publicados. 

O Sr. Clodomir Millet - Permite. 
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com 
prazer. 

O Sr. Clodomlr Millet - Sr. Senadot 
Aurélio Vianna, fui o Relator, na Co­
missão de Finanças, da parte geral 
do projeto do IV Plano Diretor da 
SUDENE. Quero, com estas palavras, 
ratificar as declarações que Vossa 
Excelência acaba de fazer. De fato, 
trabalhamos, aparentlemente, em se· 
parado, porque cada Comissão se reu ... 
niu de sua vez mas, ao final, tive­
mos um entendimento, tanto eu co­
mo os outros relatores dos anexos 
financeiros, na Comissão de Finan­
ças com V. Ex.8 • Também fui o re­
lator do Projeto na Comissão do Po· 
ligo no das Sêcas. E dêsse trabalho, 
a que V. Ex.a. faz referência, sai, na .. 
turahnente, um resultado que nós po .. 
demos recomendar à aprovação do 
Plenário desta Casa. Evidentemente, 
não poderemos dizer que fizemos tru­
do quanto desejávamos. Pessoalmen­
te, fui derrotado, na Comissão de Fi­
nanças, em pareceres que dei. Se 
houver desta que, votarei de a.côrdo 
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com o meu parecer, embora tenha 
assinado o parecer da Comissão. Mas, 
Sr. Senador, o que importa é dizer 
que o que vamos votar representa, 
realmente, o pensamento das Comis­
sões que, por fôrça do Regimento, se 
tnanifestaram sôbre a matéria. Vos­
sa Excelência ·ctesempenhou uma ta­
xefa hercúlea, porque lhe coube, no 
final, a concatenação de todos os ele­
mentos, para que pudesse o Senado, 
nesta hora, estar bem informado sô­
bre a matéria que vai votar. No que 
nos diz respeito, V. Ex.a expressou, 
realmente, o que aconteceu, e posso 
dizer que o Senado pode louvar~se 

na,s informações que V. Ex.a acaba 
de dar, porque são, justamente, as in­
formações que nós, da Comissão de 
Finanças, eomo Relator, poderíamos 
trazer ao Plenário desta Casa. 

O SR. 4URÉLJO VIANNA - Multo 
agradecido, nobre Senador Clodomtr 
Mlllet, pelo seu aparte que ·esclarece 
ainda mais o nosso pensamento. 

Foram aproveitadas, pràticamente, 
tôdas as sugestões apresentadas pelos 
nobres Senadores. Naturalmente que 
não tôdas; inclusive algumas suges­
tões de grande importância política e 
de grande repercussão econômica não 
foram aceitas, algumas delas por 
motivos que já foram expostos nas 
Comissões competentes. 

Tôdas as emendas apresentadas em 
Plenário foram aceitas pelas Comis­
sões, quando apresentadas nas Co­
missões, segundo entendimento do 
nobre Presidente, cioso de cumprir, 
de acatar os preceitos constitucio­
nais, do que estabelece a Constituição 
Federal. 

Se os quantitativos que alteravam 
despesas foram podados, a idéia-mãe, 
a idéia-central a sugestão para que 
obras importantes fôssem realizadas 
nos diversos Estados que os nobres 
Senadores representam. - Estados do 
Nordeste - foi aceita. 

E assim, sem mutilarmos o projeto 
na sua essência, na sua substância, 
sem ferirmos o Orçamento Plurianual 
de Investimentos, que nós aprovamos, 
dando-lhe o cumprimento necessário 
para a execução dessa tarefa her­
cúlea de redenção do Nordeste, trans­
formando-o em zona integrada no 
processo desenvolvimentista do País, 
procuramos, dando o entendimento 

d,e que éramos capazes, apfi)Var o que 
achávamos mais próprll( com êsse 
programa de çlesenvolJIUíento daque­
la ~ona do no~ Pafi~' 

Sr. Presld~te, ralam melhor as 
emendas ~ isu emendas, aproveitadas 
que as pala · as dos relatores. E o 
que verificamos, pelo que temos ou­
vido até agora, pelo contato direto 
com os nobres Senadores, pelos des­
taques que foram apresentados, é que, 
no seu sentido genérico, o parecer 
das Comissões tot pràtlcamente acei­
to. E as pequenas discordâncias em 
números, grandes talvez nas suas re­
percussões, essas serão decididas, no 
momento próprio, pelo pronuncia­
mento dos Srs. Senadores, através dos 
seus votos. 

Sr. Presidente, era o que tínhamos 
para dizer como relator desta maté­
ria na Comissão de Projetos do Exe­
cutivo, declarando mais que não re­
cebemos a cnlaboração dos outros Srs. 
Senadores - nós colaboramos uns 
com os outros num sistema de vasos 
cornunicantes interessantíssimo, que 
praza aos céus continue, como já vem 
de muito tempo ocorrendo no Senado. 

Não podemos deixar de agradecer 
a colaboração dos técnicos dos Minis­
térios do Planejamento e do Interior, 
da SUDENE e daqueles outros que, 
não pertencendo a êsses quadros, se 
aptoximavam de nós e prestavam a 
sua ajuda, através dos ~Sclarecimen­
tos necessários. 

Queremos Inanifest&,r, também, os 
nossos agradecimentos a diversos Srs. 
Senadores que, não pertencendo àque­
las Comissões, tinham interêsse tão 
grande- em colaborar. E êsse interês­
se foi fator decisivo para que, em tão 
cutto tempo, pudéssemos realizar êsse 
trabalho - que não é grande, mas é 
um trabalho realizado consciente­
mente. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito 
betn!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tendo em vista os pronun­
ciamentos feitos nos têrmos do 
art. 67, § 2.0 da Constituição, fica, 
ressalvados os recursos de votação em 
Plenário, aprovado o parecer da Co­
missão de Projetos do Executivo, com 
as seguintes alterações: 

1J aprovadas as subemendas da 
Comissão de Finanças às 

emendas: 3, 4, 10, 11, 12, 13 
19, 20, 21, 17 e 18, 35 e 36, 68 
e 88, 69 e 70, 80 e 81, 94, 100, 
! 15, 27, 28, 49, 55, 59, 60, 61, 
62, 72, 82, 86, 101, 102, 105, 93 
e 107, 167, 178-A, 314, 333, 
126 e 343; 

2) aprovadas as emendas n.0 ": 

14, 24, 50, 54, 56, 63, 323, 330, 
335, 337, 308, 309, 310, 311, 1 a 
4-CF, de acôrdo com o pare­
cer da Cornissão de Finanças. 

' 3J rejeitada a Emenda n.0 16; 

4) prejudicada a 322. 

Em votação o projeto. 

Tem a palavra, para encaminhar 
a votação) o Sr. Senador João 
Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOF4S (Para enca­
minhar a votação sem revisão do ora .. 
dor.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores 
na oportunidade em que o Senado 
aprecia o IV Plano Diretor da 
SUDENE ou, digamos mais apropria­
damente, a Quarta Etapa do Plano 
de Desenvolvimento Econômico e So­
cial do Nordeste, seria, realmente, 
necessário fôsse procedido a uma aná­
lise dos resultados verificados · na 
execução dos três p1anos anterior~, 

a fim de que, através da experiência 
acumulada no"'J)eríodo relativo àque­
les planos, se pudessem processar mo­
dificações, na sistemática e nos cri­
térios adotados, na votação do IV 
Plano de Desenvolvimento Econômico 
e Social. 

Fut honrado, Sr. Presidente, com a 
designação - pelos meus ilustres 
companheiros, os Srs. Senadores Clo­
domlr Mlllet, Manoel V!llaça e Lean• 
dro Maciel, relatores como eu na Co­
missão de Finanças - de proceder a 
uma ligeira apreciação a respeito do 
projeto. Espero fazê-lo de forma bre­
ve e sumária, mas de forma sobretudo 
a deixar acentuado que as quatro li­
nhas básicas que Inspiraram a vota­
ção da política de desenvolvimento do 
Nordeste, em 1959, permanecem ínte­
gras. Foram elas as determinantes do 
extraordlnãrio resultado verificado, 
até agora, no planejamento a ·cargo 
da SUDENE, que constitui, sem dúvi­
da alguma, a mai.or experiência de 
planejamento global realizado no he­
misfério ocidental, a maior experiên­
cia séria, continuada e me.recedora 
de todo o nosso aplauso. 
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As quatro linhas básicas que orien­
taram a criação da politica de desen­
volvimento do Nordeste assentavam 
no incentivo à crfação de indústrias, 
numa política de diversificação da 
agricultura regional, visando-se criar, 
sobretudo, uma agricultura sólida ali­
mentar, no deslocamento da fronteira 
agrícola da região nordestina, até às 
terras úmidas do Maranhão, no sen­
tido de se aproveitar a corrente mi­
gratória espontânea, que já então, se 
fazia nos Estados do Nordeste, sub­
metida ao deslocamento populacional 
para. aquela zona de terras úmidas e 
adaptadas à agricultura, e, por fim, 
investimentos maciços pelo setor pú­
blico para criação de infra-estrutura 
consolidada, para fazer prevalecer ou 
criar a estabilidade econômica de in­
centivos indu~triaJs. 

Os resultados alcançados, Sr. Pre­
sidente, foram promissores. Não irei 
aqui, analisá-los, mesmo porque exis­
te uma justificativa elaborada pelru. 
SUDENE, uma ampla e minuciosa 
justificativa, na qual se faz, até com 
louvável franqueza, se não mesmo co­
ragem, críticas a alguns pontos, a 
alguns setores compreendidos no pla­
nejamento global da região. 

Quero, apenas; declarar, Sr. Presi­
dente, que o IV Plano Diretor deu 
ênfase .especial a dois "'aspectos fun­
damenhüs. O primeiro, relativo ao 
aspecto prOpriamente social; o segun­
do, relativo à incorporação da agri­
cultura que ficou; como sói acontecer 
num país de forma variável, longo 
tempo relegado a plano secundário. 
Sàmente a partir de 1965 é que foram 
estabelecidas providências destinadas 
a estender incentivos fiscais ao setor 
da agricultura e, ainda hoje, êsse 
setor funciona de forma retardada em 
relação ao setor industrial. 

Outro aspecto simultâneamente 
considerado, benêficamente conside­
rado pela atual administração da 
SUDENE, foi aquêle que diz respeito 
ao amparo, à assistência e financia- ~ 
menta da pequena e média indústria. 
A pequena e média indústria, sem 
dúvida algu;ma, são aquelas mais 
compatlbilizàctas à ocupar mão-de· 
obra não categortzada e constituem 
complementação para o funciona-• 
menta da grande indústria. 

De resto, Sr. Presidente, pode-se 
também observar, como também con-

!essa a justifJcativa da SUDENE, que 
se criou, no Nordeste, um opulento, 
forte parque manufatureiro, pois, nu­
merosas indústrias estão, ali, implan­
tadas. Criaram-se, sobretudo, emprê­
sas de grande prosperidade empresa­
rial, mas não se incorporou, ao 
processo produtivo, a massa de assa­
lariados, senão, mesmo, de desem­
pregados, senão, mesmo, daqueles 
que vivem no subemprego, que vege­
tam no subemprego e, até mesmo, a 
numerosa população agrícola existen­
te na região. 

Este aspecto, procura, agora, cor­
rigir, de forma vigilante e cuidadosa, 
a política adotada no IV Pjano Di· 
retor. 

Sr. Presidente, temos que exaltar, 
sob tôdas as formas, essa orientação 
salutar, em relação ao aspecto que 
diz respeito ao setor social. Pode-se 
afirmar que o IV Plano Diretor con­
templa, Com recursos de maior vulto, 
aquêles serviços de natureza social, 
básicos, porque referentes â saúde, à 
educação e ao desenvolvimento, en­
fim, daquela população marginali­
zada. 

Não quero, Sr. Presidente, deter-me 
em considerações mais amplas, mes­
mo porque a hora vai avançada. 

No meu parecer, que proferi como 
relator, deixei inserido quadros por 
demais elucidatfvos, nos quais se ve­
rifica a expansão sensível que tive­
ram os investimentos industriais e a 
expansão reduzidíssima que tiveram 
os empreendimentos agrícolas. :S:les se 
situam, apenas, em menos de 10% da­
queles investimentos industriais e 
êsses investimentos industriais, vale 
referir, trouxeram, na realidade~ pro­
veito econômico para a região, mas 
não têm sido capazes de incorporar, 
ao processo de desenvolvimento, a 
massa humana de menores recursos, 
a massa humana desamparada, a 
massa humana, direi, com certa ru­
deza, de miseráveis e de famintos 
existente no Nbrdeste brasileiro. 

As linhas gerais do IV Plano Dire­
tor estão atentas a essa distorção que, 
na verdade, precisa ser corrigida. 

Agora, quero referir-me à parte re­
lativa aos investimentos no setor pú­
blico. ~sses investímentos, evidente­
mente, têm, como suporte, os orça­
mentos públicos. Foram êles previa­
mente fixados nos três planos direto-

res executados até agora. Mas, temos 
que dizer, com certa melancolía, com 
grande desencanto, que os recursos 
votados, nos planos diretores, estão 
sendo mutilados pelos orçamentos ge­
rais da União. Citarei apenas, de re­
lance, os seguintes dados: no li Pla­
no Diretor, as dotações constantes 
para sua execução somavam duzentos 
e oito míl e noventa e três cruzeiros 
novos; as dotações liberadas ficaram 
entretanto em cento e oitenta mil 
cruzeiros novos. 

O mais desalentador é que, no atual 
Ill Plano Diretor, cuja vigência ter­
mina, precisamente, neste exercício, 
foram votadas, na lei que o estabele­
ceu, recursos para a sua execução, no 
montante de setecentos e quarenta e 
um milhões de cruzeiros novos. Os re­
cursos, no entanto, consignados nos 
orçamentos gerais ficaram limitados 
a quatrocentos e cinqüenta e cinco 
milhões de cruzeiros novos, 60% dos 
recursos que os planos prevêem como 
necessários para execução do Plane­
jamento. Isto vale notar nos Orça­
mentos gerais da União .. porque os 
recursos recebidos pela SUDENE para 
êste montante de 741 bílhões de cru­
zeíros estão limitados apenas a 365 
milhões de cruzeiros. Na realidade, 
apenas a metade. 

Então, não há como fugir à seguin­
te conclusão: o próprio Govêrno, o 
Poder Executivo se incumbe de desa­
creditar a execução dos Planos para 
aqui enviados, e temos um exemplo, 
agora, por demais significativo. Esta­
mos, neste momento, discutindo êste 
Plano Diretor que prevê, para 1969, 
recursos no montante de 188 roilhões 
e que, in c I ui n do a SUV ALE e o 
DNOCS, se elevam a 367 milhões. No 
entanto, a propost~J. orçamentária re­
duz, nesta mesmà hora em que se 
vota e Plano, êste montante para 312 
mnhões, compreendendo os três ór­
gãos. 

~ um duro e penoso dever que me 
assiste referir ·me a dados como êste 
que demonstram que o primeiro que 
não acredita no planejamento que a 
SUOENE executa, em bases tão altas 
e com tanta lucidez, o primeiro a não 
acreditar é o próprio Poder Executivo, 
através. das suas autoridades iinan­
ceiras. 

Eis porque quero dirlgi]-me, em es­
pecial, ao nobre Senador Nogueira da 

i 
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Gama, porque S. Ex.a., há pouco, falou 
com a emoção de quem defende um 
interêsse regional do seu Estado que 
julga, que considera muito legitima~ 

mente compatibilizado com o interês­
se geral do planejamentr. S. Ex. a se 
referiu às minguadas dotações desti­
nadas a Minas Gerais. Neste Plano 
Diretor elas nã, são assim tão redu­
zidas. Hã. dotações, nos diferentes se­
tores, por vêzes até maiores do que 
aquelas consignadas para o meu Es­
tado de Pernambuco. 

Posso ler, para conhecimento me­
lhor, mais objetivo, do nobre Senador 
Nogueira da Gama: nos programas a 
cargo da SUV ALE, em saneamentos 
básicos, são contempladas 31 cidades 
de Minas Gerais, enquanto que, em 
Pernambuco, são apenas contempla­
das 6 cidades. Na parte "Esgotos sa­
nitários", Minas Gerais é contempla­
da com 14 cidades, ao passo que o 
meu Estado é contemplado com ape­
nas 2 cidades. 

Louvo o legítimo esfôrço do Sena­
dor Nogueira da Gama em defender 
um pleito do seu Estado, Mas, quero, 
aqui, ressaltar que não houve, de ma­
neira alguma, por parte da SUDENE, 
essa preocupação exclusivista, em re­
lação ao Estado de Minas Gerais. 

Posso citar outros dados. Existe 
dotação para eletrificação, a cargo da 
CEMIG. Citei a parte da SUVALE, 
cito, agora, a parte da SUDENE e o 
abastecimento de ãgua. Minas Gerais, 
também, está contemplada com 33 
cidades, e o meu Pernambuco com 
apenas 17 cidades. Não estou consi­
derando que haja tratamento discri­
minatório, em relação a Pernambuco. 
É provável, talvez mesmo certo, que 
as cidades referidas, em relação a Mi­
nas Gerais, estejam com proJ"etos ela­
borados que permitam a execução dos 
serviços, logo após a votação dêste 
Orçamento. Quis, apenas, referir-me 
a êsses dados em relação ao Nordes­
te. Outros elementos, entretanto, po­
dem ser mencionados como, por exem­
plO, o seguinte: está embarcando, 
neste momento, para a Inglaterra, o 
Ministro da Fazenda, a fim de assi­
nar um contrato de financiamento 
externo, para a construção da ponte 
Rio-Niterói, empreendimento, sem 
dúvida, altamente louvável. Mas o fi­
nanciamento externo dessa ponte, só 
êle, vai atingir importância equiva-

• 

lente aos financiamentoS ·furternos ob­
tidos, através da SUDENE, para apli­
cação em todo :o Nordeste brasileiro. 

Se fôs~mos ~zer uma análise de ti­
da, em alguns f aspectos, poderíamos 
destacar situaçlões que nos colocam 
em posição desfavorável. 

O Sr. Nogueira da Gama - Permi­
te V. Ex.• 

O SR. JOAO CLEOFAS- Com hon­
ra para mim! 

O Sr. Nogueira da Gama - Como 
V. Ex.a e o Senado tiveram ocasião de 
ouvir, referi-me a planos anteriores, 
não ao plano futuro. Demonstrei, com 
base nos próprios estudos da SUDENE, 
que, efetivamente, Minas Gerais rece­
beu migalhas. Refere-se o nobre cole­
ga aos planos futuros. Desejo, since­
ramente, de futuro, Minas Gerais ve~ 
nha a ser reparada nas migalhas que 
recebeu até hoje. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Aliás, to­
dos formulamos o mesmo propósito. 
Poderia citar ·outros dados, e o 
faço aqui, para o Senado sem querer 
tornar-me cansativo. 

Quando se executava a Rodovia 
Presidente Dutra, em 47/48, então, eu, 
Deputado Federal, e Membro da Co­
missão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira, tive oportunidade de fa­
zer um levantamento cujo resultado 
levei àquele órgão técnico. Sabem V. 
Ex.a.s o que demonstrava o levanta­
mento? Que os investimentos na Pre­
sidente Dutra - Rio-----São Paulo -
atingiam montante superior & soma 
de tôdas as aplicações, desde que fo­
ram criados os serviços de defesa 
contra os efeitos da sêca no Nordeste. 

Donde se vê que, realmente, apesar 
de meritório, apesar de fazer jus a to­
do o nosso irrestrito apoio e aplauso, 
os programas a cargo da SUDENE 
ainda não dispensam, para o Nordeste, 
aquela soma que se supõe, aí Iara, 
que são os recursos canalizados pela 
Nação brasileira em sacrifício de ou­
tras nações, em benefício da região 
nordestina. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Permita V. Ex.a uma inter­
rupção. Dado o término do tempo re­
gimental da sessão, vou encerrá-la 
marcando outra, extraordinária, para 
às 18 horas e 40 minutos de hoje. V. 
Ex.a fica inscrito desde já, para con­
tinuar a sua oração·. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Atendo 
a V. Ex.a Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
. rinho) - Esgotada a ho:fa regimental 

vou declarar encerrada a sessão. Con­
voco os Srs. Senadores para outra, ex­
traordinária, às 18 horas e 40 minutos 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 104, DE 1968 

Continuação da votação, em turno 
única, do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 104/68, (n,0 1.376-B/68, na Casa 
de- origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da Repúhlica, que aprova a 
Quarta Etapa da Plano Diretor de 
Desenvolvimento Econômico e Social 
do Nordeste, para os anos de 1969, 
1970, 1971, 1972 e 1973, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES 

I - sôbre o Projeto (de n.0 614, 
61'5, 615-A, 615-B, 615-C, 6ff5 
e 686, de 1968), FAVORA· 
VEIS, das Comissões de 

- Constituição e Justiça 

- Projetos do Executivo 

-Finanças 

- Polígono das Sêcas (audi-
ência solicitada pela apro­
vação do Requerimento 
n,0 988/68, do Senador Rui 
Carneiro). 

li - sôbre as Emendas 

- Constituição e Justiça (Pa­
recer n.0 685/68): 

pela inconstitucionalidade 
das Emendas de n.os 106 
e 123; pela ínjuridicidade 
das de n.08 103 e 104; pe-
la inconstitucionalidade e 
injuridicidade da de n.0 ' 

176; e com subemenda à 
Emenda de n.0 83. Pela 
constitucionalidade e ju­
ridicidade, das demais. 

- Projetos do Executivo (Pa­
recer n.0 687/68): 

pela aprovação das Emen­
das de n.0 s 2, 5, 13, 17, 22,' 
32, 39, 40, 41, 44, 46, 47, 
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48, 60, 64, 67, 72, 76, 77, 78, 
84, 88, 92, 93, 96, 107, 113, 
115, 120, 121, 122, 123, 125, 
129, 131, 132, 133, 138, 139, 
140, 141, 142, 145, 146, !47, 
148, 150, 151, 152, 153, 155, 
157, 164, 165, 166, 173, 199, 
209, 210, 236, 236-A, 236-B, 
253, 254, 256, 270, 271, 280, 
283, 286 a 289, 298, 306, 307, 
312, 316, 318, 319, 320, 3Zl 
e 336, Emendas n.0 s 1 e 2 
tio Relator; e, com Sube­
ntendas às de n. os 1, a. 4, 
11, 14, 16, 18, 24, 26, 33, 34, 
35, 45, 51, 68, 69, 70, 80, 81, 
83, 94, 99, 100, 103, 104, l17, 
118, 124, 126, 127' 128, 130, 
134, 143, 144, 149, 154, 183, 
184, 185, 186, 187' 188, 189, 
190, 191, 195, 196, 197, 198, 
200 a 208, 212, 213, 214, 215, 
216, 217, 219, 220, 221, 223, 
224, 225, 226, 227 a 231, 
234, 257, 258, 260 a 263, 264, 
268, 317, 308, 309 e 193; e, 
pela rejeição das demais. 

- Finanças (pareceres n.os 
688 a 691/68); 

pera aprovação das Emen­
das. de n.os 2, 14, 16, 22, 
24, 32, 39, 40, 44, 45 a 48, 
50, 54, 56, 63, 64, 67, 76, 77, 
78, 84, 92, 96, 113, 115, 117' 
1!8 a 125, 127 a 134, 138 a 
155, 157, 164 a 166, 172, 
173, 175, 178, 83, 84 a 91, 
193 a 199, 209 a 217, 219 a 
221, 223 a 226, 236, 236-A, 
236-B, 253, 254, 256, 257, 
258, 260 a 267, 270, 271, 
280, 283, 286 a 289, 298 a 
301, 306 a 312, 316, 318, 
319, 320, 323, 330, 335, 336 
e 337; Emendas de n.0 s 1 
a. 4-CF do Relator; com 
Subemenda.s às Emendas 
de n.08 3, 4, 5, lO a 13, 15, 
17 a 21, 26 a 28, 33, 35, 36, 
49, 51, 55, 59, 60, 61, 62, 68, 
69, 70, 72, 80 a 83, 86, 88, 
93, 94, 100 a !05, 107, 126, 
167, 178-A, 200 a 208, 227 
a 231, 268, 314, 317, 322, 
333, e 343; favorável a 
Emenda 2-R e às Sube­
menda.s às Emendas de 
n.0 & 1 e 34 da Comissão 
de Projetos do Executivo 
e contrário ,as demais. 

- Polígono das Sêcas <Pa.~ 

recer n.0 686/68): 

nos térnws dos Parecere~ 

da Comíssão de, Finanças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 109, DE 1968 

Discussão, em turno \mico, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n. 0 109, de 
1968 (n.0 I. 394-A, de 1968, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. Pre~ 
sidente da República, que modifica 
dispositivo da Lei n.0 4. 908, de 17 de 
dezembro de 1965, e transfere ações 
da União para a Eletrobrás, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 656 e 657, de 1968 das Comis­
sões de 

- Projetos do Executivo, com 
Emenda que oferece de n.o 1 
~ Ci>E. 

- Finanças, eom Emenda que 
oferece de n.0 1 - CF. 

3 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N. o 32, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 32, de 
1968 !n.0 65-B/68, na Casa de origem), 
que aprova a Convenção \cultural en­
tre o Brasil e a República Popular 
Federativa da Iugoslávia. firmadà na 
cidade do Rio de Janeiro, a 11 de maio 
de 1962, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 651 e 652, de 1968, das Comis­

sões de 

- Relações Exterior~s e 
- Educação e Cultura. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 18,28 hs.) 

ATA DA 164.a SESSAO, 
EM 27 DE AGôSTO DE 1968 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

l'RESIDtNCIA DO SR. GILBER'l'O 
MARINHO 

As 18 horas e 40 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores.: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Brito - Edmundo Levl 

- Mílton Trindade ~ Cattete 
Pinheiro ~ Lobão da Silv.>ira -
Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - Victorino Freire - Petrô­
nio Portella - Menezes Pimentel 
- Wilson Gonçalve-S - Duarte 
Filho ~ Dínarte Mariz ~ Manoel 
V!ilaça ~ Ruy Carneiro - Arge­
miro de Figueiredo ~ João Cleo­
fas - Pessoa de Queiroz - José 
Ermirio - "reotônto Vilela - Rui 
Palmeira - Arnon de Mello 
Leandro Maciel - Júlio Leite -
José Leite - Antônio Balbino -
Carlos Lindenherg - Raul Giu­
berti ~ Pauto Tõrres - Aarão 
Steinbruch - Vasconcelos Tõrres 
- Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho~ Milton Campos -No­
gueira da Gama- Lino de Mattos 
- João Abraháo - Armando 
Storni - Fernando Corrêa - Fi­
Unto Müller -- Bezerra Neto -
- Ney Braga - Adolpho Franco 
- Celso Ramos - Antônio C-ar-
los - Guido Mondin - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) -- A lista de presença acusa 
o comparecimento de 50 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 

Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárío pr.ocede à. 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é sem debates aprovad~. 

O SR. PRESIDJlNTE (Gilberto Ma· 

rinho) -Não há expediente a ser li­
do. 

Não há oradores inscritos. <Pausa.) 
Passa-se â. 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Continuação da votação, em turno 
único, do Projeto de Let da Câmara 
n.0 104/68, (n.0 1.376-B/68. na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presiden­
te da República, que aprova a Quarta 
Etapa do Piano Diretor de Desenvol­
vimento Económico e Social do Nor .. 
deste. para os anos Ge 1969, 1910, 1911, 
1972 e 1973, e dá outras proVidências, 
tendo 

PARECERES 

I - sôbre o Projeto (de n. 0 614, 
615, 61.;-A, 615-B, 615-C, 6Bti 

., 
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e 686, de 1968), FAVORA­
VEIS, das Comissões de 

- Constituição e Justiça 

- Prnjetos do Executivo 

-Finanças 

- Polígono das Sêcas ( audi-
ência solicitada p e 1 a 
aprovação do Requeri­
mento n.0 988/68, do Se­
nador Rui Carneiro). 

li - sóbre as Emendas de 

- Constituição e Justiça 
!Parecer n.o 685/Gin: 

pela inconstitucionalidade 
das Emendas de n.Os 106 e 

123: pela injuridicidade 

das de n.0 s 103 e 104: pe­

la inconstitucionalidade 
e injuridicidade da de n.0 

176; e com Subemenda à 
Emenda de n.0 83. Pela 
constitucionalidade e ju­
ridicidade das demais. 

- Projetos do Executivo (Pa­
recer n. 687/68): 

pela aprovaçáo das Emen­
das de n.0 • 2, 5, 13, 17, 22, 
32, 39, 40, 41, 44, 46, 47, 48, 
60, 64, 67, 72, 76, 77, 78, 84, 
88, 92, 93, 96, 107, 113, 115, 
120, 121, 122, 123, 125, 129, 
131, 132, 133, 138, 139, 140, 
141, 142, 145, 146, 147, 148, 
150, 151, 152, 153, 155, 157, 
164, 165, 166, 173, 199, 209, 
210, 236, 236-A, 236-B, 253, 
254, 256, 270, 271, 280, 283, 
286 a 289, 298, 306, 307, 
312, 316, 318, 319, 320, 321 
e 336, Emendas n.os 1 e 2 
do Relator; e, com Sube­
mendas às de n.os 1, 3, 4, 
11, 14, 16, 18, 24, 26, 33, 34, 
35, 45, 51, 68, 69, 70, 80, 81, 
83, 94, 99, 100, 103, 104, 117, 
118, 124, 126, 127, 128, 130, 
134, 143, 144, 149, 154, 183, 
184, 185, 186, 187, 188, 189, 
190, 191, 195, 196, 197, 198, 
200 a 208, 212, 213, 214, 
215 ,216, 217. 219, 220, 221, 
223, 224, 225, 226, 227 a 
231, 234, 257, 258, 260 a 
263, 264, 268, 317, 308, 309 
e 193: e, pela reJeição das 

_demais. 

- Finanças (Pareceres n,0 • 

688 R 691/68): 

pela aprovação das Emen­
das de n.os 2, 14, 16, 22, 24, 
32, 39, 40, 44, 45, a 48, 50, 
54, 56, 63, 64, 67, 76, 77, 78, 
84, 92, 96, 113, 115, 117, 118 
a 125, 127 a 134, 138 a 155, 
157, 164 a 166, 172, 173, 
175, 178, 83, a 91, 193 a 199, 
209 a 217, 219 a 221, 223 a 
226, 236-A, 236-B, 253, 254, 
256, 257, 258, 260 a 267, 
270, 271, 280, 283, 286 a 
289, 298 a 301, 306 a 312, 
316, 318, 319, 320, 323, 330, 
335, 336 e 337; Emendas 
de n.0 s 1 a 4-CF do Rela­
tor; com Subemendas às 
Emendas de n.os 3, 4, 5, 10 
a 13, 15, 17 a 21, 26 a 28, 
33, 35, 36, 49, 51, 55, 59, 60, 
61, 62, 68, 69, 70, 72, 80 a 
83, 86, 88, 93, 94, 99, 100 a 
105, 107, 126, 167, 178-A, 
200 a 208, 227 a 231, 268, 
314, 317, 322, 333 e 343; 
favorável à Emenda 2-R 
e às Subemendas às 
Emendas de n.os 1 e 34 da 
Comissão de Projetos do 
Executivo e contrário às 
demais. 

- Poligono das Sêcas (Pare­
recer n.0 686/68): 
nos têrmos dos Pareceres 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto l\la­
rinho) -Tem a palavra o Sr. Senador 
João Cleofas, para encaminhar a vo­
tação. 

O SR. JOAO CLEOFAS tPara en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, dizia, há_ 
pouco, que é indispensável um escla­
recimento definitivo no sentido de 
desfazer equívocos ou uma suposição 
apressada, senão mesmo tendenciosa, 
que se generalizou, até certo ponto, 
em alguns setores de outras regiões 
do País, de que o desenvolvimento do 
Nordeste se estâ operando à custa do 
sacrifício de outras regiões. 

Isto não se está verificando, Sr. 
Presidente. Basta compulsar os da­
dos relativos à arrecadação do impós­
to de renda e os depósitos efetuados 
pelos contribuintes para efeito de go­
zar dos beneficios dos arts. 34 e 18 dos 
planos diretores da SUDENE. 

A lei faculta o depósito de 50% do 

Impõsto de Renda. No ,..entanto, só uti­

lizou, até agora, essa faculdade, unl 
perce~ttual que, sôbre o montante g~­
ral da receita arrecadada, nesses oito 
anos de vigência do Plano Diretor, não 
excede de 17%. Não tem, assim, a me~ 
nor repercussão, nem acarreta maior 
diminuição no crescimento da receita 
geral da União. 

Outro ponto é aquêle que diz respei­
to a suposições, igualmente tenden~ 
ciosas, de que os investimentos no 
Nordeste, os. investimentos industriais, 
estão sacrificando iniciativas idênti­
cas noutras regiões do País .. Não, Sr. 
Presidente. Isso não se verifica. Bas- ' 
ta ter-se conhecimento de que o mon­
tante das inversões autorizadas para 
in~estimentos industriais no Nordes­
te, em oito anos e meio de vigência, 
ou seja, até 30 de junho do ano cor­
rente, situa-se em tôrno de NCr$ .... 

. 2.800.000.000,00, enquanto que apenas 
para o exercício último, para o ano 
de, 1967, os investimentos industriais 
que passaram sob o crivo da Comissão 
de Desenvolvimento Industrial, a car­
go do Ministério da Indústria e do Co­
mércio, atingiram à metade daquela 
cifra encontrada r ara s ~os e meio 
de vigência dos pla~os de desenv,olvi .. 
menta do Nordeste. 

Jtsses dados, Sr. Presidente, são por 
demais elucidativos para desfazer os 
equívocos que se procuram te!ldencio .. 
samente, generalizar. 

' O IV Plano Diretor da SUDENE, co-
mo há pouco acentuei, procura dar 
ênfase especial ao setor da agricultu­
ra, ao setor da pequena e média in­
dústrias, como também aos aspectos 
sociais do planejamento. 

Cuida, ao mesmo tempo, Sr. Presi­
dente, da anâlise da estfutura agrária 
nas zonas canavieiras <lo Nordeste que, 
na verdade, é uma estrutura agrária 
defeituosa. Cuida, no louvável sentido 
de estabelecer uma diversificação de 
produção agrícola, no louvável senti­
do de buscar incremento da produção 
alimentar. E então se vai arrimar num 
órgão criado em 1966, há dois anos 
passados - o GERAN, órgão colegia­
do, em que se associam 0 Instituto do 
Açúcar e do Alcool, a SUDENE, o 
IBRA, o INDA e o Banco do Brasil. 
Não sei se mais alguma ~utra enti­
dade, 
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Sabemos como frágeis são as deci­
sões tomadas pelos grupos de traba­
lho ou por entidades que se formam 
através de aglomerados como êste. O 
certo seria fortalecer a estrutura e a 
autoridade do Instituto do Açúcar e 
do Ãlcool, que tem funções específi­
cas próprias, para cuidar dos proble­
mas de aumento da produtividade in­
dustrial e também da produtividade 
ag!'ícola, e não buscar-se a criação de 
um órgão que representa uma deriva­
tiva. Os recursos do GEI .. AN estão 
apenas especificamente atribuídos, 
como obrigação legal, ao Instituto do 
Açücar e do Alcool. Os outros órgãos 
devem conceder recursos que não es­
tão especificados e que serão resultan­
tes de convênios estabelecidos com 
quantitativos dentro das possibilidades 
de orçamento de cada um. 

Pergunto, Sr. Presidente: numa ho..­
ra em que vemos que os recursos da. 
SUDENE estão sendo drâstica, impie ... 
dosa e implac~velmente reduzidos, 
como acabei de demonstrar; n4ma 
hora como esta, poderá a SUDENE, na 
sua alta, na sua patriótica tarefa em­
preendida no Nordeste desviar maio­
res recursos para aplicar no chamado 
GERAN? - Duvido muito, Sr. Presi­
dente. Por isso, tomamos a iniciativa, 
os representantes do Nordeste, de 
apresentar pedido de destaque para 
supressão de emenda que visa a res­
tabelecer uma proposta do EJCecutivo, 
condicionando os financiamentos sal­
vos os de entressafra e comercialização 
para os estabelecimentos agroindus­
triais do Nordeste a parecer, a deci­
são prévia do GERAN. 

Ora, Sr. Presidente, isto importaria 
numa discriminação para os estabele­
cimentos agropecuários do Nordeste, 
em favor das outras regiões. No sul 
do País, os estabelecimentos agroin­
dustriais dispõem de maiores recursos 
dos estabelecimentos de crédito, dis­
põem de fundos específicos como a 
FINAME e tantos outros, dispõem de 
muito mais facilidade de acesso aos 
bancos, 

De modo que ficariam os empregos 
agroindustrais do Nordeste sujeitos 
a êsse freio, a essa limitação. 

Reconheço e proclamo que os obje­
tivos que inspiraram essa medida 
proposta no Plano Diretor da SUDE­
NE são os mais elevados possív-eis. Vi­
sa-se, dentro da sistemática de fun-

clonamento do GERAN", a estabele­
cer uma prioridade prioritária - per­
mitam-me a expressão rebarbativa -
para a formulação de projetos 1nte­
grados, abrangendo a parte agrícola 
e a parte industrial. Mas um conjun­
to agroindustrial se compõe de dife­
rentes equipamentos e pode aconte­
cer, e acontece ~nvariàvelmente, que 
não haja uniformidade na capacida­
de dos diferentes elementos constitu­
tivos do conjunto. 

O Sr. Teotônio Vilela -Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JÚAO CLEOFAS - Pois não. 

O Sr. Teotônio Vilela - Além das 
considerações que V. Ex.6 está fa­
zendo, com muita propriedade, sôbre 
o problema de funCionamento através 
do GERAN, devo dizer que, apesar da 
boa intenção por parte da SUDENE, 
houve um êrro de perspectiva ao apÚ­
car essa intenção. Dou êste depoi­
mento no Senado porque fui um dos 
colaboradores na formação do GE­
RAl'!. A finalidade do GERAl'! é ape­
nas reformular e racionalizar a agro­
indústria do açúcar no Nordeste, 
através de projetos específicos. Res­
tringe-se ao problema da estrutura 
da agroindústria do açúcar. Quanto 
aos financiamentos que se pretende­
ria deixar sujeitos a êle são aquêles 
corriqueiros, que atendem ao processo 
de estrangulamento da indústria. En­
tão, não seria concebível que, havendo 
um desequilíbrio numa caldeira ou 
numa máquina qualquer durante, di­
gamos, o periodo de moagem, em que a 
fábrica está trabalhando e precisa re­
por aquela máquina imediatamente 
- e o preço de uma máquina ou cal­
deira todos nós sabemos a quanto 
monta - fique o industrial sujeito a 
uma apreciação do GERAN, dentro de 
um prazo de 90 dias. Depois, h a veria 
ainda necessidade de o projeto ser 
aprovado na SUDENE, depois iria ao 
Instituto do Açúcar e do Alcoo} e em 
seguida a um estabelecimento de cré­
dito. Então, o que se ia criar era mais 
um entrave burocrático a um proces­
samento que hoje anda normalmente 
em todo o parque industrial do País. 
Quando consultei, na semana passa­
da, os industriais de açúcar do Nor­
deste, em Alagoas, que repre~entam 
cêrca de 95% da produção açucarei­
ra, todos êles foram contra a preten­
são da SUDENE e da GERAl'!. Nós não 

podemos, portanto, legislar contra a 
vontade daqueles que estão fazendo a 
economia básica do Nordeste. 

O SR. JOAO CLEOl'AS - V. Ex.• 
completa de forma lúcida e definiti­
va o meu pensamento. 

Vou, assim, encerral', solicitando ao 
Senado a votação do destaque para a , 
emenda que apresentamos. (Muito 
bem.) 

O SR .. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Milton Campos, para encami­
nhar a votação. 

O SR. MILTON CAMPOS (Para 
encaminhar a votação - Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o IV Plano Dire­
tor da SUDENE, depois de proposto 
pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional, veio ao Senado com uma 
emenda aprovada na. Câmara e que 
const.itui o art. 94 do projeto ora em 
debate. Determina êle que se inclua 
no Polígono das Sêcas e, portanto, na 
área de atuação da SUDENE, o Mu­
nicípio de Barreiro Grande, em Minas 
Gerais. 

Nesta Casa foi ~apresentada emen­
da supressiva do referido art. 94, e 
essa emenda teve, por maioria de vo­
tos, parecer favorável da Comissão de 
Finanças, ficando vencido o relator, 
Senador Clodomir Millet, acompanha­
do por dois outros colegas, os emi­
nentes Senadores Carlos Lindenberg 
e Nogueira da Gama. 

Vai agora o Plenário resolver a 
questão, isto é, dizer se deve ou não 
ser lncluido na área da SUDENE o 
Município de Barreiro Grande. 

Se se tratass.,. de pura reivindica­
ção regional, não seria razoável que 
o Senado o deferisse, nem a estaria­
mos pleiteando. Se dela resultasse 
prejuízo para o desenvolvimento do 
Nordeste brasileiro, não seria um re­
present~nte de Minas que a víría de­
fender. o Senado sabe que Minas tem 
créditos na campanha pelo progresso 
nordestino, que com ela tem contado 
e continuará a contar, não por mera 
cortesia, mas por sentimento de de-
ver patriótico. 

1 

Minas não tem sô para si o privi­
légio de amar o Brasil como um todo 
e de nêle integrar-se entranhada­
mente. O sentimento nacional é um 

, 
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traço do Pais inteiro. Mas a geogra~ 
fia mineira lhe marca singularmente 
o destino de fraternidade com os Es­
tados irmãos, como centro geográfico 
do Brasil. Merece ser repetida a ex­
pressiva descrição feita pelo saudoso 
Prof. Nelson de Sena: "Neste terri­
tório, constituído por um conjunto de 
platôs mais ou menos elevados e pe­
los quais se desenvolve uma série de 
vales amplos, com ondulações variá­
veis de terrenos, do alto de cujos ci­
mos e montanhas se descobre a mais 
bela e multiforme paisagem natural, 
está o "centro geográfico do Brasil", 
pois que pelas vertentes a que per­
tencem os rios mineiros se liga o ter­
ritório de Minas aos Estados irmãos 
do extremo-sul da República e às vi­
zinhas nações platinas, através da 
bacia amplíssima do Paraná; e ao 
Nordeste brasileiro, vinculando-se até 
ao remoto Piauí, nos prende a vasta 
caudal do São Francisco - Rio e Vale 
essencialmente brasileiros - que cor­
re da Cascata d'Anta no Oeste Mi­
neiro ao seu desaguadouro final da 
barra do Penedo, em costa alagoana, 
enquanto para beira-mar descem, pa­
ra a costa fluminense e para os lito­
rais capixaba e baiano, as nossas 
águas do Pomba e do Paraibuna; e 
mais para o Norte rolam, rumo ao 
Oceano, as correntes do Rio Doce, do 
Jequitinhonha e do Rio Pardo. Os 
elos graníticos e contínuos dos siste­
mas orográficos irradiam de Minas, 
])ara os quatro pontos cardiais do 
País, outros tantos braços de cadeias 
montanhosas que cimentam a frater­
nidade brasileira, na independência 
do meio físico em que vive a popula­
ção mineira". 

Dessa condição de centro geográ­
fico, já observei noutra oportunida­
de, é natural que decorram muitas 
conseqüências, não apenas de ordem 
física e econômica, mas também de 
ordem humana e política. O centro 
ê, por definição, ponto de convergên .. 
cia e nucleaçã6, dando a idéia de sín­
tese, de dureza e de estabilidade. 

Econômicamente, coloca-nos em si­
tuação desvantajosa, longe dos pri­
meiros pontos de contato com as ele­
mentos de riqueza e de progresso que 
vêm de fora, determinando um rela­
tivo isolamento e tomando mais agu­
dos os problemas da infra-estrutura 
econômica, como os transportes. 

Principalmente se nos lembrarmos de 
que não somos apenas -o centro, mas 
o centro montanhoso. e áspefo, onde 
as comunicações se fazem mais peno­
sas. Quanto nos custa atingir o lito­
ral em bu:,c8.j. '1 dos mercados externos, 
tão necessá~s às atividades da mi­
neração, e mesmo os internos, locali­
zados em maioria na faixa litorânea. 

~ Humanamente ou politicamente, o 
centro dá as largas perspectivas, que 
habituam a ve:r as :Paisagens num 
circulo abrangente e alcançam os ho­
rizontes mais distantes. Não há a li­
mitação de um trecho ou de um cor­
te, mas a visão global. E daí vem a 
possibilidade da comparação instan­
tânea entre o.s altos e os baixos, os 
claros e os escuros das paisagens cir­
cundantes, produzindo as reações 
contraditórias cuja síntese é o equi­
líbrio. 

O equllibrio - eis o traço caracte­
rístico da índole mineira e que é ao, 
mesmo tempo, sua glória e seu dra­
ma. Porque o equilíbrio exige esfôr­
ço excepcional1 em contraste com as 
facilidades dos impetos, d.os impulsos, 
das posturas despreocupadas. É como 
o meio têrmo, onde Aristóteles colo­
cava a virtude, e que é muitas vêzes 
posição apagada e odiosa, sob o im­
pacto dos extremos fáceis, brilhantes, 
espetaculares, e atraentes. Quem se 
coloca nos extremos conta com faci­
lidide sedutora, como a ilimitaçáo, que 
seduz como a liberdade, mas atrai co­
mo o abismo. No meio, há a pressão 
dos lados, e surge a necessidade de 
reagir, de medir e de compor. 

Essas considerações, Sr. Presiden­
te, destinam-se a afastar da posição 
ora assumida pela Represen taçáo mi­
neira qualquer traço regionalista e 
sobretudo a idéia de que nos inspire 
o mais leve desaprêço pelos iríterêsses 
do Nordeste. Nunca nos cansamos de 
sustentá-los, porque êles constituem 
um dos aspectos mais relevantes da 
interêsse nacional. Mas também não 
vemos porque, em nome do interêsse 
nordestino, se há de desconhecer a 
procedência da reivindicação minei­
ra. 

A SUDENE vem se desvinculando 
cada vez mais da área das sêcas. O 
próprio Polígono das Sêcas tem uma 
área de 935.000 km2. Entretanto, a 
área brasileira de clima semi-árido é 
na Yerdade bem mais reduzida. Se-

gundo classificãção corrente, o clima 
semi-árido abrange uma superfície 
de cêrca de 425. OO!Ikm2, metade prà­
ticamente do polígono legal. A rigor, 
esta seria, do ponto de vista clima­
tológico, a área do polígono. Não foi, 
r)brtanto, o critério climático que 
presidiu a fixação da área da 
SUDENE, estimada em 1. 385.386 km2, 
abrangendo regiões bem regadas, co­
mo o Maranh~o. com os maiores índi ... 
ces pluviométricos do País, a Zona da 
Mata nordestina, Sergipe, o recônca ... 
v o e a zona cacua ueira da Bahia. A 
área da SUDENE atinge o território 
baiano ao sul do paralelo !8°, ao pas­
so que as terras mineiras até tal pa­
ralelo são abrangidas apenas parei· 
,almente. 

Também não foram os critérios geo­
lógicos que inspiraram a fixação da 
'área da SUDENE, porque, de um la­
do, as condições da pequena área mi­
neira, cuja inclusão se pretende, são, 
sob êsse aspecto, inferiores às de boa 
parte da região nordestina, e, de ou­
tro lado, o Nordeste é rico em re­
cursos naturais, especialmente em 
metais não-ferrosos de alto preço e 
ainda conta, para nosso gáudio, com 
boas possib.tlidades petrolíferas. 

Excluídos êsses critérios, podemos 
dizer que foram motivações sócio-eco­
nômicas e um alto sentido político que 
determinaram o tratamento destaca­
do <:f.essa área-problema. Sob êsse ân­
gulo- o, lógico seria até mesma a in­
clusão, na SUDENE, de tóda a área 
mineira ao norte do paralelo 18.0 , 

pois aí as condições sócio-econômicas 
são semelhantes às nordestina!;) e, às 
vêzes, desvantajosas. Creio que não 
farei nenhuma revelação ao Senado 
dizendo, como é sabido, que Minas 
Gerais é atualmente o maior expor­
tador de mão-de-obra do Pais, e é 
das áreas mineiras em questào que 
partem em maioria êsses emigrantes, 
fugindo das precárias condições de 
vida de seu meio de origem. 

Minas, pela diversidade das re­
giões diferenciadas que a compõem, 
tem também sua área-problema, que 
está a reclamar a atenção do País 
nos seus planos de desenvolvimento 
r..acional; e essa área é justamente 
a que está contígua à zona mineira 
já incluída no polígono das sêcas, 
como o Município de Barreiro Gran­

de. Porque não estender a tê aí' ação 
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de um organismo federal destinado a 
desenvolver e integrár áreas exata­
mente daquele tipo e daquela latitu­
de? 

Efetivamente, a SUDENE, não es­
tando limitada hoje ao drama das sê­
cas que tanto e tão justamente co­
move os brasileiros, tem finalidades 
mais amplas e mais· ambiciosas, co­
mo a eliminação de áreas-problemas 
e de vazios econômicos, a elevação 
do índice de renda per capita, o pla­
nejamento de um desenvolvimento 
harmônico do País, a transformação 
da economia de subsistência em eco­
nomia de mercado, a criação de um 
grande mercado consumidor, a de­
marragem das regiões econômica­
mente estagnadas. Com êsses critérios 
e essas finalidades, a SUDENE não 
faria senão cumprir o seu destino se 
estendesse sua atuação à pequena 
área mineira a que se refere o art. 94 
do projeto. 

Mais ainda: essa providência aju­
daria a SUDENE a alcançar os seus 
verdade.iros objetivos. Consistem êstes, 
em derradeira análise, num desenvol­
vimento harmônico, que não se obte­
rá se:rn a interíorização das iniciativas 
e dos benefícios. Ora, os investimen­
tos aprovados até aqui, na região vi­
sada, concentram-se em geral na fai­
xa litorânea, e isto por motivo expli­
cável, pois atua no caso como fator 
irrecusável, a via natural de trans­
porte que é o mar. Por isso mesmo, 
urge procurar a in teriorização do de­
sénvolvimento, pois é o interior dês­
te País continental que mais reclama 
os estimulas oficiais. Precisamente a 
inclusão de Barreiro Grande na área 
da SUDEN~ seria um passo importan­
te nessa interiorização, com. a conse­
qüência ainda de 8e contribuir para a 
consolidação de Brasília pela implan­
tação de um parque industrial relati­
vamente ,Próximo. Se a intertorização 
é a justiticação principal dos sacrifí­
cios que Brasília representa, porque 
não se aproveitar êsse meio de con­
solidação da nova Capital? De resto, 
a penetração no interior do Nordeste 
encontra uma porta natural no Norte 
de Minas, que o interliga com o Sul 
do Pais, e daí o efeito benéfico que 
resultaria do desenvolvimento da área 
norte-mineira. 

Todo mundo sabe que uma das 
vantagens imediatas da extensão plei­
teada é a Implantação no Barreiro 

Grande de uma indústria aeronáuti­
ca do maior interêsse para o progres­
so brasileiro. Dir-se-á que ela pode­
ria ser fixada na região atualmente 
abrangida pela SUDENE. Mas Isto 
acarretaria um gasto suplementar es­
timado em NCr$ 20. ooo. ooo,oo em 

,obras de infra~estrutura (estradas, 
aeroporto, linhas de transmissão) que 
já existem em Barreiro Grande. Num 
país pobre de capitais como o nosso, 
é imperioso aproveitarem~se os in­
vestimentos existentes. Porque não os 
utilizaríamos para o desenvolvimen­
to nacional, em vez de deixá-los oclo­
sos? 

Sente-se, em pronunciamentos Que 
se têm feito, o receio de que, com o 
acréscimo da área do Barreiro Gran­
de, haja aí uma concentração •cte ini­
ciativas, com prejuízo das demais re­
giões. Essa absorção de recursos não 
seria possível, por falta de condições 
no local para tanto. Mas, de qualquer 
modo, seria fácil eliminar o inconve.­
niente. Bastaria, por exemplo, que 
se introduzisse em lei o limite de 
aplicação em cada Estado. Já temos 
exemplo disso na lei da Eletrobrás, 
que fixou em 30% êsse limite. Con .. 
centração tem ocorrido, mas por mo­
tivos naturais. Até 31 de de2:embro de 
1966, 70% dos projetos aprovados se 
destinavam sOmente a três Estados, 
num total de 218, em maioria na fai­
xa litorânea. Minas, nesse período, 
beneficiou-se apenas com dois proje­
tos, o que corresponde a 0,9% do to­
tal. Mas a importância dêsses dados 
é relativa, não só porque o tempo per­
mitirá a correção dessas despropor­
ções, como porque, de qualquer manei­
ra, os benefíciO& num local acabam 
repercutindo favoràvelmente na área 
tôda e, sobretudo, no País. 

A verdade é que Minas, salvo na 
área setentrional incorporada no Po­
lígono das Sêcas, está, como alguns 
poucos Estados, fora da proteção de 
organismos regionais de desenvolvi­
mento. Além daí, vem lutando com 
suas próprias fôrças pelo incremento 
à sua economia. A taxa de recupera­
ção econômica, Instituída com essa fi­
nalidade em 1947, vinha produzindo 
recursos próprios para a fomento im­
prescindível, mas cessou Ultimamente, 
com a reforma tribUtária. Como quer 
que seja, a sua acentuada diversifica­
ção geográfica e econômica dificil­
mente lhe permite alcançar tôdas as 

• 

regiões de seu território. A zona Nor­
te, compreendida em parte na SU­
DENE e em geral com características 
semelhantes às das demais áreas po­
bres incluídas no organismo, recla­
ma com urgência estímulos especials. 

Ela é a porta de entrada do Nordes­
te e, entretanto, está subdesenvolvi­
da, constituindo mesmo o grande va­
zio econômico mais próximo dos 
principais centros do País. Se, em vez 
de fomentar o seu progresso como o 
das demais áreas semelhantes, sôbre 
ela estendermos uma ponte entre o 
natural desenvolvimento ao Sul e o 
progresso ora promovido ao Norte, 
aquela área mineira ficará sempre 
como panorama árido e triste - um 
panorama visto da :ponte. 

A inclusão do Barreiro Grande na 
SUDENE será um passo decisivo no 
desenvolvimento da região, com re­
sultados benéficos em tôda a área. 
Daí o apêla ao Senado para que re­
jeite a emenda supressiva do art. 94 
do projeto. (Muito bem!l 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - com ressalva dos recursos 
de votação das emendas, em votação 
o projeto. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com o projeto, queiram conservar-se 
como se encontram. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - A ·Emenda n.0 123 tem pa­
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela inconstitucionalidade. 

De acôrdo com o art. 265 do Regi­
mento Interno, abrir-se-á discussão 
preliminar de constitucionalidade, tô­
da vez que a Comissão de Constitui­
ção e Justiça argüir uma proposição 
de inconstitucional. 

Passa-se à discussão da emenda, 
quanto à constit~clonalidade. 

Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores · que estão de 
acôrdo com a Emenda n.O 123, que 
tem parecer da Comissão de consti­
tuição e Justiça pela inconstltuclona­
lidade, queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Está rejeitada a emenda, por In­
constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
l'inboJ - Hâ. vários recursos sollct ... 

.-
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tando a votação em Plenário de 
emendas, algumas aprovadas, outras 
rejeitadas nas comissões, 

A Mesa adotou o critério de aceitá­
los, mesmo quando não subscritos por 
22 Srs. Senadores, nos têrmos estri­
tos do art. 67, § 2.0, desde que apoia­
dos por Líderes que representem 
aquêle quorum. 

Fê-lo porque esta é a tradição do 
Senado. O Regimento Interno é re­
terto, aliás, de dispositivos que auto­
rizam, em requerimentos, a represen­
tação de bancadas partidárias pelos 
Líderes. Poder-se-ia argüir que o tex­
to constitucional, no caso, invalidou 
êsse entendimento. Sendo esta a pri­
meira vez em que se configura a hi­
pótese, a Mesa vai, se não houver 
pronunciamento em contrário por 
parte do Plenário, dar como aceitos 
os recursos e, até que se adapte o Re­
gimento à atual Constituição, ~ai con­
sultar a Comissáo de Constituição e 
Justiça sôbre a norma a ser adotada 
na espécie. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) -O primeiro recurso se refere 
à subemenda da Comissão de Finan­
ças às Emendas n.0s 93 e 107. 

O Sr. Teotônio Vilela (Pela ordem) 
- sr. Presidente, apenas para escla­
recer que o desW.que é para rejeição 
das emendas e subemendas. Pediria 
a V. Ex.a que esclarecesse o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Como o Plenário acaba de 
ouvir, o Sr. Sehnctor Teotônio Vilela 
pede à Mesa esclareça que, como não 
havia possibilidade de pedir destaque 
para rejeição, em obediência ao texto 
constitucional, m~s sim, para votação, 
os Srs. Senadores Que solicitaram o 
destaque o fizeram tendo como obje­
tivo a rejeição das emendas e sube­
mendas. 

Os Srs. Senadores que estão de 
acôrdo com as emendas e subemen­
da, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Estão rejeitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-se à votação da 
Emenda n. 0 324, de autoria do Sr. Se­
nador Leandro Maciel, igualmente 
destncada, nos têrmos do art. 67, § 2.0 

da Constituição. 

Tem pareceres contrários. quanto 
ao mérito, Qe tôdas- as Comissões. 

Tem a palavra o Sr. Senador Lean­
dro Maciel. 

O SR. LE4NDRO MACIEL - (Pa· 
ra encaminhar a votação - Sem re .. 
visão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, a Emenda n.O 324, de 
minha autoria, foi rejeitada pelo Sr. 
Relator do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas. 

Eu tenho nisso uma culpa. Na jus­
tificação, não disse que não havia au­
mento de despesa. No IV Plano 
Diretor da SUDENE, no Programa -
Projetos a cargo do Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sêcas, 
havia uma verba de quatro :milhões: 
dois milhões para 1969 e dois milhões 
para 1970. 

A Câmara dos Deputados distri­
buiu esta verba por três estradas, que 
não são do Plano Nacional Rodoviá­
rio, mas do Plano Estadual de Estra­
das de Rodagem. 

Essa verba foi distribuída, igual­
mente, entre os Estados de Pernam­
buco e Bahia, visando a minha emen­
da, apoiada na solidariedade nordes­
tina, retirar uma pequena parte da 
dotação de quatro milhões e-· quatro­
centos mil destinada aos Estados de 
Pernambuco e Bahia para a constru­
ção da única estrada que o Departa­
mento de Obras contra as Sêcas já 
iniciou em Sergipe. 

Essa estrada está. paralisada, há 
muitos anos, à falta de recursos. Es­
ta pequena verba destacada, de qua­
trocentos mil cruzeiros portanto, não 
Impedirá que se faça a construção de 
estradas em Pernambuco e na Bahia 
e permitirá, assim, a conclusão do 
trecho de Poço Redondo a Canindé 
do São Francisco, completando uma 
es'Lrada única como dizia e acentuo, 
do Departamento Nacional de Obras 
contra as Sêcas, que se constrói em 
Sergipe. 

t pois, justa a nossa pretensão. 
Não acredito que as Bancadas de 
Pernambuco e da Bahia se possam 
levantar, protestando contra uma 
providência desta natureza. 

Não é possível que a verba consig­
nada, no IV Plano Diretor da 
SUDENE, seja tão-sàmente distribui­
da pelos dois grandes Estiados, quan-

do há Estados menores, que precisam 
de ser atendidos na solução de seus 
problemas. 

Apelo, aSSim, para os Srs. Senado­
res, apelo para o Sr. Relator, no sen­
tido de que seja aprovada a minha 
emenda, concedendo-se ao meu .pe­
queno Estado verba tão pequenina 
para terminar uma estrada que, há 
mais de 10 anos se constrói. 

O Sr. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em votação a emenda nú­
mero 324, de autoria do Sr. Senador 
Leandro Maciel, que tem parecer con­
trário. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com a emenda, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, voto contra. 

O ~R. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está aprovada, com voto 
contrãrio do Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em votação a emenda nú­
mero 109, também destacada, que tem 
parecer contrário, quanto ao mérito, 
de tôdas as Comissões. 

O Sr. Carlos Lindenberg- Sr. Pre~ 
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinhO) -Tem a palavra o Senhor Se­
nador Carlos Lindenberg, para enca­
minhar a vot<ação. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Pa­
ra encaminhar a votação. Sent revisáo 
do orador.) - Sr. Presidente, justa­
tamente, sôbre esta emenda tive 
oportunidade, ha sessão de hoje, de 
expor, quanto à sua pertinência. 

Não quero repetir àqui, Sr. Presi­
dente, tomando o tempo dos nobres 
e eminentes Senadores e desta Casa, 
os argumentos todos que trouxe ao 
conhecimento dêste Plenário. 

Entretanto, é de meu dever salien~ 
tar, outra vez, que a inclusão do nor­
te do Espírito Santo na área ou no 
Plano da SUDENE, em nada, abso­
lutame.nte nada, prejudicaria o Nor­
deste ou os planos do Govêrno Fede­
ral, para o desenvolvimento daque­
las áreas do País que bem merecem o 
emprêgo de tôda e qualquer verba, 
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todo êste trabalho que se vem fazen~ 
do, em benefício da região. 

O que não podemos compreender, 
porêm é que ali ao lado, em zona 
pei'feitamente idêntica, se mantenha 
marginalizado Estado que, tanto 
quanto o Nordeste, precisa dos incen­
tivos para o seu desenvolvimento. 

Tive oporWnidade de fazer ver a 
esta Casa que o norte do Espírito 
Santo é perfeitamente igual ao sul 
da Bahia, incluída no Plano da 
SUDENE, e que, desde o início dêste 
Plano, temos pleiteado nêle a inclu­
são do Espírito Santo, justamente pa­
ra que êste nãO ficasse marginaliza­
do com ora está. 

Mas a verdade é que todos os Es­
tados da Federação tkm tido a opor­
tunidade de se desenvolver, porém, ao 
Espírito Santo isto é negado, para 
nós incompreensivelmente. 

Disse que o Nordeste não seria pre­
judicado, e não seria realmente, por­
que, primeiro, as verbas v-otadas nes­
te projeto não poderão ser modifica­
das durante cinco anos. Daí se se­
gue que não seria tirada qualquer 
parcela para aplicação no Estado do 
Espírito Santo. 

Poderíamos ter uma parcela ínfi .. 
ma, no que diz respeito aos incen­
tivos. Esta medida, também, a nosso 
ver, não prejudicaria aquelas ernprê­
sas, já funcionando no Nordeste e ou­
tras em organização. Porque seria 
uma parcela tão ínfima, tão irrisó­
ria que, de forma alguma, prejudi­
caria aquela região. Se houvesse um 
pequeno prejuízo no desvio de al­
guns incentivos para o Espírito San­
to, parece-nos que, ainda assim seria 
justa a medida, porque, a final de 
contas, é também um pedaço dêste 
País. 

A situação em que nos encontra­
mos é de tal desespêro que chegamos 
à conclusão de que o Espírito Santo 
é um Estado cada vez mais pobre, 
a financiar outras regiões já com 
meios para seu desenvolvimento. Is­
to porque aquelas poucas emprêsas, 
ou mesmo pessoas físicas, que tenham 
alguns recursos para empregar, pa­
ra evitar um fracasso futuro, .se per­
manecerem no Espirito Santo, terão 
que empregar êsses tecursos nas 
áreas beneficiadas, onde o seu di­
nhejro, o seu capital tenha melhor 

remuneração. Não podemoa concor­
dar em que uma emprêsa ou pessoa 
que tenha trabalhado a vida inteira, 
fique apegada àquele Estado, quan­
do O vê desaparecer e empobrecer, 
cada vez mais. 

ltle tem que prever o seu futuro, 
dai por que, se dirigem para os lu­
gares onde há incentivo, onde há ca­
pital, que ainda restam em nossa 
terra. 

Por todos êstes motivos e mais 
aquêles que tive ocasião de expor a 
esta Casa, é Ctue volto a esta tribuna, 
pedindo aos eminentes Senadores que 
representam todos os Estados do Bra­
sil nesta Casa, com tôda a sinceri­
dade, que, nesta ocasião, pensem bem 
no desespêro do espirito-santense, que 
poderão com seu v o {lo amenizar, sem 
prejuizo para suas regiões. 

Além disto, admitamos uma hipó­
tese. Suponhamos que na ()Utra Ca­
sa do Congresso venha a ser mantido, 
como nós esperamos e desejamos que 
seja, o art. 94 do projeto. Então, o 
Estado do Espírito Santo, cuja emen­
da teria sido rejeitada nesta Casa, 
perderia mais uma oportunidade se, 
porventura, aquela outra Casa resol­
ve-se cancelar o artigo 94 que, mui­
to justatnente, incluiu o município de 
Barreiro Grande na Lei. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, renovo o meu apê­
lo na esperança de ver o Espírito 
Santo afinal atendido para que êle 
possa continuar tl'abalhando pela 
grandeza desta Nação. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! !Uulto bem!) 

O Sr. Clodomir Millet - Peço a pa­
lavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tetn a palavra o Sr. Sena­
dor Clodomír MHlet. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Pela 
ordem- Não foi revisto pelo orador.) 
- Sr. Presidente, V. Ex.a. anunciou a 
votação da Emenda n.0 109, com pa­
recer contrário. Fui relator na Co­
missão de Finanças e votei a favor 
da emenda, mas fui derrotado, A 
Comissão foi pela rejeição da Emen­
da; subscrevi o parecer, sem qualquer 
restrição, representando o pensamen­
to da Comissão a que me f;.ubordinei. 
No Plenário, quero declarar que dou 

meu voto pessoal a favor da emenda, 
tal como o fiz na Comissão (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE - (Gilberto 
Marinho) - Tem a palavra o nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo para 
encaminhar a votação. 

O SR. ARGE!UIRO DE FIGUEIRE­
DO (Para encaminhar a votação -
Sem revisãp do orador.) Sr. Presiden­
te, como se viu pela brilhante 
alocução do nobre Senador pelo Es­
pírito Santo, pretende-se ampliar a 
área de atuação da SUDENE além dos 
limites previstos em lei vigente. 

Fui, Sr. Presidente, o autor da 
emenda supressiva, aliás outros cole­
gas o fizeram, do Art. 94 do Projeto 
de Lei da SUDENE que incluía o Mu­
nicípio de Barreiro Grande na zona 

· de atuação da SUDENE. 

Agora, o eminente Senador Carlos 
Lindenberg, com argumentos gue, 
na verdade, dizem respeito a Minas 
Gerais, obriga-me a defender alguns 
pontos aplicáveis ao caso que já foi 
objeto de longo discurso por mim pro­
nunciado nesta Casa. 

Sr. Presidente, nós nordestinos con­
fessamos, como já o dissemos de outra 
vez, o profundo constrangimento de 
estarmos, aqui, forçados a estabelecer 
discriminações entre zonas do País, 
cada vez que um Senador_ se levanta 
nesta Casa, para pleitear um obra ou 
serviço público no interêsse do desen­
volvimento da sua re~ião, do seu Es­
tado, do seu Mu:picíPio. 

A nossa vontade, Sr. Presidente, 
por espírito de cavalheirismo, de soli­
dariedade parlamentar e pelo espírito 
de fraternidade que tem conduzido o 
nosso rumo de discussão nesta Casa 
é ajudar, é colaborar, porque respei­
tamos o interêsse dos outros Estados 
nessa política de desenvolvimento. 

Devemos confessar, nós nordestinos, 
que temos sofrido. não por meses ou 
por dias, mas por séculos, a calam i­
dade das sêcas que destroem todo o 
esfôrço e a capacidade produtiva da 
nossa gente. Portanto, Sr. Presidente, 
repito, devemos confessar que temos 
amor a esta Pátria, interessa-nos o 
desenvolvimento de todos os Estados 
do extremo-Norte até o extremo-Sul. 
Temos sentimento de brasilidade, e 
queremos ver nossa Pátria cada vez 
maior e mais forte para se impor no 
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concêrto das demais nações civiliza­
das e poderosas do mundo. 

Temos, Sr. Presidente, constrangi­
mento, nesta hora, em nos opor à 
inclusão de emendas que ampliam ~ 
zona de atuação da SUDENE. E por 
que~ o -fazemos, Sr. Presidente? Nós o 
fazemos porque êsse sofrimento de 
séculos sensibiliza a Nação inteira. A 
sêca de 1958 foi das maiores calami­
dades que já desabaram sôbre o Nor­
deste. Perderam-se rebanhos; mulhe­
res e crianças morreram de fome. É 

uma zona sem possibilidade a não ser 
com esfôrço extraordinário, com a ten­
dimento forte do Poder Público ·para a 
consolidação de uma economia, mes­
mo a economia agrária, que evita a 
fome, que evita a desgraça. Nem essa 
economia de subsistência é possível 
se tentar sem um esfôrço dessa na­
tureza, Sr. Presidente. 

Quando nós apelamos na sêca de 
58, depois de séculos de sofrimento, o 
Govêrno sensibilizou-se, o Congresso 
sensibilizou-se, todos os podêres públi­
cos se levantaram, bem como tódà a 
Nação, comovida com o sofrimento 
secular do Nordeste e fol instituída a 
SUDENE. A área do Polígono foi deli­
mitada por lei; obedeceu, em parte, 
na verdade, às influências geo-eco­
nômicas, às influências da sêca, à in­
cidência dÓ flagelo climático. Mas, pa­
ra fazê-lo, Sr. Presidente, era preciso, 
dentro da planificação de técnicos -
não fomos nós que o fizemos -
incluir alguns Estados, como o do 
Maranhão, Estado de zona úmida, 
zona onde não falta chuva, zonrt onde 
não há sêca. Foi preciso incluir um 
Estado e por quê, e para quê? Ai estão 
os técnicos da S U DE N E, para 
esclarecer o problema. Aqui vejo o 
Senador Clodonür Mlllet levantando­
se contra essa tese, como se se pudes­
se excluir o seu poderoso Estado, o 
seu grande Estado, o seu nco bstado, 
do Plano da SUDENE. 

O Sr. Clodomir Millet _. Permita­
me. Não me levantei contnt a tese. 

O SR. ARGEMIRO OE FIGUEIRE­
DO - Por que foi incluído o Estado 
do Maranhão? Não porque houvesse 
miséria, fome, como nos demais Es­
tados nordestinos. Mas por que o 
Maranhão, por ser de terras úmidas, 
de terras boas, de terras férteis, onde 
não havia o flagelo climático e por 
estar nas proximidades da zona do 

' 

Polígono, da tona' sêca prõptiamen­
te? Foi incluído para servir de arrimo 
às populações que se deslocavam da 
regiâó -séca para aquS.la unidade, foi 
para servir de amparo aos nordesti~ 
nos famintos, de amparo aos que se 
deslocavam - homens, famílias in~ 

teiras - de nossa região para lugar 
mais úmido, em que o trabalho po­
deria ter efeitos mais produtivos. 
Eis a ra:z:ão. 

Por outro lado, pretendia-se criar, 
no Maranhão, um núcleo de coloniza­
ção de nordestinos, para que êstes ti­
vessem amparo permanente. Falou-se 
até no deslocamento populacional, a 
que me opus, porque a Constituição 
de então, o orientava, dizia, determi­
nava que o Govêrno resolvesse, através 
de processos técnicos e mantendo o 
princípio da fixação do homem à ter ... 
ra, o problema nordestino. 

O Sr. Victorino Freire - Opôs-se 
V. Ex.a a que os nordestinos fôssem 
deslocados, em têrmos compulsórios. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - Sr. Presidente, não queríamos 
admitir que uma região sêca, que a 
Região Nordeste, que os Estados mais 
sujeitos à influência cliwática fós- · 
sem despovoados pelo Maranhão, co­
mo pretendia, inicialmente, o inspi­
rador da SUDENE, o eminente técni­
co, o grande economista Celso Furta­
do. ~ueria que o Govêrno resolvesse 
- répito -como a Constituição o de­
terminava, resolvesse o problema pe­
los meios técnicos possíveis, já ado­
tados e praticados em outras nações, 
mas sem o deslocamento populacio­
nal Contudo, precisava o plano de 
incluir o Maranhão por ser mais pró­
ximo da zona flagelada, uma zona de 
terras úmidas e férteis, como acabei 
de dizer, porque ali haveria o a:rnpa­
ro às populações que se deslocassem, 
e seria também um centro de produ­
ção, capaz de ~tender, imediatamen­
te, à fome, à miséria e à desgraça 
que, de tempos em tempos, assola a 
região nordestina, a região do Polígo­
no das Sêcas. 

Agora, Sr. Presidente, por que nos 
· opormos a esta ampllação? 

Porque êste sofrimento secular nos 
dá o direito de gritar e pedir à Nação, 
ao Govêrno e ao Congresso que não 
retirem a essa gente faminta, a essa 
gente desgraçada, de sofrI m e n to 

secular - quero repetir -, que não 
nos retirem aquilo que já nos deram, 
para que possamos desenvolver as no.~­
sas atividades com mais segura.nça, 
com mais estabiltdade, para que não 
sejamos marginalizados _dos frutos A 

da civilização. Mas, agora, esta am­
pliação; por quê e para quê, Sr. Pre­
sidente? Para diminuir, minguar, 
aquilo que é assistência aos miserá­
veis nordestinos?! Nós queríamos ver 
o progresso do Espírito Santo, de MI­
nas Gerais, de todos os Estados do 
Brasil, de norte a sUL 

Com que emoção, nós, nordestinos, 
vimos aqui o Congresso inteiro levan­
tar-se, apoiando o projeto da SUDENE. 
Foi o Rio Grande do Sul, foi o 
Espirito Santo, foram todos os Esta­
dos. E agora, Sr. Presidente, ampliar 
signífica negar. 

No meu discurso, modesto, quando 
apresentei emenda supressiva do art. 
94 do projeto aprovado pela Câmara 
dos Deputados, eu justifiquei plena­
mente porque o faZia. A discriminação 
e configuração do Polígono das Sêcas 
não foi traçada por nós, mas, sim, pe­
los técnicos. Estão ali os Estados en­
volvidos no Polígono das Sêcas, está 
a região tôda, em obediência em par­
te, âs condições climáticas, em parte 
às condições geológicas a condições 
políticas, ou a condições sociais. Nós 
não entramos nisso, foi a técnica; fo­
ram os criadores da SUDENE. 

E agora, com que emoção, Sr. Pre­
sidente, eu vejo levantarem-se, três 
grandes figuras desta Casa, que me­
recem os nosso~ aplausos, as nossas 
homenagens, pela lntel!gêncla, pela 
cultura, pelo poder moral que inspi­
ram a todos nó~. pela respeitabilida­
de. pela tradição de vida pública ho­
nesta, digna e elevada, os Senadores 
Carlos Lindenberg, Milton Campos e 
Nogueira da Gama, homens a quem, 
mesmo nos opondo a certos de seus 
pontos de vistas, temos o dever, co­
mo o fizemos agora, de ouvir silen­
ciosamente. Não foram pertu:rbados 
por nenhum aparte nosso. Não qui­
semos aparteá-Ios, numa homenagem 
a essas grandes figuras, que não são 
de Minas Gerais, porqu~ nós, brasi­
leiros, as reivindicamos para os nos­
sos Estados, para nossa PPtrla! São 
homens do Brasil, e não de Minas Qe .. 
rais apenas (Muito bem!) nem do Es-
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pirito Santo, o notre Senador Carlos 
, .Lin<!enberg! 

O problema é complexo. Devemos 
ficar tão cientes do que há em tudo 
isso, que darei uma noticia ao Sena­
do! que vai, naturalmente, escandali­
zar a muitos: o que há, em Minas 
Gerais, é Minas contra Minas! São 
42 municípios mineiros que não que­
_rem nem ouvír falar, Sr. Presiden­
t_el. . • Estão aqui, dentro dêste enve­
lope, inúmeros telegramas de Minas, 

· demonstrando que 42 municípios se 
opõem à aprovação do artigo 94 do 
projeto da SUDENE! 

O problema é sério. Admiramos o 
patriotismo do.;; mineiros, rendemos 
homenagens ao seu esfôrço, n1as não 
é· possivel deixar que os mineiros, que 
gritam hoje ao nosso lado, ao lado dos 
que têm fome e têm sêde, nos in­
fluenciem no sentido de que altere­

. mos um plano traçado pelos técnicoa 
.para atender ao sentido da prosperi­
dade, ao anseio justo e natural de 
prosp.eridade, que tem Minas Gerais 
e tem o Pais inteiro. 

Estâ, ainda, em minhas mãos o te­
legrama cto Ministro do Interior, re­
cebido também pelo Senador Pessoa 
de Queiroz e por outros companheiros, 
nesta Casa, pedindo que o Senado re­
Jeite essa Emenda, porque contraria o 
Plano da SUDENE. ll: o próprio Plano 
do Govêrno que está sendo alterado. 

Mas, Sr. Presidente, sabem os mi­
neiros, sabe o Senador Carlos Linden­
herg, que nós nos levantaremos todos 
aqui, em votação compacta, quando 
por outros meios - e hâ inümeros -
forem focalizados os problemas de ca­
da Estado e de cada região. Aqui nos 
temos levantado, como de outras vê­
zes, defendendo a Amazônia, o Pará, 
Santa Catarina e outros Estados. E 
estaremos dispostos a continuar aju­
dando, por essa forma, quando surgir 
problema de desenvolvimento, de in­
teresse de cada região, de cada Esta­
do e até de cada Municipio do Brasil. 

Nesta hora, peço ao Senado, con­
trariando êsses eminentes homens 
públicos, que tanto engrandecem, Sr. 
Presidente, moral e intelectualmen­
te, a nofisa pátria; peço aos minei­

_ros que não votem contra aquéles 42 
tnunicípios de Minas Gerais, que pe­
Q.em o& nossos esforços, no sentido de 

que não nos sacrifiquem, com a apro­
vação do artigo 94 do Projeto. 

Porque, Sr. Presidente, saiba o Se­
nado que, aprovado êsse Projeto, 
realmente, êle irá desenvolver o Esta­
do de Minas' Gerais, e conseqüente­
mente fortalecer a indústria e a eco­
nomia do País. 

O Sr. Clodomir Mille:t - Permite­
me V. Ex.a um aparte, (Assentimen­
to do orador.) Eu não entendo bem 
porque foi envolvido o meu nome e 
o do meu Estado na dissertação tão 
brilhante que V. Ex.a esta fazendo. 
Eu apenas fiz a declaração de que, 
tendo dado meu parecer favorável, e 
tendo me submetido à deciRão da Co­
missão, não assinei, nem com restri­
ção, o parecer. Assinei o parecer sem 
declarar~me vencido, nesta ou naque­
la emenda. Reservei-me, apenas, o di­
reito que me ~ssiste, tanto quanto a 
V. Ex. a., de dar o meu voto pessoal na 
oportunidade. Quanto às razões que 
me teriam levado a votar, eu as ex­
planei na Comissão. Fui vencido, e 
me conformei. De modo que quero, 
aliás, dizer a V. Ex.a que tanto pode 
ter sido êste o motivo que V. Ex.a ale­
ga para inclusão do Maranhão na 
are"' da SUDENE, como podem ter 
sido outros. O certo e que o Maranhão 
nunca pertenceu ao DNOCS. A única 
estrada que se fazia lá, por conta das 
verbas do DNOCS, foi retira~a, e pas­
sou para o DNER. Atravessava o 
Piauí e o Maranhão. O Maranhão en~ 
trou para a SUDENE para que V. Ex.a. 
saiba, a duras penas. Nôs nos temos 
arranjado dentro da SUDENE, e, que­
ro comunicar a V. Ex.a flUe só agora, 
depois de 8 anos, conseguimos que 
fôsse inaugurada uma agência do 
Banco do Nordeste no nosso Estado, 

-na semana passada. Até hoje, o Ma­
ranhão não tinha agência do Banco 
do Nordeste, que é o Banco oficial da 
SUDENE. 

Temos colaborado tanto quanto 
V. Ex. a, o seu Estado e todos os outros 
Estados no soerguimento do-Nordeste. 
Temos dado a nossa ajuda, tudo o 
que de nós se pede, tudo o que está 
dentro da nossa capacidade de aten~ 
der, nos momentos mais difíceis, nos 
períodos de seca. Para o Maranhão 
têm ído levas e Jevas de imigrantes 
nordestinos, até temos Municípios, co~ 
mo o . Paraibano, no nosso Estado, 
fundado com as levas <;te imigr.a~tes 

da Paraíba. Por <,:onseguinte, assis­
tência temos dado, naquilo que pode~ 
mos. Mas quero dizer a V. Ex.a que eu 
não quis com ·o meu voto, voto cons~ 
ciente e justificado, na Comissão -
lamentàvfimente V. Ex.& não estava 
presente - insubordinar-me contra 
qualquer tese. Apenas atendendo às 
ponderadas razões que me foram ofe­
recidas na oportunidade, procurei es­
clarecer que se no meu relatório há 
referência ao meu voto contra o Es­
pirito Santo, e dêle não consta quan­
to ao meu voto proferido em relação 
a Barreiro Grande, é que a emenda 
do Espírito Santo era originária da­
qui, para se incluir o Município, e eu 
precisava dizer porque o inclui. Quan­
ta a Berreiro Grande, há uma emen­
da separada e eu não precisava jus­
tincar o meu voto contra essa emen­
da. Na oportunidade, porêm, em que 
foi pedido destaque para a emenda, 
justifiquei as razôes por que votara 
contra. Sâo as explicações que ·deSejo 
dar a V. Ex.8 

O Sr. Victorino Freire - O nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - Vou responder ao aparte do 
Senador Clodomlr Millet e, então, 
atenderei a V. Ex.a. com todo o pra-
zer. 

' Sr. Presidente, é uma llonra para 
mim receber a intervenção de um ho­
mem da inteligência, da eultura e da 
respeitabilidade do Senador Clodomir 
Millet. 

Talvez não tenha eu entendído bem 
as palavras de S. Ex.a.. Na verdade, 
devo apresentar as minhas escusas 
com apoio na velhice, em que a gente 
vai perdendo a atividade e o vigor 
dos sentidos e, daí, a minha audição 
ter sido pouco intensa, pouco ativa, 
pouco receptiva. Mas, pelas palavras 
Que agora foram ditas com tanta ên­
fase, se vê que andou certa a SUDENE 
em incluir o Estado do Sr. Senador 
Clodomir Millet no plano de restau­
ração da economia nordestina. li: 
S. Ex.a quem declara que o seu prô­
prio Estado recebe, nas calamidades 
das sécas, centenas e milhares de nor­
destinos, que hâ até Municípios cria­
dos pelos paraibanos. Daí, os técnicos 
muito razoàvelmente, muito sensata­
mente entenderem que, pela situação 
geográfica do Maranhão, de-veria ser 
êle ponto de reçeptação" dos. homens 
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famintos, dos flagelados acossados da 
:sua região para uma região mais 
úinida, mais produtiva. 

Mas, Sr. Presidente, creio eu que o 
Sr. Senador Clodomir Millet não que­
rerâ, a estas horas, retirar o seu gran­
de Estado e o seu nohre povo, que 
tanto merecem a atenção do Brasil, 
Estado de possibilidades territoriais 
imensas,, onde não há sêca, de terras 
excelentes, não quererá S. Ex.a -reti­
rar o seu Estado do Plano da SUDENE. 
Mas, se fôr essa a aspiração geral dos 
homens do Maranhão, então, Sr. Pre­
sidente, não será difícil, creio eu, ex­
cluirmos o Maranhão do Plano da 
SUDENE. 

O Sr. Clodomir Millet - Eu não 
disse isso. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - Sou eu quem está dizendo. 

Se V. Ex. a e o Seu povo, os eminen ~ 
tes e nobres conterrâneos de V. Ex.a 
quiserem a exclusão do Maranhão dos 
benefícios da SUDENE, estaremos 
nós, os nordestinos da sêca, os ho­
mens da sêca sofrida, dispostos a 
apoiá-los. 

Dou o aparte ao eminente Senador 
Victorino Freire. 

O Sr. Victorino Freire - Posso di­
zer a V. Ex.a que dezenas de Muni­
cípios receberam sempre emigrantes 
nordestinos nas horas de calamidade 
no Nordeste. o Maranhão sofreu uma 
grande injustiça, quando da sua ex­
clusão do Plano da Valorização Eco­
nCnnica da Amazônia. Sofria todOs os 
efeitos, era uma região sujeita a en­
chentes, assolada pela miséria, mas 

· não podia pertencer à áre3 da Valo­
rização Econômica da Amazônia. Foi 
pela energia do General Eurico Gas­
par Dutra quP. o Maranhão passou,a 
integrá-la. Cheguei a ir a Sua Exce­
lência e Jizer: "General, então, neste 
caso, vamos ser separatistas. Não po­
demos ent,rar na Zona da Sêca nem 
na da Amazônia. Como ficamos?" 
Por êsse motivo, V. Ex.a justificou a 
entrada do Maranhão na zona de in­
fluência da SWDENE. Recebemos, to­
dos os anos, nas horas terríveis da 
sêca, milhares de nordestinos que cor­
rem para o Maranhão, porque além 
de estar m~Js perto lhes são ofereci~ 
das condi<;ões melhores de vida. 

ô SR. ARGllMIRO DE f'JGUEI­
- REDO - Agradeço a intervenção, com 

que me honra o eminente Senador 
Victorino Freire, mas darei uma ex­
plicação muito ,rápida, para não can~ 
sar os meus eminentes pares. 

O Sr~ C~~~s Lindenberg - Permí­
te V. Ex.a Jm aparte? 

tas à minha pessoa, ·no decor_ter da 
sua oração. Entretanto, "'/. Ex.• sabe 
perfeitamente a velha admiração que 
tenho pelo poli ti co e pelo cid~dã.e- Ar­
gemiro de Figueiredo ... 

O SR. ARGEMIRO .DE f'IGUEI­
ItEDO - Muita honra pará niim: 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI~ 
REDO - Atenderei V. Ex.a logo após 
êste argumento que expenderei, no 
sentldo de não esquecê-lo, dadas as 
minhas condições de hOmem velho e 
que, â.s vêzes, vai· perdendo a ativida­
de, a agudez dos sentidos. 

o Sr. Carlos Lindenberg - ... um 
dos homens dês te País de maior __ me­
recimento pelo seu trabalho, sua p.e­

. dicaGáo e ir'teligéncia. Permita1 en­
/ tretanto, que eu peqa a atenção para 

Mas, Sr. PresideQ.te, o problema é 
de uma gravidade sem par. Se o Se­
nado aprovar o art. 94, que estende a 
àrea de atuação da SUDENE a Bar­
reiro Grande, não tenhamos dúvidas, 
a zona nordestina, a zona da fome 
será castigada, miseràvelmente aban­
donada. Direi, em poucas palavras, a 
razão: Barreiro Grande é uma zona, 
um Município servido por rodovias pa­
vimentadas, ligando-o aos centros 
consumidores de maior importância 
do País: há ligação para o :Rio, São 
Paulo, Belo Horizonte ~ Brasília. 

De modo que capitalista algum, em­
preendedores, investidores enfim, da 
região centro-sul quererão aplicar na 
Paraíba, Rio Grande do Norte e Cear'á, 
um real, um cruzeiro. Por quê? Por­
que quem tem os seus capitais, quer 
fazer um investimento tendo, por 
exemplo, Barreiro Grande com ener~ 
gia às portas, barata, proveniente de 
Três Marias, tendo rodovias, como de­
clarei, para todos os centros consumi-­
do;res, irà ai aplicar seus recur~s. 

Qual o capitalistr qual o investidor 
que dispondo dessas condições há de 
querer aplicar os seus recursos em re­
giões distantes, regiões sofridas, sêcas, 
regiões pobres, regiões de pequeno 
consumo, como a nordestina? 

Todos 1ráo, Sr. Presidente, com a 
faculdade que a lei dá, aplicá-los em 
Barreiro Grande, nas suas indústrias 
onde encontra uma zona mais fértil, 
mais produtiva, de mais fácil comu­
nicação com os centros consumidores. 

Dou, agt~ra, o aparte a V. Ex.a, Se­
nador Carlos Lindenberg, e peço dts­
culpas por não ter atendido antes. 

O Sr. Carlos Líndenberg - Agra­
deço a V. Ex.a, Senador Argemiro de 
Figueiredo, a concessão do apal'te. e 
agradeço, também, aS referências !ei-

as suas palavras, ao justificar a incly­
são do Estado do Maranhão _na 
SUDENE e que esta inclusão foi feita 
por técnicos. Mas, devo admitir que 
os técnicos também podem errar, por­
que, se o Maranhão foi incluído como 

- uma espécie de zona que poderia 
atender aos reclamos industriais, o 
Norte do Espirito Santo deveria ter 
sido incluido na mesma ocasião.· 

Se V. Ex.a pudesse dar um passeio 
comigo àquela zona, iria encontrar 
ali, talvez, de Rio Doce até o Muétiri, 
uns vinte por cento de capixabas; o 
restante da população daquela· zona 
é tôda ela de nordestinos, da Bahia 
até o Piauí. Há ali paraibanos, pe!·­

. nambucanos, cearenses, hom_ens de 
todo o Nordeste que, durante a s.·éca 
de 1958 e outras anteriores, para ali 
acorreram e encontraram seu. Il1eio 
de Vida. Dentro desta argumentaçã(}, 
os técnicos da SUDENE erraram, 
quando não incluiram esta zona na 
área do Plano da SUDENE. Procura­
mos não só ·corrigir um êrro, ma~ 
ts.mbém uma injustiça - delx~r um 
Estado sem meio algum de p.rogredlr, 
tirando-lhe a possibilidade que tinha, 
como foi o caso da erradicação do 
café. Muito obrigado. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - Sr. Presidente, vou encerrar, 
em poucas palavras, a defesa· da 
emenda que apresentei. O Senador 
Carlos Lindenherg, mais uma -vez, 
me comove. Agora:, profundamente, 
demonstrando que seu Estado é -tam­
bém abrigo de nordestinos, que vãf> 
da zona flagelada para lá. São Paulo 
também o é. São Paulo deve seu pro­
gresso, e muito, aos nordestinos como 
a Amazônia também. Mais tarde, Po­
derá ser feito · um exame mélhor, 
dada essa possibilidade de erro ~ o 
que é humano -. como alega· o Se­
nador Carlos LinQ.enberg. se .. os i~e-

: nicos acharem que essa região ctér' Ês-
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pírito Santo deva ser incluída na área 
da SUDENE, estaremos prontos para 
apoiar. Mas, nesta hora de angústia, 
em que os mineiros gritam pelo nosso 
esfôrço, os nordestinos, alarmados, 
pedem ao Congresso que não retire 
essas migalhas, único meio de que 
dispõem para a sua salvação, a fim 
de evitar a fome, a miséria, a des­
graça, o drama dantesco da retirada. 
Não, nesta horal Vamos aguardar ou­
tra oportunidade, outro Jllomento pa­
ra que se possa re\l'er êsse plano, de 
acôrdo, até, com o nosso pensamento, 
o pensamento dos nordestinos, que é 
dar tudo do nosso corpo, dar tudo do 
nosso espírito, dar o nosso suor e o 
nosso sangue, como a História regis­
tra que já demos, pelo bem, pela 
grandeza do Brasil, pela prosperidade 
e pela felicidade comum de todos os 
brasileiros. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE ((lilberto Ma­
.rinho) - Em votação a Emenda 
n.O 109. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com essa emenda queiram conservar­
se sentados. (Pausa.) 

Rejeitada a emenda. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Requei­
ro verificação de votação, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Vai-se proceder à verifi­
cação de votação requerida pelo Sr. 
Senador Carlos Lindenberg. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com a emenda, queiram levantar-se. 

(Pausa.) 

Queiram sentar-se os Srs. Senado­
res que aprovaram a ~menda e le­
vantar-se os que a rejeitaram. 
(Pausa.) 

Votaram a favor da emenda 13 Srs. 
Senadores; 21 Srs. Senadores rejei-
taram a emenda. · 

A emenda foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto lUa­
rinho) - Passa-se ao último desta­
que. 

Em votação as Emendas n.os 76, 77 
e 78 em conjunto, as quais têm pare­
ceres favoráveis de tôdas as Comis­
sões. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com as Emendas n.0 s 761 77 e 78 quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

As emendas foram aprovad$.s. A 
matéria vai à Comissão de Redaçãu. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Mesa agradece a todos 
os Srs. Senadores a extraordinária 
colaboração prestada na apreciação 
de matéria de importân,cia tão deci­
siva para o desenvolvimento eco­
nômico do PaíS e O excepcional espíR 
rito público mais uma vez evidenciado 
por todos os colegas. 

Desejo em particular enaltecer o 
onímodo esfôrço desprendido pelas 
Lideranças e de forma mais especial 
pelos Srs. Relatores Aurélio Vianna, 
Clodomir Millet, João Cleofas, Wilson 
Gonçalves, Leandro Maciel e Manoel 
Vlllaça. O Sr. Senador Aurélio Vianna 
teve o zêlo de considerar como apre­
sentadas perante a comissão tõdas as 
emendas de iniciativa dos Srs. Se­
nadores, dando assim a iri.dispensá vel 
cobertura jurídico-constitucional para 
que pudessem ser apreciadas. 

A todos êles, bem como aos dedi­
cados funcionários da Secretaria da 
Presidência e assessôres, os agradeR 
cimentos da Mesa. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra, pela ordem, 
o Sr. Senador Carlos Líndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
(Pela l,rdem.) -Sr. Presidente, quero 
encaminhar à Mesa do Senado declaR 
ração de voto a respeito do proJeto 
que acaba de ser votado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - A declaração de voto de V. 
Ex.a. poderá ser enviada à Mesa, que 
será inserida em Ata. 

t a seguinte a declaração de 
voto: 

DECLARAÇAO DE VOTO 

Requeiro a V. Ex.a. que nos têrmos 
do Regimento da Casa, se digne fazer 
co'lstar da Ata de nossos trabalhos a 
declaração de voto que passo a fazer: 
- Votei pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 104, de 1968, de 
iniciativa da Presidência da Repúbli­
ca, embora rejeitada nossa emenda 
que incluiu parte do Estado do Espi-

rito Santo na órbita da SUDENE, re­
jeição tantas vêzes repetida, signifi­
cando para nós, representantes do po­
vo capixaba, a mais cruel e lamen­
tável injustiça que o Govêrno no Le­
gislativo Federal tem cometido para 
com um pequeno Estado que jamais 
se negou a apoiar tôdas as medidas 
em benefício de outros Estados ou Re­
giões, muitas vêzes com sacrifício de 
seus próprios interêsse-s. 

Temos desde a cria<;ão da SUDENE 
pedido, implorado, lutado pela inclu­
são de parte do Espírito Santo na área 
em que ela opera e da. qual fomos ex­
cluídos inexplicâvelmente, o que cons­
titui uma iniqüidade. 

Com a votação que acaba de ser 
feita do Projeto de Lei n.0 104/68, con­
tinuaremos marginalizados, Srs. Se­
nadores, lutando a luta desigual que 
nos impõe o nosso próprio País como 
se fôsse o Espírito Santo terra estran­
geira. 

Com essas palavras doídas e since­
ras quero consignar nos anais da His­
tória meu protesto contr~ essa di&:cri­
minação que nos relega a plano infe­
rior na marcha para o desenvolvi­
mento do País. 

Seremos o .l~ordeste sem SUDENE e 
a despeito de tôdas as mágoas, restri­
ções e sacrifícios, continuaremos a 
apoiar as medidas que beneficiem 
nossos irmãos; prosseguiremos, Povo 
e autoridades, com o mesmo espírito 
patriótico, com a. mesma determina­
ção, sem temer, sem recuar, traba­
lhando sOzinhos para que o Espírito 
Santo, não pereça, mas continue con­
correndo pela grandeza desta Nação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara, n.a..l09, 
de 1968 (n.o 1.394-A, de 1968, na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
modifica dispositivo da Lei n.0 

4.908, de 17 de dezembro de 1965, 
e transfere ações da União para 
a Eletrobrás, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 

n.0 • 656 e 657, de 1968, das Co­
missões de 
- Projetos do Executivo, com 

Emenda que oferece de n.O 
1- CPE. 
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- Finanças, com Emenda que 
oferece de n.0 I - CF. 

Sôbre a mesa emenda que vai ser 
lida pelo Sr. LO-Secretário. 

li: !!da a seguinte 

EMENDAN.• 2 

(Ao Projeto n.• 109/68) 

Inclua-se o seguinte 'artigo: 

"Art. - Vinte por cento (20%) 
de seus dividendos atribuídos à 
União através da ELETROBRAS, 
serão creditados pela SOTELCA, 
por ocasião da distribuição de seus 
resultados financeiros, em conta 
especial para constituição de um 
fundo destinado à criação e ma­
nutenção do Instituto Tecnológico 
do Carvão, que objetivará o pre­
paro e o aperfeiçoamento técnico 
de pessoal especializado e a reali­
zação de pesquisas no setor car­
boquímico, com vistas ao integral 
aproveitamento da riqueza carbo­
nífera e ao desenvolvimento só­
cio-econômico da região. 

Parágrafo único - Enquanto não 
estiver instalado e em funciona­
mento o IIistituto Tecnológico do 
Carvão, a SOTELCA poderá utili­
zar os recursos a que se refere és­
te artigo, exclusivamente para as 
finalidades nêle previstas, em 
convênio com a Fundação Educa­
cional do Sul de Santa Cata:rina 
(FESSC) e com outras entidades 
educacional e técnicas de idonei­
dade." 

Justificação 

A necessidade da tecnologia 

No lento equacio"namento qúe se vem 
dando à problemática do carvão e de 
seu racional aproveitamento, não bas­
ta a inversão de recursos financeiros 
em obras materiais de infra-estrutura 
industrial. Sem adequada preparação 
de material humano especializado, não 
serão possíveis a dinamização e o ren­
dimento econômico dessa infra-estru­
tura. Daí a importância que assume a 
questão do preparo tecnológico em 
tôrno da riqueza carbonífera e de seu 
desdobramento, com as atividades de 
pesquisa, de formação de pessoal téc­
nico, e de implementação dos recur­
sos humanos, indispensáveis ao êxito 
de uma política de desenvolvimento 
Integral e integrado da região. 

O descaso para com o aspecto tec­
nológico e a falta de antecipada e 
oportuna preparação dos recursos hu­
manos especi~lizados no conhecimen­
to da área e no acionamento da mo­
derna tecnologia industrial e econô­
mica da carboquímica, poderão 

1
com­

prometer de modo irremediável1
' e a 

longo prazo, os esforços que se efe­
tuam para liberar as potencialidades 
que a riqueza carbonífera contém, e 
para colocá-las como fulcro e susten­
táculo do processo de desenvolvimen­
to regional. 

Dai a conveniência, já definida pe­
los técnicos, da criação do Instituto 
Tecnológico do Carvão (ITC), como 
órgão dlmensionad~ para a elabora­
ção do know-how nacional, a habili­
tação do pessoal especializado e a 
realização das atividades de pesquisa, 
indispensáveis a compor o quadro hu­
mano que abastecerá de elementos 
habilitados a SOTELCA, a SIDESC, a 
CELESC, as emprêsas mineradoras 
,(dentro da nova e moderna dimensão 
industrial que lhes pretende dar o De­
creto n.0 62.113, de 12 de janeiro de 
1~68) e tôdas as demais entidades 
privadas ou públicas, vinculadas à di­
namização da riqueza carbonífera e 
resultantes de seu ~esdobramento. 

Tal proposição, com o apoio dos es­
pecialistas e estudiosos do desenvol­
vimento no Sul do País, vem exposta 
e defendida pelo Engenheiro Henri­
que Brandão Cavalcanti, então Di­
retor-Presidente da SOTELCA e hoje 
Secretário-Geral do Ministério das 
Minas e Energia, em seu estudo "Con­
dições de Desenvolvimento da l3acia 
Carbonífera Catarinense". 

A emprêsa e o desenvolvimento 
tecnológico 

O Poder Público tem procurado, nos 
últimos anos, ~estimular e motivar o in­
terêsse das emprêsas pelo desenvolvi­
mento tecnológico, de modo a fazê-las 
participantes do esfôrço nacional de 
preparação e aperfeiçoamento do ma­
terial humano de alto ~ivel. Busca-se 
coordenar e equacionár êste esfôrço 
através das universidades tradicio­
nais (colocadas em novos moldes que 
as ajustem às exigências do processo 
de desenvolvimento atual) ou por in­
termédio de institutos especializados. 

Dentro dessa orientação, entende­
mos altamente válido e sobremodo 

oportuno acolher essa proposição dós 
especialistas, ajustando a diretriz na­
cional de entrosamento entre os or­
ganismos de produção e as atividades 
de preparação cultural e técnica de 
nível superior. 

A utilização de parte dos fut1:1ros 
lucros da SOTELCA, na preparaçã!l 
dos técnicos e especialistas da econo­
mia do carvão, nos parece, pois, pro­
posição merecedora de imediato equa­
cionamento legal. 

A providência tem o mérito de criar_ 
um mecanismo de formação de mate­
rial humano, sem nenhum acréscimo 
de despesa orçamentária e sem ne­
nhum nôvo ôiius para o erário. 

A destinação, tal como a~inal se 
propõe, de 20% dos futuros dividen­
dos atribuídos pela SOTELCA às ações 
do Poder Público Federal para que 
os recursos assim produzidos consti­
tuam o fundo financeiro mailtenedor 
do Instituto Tecnológico do Carvão, 
tem êste elevado mérito. Além disto, 
servirá de estimulante exemplo às 
emprêsas em geral, para que partici­
pem do esfôrço nacional, em favor da 
elevação .do nível tecnológico dó País 
e com vistas à sua participação fi­
nanceira na manutenção de nossas 
universidades e entidades de pesqui­
sa aplicadas. 

Por outro lado, é de ressaltar que os 
investimentos governamentais na 
SOTELCA, feitos com dotações da 
CPCAN e recursos do Fundo Federal 
de Eletrificação, se constituíram, no 
primeiro caso, por verbas destinadas 
a investimentos na região carbonífe­
ra, e no segundo caso, também por 
recursos financeiros levantados na 
própria região, através do impôsto 
único sôbre energia elétiica. 

Assim, é de todo legítimo que se re­
aplique, na área, parte dos rendimen­
tos produzidos pelos recursos a ela 
pertencentes ou dela originários. 

Observe-se que a aplicação do fun­
do destinado ao ITC permanece vin­
culada à própria SOTELCA e, por­
tanto, sob o direto contrôle do Go­
vêrno Federal e da ELETROBRAS 
mesma, na qualidade de seu maior 
acionista. 

Caberia lembrar que a constitui­
ção, pelo Poder Público, de entidades 
como a SOTELCA, subordinadas às 
regras do jôgo da iniciativa p~ivada, 
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não tem, como é evidente, o objetivo 
precípuo de produzir resultados fi­
nanceiros expressos em lucro, mas 
sim o de preencher eficazmente la­
cunas e deficiências da infra-estru­
tura eConômica resultante da livre 
competição. Sua finalidade social es­
tá acima de seus objetivos financei­
ros imeçliatos, ainda que êstes sejam 
também desejáveis e benéficos. Re­
investir, pois, resultados financeiros, 
visando complementar sua influência 
na economia do carvão, é tarefa que 
se integra nos propósitos e metas que 
inspiraram a criação da SOTELCA. 

A participação da estrutura 
universitária 

O dispositivo complementar, que 
ora acolhemos em seu parágrafo, visa 
possibilitar o aproveitamento adequa­
do dos recursos do fundo, enquanto 
não instalado e em funcionamento o 
Instituto específico. Para isto, prevê­
se a utilização da Fundação Educa­
cional do Sul de Santa Catarina, e 
de outras entidades idôneas da área. 

A Fundação (FESSC), Instituída por 
lei municipal (n.0 443, de 18 de ou­
tubro de 1967. do Município'de Tu­
barão), e com Estatutos aprovados 
pelo Decreto Municipal n.0 106, de 7 
de dezem}Jro de 1967, mantém há 
quatro anos, como unidade universi­
tária pioneira da região, a Faculdade 
de Ciências Econômicas de Tubarão, 
já com excelentes tarefas realizadas, 
inclusive diversos estudos e levanta­
mentos da área carbonífera, referen­
tes à integração do trabalho, à im­
plantação e desenvolvimento do en­
sino Superior, e às perspectivas sócio­
econômicas do sul ca tarinense. 

A FESSC, como entidade pública 
autônoma, está assim em condições 
de conduzir o equacionamento e a 
solução do problema da preparação 
de recursos humanos na região car­
bonífera, enquanto não se estruturar 
e implementar o Instituto Tecnoló­
gico do Carvão UTC). 

Sala das Sessões em 27 de agôsto 
de 1968. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE - Em discus­
são o projeto e a emenda. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores 
deseja discuti-lo, declaro encerrada 
a discussão. 

O projeto volta às com1ssoes com­
petentes, em virtude da apresentação 
de emendas. 

I 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-

rinho.) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 32, de 1968 (n.0 65-B/68, na 
Casa de origem), que aprova a 
Convenção Cultural entre o Bra­
sil e a República Popular Federa­
tiva da Iugoslávia, firmada na 
Cidade do Rio de Janeiro. a 11 de 
maio de 1962, tendo Pareceres 
Favoráveis, sob n.05 651 e 652, de 
1968, das Comissões de 

- Relações Exteriores e 

- Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto de decreto 
legislativo. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores · 
deseja discuti-lo, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Foi aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Re-
dação. ' 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimen­
to que vai ser lido pelo Sr. !.O-Secre­
tário. 

ll: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.o 1.053, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 32, de 1968 (n.0 65-B/68, na Casa 
de origem), que aprova a Convenção 
Cultural entre o Brasil e a República 
Popular Federativa da Iugoslávia, 
firmada na Cidade do Rio de Janeiro, 
a 11 de maio de 1962. 

Sala das Sessões, em 27 de agósto 
de 1968. - Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em conseqüência, passa-se 
à discussão da redação final do Pro-

jeto de Decreto Legislativo n.0 32, 
de 1968. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada a redação final. 
O projeto vai à promulgação. 

• É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.o 695, DE 1968 

DA COMITSSAO DE REDAÇAO 
Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 32, de 
1968 (n.0 65-B/HS, na Casa de 
origem). 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 32. de 1968 (n.0 65-B/68, na 
Casa de origem), que aprova a Con­
venção Cultural entre o Brasil e a 
República Popular Federativa da Iu­
goslávia, firmada na cidade do Rio 
de Janeiro, a 11 de maio de 1962. 

Sala das f?essões, em 27 de agôsto 
de 1968. - Sosé Feliciano, Presidente 
- Lobão da Silveira, Relator - Ed­
mundo Levi - Carlos Lindenberg. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 695, DE 1968 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 32, de 
1968 (n.o 65-B/68, na Casa de 
origem). 

Faço saber que o Congresso Na­
cional aprovou, nos têrmos do art. 
47, inciso I, da Constituição Federal, 
e eu, .................... , Presiden-
te do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1968 

Aprova a Convenção Cultural 
entre o Brasil e a República Po· 
pular Federativa da Iugoslávia, 
firmada na cidade do Rio de Ja ... 
neiro, a 11 de maio de 1962. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 -- li: aprovada a Conven­

ção Cultural entre o Brasil e a Re-
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pública Popular Federativa da Iugos­
lávia, firmada na cidade do Rio de 
Janeiro, a 11 de maio de 1962. 

Art. 2.0 - J>ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi-­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

' O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinh<>) - Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia, não havendo quem pe­
ça a palavra, vou encerrar a sessão, 
lembrando aos Srs. Senadores que ha­
verá sessão conjunta, hoje, às 21 
horas, para apreciação de veto presi­
dencial. 

Nada mais havendo a tratar, encer­
ro a sessão, convocando os Srs. Sena­
dores para uma sessão extraordinária, 
para amanhã, às 10 horas, com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSõES 
O SR. i'RESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 20 horas 
e 10 minutos.) 

Emenda de autoria do Sr. Senador Dylton 
Costa, oferecida aQ Projeto de lei da 
Câmara o.0 104, de 1968, que aprovo 
a IV Etapa do Plano Diretor de Desen­
volvimento Econômico e Social' do Nor­
deste para os anos de 1969·1970 
1971-1972 e 1973, e dá outras provi­
dências, que se publica por haver sido 
omitido no Parecer n.0 688/68, da 
Comissão de Finanças, publicado no 
Diário do Congresso Nacional (Seção 
11) de 27 de agôsto de 1968. 

EMENDA 

AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 104/68 

(PROJETO N.0 1.376/68, NA 
CAMARA) 

Acrescente-se 

"Artigo - Anualmente a Secretaria 
Executiva da SUDENE fará um le­
vantamento dos recursos dos arts. 
18/34 (Leis 4.239, de 21 de junho 

de 1963, e 4.869, de 1 de dezembro 
de 1965), para investimentos no 
exercicio .. Quando, em um Estado, 
os .ln:ves~mentos atingirem 20% 
(vinte pof cento) dêsses recursos, 
a SUDENE disciplinará a sua apli­
cação, indicando a locação e le­
vando em conta, tanto quanto 

possível, a necessidade de dimi­
nuir os desníveis entre sub-região 
e unidades federativas incluídas 
em sua zona de ação.~~ 

Justificação 

Melhor justificação não poderia ser 
apresentada que aquela formada pela 
entrevista concedida ao "Jornal do 
Brasil", em 14 do corrente, pelo Sr. 
Governador da Bahia, Dr. Luiz Viana 
- justamente dirigente hoje do Es­
tado mais beneficiado pela política de 
incentivos fiscais - e que em seguida 
transcrevemos no que é pertinente: 

''0 Governador Luiz Viana, da 
Bahia, reconheceu a necessidade 
de haver uma reformulação nos 
recursos da SUDENE - já ;pre­
vista pelo seu IV Plano Diretor 
- a fim de destinar uma maior 
parcela aos menores e menos fa­
vorecidos Estados da região, para 
lhes possibilitar a criação de uma 
infra-estrutura capaz de atrair o 
interêsse da. iniciativa privada do 
Sul do Pais. 

Afirmando não acreditar que os , 
atuais incentivos do l~pôsto de 
Renda ao Nordeste prejudiquem 
outras iegiões, e dando como 
exemplo o fato de que os inves­
timentos feitos em São Paulo) no 
ano passado, apenas no setor da 

Discriminação 1960/62 1963 1964 

Nordeste ..••. 32.672 36.393 39.790 
Pernambuco ... 15.120 16.297 21.806 
Bahia .....•.• 4.920 3.029 8.938 
Percentual 
PE!NE .... •.• 46.3 44.8 54,8 
BA/NE .•••.•• 15,1 22,1 22,5 

2. Não se trata de limitar os investi­
mentos em cada Estado aos tetos est 
tabelecidos neste artigo e sim de pro­
porcionar à SUDENE - a exemplo do 

petroquímica, ultrapassaram ent 
quase 5 vêzes todos os reCUrSOs 
aplicados no Nordeste no mesmo 
periodo, o Governador delend~u 
a necessidade da manutenção dos 
Incentivos do Artigo 34/18 pelo 
menos por mais uns dez anos." 

RECURSOS 

Disse o Sr. Luiz Viana que de tato 
alguns dos Estados da região nordes­
tina não estão apresentando o mesmo 
ritmo de desenvolvimento registrado 
pela própria Bahia, por Pernambuco 
e pelo Ceará e que por isso se torna 
necessário que a SUDENE passe a lhes 
dar uma maior atenção, destinando­
lhes maior quantidade de recursos, de 
forma a lhes permitir o éstabeleci­
mento de uma infra-estrutura mí­
nima. 

Explicou ser normal que entrando 
os empresários com uma parte do In­
vestimento necessário para a implan­
tação de um projeto, procurem fazê­
lo em Estados que lhes oferecem uma 
série de vantagens, como a Bahia, 
através do Centro Industrial de Ara­
tu, onde as emprêsas que all se insta­
lam já encontram água, luz e telefo­
nes à sua disposição. 

É esta, no entender do Governador1 

a razão pela reversão havida entre a 
Bahia e Pernambuco, no exercício 

' 66/67, quando a primeira passou a 
ocupar o lugar do segundo na prefe­
rência dos investidores da região. i 
a seguinte a evolução dos investimen­
tos industriais aprova dos pela 
SUDENE, no período 1960 a 1967, em 
NCr$ 1.000,00. 

1965 1968 1967 TOTAL 
140.496 335.420 !.182.250 1.676.024 

67.127 118.096 305.657 544.103 
33.127 155.108 537.518 747.641 

47,8 35,2 25,9 30.S 
23,6 46,2 45,4 42,3 

que estipula o art. 41, § 2.0 , do proje­
to para os recursos não aplicados pelo 
Investidor até 31 de dezembro do ane 
seguinte àquele Que puder tazer, lell 
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atraso, o1 último recolhimento do im­
pôsto de· renda devido - os instru­
mentos necessários para procurar, 
atendidos os ditames econômicos, di-

, mim,zir os desniveis que se verificam 
já de forma acentuada entre sub-re­
giões e Estados da Região Nordestina. 

ESTADOS 
Maranhão ....................... . 
Pia ui .............................• 
Ceará ........................ , ... . 
Rio Grande do Norte . . . .......... . 
Paraíba ........................... . 
Pernambuco . . .................... . 
Alagoas ........................... . 
Sergipe ........................... . 
Bahia ............................. . 
Minas Gerais . . ................... . 

Total ........................ . 

A simples leitura dêste Quadro dis­
pensa qualquer comentário. É a con­
formação do que diz o ilustre Gover­
nador da Bahia. O fato, aliás, é re­
conhecid<\ pelo órgão responsável 
pelo desenvolvimento do Nordeste 
quando afirma no documento atrás ci­
tado (pág. 5l: 

"0 presente Plano, conquanto in­
corpore as diretrizes válidas da políti­
ca de desenvolvimento dos Planos an­
teriores, dêstes se diferencia pelas se­
guintes características: 

a) Consideração mais conseqüente 
da distribuição espacial do de­
senvolvimento, com o objetivo de 
(1) diminuir progressivamente 
as disparidades entre sub-regiões 
e unidades federadas e ao mes­
mo tempo (2) definir formas e 
graus de atuação do Poder Pú­
blico visando à solução dos pro­
blemas e ao aproveitamento das 
potencialidades de áreas dife­
renciadas.~> 

A emenda se impõe. Não é contra 
ninguém, mas a favor do desenvolvi­
mento equilibrado do Nordeste. 

Dylton Costa. 

EDITAL N.0 2/1968- SF/Dpa 

CONCORRtNCIA PúBLICA PARA 
ALlENAÇAO DE VEíCULOS 

(USADOS) 

De ordem do Senhor Diretor-Geral 
da Secretaria do Senado Federal, e 
de acôrdo com os dispositivos do Có-

3. Segundo documento oficial da 
própria autarquia (volume 1 do ante­
projeto do IV Plano Diretor) é o se­
guinte o Quadro de Investimentos de 
Projetos aprovados pela SUDENE (a 
preços de 1967) até 31-X!I-67. 

Total % 
33.280 1.3 

8.308 0,3 
185.670 7.1 

90.225 3,5 
143.327 5,5 
884.908 34,0 
151.413 5.8 
46.508 1,8 

1.031.003 39,7 
26.221 1.0 

2.600.863 100,0 

digo de Contabilidade Pública, faço 
público que, das 14 às 19 horas, a 
partir da data da publicação dêste 
Edital, estará a Diretoria do Patri­
mônio, no 8. 0 andar do Anexo do Se­
nado Federal, à disposição dos inte­
ressados, a fim de entregar as pro­
postas - que deverão ser preenchidas 
sem rasuras ou entrelinhas - para 
compra dos veículos relacionados no 
Anexo único que a êste acompanha. 

DO LOCAL DA REUNIAO' 

1. A reunião realizar-se-á na Sàla da 
Comissão de Finanças do Senado Fe­
deral, no dia 13 de setembro de 1968 
às 19 horas. 

DOS PARTICIPANTES 

2. Poderão apresentar propostas 
quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 
que atenderem às condições estabele­
cidas no presente Edital. 

3. Cada proposta deverá referir-se 
apenas a uma viatura, contendo pre­
ço oferecido em algarismos e por ex­
tenso. 

4. A proposta, juntamente com o 
recibo (2.a. via) da cauçãO de que 
trata o item 9 deverá ser colocada 
dentro de um envelope, sendo êste fe­
chado e contendo em sua parte ex­
terna e fronteira, os seguintes dizeres: 
"Concorrência Pública n. 0 2 - SF -
Diretoria do Patrimônio - Proposta 
Relativa ao Item . . . . . . do Anexo 
único". 

5. As referidas propostas serão en­
tregues e abertas no ato da Reunião 

de que trata o item 1 do presente Edi­
tal. 
6. Não poderão ser apresentadas 
propostas contendo preços inferiores 
aos estabelecidos no Anexo único. 

HABILITAÇAO 

7. No ato da apresentação das pro­
postas, deverão os interessados ap~e­
sentar documento de 1dentidade. 

' 
8. ProVa de existência legal e de-
claração de idoneidade financeira 
passada por um estabelecimento de 
crédito, em se tratando de pessoa ju­
rídica. 

CAUÇAO 

9. Para cada viatr:.ra que pretender 
adquirir, deverá o interessado reco­
lher, previamente, em. caução, o valor 
de NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos), 
em moeda brasileira, títulos da divi­
da pública federal, ou cheque visado 
em nome do Senado Federal. 

DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

10. O julga~ento das propostas será 
feito pela Comissão de Concorrência 
(Diretores: do Patrimônio e Contabi­
lidade).' 
11. O critério para julgamento será 
baseado no preço, sendo a adjudica­
ção, em conseqüência, conferida às 
propostas que mais vantagem afere .. 
cerem para cada viatura. 

DO PAGAMENTO 

12. Conhecidos os resultados da Con­
corrência, através de publicação no 
"Distrito Federal", os vencedores te­
rão o prazo de 5 (cinco) dias para 
efetuarem o tota: pagamento. 

DA "DEVOLUÇAO DA CAUÇAO 

13. O valor recolhido em caução será 
devolvido ao respectivo participante, 
após terminada a Reunião, mediante 
apresentação do Recibo. 

DO EXAME DAS VIATURAS 

14. As viaturas, objeto da presente 
concorrência, poderão ser examina­
das na garagem do Senado Federal, 
a partir da presente data. 

DISPOSIÇõES FINAIS 

15. O Senado Federal se reserva o di­
reito de adjudicar ou não as viaturas, 
no todo ou em parte, sem que, com 
isso, caiba aos licitantes o direit'O à 
idenização ou reclamação de qual­
quer natureza. 

J 

' 



• 

• 

Agôsto de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Quarta-feira 28 "'11403 

16. Não serão consideradas as pro­
postas que estiverem em desacôrdo 
com as exigências do presente Edital. 

17. Nos casos do empate, serão obe­
decidas as dlilposições do Regulamen­
to-Geral de Contabilidade Pública 
aplicáveis à espécie. 

18. Após efetuado o pagame
1
nto de 

que trata o item 12, disporá o adqui­
rente de 2 (dois) dias para retirar a 
viatura a êle adjudicada. 

19. Decorrido êsse prazo, ficará o 
comprador sujeito à taxa de armaze­
namento, no valor de NCr$ 10,00 I dez 
cruzeiros novos) por dia de atraso. 

20. Tôdas· as despesas decorrentes 
da retirada das viaturas correrão por 
conta do adquirente, bem como aque-

las que .se fizerem necessárias à trans­
ferência de propriedade. 

21. ·AS viaturas serão entregues aos 
vencellores 'JO estado em que se en­
contra!llllll na data da publicação dês­
te no "Distrito Federal". 

22. O não-cumprimento das exigên­
cias contidas no item 12 implicará 
em perda da caução depesitada, e, 
col,lseqüentemente, na convocação do 
2.0 colocado, a critério da Comissão de 
Concorrência. 

23. Quaisquer outras informações 
sôPre a presente concorrência poderão 
ser obtidas na Diretoria do Patrimô­
nio, das 14 às 19 horas. 

Brasília, 21 de agôsto de 1968. -
José Soares de Oliveira Filho, Diretor 
do Patrimônio. 

ANEXO - úNICO 

ITEM I MARCA I N.0 DO N.0 DA · I PREÇOS 
MOTOR SJlRffi NCr$ 

I Aero Willys 1962 B2-116.166 2-1145-04099 3.500,00 

II Aero Willys 1962 B2-116 .193 2-1145-04103 3.500,00 

III Aero Wl!Jys 1963 B3-009.759 3-1145-09598 3.800,00 

IV Aero Willys 1963 B3-010.514 3-1145-10506 3.800,00 

v Aero Wl!Jys 1963 B3-007. 782 3-1145-07654 3.800,00 

VI Aero Willys 1964 B4-025.180 4-1145-11182 4. 700,00 

VII Aero Willys 1965 B5-032. 843 5-1145-06136 6.500,00 

VIII Simca Rallye 1964 RP- 35.431 R-34.675 4.000,00 

IX Simca Tufão 1964 35.295 C-49. 726 4.000,00 

X Simca Tufão 1964 35.083 C-34.397 4. 000,00 

XI Slmca Tufão 1964 34.205 C-33.537 4.000,00 

XII Simca Tufão 1965 37.402 C-36.695 4. 700,00 

XIII Simca Tufão 1965 38.318 C-37.621 4. 700,00 

XIV Simca Tufão 1965 38.150 C-49. 725 4. 700,00 

'. Bras>ha, 21 de agosto de 1968. 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

INSTRUÇõES SOBRE A TRANUTA­
ÇAO DA PROPOSTA ORÇAMENTA-

RIA DO .DISTRITO FEDERAL 

(Projeto de Lei do Senado número 
82-DF/68) 

O Presidente da Comissão ri_o Dis­
trito Federal, no cumprimento das 
prescrições insertas no art. 17, § 1.o,, 
da Constituição do Brasil e em aten­
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguintes ins­
truções a serem observadas durante os 
processos de discussão e votação ãa 
Proposta Orçamentária do Distrito 
Federal, para o exercicio de 1969: 

I. Os Srs. Senadores poderão 
apresentar emendas de sub­
venção para entidades educa­
cionais e assistenciais do DF, 
obedecidos os seguintes cdté­
rios: 

a) Secretaria de Educação e 
Cultura 

quota por Senador -
NCr$ 5.ooo,oo, com o mini­
mo de NCr$ 500,00, por en­
tidade; 

b) Secretaria de Serviços So­
ciais 

quota por Senador -
NCr$ 4.000,00, com o mini­
mo de NCr$ 500,00, por en­
tidade; 

2. As emendg.s ser3o recebidas 
pelo Setor de Orçamento da 
Diretoria da Assessoria Legis­
lativa (10.0 andar do Anexo), 
impreterivelmente até o dia 5 
(cinco) de setembro, inclusi­
ve, em regime de horário in­
tegral; 

3. As emendas deverão ser dati­
lografadas em 5 (Cinco) vias; 

4. Não serão recebidas emendas 
que não contc:lnham a assina­
tura do Senador, nas cinco 
vias; 

5. No processamento e classifica­
ção das emendas, serão obser­
vados os critérios fixados na 
Lei n.o 1.493, de 13 de dezembro 
de 1951, que dispõe sôbre o pa­
gamento de auxílios e subven­
ções, e na Lei n.0 4.320, de 1'7 
de março de 1964, que estatul 
normas gerais de Direito Fi­
nanceiro para elaboração e 
contrôle dos orçamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, 1 

dos Municípios e do Distrito 
Federal; 

6, Os trabalhos 
obedecerão ao 
dários: 

orçamentários 
seguinte calen-

al Dia 5 (cinco) de setembro­
término do pr~zo para a 
apresentação de emendas; 

b) Dia 12 (doze) de setembro 
- apreciação, pela Comis­
t&l, rloa pareceres sôbre o 
pro)eto e emendas; 

c) Di~ 17 (dezessete) de se­
tembro - e11canlinhamenco 
do projeto, com tlS emet1das, 
para apreciação do Plená­
rio. 

Comissão do Distrito Federal) eln 21 
de agôsto de 1968, - João Abrahão, 
Presidente. 



l404~· Quarta-!elro. 28 DIARIO ,DO CONGRESSO . NACIONAL. (Seção .li) Agôsto de 1968_ 

MESA 
Presidente: Gilberto Marinho IARENA - GBJ 
1.0 -Vice-Presidente: Pedro Ludovico (MDB -GOl 
2.0~Vice·PresJdente: Rui ,Palmeira <ARENA - AL) 
!?-Secretário: Dinarte Mariz (ARENA - RNl 
2.0 -Secretário: Victorino Freire (ARENA ~ MA) 
3.0 -Secretário: f>.arão Steinbruch <MDB - RJl 
4.0 -Secretário: Cattete Pinheiro (ARENA - PA) 
1.0 -Suplente: Guido Mondin IARENA - RSl 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres IARENA - RJJ 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos IMDB - SP) • 
4.0 -Suplente: Raul Giubertl <ARENA- ESl 

LIDERANÇA DO GOVtRNO 
Líder - Daniel Krieger (ARENA - RS) 
Vice-Líderes - Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Petrônio Portella <ARENA - PU 

DA ARENA 
Lider - Filinto Müller (MTJ 

Vice-Lideres 
Wilson Gonçalves (CE) 
Petrônio Portela (Pll 

' Manoel Villaça (RNl 
Antônio Carlos (SC) 

DO M.D.B. 
Líder - Aurélio Vianna (GB) 

Vic_e-Lideres 
Arthur Virgílio ( AMl 
Adalberto Sena IACl 

COMISSÃO DE AJUSTES Il\TERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOM!CA 

(7 Membros> 
COMPOSlÇAO 

Presidente: -Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 
Amon de Mello 
Domício Gondim 
Paulo Torrts 
João- Cle-ofas 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Fra-nco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

M.D.B. 

Nogueira da Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho Mãrio Martins 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras. à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

TITULARES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Pres.idente: José Ermírio 
Vice-Presidente. João Cleofas 

ARENA 
SUPLENTES 

José Fellciano 
Ney Braga 

Attílio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 

João Cleotas 
Teotônio Vllela 
Milton Trindade 

M.D.B. 
José Ermírio Aurélio Vianna 
Argemíro de Figueiredo Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têiÇas-feiras, à tafde. . 
Local: Sala de Reuniões da ComtSSão- de- Financ;M. 

COli!ISSÃO DE ASSU~TOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATJNO·Ali\E!UCA:\A DE LiVRE COMERCIO 

ALA LC 
(7 Membro~) 
COMPOSIÇAO 

Presjdente· Ney Braga 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attiiio Fontana 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
FiJinto Müller 

M.D.B. 
A.11rélio Via_nna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretario: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras. às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

' CO~HSSÃO DE CO!\STITUlÇÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Milton Campos 

Vice-Presidente; Aloysio de Carvalho 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portela 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir MDlet 

ARENA 
SUPLENTES 
Alvaro Mala 
Lobão da gnveira 
Benedicto Valladares 
Arnon de Melo 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger-

M.D.B. 
Antônio Ba!bino Arthur Virgílio . 
Bezerra Neto Argemiro ele Figueiredo 
Josaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurê1ío Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de -Reuniões da Comi5são de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
t 11 Membros) 

COMPOSIÇAO , 

Presidente: João Abrahão 
Vi~e-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portela 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomlr Miliet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

ARENA 
SUPLENT]:S 
Benedicto Valladares 
Mello B::aga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Meru de Sá 
Fi !in to Müller 
Fernamlo Corrêa 
Adolpho Pranco 

M.D.B. 
João Abrahão Bezerra Neto 
Aurélio Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Arche_r 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júrilor - R/245. 
Reuniões: quintaS-feiras,_ às 10:00 horas. · 
Local: Rala_ de Reuniões da Comissão de Rélaçõe.s Ex-

teriores. · · 

.J 

• 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
l 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Edmundo Levl 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
Attillo Fontana 
Ney Braga 

ARENA 

BUPLEN'l'ES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Fillnto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

M.D.B. 

Bezerra Neto José Ermírio 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
Sebastião Archer Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
l7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Menezes Pimentel 

Vice-Presidente: Mem de Sa 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Mala 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balblno 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
S!gefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
PPtrônio Portela 

M.D.B. 

Ruy Carneiro 
Edmundo Levl 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO E 
COXCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Alvaro Maia 

• 
TlTULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 

Múi~;,· Tri;;ci.iét~ 
Alvaro Mala 
José Feltciano 
João· Cleofas 
Paulo Tôrres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Eurico Rezende 
Filin to Müller 
Fernando Corrêa 
Lobão da Silveira 
MenezeS Pimentel 
Petrônlo Portela · 
Manoel Vlllaça 

Arthur V!rgíllo 
Ruy Carneiro 
Joào Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Antônio Balblno 
José Ermirio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõeo Ex-. · 

teriores. 

i 
COMISSÃO DE FINAI\ÇAS 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemlro de Figueiredo 
VIce-Presidente: .................... .-..• 

TITULARES 

.............. 
João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
·clodomtr Millet 
Adolpho Franco 
S!gefredo Pacheco 
Carvalho Pln to 
Fernando Corrêa 
Júllo Leite 

ARENA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Gu!omard 
Teotônio Vilela 
Carlos Llndenberi 
Daniel Krleger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos­
Benedicto Valladarea 
Mello Braga 
Paulo Tôrres 

M.D.B. 

Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
Arthur VirgíliO Auréllo Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de F!nançu. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMI1:RCIO 

(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Attíllo Fontana 
Vice-Presidente: Antônio Balb!no 

TITULARES 

Attíllo Fontana 
Adolpho Franco 
Domíc!o Gondtm 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

Antônio Balbtno 
Nogueira da Gama 

ARENA 

SUPLENTES 

Júllo Leite 
José Cândido 
Arnon de Melo 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

M.D.B. 

Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local:.Sala.de Reuniões da: Comissão de Constltuiç.lo 

e Justiça. · 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrônio Portella 
Domício Gondim 
Attíllo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

M.D.B. 
Arthur Virgílio João Abrahão 
Josaphat Marinho Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domicio Gondim 

TITULARES 

Domicio Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

ARENA 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLIGONO DAS SECAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomir M!llet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Fllho 
Carlos Lindenberg 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

TeOtônio Vilela 
José Leite 
Domício Gondim 

Leandro Maciel 

M.D.B. 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
( 11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Carlos Ltndenberg 

ARENA 
TITULARES 

Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 

Carvalho Pinto 

SUPLENTES 
José Feliciano 
Joã0 Cleofas 
Adolpho Fran!!O 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

M.D.B. 
José Ermirio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

TITULARES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josil Fellciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Millet 

M.D.B. 
Nogueira da Gama Edmundo Levi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissáo 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedicto Valladares 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Mllton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrf>a 
Arnon de Mello 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

Wílson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lind€·nberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir Millet 
Menezes Pimentel 

M.D.B. 
Pessoa de Queiroz Bezerra Neto 
Mário Martins João AbÍ'ahào 
Aurélio Vianna Josaphat Marinho 
Oscar Passos Antônio Bal":)ino 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: terças-feiras, às 10 horas. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel Villaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa­
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 

Adalberto Sena 
Sebastião Archer 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Nogueira da Ganp 
Ruy Carneiro ·· 

Secretãrio: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: térças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TI'l'ULARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

Fi!into Müller 
Attilio Fontana 
Domício Gondim 
Manoel Vil!aça 
Mário Braga 

M.D.B. 
Oscar Passos Argemiro de Figueiredo 
Mário Martins Sebastião Archer 

Secretário; Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente; Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Gulomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Felicíano 
Menezes Pimentel 
Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Pessoa de Queiroz 

Secretãrlo: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: térças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS . 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domicio Gondim 
João Cleofas 

ARENA 
SUPLENTES 

P•.ulo Torres 
A ttílio Fontana 
Eurico Rezende 
José Gulomard 
Carlos Llndenberg 

M.D.B. 

Sebastião Archer Mário Martins 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da COmissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Gutomard 
VIce-Presidente: Clodomir Millet 

TI'l'ULARES 

José Guiomarct 
Fernando Corrêa. 
Clodomir Millet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

Edmundo Levl 
Oscar Passos 

ARENA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Fllinto Müller 
Slgefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Arthur Virgílio 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões; quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da comissão de Relações 

Exteriores . 
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SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAI. 

BRAS!uA-DF 

• 

I 
; ! PREÇO DESTE EXEMPLAR, NCr$ 0,20 


